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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA (SP) 

Pedido de .Falênáa 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., 

sociedade empresária com sede na Av. José Rocha Bonfim, 214 - Cond. Praça Capital -

Ed. Milão - sala 224 - Jd. Sta. Genebra, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 

CEP 13080-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 05.011.117 /0001-94, por seus 

advogados e bastantes procuradores, regularmente constituídos (doe. anexo) e infra

assinados, vem, respeitosamente perante V. Exa., propor o presente 

PEDIDO DE FALÊNCIA 

em face de FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., sociedade empresária 

com sede na Rua Turc1uesa, 567, Bairro: Recreio Campestre Jóia - Indaiatuba/SP - CEP 

13.330-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 67.784.934/0001-32, com fulcro no artigo 94, 

l e seguintes da Lei 11.101 /2005, pelos motivos de fato e de direito a seguir alinhavados, 

articuladamente. 

Rua Dr. José Jnooêncio de Campos, 153 - Cjs. 63164 
Canil.ui - Campinas (SP1 - CEP 13024-230 
··;one: (19) 3295-6232 hix: ( JQ) 3295-6218 

-:uail: atendimento@suguim~ 
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Conforme se depreende de seu Contrato Social, é a 

Requerente sociedade empresária que tem por objeto social a explotação das operações 

comerciais, não financeiras, de fomento mercantil ou "factoring", especificamente a 

aquisição de direitos creditórios decorrentes de vendas mercantis a prazo ou de prestação 

de serviços; a cessão de direitos creditórios a terceiros; e a realização de cobrança por 

conta própria e de terceiros; dentre outras atividades da modalidade "factoring" que não 

contrariem expressamente a legislação em vigor no país. 

A Requerente ACESSO e a Requerida FELTRIN firmaram 

Contrato de Fomento Mercantil, por meio do qual a primeira prestaria à segunda 

assistência em aquisição de produtos e ou mercadorias, prestação de serviços de 

cobranças simples, serviços de levantamento do cadastro pessoal dos clientes ou 

compradores da segunda e assessoria em análise de riscos na venda de produtos ou 

serviços, conjugada com a compra total ou parciai de títulos de crédito resultantes de 

vendas mercantis e/ou prestacào de servicos a prazo. Em suma, trata-se tipicamente de 

contrato de jadoring. 

Entre as diversas operações realizadas entre as partes, foram 

realizadas três operações (cópia dos aditivos e duplicatas anexas) nas quais a Requerida 

FELTRIN alienou à Requerente as duplicatas abaixo relacionadas: 

,··.':: 
SACADO TÍTULO 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/A 

Posto de Molas 040 ltda 1543/B 

Posto de Molas 040 ltda 1543/C 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/D 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/A 

Posto de Molas 040 ltda 1555/B 

Posto de Molas 040 ltda 1555/C 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/D 

1VTAL 

Rua Dr. José lnocêncio <l~ Campos, 153 - Cjs. 6J/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295·6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@sugyjmoto adv br 

· .. 

VENCIMENTO VALOR 

()8/05/2012 7.552,00 

02/06/2012 7.552,00 

27/06/2012 7.552,0C 

22/07/2012 7.552 00 

15/05/2012 619,48 

09/06/2012 619,49 

04/07/2012 61949 

29/07/2012 619,49 

32.685,95 

ATUALIZAÇÃO 
JUROS 

MULTA MONETÁRIA 
(1,0%A.M.) 

TOTAL 
(IGP-M) 

755,20 304,80 478,29 9.090,29 

755 20 224,33 415 36 8.946.89 

755,20 224,33 352,43 8.883,96 

755 20 172,67 289,49 8.769,36 

61,95 34,23 37,79 753,45 

6195 27,63 32,63 741,70 

61,95 23,39 27,46 732,29 

6195 23,39 22,30 727,13 

3.268,60 1.034,n 1.655,75 38.645 07 

\ 
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Nas respectivas datas de vencimento, os c::eferidos títulos não 

foram regularmente liquidados. 

Em razão disso, a Re(1uerente ACESSO notificou a empresa 

sacada Posto de Molas 040 para que esta liquidasse os títulos ou apresentasse por escrito 

às razões pelo inadimplemento. (Doe. j.) 

Em resposta à notificação enviada, a empresa sacada 

informou que não reconhecia a dívida, em razão de não ter negociado respectivos 

títulos/ faturas junto à Requerida. Em outras palavras, a sacada informou que as 

duplicatas foram endossadas sem lastro comercial. 

Com a resposta da sacada informando c1ue os títulos sacados 

contra si e alienados à Requerente eram "frios", a Requerente enviou à Requerida 

notificação para que recOmprasse respectivos títulos, conforme expressa previsão legal 

(A.rt. 295 CC), e contratual. (cláusula 12 do contrato de.fomento mercantil), ou que apresentasse 

os documentos comprobatórios da efetiva negociação junto à empresa sacada. 

Entretanto, em <-iue pese a notificação ter sido regularmente 

recebida pela Requerida - AR em anexo - a Requerente i\CESSO não obteve qualquer 

resposta, não recebeu nenhum documento comprobatório e muito menos foi efetuada a 

recompra dos títulos por parte da Requerida FELTRIN. 

Conseguinte, utilizando-se dos termos pactuado no contrato 

de faturização, a Requerente apontou as Notas Promissórias emitidas pela Requerida 

FELTRIN a protesto para fins falimentares, tendo sido os protestos regularmente 

lavrados. 

Verifica-se Nobre Excelência, que os valores levados a 

protesto, são exatamente os mesmos valores demonstrados no quadro anterior, calculados 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: ( 19) 3295-6232 Fax: ( 19) 3295-ó2 IR 
E-mail: atendimento@suguimoto.adv.hr 

\\.· 
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conforme o contrato firmado, fato este, que corrobora a absolu_ta liquidez da dívida, 

nos termos da cláusula 16. Parágrafo Único do contrato de fomento mercantil. 

Desta feita, a Requerente é credora da Requerida no importe 

de R$ 39.518.52 (trinta e nove mil quinhentos e dezoito reais e cinquenta e dois 

centavos), dívida esta, representada pelas 02 (duas) Notas Promissórias (títulos 

executivos que instruem o presente pedido de falência), já devidamente atualizadas 

monetariamente e acrescido de juros legais, até a presente data. 

NOTA ATUALIZAÇÃO 
JUROS** 

PROMISSÓRIA 
VENCIMENTO VALOR 

MONETÁRIA* 
TOTAL 

32 22/11/2012 30.000,00 194,94 483,12 30.678,06 

32/01 22/11/2012 8.645,07 56,18 139,22 8.840,47 

TOTAL 38.645,07 1 251,12 622,34 39.518,52 1 
-* Atualizaçao monetória calculada pela índice IGP-M da data de vencimento até 09/01/13 

n Juros legais de 1,0% a.m. aplicadas de forma simpfes da data de vencimento até 09/01/13 

Em sendo a Rec1uerente credora de obrigação líquida, 

vencida e não paga, materializada em título executivo protestado, cuja soma ultrapassa o 

equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos, não restou alternativa à Requerente senão 

buscar a tutela jurisdicional a fim de instaurar o presente pedido de falência. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambui - Cmnpinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: ( 19) 3295-6232 Fax: ( 19) 3295-6218 
E~mail: atendjmento@suguimoto ady br 

DO DIREITO 

Prevê o artigo 94, inciso T, da Lei 10.101/2005: 

Art. 94 Será decretada aJalênda do devedor que: 
1 - sem relevante raz!1o de direito, não paga, no vemimento, 
ohrigap?io líquida materializada em fílulo ou títulos executivos 
protestados czga soma ultrapasse o eq:livalente a 40 (quarenta) 
salán"os-mínimos na data do pedido defalênáa. 

\· 
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Ademais, a Nota Promissória emirid~ pa;:a resgate de títulos 

sem lastro negociados em contrato de jàctoring é pacificamente titulo hábil para instrução 

de pedido de falência, conforme entendimento consolidado do STJ 

.FALÊNCL1. NOTA PROM!SSCJRIA RELAÇÕES 
DECORRENTES DO CONTRATO DE DESCONTO DE 
TÍTULOS. FACTORJNG. 
- Nota promissória emitida para o resgate de duplicatas frias ohjeto de 
fact~ring. Tal promirsória é título hábilpam inst171ir pedido dejàlênàa. 
- E líàta a recompra de títulos ''frios" tramjeridos em operarão de 
fàdoring. lllisp 419718 / SP, RECURSO ESPECIAL 
2002/0027749-0, ReL Min. lfumherto Gomes de BarroJ~ 3" T, .i 
25/04/2006, D] 22/05/2006 p. 191 

Nota-se, claramente, a partir dos fatos expostos e 

documentos anexos que estão presentes todos os pressupostos para a presente ação. 

DOS PEDIDOS 

Desta forma, baseado na documentação juntada ao presente 

pedido, requer-se a citação da Rel1ucrida, no endereço preambular, com os benefícios do 

artigo 172 do Código de Processo Civil, para querendo, no prazo legal, nos termos do 

artigo 98 da nova Lei de Falências, apresentar sua defesa, ou, ainda no mesmo prazo, 

depositar o valor correspondente ao total do crédito, nos termos do parágrafo único do 

artigo 98 supra, acrescido de corrccão monetária, iuros e honorários advocatícios, sob 

pena de decretação da quebra. 

Na hipótese de o depósito ser efetuado apenas no valor 

principal da dívida, requer, desde já, a decretação da quebra, sendo oportuno colacionar a 

Súmula 29 do Superior Tribunal de Justiça que diz: 

Rua Dr. Jose Tnocêncio de Campos, 153 -Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
fone: (19) 3295-6232 Fax: ( 1 'I) 3295-6218 
E-mail: filÇJldimcnto@suguimoto adv br 

''No pagamento em juízo para elidir a jàlêmia, são devidos correyão 
monetária,juros e honorários de advogado. ·" 

\\ -·' 
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Requer, outrossim, seja a presente ;ição julgada totalmente 

procedente para, caso não seja elidido o presente pedido de falência, seja decretada a 

quebra da Requerida e, conseqüentemente, aberra a falência para os devidos fins de direito. 

Por fim, protesta pela a produção de todos os meios 

probantes em direito admitidos, sem exceção de quaisquer deles, bem como sejam todas 

as intimações feitas conjuntamente em nome dos subscritores abaixo. 

Dá-se a causa o valor de R$ 39.518,52 (trinta e nove mil 

quinhentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos) 

Termos em c1ue, 
Pede deferimento. 

Campinas (SP), 09 de Janeiro de 2013 

<~~~;~;:;&::=) = 
MARCELO FERREIRA DE PAULO 

OAR/ SP 250.483 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CF:P 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendirnento@sugujmoto adv br 

--:Ílr1// 
FA1HO SUGUIMOTO 
/ OAB/ SJJ 190.204 
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REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL 



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA ET EXTRA" 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Av. José Rocha Bonfim, 214 - Coml. Praça Capital - Ed. Milão - sala 224 
- Jd. Sta. Genebra, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13080-650, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 05.011.117 /0001-94, pelo presente instrummto 
particular de procuração, nomeia e constitui os advogados: FÁBIO SUGUIMOTO, 
brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo 
sob n.º 190.204 e no Ministério da Fazenda com o CPF n. 172.859.778-10, 
MARCELO FERREIRA DE PAULO, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o n.º 250.483 e no Ministério da Fa:m1da 
com o CPF n.º 302.882.758-10, ANDYARA CRISTINA BORGES, brasileira, 
solteira, devidamente inscrita na OAB/SP sob nº 298.374, e WIELAND 
PUNTIGAM TRAVNIK, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob nº 264.659, 
RODRIGO CONAGGIN GODOI, brasileiro, solteiro, estagiário de Direito, 
portador do CPF nº. 220.412.048-00, todos com escritório profissional situado à R. Dr. 
José Inocêncio de Campos, 153 - cj. 63/64, na cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, a quem conferem amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula "AD 
JUDICIA ET EXTRA", cm quak1uer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor 
contra c1uem de direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo 
umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo cm conjunto ou 
separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para representar 
a outoq~·antc judicial ou extrajudicialmente perante FELTRIN IND. 
METALURGICA LTDA., RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, REGINA 
FELTRIN DOS SANTOS, HYDAC TECNOLOGIALTDA., AMADO VIEIRA 
DA SILVA E POSTO DE MOLAS 040 LTDA. 

Campinas, 03 de outubro de 2012. 

ACESS 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA." 

CNPJ/MF 05.011.117 /0001-94 

NIRE 35.217.482.090 

7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 

NILSON ADAMASTOR LOPES, .brasileiro, maior, empresário, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG-SSP-SP n.0 16.123.309 e inscrito no CPF/MF sob n.0 079.499.238-22, residente e domicíliado 
na Estrada da Rhocia, 7. 700, casa 45, Distrito de Barão Geraldo, na cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, CEP 13.085-000; 

OTAIR GUIMARÃES, brasileiro, maior, empresário, casado, portador da Cédula de Identidade G- ~ 
SQP·SP n. 0 26.083.942-S e inscrito no CPF/MF sob n.º 053.866.278-64, residente e domiciliado na Rua Agi ir 
BJratto Villas Boas n° 508, apartamento 64-8, Loteamento Residencial Villa Bella, na cidade de Campina 
Estado de São Paulo, CEP 13.087·725; 

ELZA MARIA RIBEIRO FRAISLEBEM, brasileira, maior, empresária, casada, portadora da e ula' 
de Identidade RG-SSP-SP n.º 10.737.BJ.5-2 e Inscrita no CPF/MF sob n.º 029.962.738-18, com ende ço · 
Avenida Albino J. B. Oliveira, 1476, Cidade Universitária, Distrito de Barão Geraldo, na cidade de Cam ·nas, 
estado de São Paulo, CEP 13084-008; e 

RICARDO ANDRÉ DE MATOS, brasileiro, maior, empresário, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG-SSP-SP n.º 22.156.370·2 e inscrito no CPF/MF sob n.0 106.823.288-98, residente e 
domiciliado na Avenida Engenheiro Luiz Antônio Laloni n° 321, casa 262, Condomínio Estância Paraíso, 
Tijuco das Telhas, Campinas, SP, CEP 13.086-700, neste ato representado por seu bastante procurador, 
MANUEL ALVES DE MATOS, brasileiro, maior, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº.. /, 
02.673.016 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°. 014.562.028-04, residente e domiciliado na Rua Ubatã, 4f7U/ 
AlphaviUe Campinas, campinas, SP. \ u 

!NSTRUMFNTO PARTIOJlAR DE ALTERAÇÃO CONTRA TVAL E CON. loAç'A"o DE CVNTRA ro SOOAL DE / 
':4CE$0 l'OMFNTO M5 N77l l TOA.• ~ _/ • 1 de 9 

tr"' 
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Vlelo: 
Conferido: 
RG.: 13.62 . 7 

Únicos sócios componentes da sociedatk ;m~rtiáwa .liriiiada.d~noorinada ACESSO FOl\'lENTO MERCA 'TIL • 
LTIJA, com sede social à Av. Jose RochaªBonfim, 214 -·~Ônd. haç"a Capital - Ed. Milão - Sala 228 - Center Santa 
Genebra - Campinas - SP - CEI' 13080-650, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 05.011.1 !7/0001-94, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na Junta Com~cial. do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.217.482.090 cm 
sessão de 16112/2002 e última alteração contratual n~cfoiv~n.sob nº 9.447/10-6 em scssi!o de 29/0t/2010. têm entre si 
justos e contratados a presente alteraçao contratual, co~o s~gt%c: . .. . 
l 1- DA CESSÃO DE COTAS soc1Ais. • • • • . . ·.· : : . ·: : : 
Os sócios, mediante decisão unânimt!,.c!ec1<Jt!m ifetu;r·~ss~4 ~aiJuotas sociais, na forma abaixo disp~sta: 

O sócio OTAIR GUIMARÃES,. acima qualificado, cede e transfere a totalidade de suas quotas, ou seja, 
281.833 (duzentas e oitenta e um mil e oitocentos e trinta e três) quotas sociais pelo valor total de R$ 
sy.574,00 (quinhentos e trinta e sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais) da seguinte forma: 

·Ao sócio NILSON ADAMASTOR LOPES, acima qualificado, cede e transfere 130.605 (cento e trinta mil 
e seiscentos e cinco) quotas sociais pelo valor de R$ 249.111,79 (duzentos e quarenta e nove mil, cento 
e onze reais e setenta e nove centavos); 

À sócia ELZA MARIA RIBEIRO FRAISLEBEM, acima qualificada, cede e transfere 130.606 (cento e 
trinta mil e seiscentos e seis) quotas sociais pelo valor de R$ 249.111,79 (duzentos e quarenta e nove 
mil, cento e onze reais e setenta e nove centavos); e 

Ao sócio RICARDO ANDRÉ DE MATOS, acima qualificado, cede e transfere 20.622 (vinte mil, 
seiscentos e vinte e duas) quotas sociais pelo valor de R$ 39.350,42 (trinta e nove mil, trezentos e 
cinquenta reais e quarenta e dois centavos). 

Os valores acima especificados serão recebidos pelo sócio cedente da seguinte forma: R$ 37.574,00 (trinta e 
sete mil, quinhentos e setenta e quatrq reais), em única parcela e à vista, através de transferência eletrônica 
na conta corrente n.000197-0 da agência 1030-8 do banco Bradesco (237) de titularidade do sócio cer.Jente 
a serem suportados pelos sócios cessionários da seguinte forma: R$ 17.411,79 (dezessete mil, quatrocentos 
e bnze reais e setenta e nove centavos) pelo sócio NILSON ADAMASTOR LOPES; R$ 17.411,79 (dezessete 
m~, quatrocentos e onze reais e setenta e nove centavos) pela sócia ELZA MARIA RIBEIRO FRAJSLEBEM e 
R$ 2.750,42 (dois mil, setecentos e cinquenta reais e quarenta e dois centavos) pelo sócio RICARDO ANDRÉ 
DE MATOS; e o saldo em 10 parcelas de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) cada, com início em 30/04/2010 
e término em 30/01/2011, mediante depósito bancário em nome do SOCIO-VENDEDOR, ou a quem este 
indicar, a serem suportados pelos sócios cessionários da seguinte forma, em cada uma das parcela : R$ 
23.170,00 (vinte e três mil, cento e setenta reais) pelo sócio NILSON ADAMASTOR LOPES; R$ 23.1 ,00 
(vinte e três mil, cento e setenta reais) pela sócia El2A M!IRIA RIBEIRO FRAISLEBEM e R$ 3.660,00 
mil, seiscentos e sessenta reais) pelo sócio RICARDO ANDRE OE MATOS . As parcelas deverão ser ac es 
de juros de 1 % (um por cento) ao mês. 

Em vista da cessão total de suas quotas sociais, o sócio cedente retira-se da sociedade, permanecen 
responsável pelos atos praticados pela sociedade até a presente data. 

1 II - DA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Em vista da cessão e transferência das cotas sociais, a Cláusula Quinta do Contrato Social em vigência, qr trata do capital social, passa a ter a seguinte redação: 

o capital Social é de R$ 890.000,00 {oitocentos e noventa mil reais) divididos em 890.000 (01tocentasf' 
noventa mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 1ea!) cada uma, totalmente subscrito e integraliza/°fí'j 
em moeda corrente do país, assim divi~ido entre os sócios: f (YYY" • Y/! 
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. . : : : : :. •. :.• RG.: tJ.621.4 

Ao SOCIO NILSON ADAMASTOR LOPfiS C!!peITT~i2:f.3.9 ~uettocentos e doze mil e quatrocen os 
nove) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 412. 
(quatrocentos e doze mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

• • 
À sócia ELZA MARIA RIBEIRO FRAISLEBEM tabJ!l1!412.439 (quatrocentos e doze mil e quatrocentos e 
trinta e nove) quotas sociais no valor nominal Q4.R$ 1;00 (um real) cada uma, totalizando R$ 412.439,00 
(quatrocentos e doze mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

Ao sócio RICARDO ANDRÉ DE MATbs ~tiem·~~.1~2 (se1t~nt11°eocinco mil e cento e vinte e duas) quotas 
sociais no valor nominal de R$ 1,00:Cum re<1I) ooclii wMê, to~lizãn~o R$ 65.122,00 (sessenta e cinco mil e 
clto e vinte e dois reais). • .: • • • • • • : • • • • 

Pàrãgrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1052 do Código Civil (Lei 
n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002). 

( III - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Os sócios, mediante decisão unânime, decidem efetuar alteração na administração da sociedade, disposta na 
Cláusula Sexta do contrato social, da seguinte forma: 

A Sociedade será administrada e gerenciada pelo sócio administrador NILSON ADAMASTOR LOPES, já 
qualificado no preâmbulo deste Instrumento, praticando com plenos e ilimitados poderes os atos necessários 
à gerência e administração da sociedade, ao bom andamento de seus negócios e à realização de seus 
objetivos, podendo representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

Pi\lrágrafo Primeiro - Na ausência do sócio administrador por período superior a trinta dias este será 
substituído por qualquer dos outros sócios da sociedade, que gozará dos mesmos poderes e terá as mesmas 
re~ponsabllidades. 

Parágrafo Segundo - Cada sócio poderá nomear procurador(es), através de instrumento público, com 
poderes amplos e gerais para representá-lo nos atos praticados pela sociedade e com prazo de validade 
determinado. 

Parágrafo Terceiro - A sociedadê poderá constituir procuradores, através de instrumento público 
outorgado conjuntamente por todos os sócios, com prazo determinado. 

Parágrafo Quarto - São expressamente vedados, nulos e inoperantes em relação à sociedade os atos e 
qualquer sócio ou procurador que a envolver em obrigações relativas a negócios ou operações, s~m \i 
observância dos quoruns especificados na legislação civil. 

Parágrafo Quinto - Os sócios ou seus representantes, no exercício das funções de administr - o 
sociedade, poderão fazer jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de pró-labore, qu sera 
determinada de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades financeiras da sociedade dos 
limites fixados pela legislação vigente. 

Párágrafo Sexto - Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.'106/2002, fica permitida a alteração deste 
cohtrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que aprovado 
por sócios representando no mínimo dois terços das quotas sociais, se após a integralização do capital 
social, ou, antes disso, se aprovado pela unanimidade dos sócios. 

Parágrafo Sétimo - Os sócios ou seus representantes, no exercício das funções de administração da 
sociedade, farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que será determinada 
de comum acordo entre os sócios, dentro das possibilidades fi"rianceiras da sociedade. 

t~' '{; 
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IV - DAS REUNIÕES DA SOCIEDADE 

... . . . . (' 
A • 'f'f' 

• • • o 

. . . . . . . . . .. . . . 
Os sócios, mediante decisão unânime, decide~ efêtuar alteração na Cláusula Décima Segunda do 
contrato social, Q1Je trata das reuniões da sociedaªe, aa ~eguinte forma: 

O~ sócios reunir-se-ão sempre que for necessári~: ~edi;nte convocação de um dos sócios e suas resoluções 
o~ decisões constarão no livro "Atas pe Rçuniõei da. Direto~a". eara deliberação válida será necessária a 
presença da maioria societária e o "c;.i~um;:par~ ctec!Sãp s~~ a tn<aoria simples, com exceção das matérias 
previstas no art. 1.071, V e VI, cujo ;·q~orj.lre" sgr;td~,' tio m~h$, l:rês quartos, e as matérias previstas no 
artigo 1.071, II, Ill, IV e VIII, quandc1 será'exigióa mai~ c1a•rnT;tai:fe do capital social, ressalvando o quanto 
disposto no artigo 1.051 e artigo 1.053, parágrafo 1°, todos do Código Civil. No caso de empate entre dois 
sócios, caberá aos sócios não votantes o desempate. 

Parágrafo Primeiro • Uma vez por ano os sócios reunir-se-ão ordinariamente, até o último dia útil do 
quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre: (1) os resultados do 
exercício social encerrado; (2) destinação dos resultados; (3) nomeação e fixação dos honorários dos 
administradores, se houver; (4) outros assuntos de interesse da sociedade, tornando-se dispensável a 
reunião quando todos os sócios decidirêrn por escrito qualquer matéria do Interesse social. 

Parágrafo Segundo • Os sócios decidem, expressamente, que a convocação para reuniões e assembléias 
dispensará a necessidade de publicação de anúncios em jornais, podendo ser sempre realizada através de 
carta registrada, correio eletrônico (e-mail) com aviso de recebimento, ou mesmo através de çarta 
protocolada junto a todos os sócios. 

P~rágrafo Terceiro - As convocações para as reuniões de sócios poderão ser dispensadas, se estiverem 
prbsentes a totalidade dos sócios. 

Parágrafo Quarto • Qualquer sócio poderá ser representado por procurador, conforme estabelecido na 
Cláusula Sexta, sendo então considerado presente à reunião. Do mesmo modo serão considerados 
presentes, se derem seu voto por carta, correio eletrônico (e-mail), fax, telex, telegrama ou qualquer outra 
forma escrita. 

1 V- DAS DÍSPOSIÇO_-E_S_G_ERA_I_S _______________ --------~ 

Os sócios, mediante decisão unânime, decidem aglutinar a Cláusula Décima Terceira e a Cláusula Décima 
Quinta do contrato social na Cláusula Terceira, alterando sua redação, da seguinte forma: 

A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e, supletivamente, pelas no 
das sociedades anônimas, Lei 6.404/76, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da 
10.405/2002. 

s19undo remissão determina_da pelo irtigo 1.0~'. d~ Lei 10.406/2002. ao. artigo .997 da mesma 1Lisla -
fi'f expresso que 0s sócios nao respondem subs1d1ariamente pelas obrigaçoes soc1a1s. ~ 
o presente contrato social é reformável no todo ou em parte, inclusive no que diz respeito à admini traçã 
da sociedade, em 'decorrência de deliberação tomada por unanimidade dos sócios. 

Para qualquer ação entre os sócios, ou deles contra a sociedade, iundamentada em seu contrato e alteração 
social, fica eleito o foro da comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

VI - CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

t~·r 
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Visto: 
Conferido 
RG.: 13.62 

D~ comum acordo, os sócios resolvem refl~r a~ cfrítkta~~G cô~traic; ~cial original e alterações po teriores, 
copsolidando-as e dando-lhas nova redação, prevalecendo, doravante, as cláusulas constantes do 
documento elaborado para constituir-se o novo instru!11e11to contratual da sociedade, como se segue: .. . .. ... . . ... . 

CONT~!~ 6pqAJ. ~ONS~LID'A.DO 
• • • • • • o • • 6 . . . . . . ... . .. 

ACESSO-E'C>ME1\ITO.MERt:AN:Ji~l tDA, 

CNPJ/MF 05.011.117 /0001·94 

NIRE 35.217.482.090 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os SÓCIOS abaixo assinados: 

. NILSON ADAMASTOR LOPES, brasileiro, maior, empresano, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG·SSP·SP n.0 16.123.309'e inscrito no CPF/MF sob n.º 079.499.238-22, residente e domiciliado 
na Estrada da Rhodia, 7.700, casa 45, Distrito de Barão Geraldo, na cidade de Campinas, Estado de São 
Paulo, CEP 13.085-000; 

ELZA MARIA RIBEIRO FRAISLEBEM, brasileira, maior, empresária, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG·SSP·SP n.º 10.737.815·2 e inscrita no CPF/MF sob n.º 029.962.738-18, com endereço à 
Avenida Albino J. B. Oliveira, 1476, Cidade Universitária, Distrito de Barão Geraldo, na cidade de Campinas, 
estado de são Paulo, CEP 13084-008; e 

RICARDO ANDRÉ DE MATOS, brasileiro, maior, empresário, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG·SSP-SP n. 0 22.156.370-2 e inscrito no CPF/MF sob n.o 106.823.288-98, residente e 
domiciliado na Avenida Engenheiro Luiz Antônio L.aloni nº 321, casa 262, Condomínio Estância Paraíso, 
Tijuco das Telhas, campinas, SP, CEP 13.086-700, neste ato representado por seu bastante procurador, 
MANUEL ALVES DE MATOS, brasileiro, maior, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 
02.673.016 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n°. 014.562.028-04, residente e domiciliado na Rua Ubatã, 447, 
Alphaville campinas, campinas, SP. 

TJm, entre si, justo e acordado constituir uma sociedade empresária limitada, de que se regerá 
disposto nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n. 0 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e pelas seguintes cláus 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Razão Social e Endereço 
A sociedade empresária limitada, regida por este Contrato Social e pela legislação vigente, ira 
denominação social de ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., e tem a sua sede social à Av. J 
Bonfim, 214 - Cond. Praça Capital - l:id. Milão - Sala 228 • Center Santa Genebra - Campinas -
13.080-650. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Objetivo Social 
A saciedade' tem por objetivo: desenvolver negócios de fomento, atividade mercantil mista atípica, qu 
consiste: 
a) Na prestação de serviços, em caráter continuo, de acompanhamento do processo produtivo e 
mercadológico das empresas-clientes.ou de acompanhamento de suas contas a receber e a pagar ou d:;; 
seleção e avaliação de riscos dos seus

1 
sacadores-devedores; rJf 

b) E, conjugadamente, na compra, à vista, total ou parcial, de créditos das empresas clientes, resultan s 
dj suas vendas mercantis e/ou de prestações de serviços por ela realizadas a prazo; e /! 
e)\ Na realização de negócios de FAc;:roRING no comércio inter cional de Importação e exportação. V 

. INSTRUNENTD PARnaJLAR DE Al TFRAÇÃO CONTRA TVAl E CON UDAÇÃO DE CONTRATO SOOAL OE 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Da expansão 

. . . ... . . . . . . . . . . : . . . . : :· . . . ... . . 
Vi1to: 

A sociedade poderá, a critério dos sócios, estabelecer Filiais, Sucursais, Escritórios e Depósitos em qualquer 
ponto do território nacional, obe~ecendo às disposi~!es ~ais, assim como participar de outras sociedades, 
delas subscreven~o quotas ou açoes. : • •: . . .. . 
CLÁUSULA QUARTA: Da duração 
A sociedade tem prazo de duração por tempo ii;idetercniriqdo, contandi-se os efeitos de todas as cláusulas e 
condições da presente consolidação de C!n{a~ sociOI, 43 ~artir d';:as~nâtura do presente instrumento. 

. . . : : : : : . ·: : : : 
CLAUSULA QUINTA: Do Capital Sociãl- • • • • 
O Capital Social é de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais) divididos em 890.000 (oitocentas e 
n1vcnta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
e'\' moeda corrente do país, assim dividido entre os sócios: . 

Ao sócio NILSON ADAMASTOR LOPES cabem 412.439 (quatrocentos e doze mil e quatrocentos e 
trinta e nove) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 412.439,00 
(quatrocentos e doze mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

À sócia ELZA MARIA RIBEIRO FRAiSLEBEM cabem 412.439 (quatrocentos e doze mil e 
quatrocentos e trinta e nove) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
412.439,00 (quatrocentos e doze mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

Ao sócio RICARDO ANDRÉ DE MATOS cabem 65.122 (sessenta e cinco mil e cento e vinte e 
duas) quotas sociais no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 65.122,00 (sessenta e 
cinco mil e cento e vinte e dois reais). 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1052 do Código Civil (Lei 
n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002). 

CLÁUSULA EXTA: Da Administração 
A ciedade será administrada e gerenciada pelo sócio administrador NILSON ADAMASTOR LOPES, já 
q lificado no preâmbulo deste instrumento, praticando com plenos e ilimitados poderes os atos necessários 
à gerência e administração da sociedade, ao bom andamento de seus negócios e à realização de seus 
objetivos, podendo representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 

Parágrafo Primeiro - Na ausência do sóào administrador por período superior a trinta dias este será 
substituído por qualquer dos outros sócios da sociedade, que gozará dos mesmos poderes e terá as mesmas 
responsabilidades. 

Parágrafo Segundo - Cada .sócio poderá nomear procurador(es), através de instrumento públ c c 
poderes amplos e gerais para representá-lo nos atos praticados pela sociedade e com prazo de :vali 
determinado. 

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá constituir procuradores, através de instrumento p 'blic 
outorgado conjuntamente por todos os sócios. com prazo determinado. 

Parágrafo Quarto - São expressamente vedados, nulos e inoperantes em relação à sociedade os atos de 
qualquer sócio ou procurador que a envolver em obrigações relativas a negócios ou operações, sem a 

º\servância dos quoruns especificados nesta Cláusula. . . . _ . . _ 

Parágrafo Quinto - Os sócios ou seus representantes, no exerc1c10 das funçoes de admin1straçao da 
sociedade, poderão fazer jus, individualm~n~e, a uma retirada ~~.nsal a título ~e pró-labo.re, que será 1 
determinada de comum acordo entre os sooos, dentro das poss1b1hdades financeiras da sociedade e dos 
limites fixados pela legislação vigente. ,,- J . 

. . ~~~ 
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Parágrafo Sexto - Nos termos do al'tiJi tôGr .d'a ~~ iti.4o5i2002, fica permitida a alteraç o deste 
cont~to para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde que aprovado 
por socios representando no mínimo dois terços das quotas sociais, se após a integralização do capital 
social, ou, antes disso, se aprovado pela unanimidaif dq; spcios. 

Parágrafo Sétimo - Os sócios ou seus represel'l~tes,: no exercício das funções de administração da 
so,ciedade, farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a título de "pró-labore", que será determinada 
d comum acordo entre os sócios, dentro 

0
das ~ossibilldaqes fina~eira.i; da sociedade. . . . . . . . .. . . . ~ , . . . . . . . . . . 

CLAUSULA SffiMA: Do Exercido SC>fiill : : : : • •: : : : 
O exercício social terminará no dia 31 de dezcrtlbro dê cada'ancf,ºo'l:asiâo em que será levantado um Balanço 
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais demonstrações financeiras previstas na 
legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou 
suportados pelos sócios na proporção de suas quotas podendo, em caso de lucros, serem mantidos na 
sociedade e mesmo incorporados ao capital, se assim for deliberado pelos sócios. 

Parágrafo Primeiro - Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, os sócios poderão deliberar 
por levantar demonstrações financeiras Intermediarias ou periódicas e, assim como no encerramento dos 
exercidos sociais, por realizar distribuição de lucros ou prejuízos na proporção das quotas sociais possuídas 
por cada um dos sócios. • 

Parágrafo Segundo - A distribuição de lucros poderá ser efetuada sem observar a proporção do capital 
social, desde que aprovada formalmente pelos sócios em reunião e desde que observada a regra do art. 
1008 da Lei 10406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA: Da Cessão de Quotas 
NJnhum dos sócios poderá ceder ou transferir suas quotas para terceiros e/ou outro sócio, onerosa ou 
grliciosamente, sem comunicar sua intenção aos outros sócios, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias e por escrito, e sem a sua concordância unânime, assegurado a estes o direito de preferência para 
aquisição das mesmas, em igualdade de preço e condições com terceiros. 

Parágrafo Primeiro - caso nenhum' dos sócios tenha interesse em adquirir as quotas e não haja interesse 
ou concordância de venda a terceiros, será levantado balancete especial para apuração do valor 
correspondente às quotas do sócio retirante, o que deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias, pagando
lhe o valor apurado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, e com 
conseqüente redução do capital social. 

Parágrafo Segundo - Caso · venha a ocorrer a cessão a terceiros, o soc10 cedente responde • 
solidariamente com o adquirente, pelo prazo de dois anos, pelas obrigações por ele assumidas perante 
sociedade e terceiros. 

CLÁUSULA NONA: Do Falecimento de Sócio 
Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, as quotas que lhe pertenciam serão transmitidas ao 
herdeiros legais, porém, a esses não serão transferidos os poderes de administração da socieda e, 
p~rmanecendo apenas na qualidade .de sócios quotistas, salvo deliberação unânime dos sócios em senti 
contrário, em reunião expressamente designada para essa finalidade. 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA: Da Exclusão de Sócio 
A retirada, extinção, exclusão, insolvência, falência ou recuperaçlio judicial ou extra-judicial de qualquer dos 
quotistas, em regra não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, a menos que 
estes, por unanimidade, resolvam liquidá-la. Os haveres do quotísta extinto, exduído, insolvente, falido ou 
concordatário serão calculados com base em balanço a ser levantado especialmente para o caso, obedecidas 
as disposições deste contrato. Qs ha~eres que assim forem apurados lhes serão pagos ou aos sucessores em 
até 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente, vencendo:se a primeira na data em 

que for apurado o valor corresppndente.' · · f ~Y/ 
CLÁUSULA PÉC!MA PRJMEIRA: Da Dissolução da Socie de 
A sociedade somente poderá ser dissolvida por decisão unâni e dos sócios. 
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Visto: 

\ .·.··.·.·: .. ·.·: 
P~rágrafo Únic;o - Em caso de extinção da sociedade, será apurado o balanço de haveres, bens, di 
obrigações, que serão atribuídos na proporção da pa~ici~ação dos sócios no Capital Social. . 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Reuniões : ! •: 
Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, merllant~ convocação de um dos sócios e suas resoluções 
ou decisões constarão no livro "Atas de Reuniões da Diretoria". Para deliberação válida será necessária a 
presença da maioria societária e o "quorl!rn" P?ra deçisãQ será a.maioria simples, com exceção das matérias 
previstas no art. 1.071, V e VI, cujo "qlflr~rrr·.~rá:d~ !lo mínr..60, lrê; quartos, e as matérias previstas no 
artigo 1.071, li, III, IV e VIII, quando !f!ró $i~ida:m~ts•M met:lde:dt capital social, ressalvando o quanto 
disposto no artigo 1.061 e artigo 1.063, t'arágtafo 1", todo~ do Côdigo Civil. No caso de empate entre dois 
sócios, caberá aos sócios não votantes o desempate. 

Parágrafo Primeiro - Uma vez por ano os sócios reunir-se-ão ordinariamente, até o último dia útil do 
quarto mês seguinte ao encerramento do exercício social, para deliberar sobre: (1) os resultados do 
exercício social encerrado; (2) destinação dos resultados; (3) nomeação e fixação dos honorários dos 
administradores, se houver; (4) outros assuntos de interesse da sociedade, tornando-se dispensável a 
reunião quando todos os sócios decidirem por escrito qualquer matéria do interesse social. 

Pàrágrafo Segundo - Os sócios decidem, expressamente, que a convocação para reuniões e assembléias 
di4pensará a necessidade de publicação de anúncios em jornais, podendo ser sempre realizada através de 
carta registrada, correio eletrônico (e-mail) com aviso de recebimento, ou mesmo através de carta 
protocolada junto a todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro - As convocações para as reuniões de sócios poderão ser dispensadas, se estiverem 
presentes a totalidade dos sócios. 

Parágrafo Quarto - Qualquer sócio poderá ser representado por procurador, confonme estabelecido na 
Cláusula Sexta, sendo então considerado presente à reunião. Do mesmo modo serão considerados 
presentes, se derem seu voto por carta, correio eletrônico (e-mail), fax, telex, telegrama ou qualquer outra 
forma escrita. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Das Disposições Gerais 
A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e, supletivamente, pelas normas 
das sociedades anônimas, lei 6.404/76, conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei 
10.406/2002. 

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da lei 10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislaÇo, fit expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

o 'presente contrato social é reformável no todo ou em parte, inclusive no que diz respeito à admin st ç o 
da sociedade, em decorrência de deliberação tomada por unanimida~e dos sócios. 

Para qualquer ação entre os sócios, ou deles contra a sociedade, fundamentada em seu contrato e alt raçã 
social, fica eleito o foro da comarca de Campinas, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outr rio 
mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Inexistência de Impedimentos 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que tef!lporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públ1ca,fu r 
a propriedade. · 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA . 

. ,ENOMINAÇÃO ATUAL: 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES: 

R. S. E. FOMENTO MERCANTIL 1 .. TDA 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35217482090 16/04/2002 09/01/2013 13:24:23 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

01/04/2002 05.011.117/0001-94 

R$ 890.000,00 (OITOCENTOS E NOVENTA MIL REAIS) 

OGRADOURO: AV. JOSE ROCHA BONFIM NÚMERO: 214 

BAIRRO: CENTER SANTA GENEBR COMPLEMENTO: COND. PRAGA C 

MUNICIPIO: CAMPINAS CEP: 13080-650 UF: SP 

SOCIEDADES DE FOMENTO MERCANTIL - FACTORING 

ELZA MARIA RIBEIRO FRAISLEBEM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 029.962.738-18, RG/RNE: 107378152 - SP, RESIDENTE À AVENIDA 

ALBINO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA, 1476, BARAO GERALDO, CAMPINAS - SP, CEP 13084-008, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 412.439,00. 

NILSON ADAMASTOR LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 079.499.238-22, RG/RNE: 16123309 - SP. RESIDENTE Â ESTRADA DA 

RHODIA, 7700, CASA 45, BARAO GERALDO, CAMPINAS - SP, CEP 13085-850, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 412.439,00. 

RICARDO ANDRE DE MATOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 106.823.288-98, RG/RNE: 221563702 - SP, RESIDENTE À AV. ENG. LUIZ 
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ANTONIO LALONI, 321, CASA 262, TIJUCO DAS TELHAS, CAMPINAS - SP, CEP 13086-700, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE-DE$ 65.122,00. 

. ... .. . ' :' ...... :··,;,·"·· }( >. :::;s'pq1~b~ ~RqUIVAMENTOS · .... · ;:, . .... ... ,;. ' .... . .. .,: . .. · ,.,: .. . ,,.· ,'.·, 

NUM.DOC: 078.780/10-0 SESSÃO: 08/04/2010 
-

AL TERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE NILSON ADAMASTOR LOPES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 079.499.238-22, RG/RNE: 

16123309 - SP, RESIDENTE À ESTRADA DA RHODIA, 7700, CASA 45, BARAO GERALDO, CAMPINAS - SP, CEP 13085-850, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 

412.439,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE OTAIR GUIMARAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 053.866.278-64, RG/RNE: 260839425, 

RESIDENTE À RUA ENGENHEIRO AUGUSTO DE FIGUEIREDO, 2850, JD. BOM SUCESSO, CAMPINAS - SP, CEP 13046-140, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 281.833,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RICARDO ANDRE DE MATOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 106.823.288-98, RG/RNE: 

221563702 - SP, RESIDENTE À AV. ENG. LUIZ ANTONIO LALONI. 321, CASA 262. TIJUCO DAS TELHAS, CAMPINAS - SP, CEP 

13086-700, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 65.122,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ELZA MARIA RIBEIRO FRAISLEBEM, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 029.962.738-18, 

RG/RNE: 107378152 -SP, RESIDENTE À AVENIDA ALBINO JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA, 1476, BARAO GERALDO, CAMPINAS -

SP, CEP 13084-00Ç. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 412.439,00. 
·-

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: DESCRICAO:OS SOCIOS, MEDIANTE DECISAO 

UNANIME, DECIDEM EFETUAR ALTERACAO NA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE, DISPOSTA NA CLAUSULA SEXTA DO 

CONTRATO SOCIAL, DA SEGUINTE FORMA: A SOCIEDADE SERA ADMINISTRADA E GERENCIADA PELO SOCIO 

ADMINISTRADORNILSON ADAMASTOR LOPES, JA QUALIFICADO NO PREAMBULO DESTE INSTRUMENTO, PRATICANDO COM 

PLENOS E ILIMITADOS PODERES OS ATOS NECESSARIOS A GERENCIA E A[).MINISTRACAO DA SOCIEDADE, AO BOM 

ANDAMENTO DE SEUS NEGOCIOS E A REALIZACAO DE SEUS 08,IETIVOS. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À AV. JOSE ROCHA BONFIM, 214, GOND. PRAGA C, CENTER SANTA 

GENEBR, CAMPINAS- SP, CEP 13080-650, COM OBJETO DESTACADO DE: SOCIEDADES DE FOMENTO MERCANTIL-

FACTORING. 

NUM.DOC: 081.710/10-0 SESSÃO: 13/05/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 03/03/2003. DATA, HORA E LOCAL: 03 DE MARCO DE 2003, AS 16:00 (DEZESSEIS) 

HORAS, NA RUA BARAO DE JAGUARA, N 707, SALA 53 MOZART, CAMPINAS, SP.PRESENCA: NILSON ADAMASTOR LOPES. 

OTAIR GUIMARAES E FLAVIO FRAISLEBEM.COMPOSICAO DA MESA: FLAVIO FRAISLEBEM, PRESIDENTE, E OTAIR GUIMARAES, 

SECRETARIO.CONVOCACAO E ANUNCIO$: DISPENSADOS, POIS TODOS OS QUOTISTAS ESTIVERAM PRESENTES.ORDEM DO 

DIA: (1) DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL DE 2002; E (2) DELIBERAR SOBRE O RESULTADO ECONOMICO E A 

DESTINACAO DOS LUCROS DO EXERCICIO.DELIBERACOES: CONFORME DETERMINADO PELO ARTIGO 1.078 DO CODIGO 

CIVIL, SEUS SOCIOS SE REUNIRAM EM REUNIAO ORDINARIA, NESSA DATA, PARA APRECIAR A ORDEM DO DIA ACIMA 

EXPRESSA. 1) FOI APRESENTADO O BALANCO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE RELATIVO AO ANO FISCAL DE 2002, O QUAL FOI 

ELABORADO POR ACERF CONTABILIDADE E PREVIAMENTE APRECIADO POR CONSULCAMP AUDITORIA E ASSESSORIA 

LTDA. QUE DEPOIS DE ANALISADO E DISCUTIDO, FOI APROVADO SEM RESSALVAS PELOS SOCIOS QUE REPRESENTAM A 

TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL.2) FOI CONSIDERADO SATISFATORIO O RESULTADO ECONOMICO E FINANCEIRO DO 

EXERCICIO E, UMA VEZ QUE PARTE DOS LUCROS JA FOI OBJETO DE DISTRIBUICAO AOS SOCIOS AO LONGO DO PROPRIO 

EXERCICIO, OS LUCROS REMANESCENTES SERAO MANTIDOS COMO RESERVA NA EMPRESA.ENCERRAMENTO: 

TERMINADOS OS TRABALHOS E INEXISTINDO QUALQUER OUTRO ASSUNTO A TRATAR OU MANIFESTACAO, A REUNIAO FOI 

SUSPENSA PELO TEMPO NECESSARIO A ELABORACAO DA PRESENTE ATA, QUE FOI LAVRADA EM 4 (QUATRO) VIAS NO 

ANVERSO DE UMA UNICA FOLHA, E, REABERTA A SESSAO, FOI ~IDA, APROVADA E ASSINADA POR TODOS OS SOCIOS. 

CORREÇÃO DE CNPJ 05.011.117/0001-94 

NUM.DOC: 081.711/10-4 SESSÃO: 13/05/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 04/03/2004. DATA, HORA E LOCAL: 04 DE MARCO DE 2004, AS 15:00 (QUINZE) HORAS, 

NA RUA BARAO DE JAGUARA, N 707, SALA 53 MOZART, CAMPINAS, SP.PRESENCA: NILSON ADAMASTOR LOPES. OTAIR 

GUIMARAES E FLAVIO FRAISLEBEM.COMPOSICAO DA MESA: FLAVIO FRAISLEBEM, PRESIDENTE, E OTAIR GUIMARAES, 

SECRETARIO.CONVOCACAO E ANUNCIOS: DISPENSADOS, POIS TODOS OS QUOTISTAS ESTIVERAM PRESENTES.ORDEM DO 

DIA: (1) DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL DE 2003; E (2) DELIBERAR SOBRE O RESULTADO ECONOMICO E A 

DESTINACAO DOS LUCROS DO EXERCICIO.DELIBERACOES: CONFORME DETERMINADO PELO ARTIGO 1.078 DO CODIGO 

CIVIL, SEUS SOCIOS SE REUNIRAM EM REUNIAO ORDINARIA, NESSA DATA, PARA APRECIAR A ORDEM DO DIA ACIMA 

EXPRESSA. 1) FOI APRESENTADO O BALANCO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE RELATIVO AO ANO FISCAL DE 2003, O QUAL FOI 
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ELABORADO POR ACERF CONTABILIDADE E PREVIAMENTE APRECIADO POR CONSULCAMP AUDITORIA E ASSESSORIA 

LTDA, QUE DEPOIS DE ANALISADO E DISCUTIDO, FOI APROVADO SEM RESSALVAS PELOS SOCIOS QUE REPRESENTAM A 

TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL.2) FOI CONSIDERADO SATISFATORIO O RESULTADO ECONOMICO E FINANCEIRO DO 

EXERCICIO E, UMA VEZ QUE PARTE DOS LUCROS JA FOI OBJETO DE DISTRIBUICAO AOS sacros AO LONGO DO PROPRIO 

EXERCICIO, OS LUCROS REMANESCENTES SERAO MANTIDOS COMO RESERVA NA EMPRESA.ENCERRAMENTO: 

TERMINADOS OS TRABALHOS E INEXISTINDO QUALQUER OUTRO ASSUNTO A TRATAR OU MANIFESTACAO, A REUNIAO FOI 

SUSPENSA PELO TEMPO NECESSARIO A ELABORACAO DA PRESENTE ATA, QUE FOI LAVRADA EM 4 (QUATRO) VIAS NO 

ANVERSO DE UMA UNICA FOLHA, E, REABERTA A SESSAO, FOI LIDA, APROVADA E ASSINADA POR TODOS OS SOCIOS. 

NUM.DOC: 081.712/10-8 SESSÃO: 13/05/2010 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 07/03/2005. DATA, HORA E LOCAL: 07 DE MARCO DE 2005, AS 15:00 (QUINZE) HORAS, 

NA RUA BARAO DE JAGUARA, N 707, SALA 53 MOZART, CAMPINAS, SP.PRESENCA: NILSON ADAMASTOR LOPES, OTAIR 

GUIMARAES E FLAVIO FRAISLEBEM.COMPOSICAO DA MESA: FLAVIO FRAISLEBEM, PRESIDENTE, E OTAIR GUIMARAES, 

SECRETARIO.CONVOCACAO E ANUNCIO$: DISPENSADOS, POIS TODOS OS QUOTISTAS ESTIVERAM PRESENTES.ORDEM DO 

DIA: (1) DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL DE 2004; E (2) DELIBERAR SOBRE O RESULTADO ECONOMICO E A 

DESTINACAO DOS LUCROS DO EXERCICIO.DELIBERACOES: CONFORME DETERMINADO PELO ARTIGO 1.078 DO CODIGO 

CIVIL, SEUS sacros SE REUNIRAM EM REUNIAO ORDINARIA, NESSA DATA, PARA APRECIAR A ORDEM DO DIA ACIMA 

EXPRESSA. 1) FOI APRESENTADO O BALANCO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE RELATIVO AO ANO FISCAL DE 2004, O QUAL FOI 

ELABORADO POH ACERF CONTABILIDADE E PREVIAMENTE APRECIADO POR CONSULCAMP AUDITORIA E ASSESSORIA 

LTDA, QUE DEPOIS DE ANALISADO E DISCUTIDO, FOI APROVADO SEM RESSALVAS PELOS SOCIOS QUE REPRESENTAM A 

TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL.2) FOI CONSIDERADO SATISFATORIO O RESULTADO ECONOMICO E FINANCEIRO DO 

EXERCICIO E, UMA VEZ QUE PARTE DOS LUCROS JA FOI OBJETO DE DISTRIBUICAO AOS SOCIOS AO LONGO DO PROPRIO 

EXERCICIO, OS LUCROS REMANESCENTES SERAO MANTIDOS COMO RESERVA NA EMPRESA.ENCERRAMENTO: 

TERMINADOS OS TRABALHOS E INEXISTINDO QUALQUER OUTRO ASSUNTO_ A TRATAR OU MANIFESTACAO, A REUNIAO FOI 

SUSPENSA PELO TEMPO NECESSARIO A ELABORACAO DA PRESENTE ATA, QUE FOI LAVRADA EM 4 (QUATRO) VIAS NO 

ANVERSO DE UMA UNICA FOLHA, E, REABERTA A SESSAO, FOI LIDA, APROVADA E ASSINADA POR TODOS OS SOCIOS. 

NUM.DOC: 081.713/10-1 SESSÃO: 13/05/2010 

Jl:('rSP 
!~, 

~~I ~ ~~ ~':'11/rlfl(~~ll.U' • ; 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 08/03/2006. DATA, HORA E LOCAL: 08 DE MARCO DE 2006, AS 15:00 (QUINZE) HORAS, 

NA RUA BARAO DE JAGUARA, N 707, SALA 132 AMADEUS, CAMPINAS, SP.PRESENCA: RICARDO ANDRE DE MATOS, FLAVIO 

FRAISLEBEM, NILSON ADAMASTOR LOPES E OTAIR GUIMARAES.COMPOSICAO DA MESA: RICARDO ANDRE DE MATOS, 

PRESIDENTE, E FLAVIO FRAISLEBEM, SECRETARIO.CONVOCACAO E ANUNCIOS: DISPENSADOS, POIS TODOS OS QUOTISTAS 

ESTIVERAM PRESENTES.ORDEM DO DIA: (1) DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL DE 2005; E (2) DELIBERAR SOBRE 

O RESULTADO ECONOMICO E A DESTINACAO DOS LUCROS DO EXERCICIO.DELIBERACOES: CONFORME DETERMINADO 

PELO ARTIGO 1.078 DO CODIGO CIVIL, SEUS socros SE REUNIRAM EM REUNIAO ORDINARIA. NESSA DATA, PARA APRECIAR 

A ORDEM DO DIA ACIMA EXPRESSA. 1) FOI APRESENTADO O BALANCO PATRIMONIAL DA SOCIEDADE RELATIVO AO ANO 

FISCAL DE 2005, O QUAL FOI ELABORADO POR ACERF CONTABILIDADE E PREVIAMENTE APRECIADO POR CONSULCAMP 

AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA, QUE DEPOIS DE ANALISADO E DISCUTIDO, FOI APROVADO SEM RESSALVAS PELOS 

SOCIOS QUE REPRESENTAM A TOTALIDADE DO CAPITAL SOCIAL.2) FOI CONSIDERADO SATISFATORIO O RESULTADO 

ECONOMICO E FINANCEIRO DO EXERCICIO E, UMA VEZ QUE PARTE DOS LUCROS JA FOI OBJETO DE DISTRIBUICAO AOS 

SOCIOS AO LONGO DO PROPRIO EXERCICIO, OS LUCROS REMANESCENTES SERAO MANTIDOS COMO RESERVA NA 

EMPRESA.ENCERRAMENTO: TERMINADOS OS TRABALHOS E INEXISTINDO QUALQUER OUTRO ASSUNTO A TRATAR OU 

MANIFESTACAO, A REUNIAO FOI SUSPENSA PELO TEMPO NECESSARIO A ELABORACAO DA PRESENTE ATA, QUE FOI 

LAVRADA EM 4 (QUATRO) VIAS NO ANVERSO DE UMA UNICA FOLHA, E. REABERTA A SESSAO, FOI LIDA, APROVADA E 

ASSINADA POR TODOS OS SOCIOS. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35217482090 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/01/2013 

Ficha Cadastral Simplificada certificada para MARCELO FERREIRA DE PAUL0:30288275810 

[Autenticidade: 28370280] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesp.fazenda.sp.gov.br 

Assinado por: JUNTA 
SAO PAULO 
Date: 09/01/201313:24: 
Motivo: Aurentlcaçao de 
Locetizaçêo: Sao Paulo 
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NOTAS PROMISSÓRIAS PROTESTADAS 

SALDO DEVEDOR 

(TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS 

EM SUAS VIAS ORIGINAIS) 

E 

INSTRUMENTOS DE PROTESTOS 

PARA FINS FALIMENTARES 



\ 

Venci 

Nº 000032 

Aos (s) 'll~Yit A- kw .,Jw.,,\Jy,o\,çr '1'1'~\ tlc "rnw:Jr 
única via de NOTA PROMISSORIA a ACES~ 
: 05.011.117/0001-94, ou a sua ordem a quantia d 
pais, pagável em CAMPINAS/SP / 

~I 
0

NTE: fEitTRINIINDUSTRIA METALURGICA 
L. , r 

PJ.1MF: 67\7..8!1.:934/0001-32 
E~e;'.eço: RUA TURQUESA, 567 Bairro:RECREIO CA 
CEP.: 13330-000 Cidade: íNDAIATU 

J3 
ó 



í 

l 

·1··· lt·~l)•-'!'H:tc> d<~ r"'J•·)·L.:s~.;. e dlf:'-.. Pn:Jot<-·:-:tn 
t.h:~ l.<·~•r·d~ •·~ ··1 ft~sl1.-.· ... fl~~ llu .. 1«··.=tlnlt..•f,.;01. 

INSTRUMENTO DE PROTES' 

O TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMA! 
LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENTO, 
PRESENTE~; CIJ,JA CÓPIA FICA DICITALIZAnA E ARQUIVADA NESTA SERV 

--~ 

PROTOCOLO DATA DO PROTOCOLO PROTESTO POR : 

0294_, 12/1212012 FALTA DE PAGAMENTO N 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIM~;NTO 

000032 1711012006 22111/2012 
< 

VALOR POR EXTENSO TRINTA *MIL*REAIS************************. 
******************************************** 

APRESENTANTE ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTD~ 

ENnF:REÇO AV. JOSE ROCHA BONFIM, 214 SALA 228 

SACADOR ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

DEVEDOR(ES) ·---
FELTRIN IND METALURGICA LTDA,. 
RUA TURQUESA, 567 13330-000 INDAI,ATUBA _ 
CERTIFICO QUE FOl !NTIMADA(O) A TRAVES DE: INTfMAÇAO PESSOAL CO! 

NADA DECLAROU. 



l 1 '' ,-.ahE~lla<') dE:~ N<'>t.-.fC..,. e (jl(:" Pr<">t.<"!S1C") 
de: 1.~ ... tr.i~ P· 1··nul·os eh·~ 1nc:.JdJ .. 1f11hé.'l 

INSTRUMENTO DE PROTE 

o TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA co~ 
LEGAIS, A PEDIDO DO PORTADOR LAVRA O PROTESTO DO DOCUMENT 
PRESENTE E CUJA CÓPIA FICA DIGITALIZADA E ARQUIVADA NESTA SEI 

PROTOCOLO DATA DO PROTOCOLO PROTESTO POR : 

0254 19/12/2012 FALTA DE PAGAMENTO 

DOCUMENTO EMISSÃO VENCIMENTO 

32/01 09/04/2012 22/11/2012 

VALOR POR EXTENSO OITO*MIL*SEISCENTOS*E*QUARENTA *E*( 
******************************************l 

APRESENTANTE ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ENDEREÇO A V. JOSE ROCHA BONFIM, 214 SALA 228 
SACADOR ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

DEVEDOR(ES) 
FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
RUA TURQUESA, 567 13330-000 INDAIATUBA 
CERTIFICO QUE FOI INTIMADA(O) ATRA VÊS DE: INTIMAÇÃO PESSOAL CC 
NADA DECLAROU. 



CONTRATO DE FATURIZAÇÃO 



CONTRA TO DE FOMENTO MERCANTIL 

Nº 000032 

Instrumento particular de fomento mercantil, na modalidade convencional, que entre si fazem as partes abaixo 
nomeadas e qualificadas, mediante as cláusulas e condições pactuadas e aceitas a saber: 

·, 
QUADRO 1- CONTRATANTE-VENDEDORA 
Nome da empresa: FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
CNPJ./MF: 67.784.93410001-32 Inscrição Estadual: 353.054.720.119 
Endereço: RUA TURQUESA, 567 Bairro:RECREIO CAMPESTRE JOIA 
CEP.: 13330-000 Cidade: INDATATUBA Estado: SP 
Telefone: O 19-3935,2704 - 019-3885,3575 Fax.: CEL 011-9176,6949 

QUADRO II- REPRESENTANTE(S) DA CONTRATANTE-VENDEDORA 
Nome:RICARDO FELTRIN DOS SANTOS 
C.P.F./MF: 268.349.178-61 Cart. ldent/Emissor: 27.682.598-6-SSPISP 
Nacionalidade: BRASILEIRA Profissão: COMERCIANTE 
Estado Civil:SOLTETRO 
Endereço: RUA: AÇAÍ Nº 308 Bairro:JD. HUMUARAMA 
CEP: 13346-820 Cidade: INDAIATUBA I UF: SP 

Nome:REGINA FELTRIN DOS SANTOS 
C.P.F./MF: 276.511.608-35 Cart. Tdent/Emissor: 28.358.703-9 

Profissão: COMERCIANTE Nacionalidade: BRASILEIRA 
Estado Civil:SOLTEIRA 
Endereço: RUA: DOMINGOS CASAGRANDE Nº 384 Bairro:JD DO SOL 
CEP: 13346-700 Cidade: INDAIATUBA IUF: SP 

QUADRO III - FIADOR(ES) DA CONTRATANTE - VENDEDORA 
Nome:RICARDO FELTRIN DOS SANTOS 
C.P.F./MF: 268.349.178-61 Cart. Ident/Emissor: 27.682.598-6-SSPISP 
Nacionalidade: BRASJLEIRA Profissão: COMERCIANTE 
Estado Civil:SOLTEIRO 
Endereço: RUA: AÇAÍ Nº 308 Bairro:JD. HUMUARAMA 
CEP:13346-820 Cidade: INDAIATUBA I UF: SP 

Nome:REGINA FELTRIN DOS SANTOS 
C.P.F./MF: 276.511.608-35 
Nacionalidade:BRASILEIRA 
Estado Civil:SOLTEIRA 

Cart. Ident/Emissor: 28.358. 703-9 
Profissão:COMERCIANTE 

Endereço: RUA: DOMINGOS CASAGRANDE N° 384 
CEP: 13346-700 Cidade: INDAIATUBA 11 UF: SP 

QUADRO IV-CONTRATADA-COMPRADORA 
Nome da empresa: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA. 
Registro ANFAC nº.: CNPJ./MF: 05.011.11710001-94 
Endereço: R: Barão de Jaguara, 707 salas 131 á 134 
CEP.: 13.015-926 Cidade: Campinas 
Telefone: 3232-6067 

Bairro:JD DO SOL 

Inscrição Estadual: ISENTO 

Estado: São Paulo 
E-Mail :acesso@acessofactoring.com.br 



QUADRO V - REPRESENTANTE (S) DA CONTRATADA - COMPRADORA 
Nome: NILSON ADAMASTOR LOPES 
Cart.ldent/Emissor: 16.123.309 C.P.F./MF:079.499.238-22 
Nacionalidade: Brasileiro Profissão: Empresário 
Endereço: R: Plínio Avenicnti, 39 - Barão Geraldo 
CEP: 13.084-740 Telefone: 3232-6067 Cidade: Campinas - S/P 

CLÁUSULA 1ª (SIGNIFICADO DAS EXPRESSÕES UTILIZADAS NESTE CONTRATO)- As seguintes 
expressões utilizadas neste contrato terão o significado a seguir indicado: 
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1- SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL- FACTORING, é a pessoa jurídica de natureza comercial que 
exerce atividade mercantil mista atípica que consiste na prestação de serviços, em caráter contínuo, de alavancagem 
mercadológica ou de acompanhamento das contas a receber e a pagar, ou de seleção e avaliação dos sacados
devedores ou dos fornecedores das empresas clientes contratantes e conjugadamente, na compra, à vista, total ou 
parcial, de direitos resultantes de vendas mercantis e/ou de prestação de serviços realizados por suas empresas
clientes contratantes. 
À sociedade de fomento mercantil é vedado, por lei, captar recursos da poupança popular ou recursos de terceiros no 
mercado, conceder empréstimo ou realizar operações de desconto. Seu campo de atuação operacional está 
delimitado pela prestação de serviços, exemplificativamente aqueles acima descritos, e pela aquisição de direitos 
(créditos) oriundos de vendas mercantis e/ou de prestação de serviços. 

II - LEGISLAÇÃO BÁSICA APLICÁVEL 
definição da atividade de fomento mercantil-factoring: 

• art. 28, parágrafo lº, alínea c-4, da Lei nº 8981/95; 
• res. 2144/95, do Conselho Monetário Nacional; 
• circular 1359/88, do Banco Central do Brasil; 
• art. 15, da Lei 9249/95; 
• art. 58, da Lei 9430/96; 
• art. 58, da Lei 9532/97; 
• decreto 4494/2002; 
• prestação de serviços - art. 593 ao 609 do Código Civil; 
• cessão de créditos - arts. 286 ao 298 do Código Civil; 
• duplicatas - Lei 5474/68; 
• decreto 57663/66 -Convenção de Genebra; 
• vícios redibitórios - arts. 441 ao 446 do Código Civil; 
• evicção - arts. 447 ao 457 do Código Civil; 
• cheque - Lei 7357/85; 
• solidariedade passiva - arts. 275 ao 285 do Código Civil. 

IH - COMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS "ad valorem" - pela prestação de serviços, em caráter 
contínuo, às suas empresas clientes a sociedade de fomento mercantil cobra obrigatoriamente uma comissão "ad 
valorem", variável de 0,25% até 3,00%, sobre o valor de face de cada título ou borderô apresentado, comprovada 
pela emissão da nota fiscal de serviços 

IV - FATOR DE COMPRA - pactuado entre as partes, é a precificação da compra dos créditos. 
Compõe-se dos seguintes itens: custo de oportunidade dos recursos da contratada, despesas operacionais e de 
cobrança, carga tributária e expectativa de lucro. A ANFAC - Associação Nacional das Sociedades de Fomento 
Mercantil - Factoring fornece diariamente indicativo sinali dor para o mercado (mero parâmetro). 
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V - DIFERENCIAL NA COMPRA DE TÍTULOS DE CRÉDITO- é o resultado da aplicação do fator, preço de 
compra, que origina uma diferença entre o valor de face dos títulos negociados e o valor a ser efetivamente pago à 
empresa cliente contratante vendedora. 

VI - DESEMBOLSO - valor a ser pago à empresa cliente contratante deduzido o diferencial na compra dos títulos 
de crédito negociados e a comissão de prestação de serviços "ad valorem". 

VII- DESEMBOLSO LÍQUIDO PAGO À CONTRATANTE- valor do desembolso após deduzido o IOF retido 
(IN Nº 05/98 e IN 46/01-SRF), de responsabilidade da empresa cliente contratante, artigo 58 da Lei 9532/97 e 
Decreto 4494/2002. 

VIII- CONTRATANTE-VENDEDORA (EMITENTE, SACADORA, ENDOSSANTE, CEDENTE)- é a 
empresa cliente, necessariamente pessoa jurídica, que vende, à vista, os seus direitos (créditos) gerados pelas vendas 
mercantis de seus produtos ou pelos serviços realizados. 

IX - CONTRATADA-COMPRADORA (ENDOSSAT ÁRIA, CESSIONÁRIA) - é a sociedade de fomento 
mercantil-factoring que presta serviços de apoio gerencial, em caráter contínuo, e adquire os direitos (créditos) de 
vendas mercantis ou de prestação de serviços da empresa cliente (contratante vendedora) e passa a ter legitimidade 
para recebê-lo junto ao sacado devedor do crédito comprado. 

X - FIADOR- é a pessoa tisica ou jurídica que intervém no contrato, na qualidade de devedor solidário, assumindo 
solidariamente, como principal pagador, todas as obrigações contratuais da CONTRATANTE-VENDEDORA, 
inclusive dos Termos Aditivos mencionados na cláusula 4ª. 

XI - SACADO-DEVEDOR - é a pessoa jurídica ou tisica que contratou os serviços ou comprou os produtos da 
vendedora contratante, emitente sacadora, ficando obrigada pelo pagamento do título de crédito. Não é parte do 
presente contrato, mas deve ser notificado da transferência dos direitos (créditos). 

XII- F ACTORING convencional, entre outras, esta modalidade consiste na prestação de serviços de apoio 
gerencial, em caráter contínuo, realizada pela sociedade de fomento mercantil, conjugada com a compra de direitos 
(créditos) ou de ativos representativos de vendas mercantis e de prestação de serviços realizados a prazo, por suas 
empresas clientes contratantes. Distingue-se da operação de mútuo na qual o mutuário (devedor) se obriga a restituir 
a quantia mutuada ao mutuante (credor). A operação de fomento mercantil, portanto, não é operação de crédito, mas 
de compra e venda de direitos originados de re~ebíveis mercantis e de serviços. 

XIII-RECOMPRA- é a nova aquisição do título de crédito pela empresa CONTRATANTE-VENDEDORA 
anteriormente negociado (vendido) com a CONTRATADA (sociedade de fomento mercantil}. 

XIV- SOLVÊNCIA- capacidade de atender ao pagamento das obrigações na respectiva data de vencimento. 

XV- VÍCIOS REDIBITÓRIOS - são defeitos ocultos da coisa vendida que a tornam imprópria ao seu uso ou 
destino - arts. 441 ao 446, do Código Civil. 

XVI- ANFAC - Associação Nacional das Sociedades de Fomento Mercantil - Factoring- é uma sociedade civil, 
de âmbito nacional, com personalidade jurídica própria, sem fins lucrativos e de duração indeterminada, com sede 
legal, no SCN - Quadra OI - Bloco "E"- Ed. Central Park- sala 809- Brasília-DF, e escritório operacional em São 
Paulo-SP, na Av. Paulista, nº 1499, cjs. 906/909, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 
27.642.602/0001-07, com seus atos constitutivos(Estatuto Social) devidamente registrados sob nº 67599, no Oficio 
de Registro das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro(RJ), fundada em 11 de fevereiro de 1982, com o objetivo de 
difundir o factoring, buscando parâmetros legais e operacionais dentro do direito e da legislação pertinentes. 
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XVII-ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA SDE-ANFAC- acordo de cooperação técnica celebrado 
com a União Federal, por intermédio do Ministério da Justiça, representado pela Secretaría de Direito Econômico -
SOE e a ANF AC - Associação Nacional das Sociedades de Fomento Mercantil - Factoring. Tem por objeto 
preservar o fomento mercantil como mecanismo de apoio e alavancagem às atividades produtivas, proteger as 
empresas de fomento mercantil filiadas que atuam de acordo com as normas corporativas emanadas da ANFAC e 
estabelecer sistemática de cooperação técnica, visando a adoção de medidas preventivas e repressivas contra 
operações onzenárias dissimuladas no factoring. Em decorrência, as empresas filiadas à ANF AC são portadoras do 
Certificado de Habilitação e Qualidade SDE - ANFAC, conferido àquelas empresas filiadas recadastradas 
conforme previsto no citado acordo. 
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CLÁUSULA 2ª - O presente contrato tem por objeto o fomento mercantil, na modalidade conhecida como 
convencional, das atividades da CONTRATANTE-VENDEDORA, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, pela CONTRATADA-COMPRADORA, doravante denominada apenas CONTRATADA, 
ambas devidamente qualificadas no preâmbulo deste contrato, celebrado com amparo nos arts. 286 ao 298, e 594 do 
Código Civil, e nos termos do art. 28 - § 1° alínea "c"- 4 da Lei 8.981, de 20 de janeiro de 1.995, da Resolução nº 
2.144, de 22 de fevereiro de 1.995 do Conselho Monetário Nacional, da Circular 1359, de 30 de setembro de 1988 
do Banco Central do Brasil, dos arts. 15, da Lei 9.249/95, 58, da Lei 9.430/96 e 58, da Lei 9.532/97 e Decreto 
4494/2002. 

CLÁUSULA 3ª - A CONTRATANTE, a CONTRATADA e os fiadores declaram conhecer e aceitar a sistemática e 
as condições relativas aos negócios de fomento mercantil, na modalidade conhecida como convencional, 
consubstanciadas no REGULAMENTO GERAL DAS OPERAÇÕES DE FOMENTO MERCANTIL. 

CLÁUSULA 4ª - A formalização e o demonstrativo de cada operação, a discriminação dos títulos de crédito, a 
forma de pagamento e o valor da compra pactuada entre as partes deverão estar expressas em um instrumento 
próprio denominado Termo Aditivo, respondendo a CONTRATANTE, por todas as obrigações inerentes ao 
endosso, de acordo com a legislação básica aplicável à espécie. 

CLÁUSULA 5ª - Os serviços que a CONTRATADA se compromete a prestar à CONTRATANTE, de acordo com 
o art. 594, do Código Civil, comprovados mediante nota fiscal de serviços, emitida pela CONTRATADA, devem ser 
remunerados com o pagamento de um valor convencionado entre as partes que será resultado da aplicação de um 
percentual variável de 0,25% até 3,00%, cobrado "ad valorem", ou seja, sobre o valor total de face dos títulos 
apresentados em cada Termo Aditivo. 

CLÁUSULA 6ª -A CONTRATANTE compromete-se a remeter à CONTRATADA, discriminados no Termo 
Aditivo, os títulos representativos dos créditos a serem negociados, oriundos de suas vendas mercantis e/ou da 
presta9ão de serviços realizados, endossados em preto. 
PARAGRAFO PRIMEffiO - Os títulos serão entregues, no ato da negociação, devidamente acompanhados das 
cópias reprográficas de suas respectivas notas fiscais e dos comprovantes de entrega das mercadorias ou dos 
serviços. 
PARÁGRAFO SEGUNDO-A CONTRATADA, a seu critério, poderá dispensar a entrega das cópias das notas 
fiscais e dos comprovantes de entrega das mercadorias ou dos serviços mencionados no parágrafo anterior, hipótese 
em que a CONTRATANTE os manterá sob sua guarda e responsabilidade, na qualidade de Fiel Depositária, 
obrigando-se a entregá-los, se solicitada, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) contado da solicitação, sob pena de 
serem considerados viciados os títulos referentes a tais documentos com a consequente obrigação de recompra 
prevista na cláusula 11. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para todos os efeitos deste Contrato, a CONTRATANTE, neste ato, nomeia Fiel 
Depositário o seu sócio, o senhor(a). RICARDO FELTRIN DOS SANTOS que se obriga a manter sob sua guarda 
e responsabilidade os documentos referidos no parágrafo segundo, acima, observado o disposto no art. 638 do 
Código Civil e no art. 168 do Código Penal. 
PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE obriga-se a prestar à CONTRATADA, quando solicitado, todas 

as informações necessárias ao recebimento do cr. ';IACADO-DEVEDOR, "º p=~o de 48 hor~s. Sua omissão 
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em prestar essas informações constituirá ato culposo por parte da CONTRATANTE, respondendo pela 
integralidade do valor constante do título, acrescido dos encargos e multa previstos na cláusula J J deste contrato." 
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CLÁUSULA 7ª - A negociação dos títulos de crédito constantes do Termo Aditivo operar-se-á com a venda à vista 
pela CONTRATANTE de seus direitos, adquiridos pela CONTRATADA, mediante um preço certo e ajustado entre 
as partes, pagável à vista. Pelo endosso em preto aposto nos títulos negociados, a CONTRATANTE transfere a 
titularidade dos seus direitos à CONTRATADA, que passa a ser a sua única e legítima proprietária. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O preço de aquisição dos títulos é o resultado da aplicação do fator de compra pactuado 
entre as partes ( art. - 1 º, IV). 

CLÁUSULA 8ª - A CONTRATANTE obriga-se a dar ciência ao SACADO-DEVEDOR da alienação dos títulos, no 
ato da negociação, informando ao SACADO-DEVEDOR que o respectivo pagamento deverá ser feito somente à 
CONTRATADA ou a sua ordem. Essa comunicação ao SACADO-DEVEDOR poderá ser feita pela 
CONTRATADA, a critério desta, neste ato expressamente autorizada pela CONTRATANTE a fazê-lo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Consideram-se, para todos os efeitos legais, liquidados os títulos negociados, no 
momento em que o SACADO-DEVEDOR efetuar o seu respectivo pagamento, observado o disposto na parte final 
desta cláusula. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na eventualidade da não liquidação dos títulos negociados, a CONTRATANTE e os 
FIADORES, após comunicados pela CONTRATADA, mediante simples aviso postal, obrigam-se a recomprar os 
títulos negociados, conforme o disposto na cláusula 11. 

CLÁUSULA 9ª - A CONTRATANTE e os FIADORES responsabilizam-se também perante a CONTRATADA, 
pelos riscos e prejuízos dos títulos negociados, no caso de serem opostas exceções quanto à sua legitimidade, 
legalidade e veracidade. Em decorrência, ratificam, neste ato, os direitos e obrigações, inerentes à compra e venda 
mercantil, representados pelos títulos de crédito negociados. 

CLÁUSULA 10- No caso de serem opostas as exceções de que trata a CLÁUSULA 9', acima, a CONTRATANTE 
e os FIADORES, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assumirão, em conseqüência, integral responsabilidade 
pelos vícios redíbitórios e, exemplificativamente, em especial : 

a) se os créditos representados pelos títulos vendidos forem objeto de outra alienação, ajuste ou oneração, sem o 
consentimento prévio e expresso da CONTRATADA; 
b) se os créditos adquiridos pela CONTRATADA forem objeto de acordo entre a CONTRATANTE e o SACADO
DEVEDOR, que possa ensejar argüição ou compensação e/ou outra forma de redução, extinção ou modificação de 
qualquer uma das condições que interfiram ou prejudiquem um dos direitos emergentes dos títulos negociados; 
c) se o SACADO-DEVEDOR refutar, contestar ou devolver total ou parcialmente os produtos, mercadorias ou 
prestação de serviços fornecidos, a CONTRATANTE comunicará imediatamente o seu recebimento à 
CONTRATADA, ratificando como Fiel Depositârio, o seu sócio, o senhor(a). RICARDO FELTRIN DOS 
SANTOS, sem ônus e com o compromisso de manter as mercadorias devolvidas em perfeitas condições de 
armazenamento e conservação (art. 638, do Código Civil), sujeitando-se, ainda, a todas as penalidades legais (art. 
168, do Código Penal) e, em especial, às condições previstas na CLÁUSULA 11 deste Contrato; 
d) se a CONTRATANTE receber em pagamentó, no todo ou em parte, valores relativos aos títulos de crédito 
negociados com a CONTRATA DA, além das cominações legais relativas ao endosso, fica a CONTRATANTE, na 
pessoa de seu sócio, o senhor( a) RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, na condição de Fiel Depositário de tais 
valores (art. 645 do Código Civil), obrigada a devolvê-los à CONTRATADA no prazo máximo de 48 horas, sob 
pena de, decorrido esse prazo, ficar caracterizada a apropriação indébita (art. 168, do Código Penal); 
e) se a falta de pagamento por parte do SACADO-DEVEDOR resultar de ato de responsabilidade da 
CONTRATANTE; 
f) se for oposta qualquer exceção, defesa ou justificativa pelo SACADO-DEVEDOR baseada em fato de 
responsabilidade da CONTRATANTE ou contrário aos termos deste contrato e, entendendo-se por justiticativa, 
inclusive, a oposição ou contra ordem de pagamento de cheque por parte do SACADO-DEVEDOR que tenha sido 
objeto de compra pela CONTRATADA, sem prejuízo d ·outras hipóteses; 
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g) se for oposta qualquer exceção defesa ou justificativa pelo SACADO-DEVEDOR baseada na recusa ou 
aceitação de mercadoria ou serviço ou qualquer forma de mora ou inadimplemento da CONTRATANTE junto ao 
mesmo SACADO-DEVEDOR, ou contra-prote~to do SACADO-DEVEDOR e/ou reclamação judicial deste contra a 
CONTRATANTE. 
H) Em caso de rescisão contratual entre faturizado-contratante e sacado-devedor, quer de forma amigável ou 
litigiosa, Judicial ou extrajudicial". 
i) A não observação do quando disposto na cláusula 6º, parágrafo quarto, deste contrato e 
J) não cientificar o SACADO-DEVEDOR da presente cessão de crédito, nos termos da cláusula 8º deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE não poderá modificar com o SACADO-DEVEDOR as 
condições originais de venda do produto/mercadoria ou serviço sem o consentimento, por escrito, da 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda alteração do contrato social, estatuto ou mudança de endereço da 
CONTRATANTE deverá ser previamente comunicada à CONTRATADA. 

CLÁUSULA 11 - Concluída a operação e sobrevindo a constatação de vícios ou de quaisquer outras exceções na 
origem do(s) título(s) negociado(s), ou em caso de inadimplemento do SACADO-DEVEDOR, obrigam-se a 
CONTRATANTE e os FIADORES, a recomprá-lo(s) da CONTRATADA, pelo valor de face do título negociado, 
acrescido da multa de 10,00% (dez por cento), de juros moratórias de 1,00% (um por cento), ao mês, de atualização 
monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, das perdas e danos e honorários de advogado, tudo 
conforme autorizam os artigos 389 ao 392 e 394 ao 396 do Código Civil. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para a CONTRATANTE recomprar o(s) título(s) será de 48 horas após a 
CONTRATANTE tomar ciência do inadimplemento do respectivo SACADO-DEVEDOR. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A recusa na recompra do(s) título(s) no prazo estipulado, poderá dar ensejo à 
cobrança judicial do(s) título(s) não pago(s) contra a CONTRATANTE e FIADOR(ES), na forma prevista pela 
cláusula 16. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Qualquer tolerância em relação ao disposto nesta cláusula será considerada mera 
liberalidade da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO-No caso de a CONTRATADA acionar judicialmente os devedores em decorrência dos 
casos previstos nesta cláusula, obriga-se a CONTRATANTE a reembolsar, com todos os acréscimos legais, o valor 
desembolsado pela CONTRATADA, incluindo despesas com advogados e custas processuais. 

CLÁUSULA 12 - A CONTRATANTE responsabiliza-se pela existência dos créditos representados pelos títulos 
negociados, por seus vícios redibitórios e pela solvência do(s) SACADO(S)-DEVEDORE(S). 

CLÁUSULA 13 - O limite da fiança prestada nos termos deste CONTRATO é de R$ 30.000,00(Trinta mil 
Reais), pelo prazo indeterminado, a contar da data da assinatura do presente instrumento, compreendidos no valor 
do limite da fiança todos os Termos Aditivos de que trata a Cláusula 48, podendo ser revisto a qualquer tempo 
mediante aditamento contratual próprio, assinado pelas partes, pelos fiadores e por duas testemunhas. 

CLÁUSULA 14 - O presente contrato é feito pelo prazo indeterminado, e ficará rescindido de pleno direito em caso 
de pedido de concordata O!J de requerimento de falência da CONTRATANTE, ou ainda, por descumprimento de 
qualquer uma de suas CLAUSULAS ou condições, respeitado em qualquer caso o disposto no PARAGRAFO 
ÚNICO desta CLÁUSULA. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão do presente contrato, a CONTRATADA permanece com o direito de 
receber todos os créditos que lhe houverem sido transferidos, inclusive pela via judicial prevista na cláusula 16. 

CLÁUSULA 15 - Os fiadores declaram conhecer os termos do Contrato de Fomento Mercantil Convencional, o 
qual assinam como principais pagadores, solidariamente responsáveis pelo cumprimento de todas as obrigações 
pactuadas, renunciando à faculdade de exoneração prevista no art. 835, do Código Civil, permanecendo ínteg··- -
suas responsabilidades até o total e definitivo cumprimento das obrigações avençadas. 
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CLÁUSULA 16 - A este contrato se confere a condição de titulo executivo extrajudicial nos termos dos arts. 583 e 
585, do Código de Processo Civil. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A liquidez deste contrato, para fins legais, será apurada pela soma dos valores dos 
título(s) negociado(s) e não liquidado(s) pelo sacado devedor, por qualquer das exceções elencadas nas 
CLÁUSULAS 9" e 10 deste contrato e pela soma dos valores dos títulos negociados e não pagos pelo(s) 
SACADO(S)-DEVEDOR(ES), por cuja recompra a CONTRATANTE é responsável, em todos os casos acrescidos 
da multa, dos juros e demais encargos, previstos na Cláusula 11. 

CLÁUSULA 17 - Os casos omissos resolver-se-ão pela legislação em vigor e pelos princípios gerais do direito do 
comércio. 

CLÁUSULA 18 - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para solucionar as pendências decorrentes da aplicação do presente instrumento. 

Campinas, 17 de outubro de ;00,(i:;::;:) ,/,.,,,.~\~ ~ 
,....... 0 .._f) '"',\ / ...... ':a 'êl \, ..... ·;, \. º~º ...,,·<!~ .. -·> .. -··",(\\'.\. ~º~º'"'(.o'.,. ,J 

CONTRATANTE: ((:,/e· 6(?'' , .. (,/,,. ~·s"· "'.s~n'''?~'··' CONTRATADA: 
-~'\), .. :;,·~·- , cz;Ç\- "::::''"'.\:.-/ 

fli.r .,.' ~ ,...-
~ ._ .... 

Sócio(•)~ 

RICARDO FEL TRTN DOS SANTOS 
CPF:268.349. l 78-6 l 

Fiel Depositário: 

g;)j_ 
RICA~ DOS SANTOS 
CPF:268.349. l 78-6 I 

Fiador(es) 

RICARDO FELTRTN DOS SANTOS 
CPF:276.51 l .608-35 

V 

/\ 

OS SANTOS 

S SANTOS 

7 



TERMO ADITIVO DE TRANSAÇÃO DOS TÍTULOS 

E 

COMPROVANTES DE PAGAMENTOS 

DAS OPERAÇÕES 



ASSISTIDA: 

CNPJ: 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

FELTRIN IND. MET. LTDA 

67 .734.93410001-32 

t!Rráno VAUJOMll'il.> 

EM ABERTO 

Bordero: 20291 / Data: 09/0412012 Valor: GB.481..,97 Fator MP.ti: 4,5000 J\d Vnlore111: 0,3000 

Tltti10 Sacado 

o :-rn::i3 HYDAC TECNc'ii.ool/.\ Ll DA 
D 1 543/A POSTO DE MOLAS í141J l TOA 

o 1 542 N08RETECK MEC E PECl\S LTDA 
D 1338 CUITON EQUIP HIDRAULICOS 
o 1 ~)40 HYDAC YECNQLOGJ.~ l f()I\ 
[1·1•539/ HYDAC TECNOLOGIA LTWI 
o.-~~.541 HYOAC TECl•IOLOGIA LTDA 

D i fi,13/8 POSTO DE MOl.AS.(14[1 LTCIA 
D 1.,>431C POSTO DE MOLAS 040 l TO/\ 
D 1 54310 POSTO DE MOLAS ll40 LTDA 

10 Titulo(>) Obs: 

. ·: ~· .. 

! ; 
..1, 

"\1 .( ·i .... 

Bruto do Bardero: 68.482,97 
5 :23?,27 DlferenclDI: 

, Ad Valorem: 

~~Liquido do Bordero: 

333,07 

62.817,6:! 

.. ~ .. \ 

Despesa(s)· TO S50,00 E. TED 1~.00 MOTO$ 40 102 OI) 

Praça Villor Emissao 

sÁcÚiERtÚIFiüü ··1üooo."o(i ... "óúió4i2Cl·i-:i···· 
f3ETIM-MG 

BETIM··MG 

PIRACICABA-SP 

SÃO BERNAHDO 

slio BERNARDO 

SAO BERNARDO 

BETIM·MC) 
BETIM-MG 

C!ETIM-MG 

IRRF: 

PIS/COFINS/CSLL: 

l ""'·ºº 09/01J/'20'J".'t. 

590,00 
~3.701.7~) 

·1.wu1e 
14.172,44 

:'.:• 4ffi'J~O 

7 552,00 
7 55:~.CJ(J 

7 55'.l,Oü 

º·ºº 
Cl.00 

1)9/041~0'12 

l)~)/0412() 1 :2 

m1tl)1tl2lrt2 

(ID/(14/2012 

11worJ1;?n12 

mU04/201'2 
m1/(}r.Jl2q·12 

09/041:JJ12 

Vencimento OifHHH\clal 

·~·4io1:ir'.?u12 :./SEI.O!.\ 
1)(\/05/2(!'12 :)59,19 

09/05/2012 :~:J,99 

091051201;? 28"0,07 
., 1 105/20 12 11~.40 

1110:.->1201:: 78.~. 75 
18/! )~".i/2012 :1r;,1,01 

02/0G/2012 ô'MJ.02 
27l06/2012 1 oon,111; 

21.!0712012 1.340,34 

Tarifa da Cobrn11ça: 

CIC Cliente ( DIC ): 
Despesas Total: 

Consultas 
Tarifa Operacao 

Total dP. Débitos: 

Líquido Openu;.~o: 

CPMF: 

lOF: 

Retencão !;npostos (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP, 9 de Abril de 2012, Pagamento(s): Trnnsf/Chf•tltJfl Nu tr.rnsf - ITAIJ(75085...il). R$ f.<04·1:2·1 . 

u: .1;50000.00 AVencar 1'1(10~~.08 Venc\c10: 30~11.rJf'. C:/C· -9024,~rn SFin~t 
t, .. 

V<Jlor Liquido 

9.7'11,D) 

7 192,81 

SG1.0·1 
5 ,197 ,Gtl 
".2. 13( $? 

13 ~P.0 ()9 

~, !Ln.i9 

G 86G.08 
() 551,'311 

G .~11,01J 

fl ·1 :~(1.Gl: 
102,00 

o.ou 
0,00 

SJ 291,16 

b3 f1'.~$.L\7 

(1 ºº 
2·~1:.: :?fi 

O IJU 

53.34'1.21 

Por este aditivo pa1.:tu;Jr'am pda aquisição cjo~ direitos crec1itónos dos titulo~ aônm t1e~rito-:. e ~1erv·1ç.os contr,;1t.:idos ..:i lrnporti:trn.:ia 1je RJ, 53 34i,2·1 (Crnquent~-i e:~ Tres 
mil e 1'.r'i:::cntO!; e O.uarenta e Sete Reais e Vinte e Um cel'it,wos), pago1:1 nesta r:l~.1ta pera ASSfSTENJt. à A$3lSTlOA. a q11;.~r da total quitaç;."io, a ASSISTENTE rf:'cebe 

neste ~'io os Utu!~s d1scrlm1nados no Bordero a1::lrn~a referenciado, responsabiliz;.;indo a ASSISTIDA per~ t1rigml1 e l{-~(j1tirnidatle dos rnesm.ns na .forma elo Contraio ele 
Fomento Comercial firrn~do, H:tt'lficadu r?rri se1J inteiro .or , 
A ASSISTIDA declara para os devidos fin~ que cst de po!;se cJe toda ê:f documentaçl:lo que cornpfClv<:1 Gnmµra·.:: e vt:"nôaF. rn~rcP.1nf11:> e,; c:fet1vs l'!ltHi:!Q<.1 {1a~• 

mercadoria$, origem doG saques de todas as dugl catas e ativos, cornprornP.tenrJo.se a exibl~lr:is ·a qualquer morm~11to que H·1es forem ex1uit:Jfls 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é d(r~ua inteira rt~spN1i:;abilitjacJe íJ errus:-;ao rlar. c!tadi:!$ rjupliGntas, Bendr> C)llf:'. n. J.\SSISTENTE é CfE?Clor.3 por via cie e11dosso, 
adqu111nclo o preserite tilu!o ern boa-fé. / _,......, ' / 

~ .. · ,.-···· =~ /, ____ //~í?f~~·'.· ..... --·· 
~ss~ra:::::;-c:;;;s;;;FOME~;;-~:~C~NT:IL LTDA ASSISTIDA: FEt:fR;N tNO. MET. LTOA 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 67.784.93410001-32 
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30 horas 

Horne » Outros Serviços »Transferência entre contas n Preparação de transferénci'1 n De conta corrente para » conta corr• 

- 30 IImJ horas 

Comprovante de Autorização da Transferência de Conta Corrente para Conta Corrente 
Dados da Conta Debitada: 

Agência/Conta: 0940 I 75085-4 

Nome: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 

Dados da Conta Creditada: 

Agência/Conta: 8099 I 00275-3 

Nome: BRUNO FEL TRIN DOS SANTOS 

Dados da Transferência: 

Valor: R$ 53.34 7 ,21 

Histórico: 20291 

Autorização da Transferência efetuada em 09/04/2012. 

Ci Voltar pi1r21 _t.utoi:üação da Transferência de Conta Corrente para Conta Corrente 
Preparacão de Transferência de Conta Cosrente para Conta Corrente 

ltaú Unibanco S.A. Segurança Ajuda Mapa do site 

09/04/2012 
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Net Empresa Brndesco Página l de l 

a Bra:des.co Comprovante de Depósito Identificado 
Numérico - DP06 

De: Conta Corrente 

Agência: 3389 

Conta: 431076/4 

Código do Depositante: 665626 

Para: Conta Corrente 

Agência: 3389 
Conta: 23000 / 6 

Favorecido (Cliente): F W DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor R$: 1.026,39 

NO DOC: 7013389 

DMa: 17/04/2012 

Nº de Controle: 388091442525537801 

AUTENTICAÇÃO 

Banco Bradesco S.A. 
www .bradesco.corn.br 

riB:.::,L<vC(J CNn62GI<Y Adgt:I<tJFO yGm·""wF'8i F'e@cnOT.N [·"4:i.'5.lNt~f hDC:.i hPi.N 
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uhVql,YoK Ydj,'IBxY'.o r·~cffHuyb'l' Lu1J'.int.1Xi. Pi:·J.,Xl\Mg:•; KC3M;nmx 3<n:111 J.06 

Alô Bradesco 
SA.C • Serviço do Apol·o ao Cliente 

C<inc:el.amenlo, Reclama1:oes e lnfonrn1ções .. osoo 704 838-3 
Oenciente Audfüv·o .,.., de Fi'l~a - 080.Q 722. 0099 

Ate.ndln:1~nt.rJ 24h, 7 dl.a:~~ Pür" ·=~R-n"l.:wa 
Ouvidoria - 0800 727 9933 
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Horne »Outros Serviços» Transferê11cia entre contas » Preparaçt10 do transferência ,, De r;onta corrente para ,; 1.:1mt,1 cor,. - ~ 
Comprovante de Autorização da Transferência ele Conta Corrente para Conta Corrente 
Dados da Conta Debitada: 

Agência/Conta: 0940 I 75085-4 

Nome· ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 

Dados da Conta Crcdit<Jda 

Agência/Conta: 8099 / 00275-3 

Nome BRUNO FEL TRIN DOS SANTOS 

Dados da Transferência: 

Valor: R$ 446,36 

Histórico: 2032~ 

c__ _______ A_u_to_r_iz_a-'-ç~_o d_<J.J:~nsfe~~-cia. ~_fetuada em 17 /04/2012. 

~Voltar pêira Autorização da Transferência de Conta Corrente para Conta Corrente 
Preparação de Transferência ele Conta Corrente para ÇQnig_ Corrente 

lta(1 Unibanco S.A. Sequr<'lnça Ajuda Mi-1pa do sitn 

ht tDs:l/banklinenlus.itau.com. br/GRI PN ET/bklcom.dll'? J 4(,91 

--

17/04/2012 



NOTIFICAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 

PARA A SACADA (ART. 290 CC) 



À 

POSTO DE MOLAS 040 L TDA 

CNPJ: 04.952.886/0001-24 
ROO FERNÃO DIAS, SN KM 30 - OIS IND PAULO CAMILO 
CEP 32663-000 BETIM-MG 

AT. Depto. Contas à Pagar 

Rei.. COMUNICAÇÃO DE CESSÃO DE CRÉDITO 

Nº Duplicata Valor Emissão 

1.543/A 7.552,00 09/04/2012 

1.54318 7.552,00 09!0412012 

1.543/C 7.552,00 09104/2012 

1.543/D 7.552,00 0910412012 

INDAIA TUBA, 9 de Abril de 2012 

Vencimento Bordem 

08/0512012 20291 

02!0612012 20291 

2710612012 20291 

22/0712012 20291 

Comunicamos que, o crédito representado pela(s) Duplicata(s) em referência, foi cedido através de endosso para a 
Empresa ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA, que em razão do referido endosso passa a ser a única credora do 
referido titulo de crédito. 

Assim, por ocasião do vencimento da duplicata o pagamento deverá ser efetuado .diretamente à ACESSO FOMENTO 
MERCANTIL L TDA, que na qualidade de credora é a única que poderá outorgar a quitação da mesma. 

Outrossim, informamos que a ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA, na qualidade de endossatària da referida 
duplicata, comunicará a Vsas. as instruções para liquidação da mesma. 

Ressaltamos que como endossamos e transferimos a titularidade do referido título de crédito para a ACESSO FOMENTO 
MERCANTIL L TOA, não possuímos mais qualquer legitimidade para quitá-lo, sendo totalmente ineficaz qualquer 
pagamento feito à nossa empresa e que seja relacionado a duplicata em referência. E finalmente declaramos que a 
referida duplicata é a única emitida com base na respectiva nota fiscal. 

;aso sua Empresa tenha optado para o sistema DDA (Débito Direto Autorizado), o Banco não enviará o Boleto Bancário, 
porém os dados da duplicata serão exibidos em seu Extrato Bancário, informando a data para débito da mesma. 

Atenciosamente, 

/ti'!/! ~~- . . ··cJltJ..,,-
FEL TRIN IND. MET. L TDA' 
CNPJ:'67. 784.934/0001-32 



À 

POSTO DE MOLAS 040 L TOA 
CNPJ: 04.952.886/0001-24 
ROD FERNAO DIAS, SN KM 30 - OIS IND PAULO CAMILO 
CEP: 32663-000 BETIM-MG 

AT. Depto. Contas à Pagar 

Rei: COMUNICAÇÃO OE CESSÃO OE CRÉDITO 

Nº Duplicata Valor Emissão 

1555/A 6151,48 17/04/2012 

1.555/B 619,49 17104/2012 

1555/C 619,49 17/04/2012 

1555/D 619,49 17/0412012 

INDAIATUBA, 17 cJe Abril de 2012. 

Vencimento Gordero 

15/05/2012 20324 

0910612012 20324 

04/07/2012 20324 

:?.9/07/2012 20324 

Comunicamos que, o crédito representado pela(s) Duplicata(s) em referência, foi cedido através de endosso para a 
Empresa ACESSO FOMENTO MERCANTll_ L TOA , que em razão do referido endosso passa a ser a única credora do 
referido titulo de crédito. 

Assim, por ocasião do vencimento da duplicata o pagamento deverá ser efetuado diretamente à ACESSO FOMENTO 
MERCANTIL. L TOA, que na qualidade de credora é a única que poderá outorgar a quitação da mesma. 

Outrossim, informamos que a ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA, na qualidade de endossatária da referida 
duplicata, comunicará a Vsas. as instruções para liquidação da mesma. 

Ressaltamos que como endossamos e transferimos a titularidade do 'referido titulo de crédito para a ACESSO FOMENTO 
MERCANTIL L TOA, não possulrnos mais qualquer legitimidade para quitá-lo, sendo totalmente ineficaz qualquer 
pagamento feito à nossa empresa e que seja relacionado a duplicata em referência. E finalmente declaramos que a 
referida duplicata é a única emitida com base na respectiva nota fiscal. 

Caso sua Empresa tenha optado para o sistema DDA (Débito Direto Autorizado), o Banco não enviará o Boleto Bancário, 
porém os dados da duplicata serao exibidos em seu Extrato Bancaria, informando a data para débito da mesma. 

--\ 

Atenciosamente, ...• --··..). 

,., /) 
\ ~~--~~; ~---·1·~. J 

(,FELTRIN IND. ~ET. ~TO~./ 



Campinas, 19 de outubro de 2012. 

À 
POSTO DE MOLAS 040 L TDA. 
Av. Senador Giovanni Agnelli, 40 
Betim (MG) 
CEP 32681-080 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 

Ref.: Notificação para pagamento. Títulos emitidos pela .FP.ltrin Ind. Metalúrgica Ltda. e endossados 
à Acesso Fomento Mercantil. 

Reiterando os termos da notificação anteriormente enviada, relembramos que os títulos abaixo 
relacionados foram transmitidos por endosso à Acesso Fomento Mercantil a qual se tornou a legítima 
titular dos créditos neles consignados.· 

ATUALIZAÇÃO 
JUROS 

SACADO CEDENTE TITULO veNCIMl!Nro VALOR ·MOllETARIA TOTAL 
(IGP·M) 

{1,o%A.M.I 

Posto de Molas 040 ltda. Feltrin lnd. Meta!Un!ica Ltda. 1543/B 09/0612012 7.552,00 288,06 315 16 8.91042 

Posto de Molas 040 Ltda. Feltrln lnd. Metalúnlca ltda. 154!/C 04/07/2012 7.552,00 23170 241,94 8.780,84 
Posto de Molas 040 Ltda. Fettrin lnd. Metalún1fcaltda. 1543/D 29/07/2012 7.552,00 231,70 170,78 8.709.68 
Posto de Molas 040 Ltda. Feltrln lnd. Metalú.-..ica ltda. 1543/A 31/07/2012 7.178,55 220,25 156,92 8.273,57 

Posto de Molas 040 Ltda. Fe1trln tnd. Metalúnoiu Ltda. 1555/A 22105/2012 619.48 3082 30 39 742,64 

Posto de Molu 040 Ltda. Feltr!n lnd. IV.etalú"'ica Ltdai. 1555/B 0910612012 61949 2363 25.85 730,92 
Posto de Molas 040 Ltda. Feltrin 1 nd. Metal Ul"eiczi Ltda. 1555/C 04'0712012 619,49 1901 19.SS 720,29 

Posto de Molas 040 Ltda. Feltrin lnd. Metalúrgica Ltda. 1555/D 29/07/2012 619,49 19,01 14,01 714,45 

TOTAL 32.312,50 1.064,18 974,89 37.582 82 

Ocorre que até o presente momento não identificamos o pagamento dos mencionados títulos. estando 
eles em ainda em aberto. 

Também não recebemos nenhuma resposta à notificação enviada. 

Salientamos, outrossim, que a Feltrin não tem legitimidade para receber e dar quitação dos valores 
referentes a esses títulos e, muito menos dar instrução de pagamento. referente a esses títulos, a 
terceiros, pois já recebeu antecipadamente da Acesso pelos mesmos, não sendo mais o legítimo titular 
dos mencionados créditos. 

Desta forma, nos termos do Art. 310 do Código Civil, nem a Feltrin e nem um eventual terceiro tem 
capacidade de dar quitação, eis ql!'e "não vale o pagamento cientemente feito ao credor incapaz de 
quitar". 

Desta forma, ficam V. Sas. devidamente notificadas a efetuar o pagamento do mencionado título, acrescido 
dos encargos legais, sob pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis. 

Caso exista algum justo e comprovado motivo para a não liquidação do título, solicitamos que V. Sas., no 
mesmo prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, apresentem por escrito as justificativas à 
impontualidade relatada, ressaltando a responsabilidade de indenizar por dano causado em decorrência 
de omissão volunt'5.:ia e,. sob pena de serem iniciadas as medidas judiciais cabíveis tendentes à c>Jbrança 
judicial dos créditos. 

Relembramos, por fim, que o Código Penal, em seu Art. 172, tipifica como ato criminoso a emissão de 
duplicata simulada, incorrendo nas mesmas penas, na qualidade de co-autor quem aceita tais títulos, 
sabendo serem viciados. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, I 53 - Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fnx: (19) 3295-6218 
E-mail: !.!.(çml!.t!l~.\!~~!@fil..WJ.t!.m.Q!.~2 .•. ~Hi:i:.h!: 

~ /. 
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Certo de vossas providências, subscrevo. 

Cordialmente, 

~n/' 
~~ÉSSO FÓMENTO MERCANTIL L TDA. 
f ABIO SUGUIMOTO 
OAB/SP 190.204 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153 - Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-62'2 Fox: ( 19) 3295-6218 
E-mail: !~1S:llilil'.1Sm!9.fr)~.img!J.i.Jno11,,:idv.12!: 

suc:;uJMOTO & 
ASSOCIADOS 
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CONTRA NOTIFICAÇÃO DA SACADA 

POSTO DE MOLAS 040 LTDA. INFORMANDO QUE 

OS TÍTULOS NÃO POSSUEM LASTRO COMERCIAL 

(Títulos frios) 



Belo Hori:tome, 05 de novc1nhro dt: 20 J 2 

\ 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL 
.\v. Jost' Rocha Bornfim n" 214 
Cond. Prat_-;.1 Capital -- Ed. Milão 
s~11a 22·1 
( :ampín;t:' /SP 
CLP l ?d)30-650 

DE PAULA & TAVARES 

ADVOCACIA E CONSUL TORlA JURÍDICA 
WESLl?.'i RGBEr~·ro DE PAIJL..~ .. 0A!3!Mt; .,~, 112 ~.-1;· 

JOSÉ HILTO.'J TAVARE8 JUNIOR ... Oi.13!t-.1G :i·• 1.?.o.:""' 

POSTO DE MOLAS 040 LTDA, pe~~oa ju.rídica de direito privado, dcvid.:1rnr.·111c 
constituída sob o CNPJ 11º 04.952.8({6/0001-24, com endereço na Rua ~enadur ( ii1w:u1n1 

\gndli n" 4-U, b;ün:o Distrit0 1ndu;;trial Pnulo Camilo Pena, Bditn/i\J(;, por ~l'I: 
advogado infra ;i:;ê.inad.o, vcn1 n1ui n:speilo~:u:nenle a presc:nça d(~\". Sa., cum () illruiro lÍC 
prevenir n~spon;;abilkhde, prover :t conscrvaç:à<J e i:c:;salva de tit'l.lS direitos, pron1( >\ cr :t 

prL~SCHll' 

CONTRA - NOTIFICAÇÃO EXTRj\J_U_D_l_i;JA .. L 

Pdos fatos e fl.1nc.bmtmo~ que pa:itiíl a expor: 

Rccebid"1 :ts ::\:otificaçóes enviada~ por V. Sas. :th~tercmo:; de qualquer m;mÍ.Í.Ól.a•,'.é1u 1.H.1 

<1ue lange :i.~ irnputas:ôcs 1nenci.011ada~, p:rincipahnentc por nàu rccunhecer a dhíth ( >i:t 

cobrada. 

,\.pt;na;; ratiiica111.0$ ;tos termo~ do ;\rtigo 172 do C6digo Penal dé~crüo na "')u1i1!uc,<iP 

para pa.garrn:mo. 

RU;.\ ::os GUA,Jl.J . .::..ru.s. 91;· 5,i .. ~_:\ -·~ 

l.OUHDES .. BELO HOF!!~~ONH:lMG ~ CEF': :jQ ltSJ--; 



NOTIFICAÇÃO À REQUERIDA PARA RECOMPRAR 

OS TÍTULOS ENDOSSADOS. 

(Responsabilidade legal e contratual) 



Campinas, 27 de setembro de 2012. 

À 
FEL TRIN IND. METALÚRGICA L TOA. 
Rua Turquesa, 567 
lndaiatuba (SP) 
CEP 13330-000 

e.e. 

RICARDO FELTRIN DOS SANTOS 
Rua Açaí, 308 
lndaiatuba (SP) 
CEP 13346-820 

REGINA FEL TRIN DOS SANTOS 
Rua Domingos Casagrande, 384 
lndaiatuba (SP) 
CEP 13346-700 

Ref.: Notificação para recompra de títulos não adimplidos. 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 
ADVOCAno~ ~ CON~l!!.T(Jll~S 

Na qualidade de advogado e procurador da empresa Acesso Fomento Mercantil Ltda. venho notificá-los 

nos seguintes termos. 

Os títulos abaixo relacionados, emitidos e endossados pela vossa empresa à notificante, não foram 

liquidados em seu vencimento. 

. •, - ~ ' ." · .. 
··. ' WNCIMENrO 

tít!ÍLTA 
.. .'ATIÍÃUZA(;ÃO 

·.SACADÔ lfítlló . . vllliíR ... :. ··· .MÓNETARIA . JUROS 
TOTAi. -.; 

{10%) (l.0%A.M.) '·.· ... (!GP.~ 

Hvdac Tecnoloeia Ltda. 1531/A 18/05/2012 8.561,41 856,14 425,95 43311 10.276,61 

Amado Vieira da Silva 385 17/08/2012 1.487,00 148,70 23,39 22 67 1.68.t,76 
Hvdac Tecnolo~ia Ltda. 1531/8 02/06/2012 8.56141 85614 326 56 380,02 10.124,13 
Hvdac Tecnoloeia Ltda. 1539 30/05/2012 14.172 44 1.417,24 705,11 651,79 16.946,58 
Hvdac Tecnoloizia Ltda. 1559 30/05/2012 1.902,84 190 28 94 67 87 51 2.275,31 

HvdacTecnotoizia Ltda. 1562 30/05/2012 5.344,46 534,45 265,90 245,79 6.390,60 

HvdacTecnotoe:ia ltda. 1561 24/07/2012 772,57 77 26 23 70 18,93 892,46 

Posto de Molas 040 Ltda. 1543/B 09/06/2012 7.552 00 755 20 288 06 315 16 8.910,42 

Posto de Molas 040 Ltda. 1543/C 04/07/2012 7.552 00 755 20 231 70 24194 8.78084 

Posto de Molas 040 Ltda. 1543/D 29/0712012 7.552 00 755 20 231 70 170 78 8.709,68 

Posto de Molas 040 Ltda. 1543/A 31/07/2012 7.178 55 717 86 220 25 156 92 8.273,57 

Posto de Molas 040 Ltda. 1555/A - 22/05/2012 619 48 6195 30 82 30 39 74264 

Posto de Molas040 Ltda. 1555/B 09/06/2012 619 49 6195 23 63 25 85 730,92 

Posto de Molas 040 ltda. 1555/C 04/07/2012 619 49 6195 19 01 19 85 720,29 

Posto de Mel as 040 Ltda. 1555/D 29/07/2012 619,49 61,95 19,01 14,01 714.45 

TOTAL 73.114,63 7.311,46 2.929,46 2.814,72 86.170,27 

Nos termos do Contrato de Fomento Mercantil firmado, V. Sas. se responsabilizam pela recompra dos 

títulos não liquidados, bem como por prestar informações acerca de quaisquer ocorrências quanto aos 

títulos negociados. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos; 153- Cjs. 63/64 
Cambuí - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
t-m:"!il: me.mlimentoCàlsuguimoto.adv.hr 
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Até o presente momento, V. Sas. não informaram quais os motivos da não liquidação dos títulos pelos 

sacados. Desta forma, solicita-se um posicionamento formal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 

recebimento da presente, acerca da entrega dos produtos e pagamento dos títulos. 

Ficam, desta forma, V. Sas. devidamente notificadas a recomprar os títulos acima mencionados, acrescidos 

dos encargos contratuais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da presente, sob pena de 

serem tomadas as medidas judiciais cabíveis. 

Sem prejuízo do acima, solicita-se que V. Sas., no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, enviem as Notas 

Fiscais e canhotos comorobatórios das entregas das mercadorias referentes aos títulos mencionados, 

a fim de comprovar a legitimidade dos títulos negociados, sob pena de serem tomadas as medidas 

criminais aplicáveis à espécie. 

Relembramos que o art. 172 do Código Penal tipifica como ato criminoso a emissão de duplicata simulada 

Certo de vossas providências, subscrevo. 

Cordialmente, 

~JI 
Aj:ESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA. 
i'ABIO SUGUIMOTO 
OAB/SP 190.204 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 -Cjs. 63/64 
Cambuí - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: ate-ndime_o1Q.@suguimoto.adv.br 
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FELTRIN IND. METALÚRGICA LTDA. 
Rua Turquesa, 567 

lndoiatuba (SP) 
CEP 13330-000 

1---------·····----··---------·--· 
~NDERECO PARI\ OEVOUJÇ}.O NO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1 

.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
67.784.934/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 24/0311992 

NOME EMPRESARIAL 
FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP 

!!~!'.~~O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.12-7-00 - Fabrica ão de e ui amentos hidráulicos e neumáticos e as e acessórios exceto válvulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

28.61-5-00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

·206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
RTURQUESA 

NUMERO 

567 
1 COMPLEMENTO 

1 ~~~347-070 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

REC. CAMPESTRE JOIA 
1 MUNICÍPIO 

INDAIATUBA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/01/2013 às 15:13:52 (data e hora de Brasília). 
i. Voltar") 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 09/01/2013 

http :/ /www.receita.fazenda.gov. br/prepararl1~~pressao/ l 111 prime Pagina .asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Páqina: 1/1 

09/01/2013 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CltNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA', "CAPITAL", "ENDEREÇO', "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

"ELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35210832044 31/01/1983 09/01/2013 13:23:44 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

01/04/1992 67.784.934/0001-32 

• ... :· 
-' :_;:j· ' 

R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 

LOGRADOURO: RUA TURQUESA NÚMERO: 567 

BAIRRO: RECR. CAMP. JOIA COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: INDAIATUBA CEP: 13347-070 UF: SP 

SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO VÁLVULAS 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO MÁQUINAS-FERRAMENTA 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 

COMIÕRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL: PARTES E PEÇAS 

REGINA FELTRIN DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 276.511.608-35, RG/RNE: 283587039 - SP, RESIDENTE À RUA 

DOMINGUES CASAGRANDE, 384, JARDIM DO SOL, INDAIATUBA- SP, CEP 13343-700, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 1.200,00. 

RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 268.349.178-61, RG/RNE: 276825986-SP, RESIDENTE À RUA 

DOMINGUES CASAGRANDE, 384, JARDIM DO SOL, INDAIATUBA-SP, CEP 13343-700, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 10.800,00. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1de3 
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NUM.DOC: 126.012100-3 SESSÃO: 1410812000 

AL TERACAO DE SOCIOSITITULAR/DIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIZ ROBERTO FELTRIN. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 530.788.458-34. RG/RNE: 6375099 -

SP, RESIDENTE À RUA ALEXANDRE MARCONDES FILHO, 06, VILA SAO JOAO, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09726-

330. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 
DE$ 8.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 268.349.178-61, 

RG/RNE: 276825986 • SP, RESIDENTE À AVENIDA ALVARO GUIMARAES, 1320, JARDIM CALUX, SAO BERNARDO DO CAMPO -

SP, CEP 09890-003, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 
NA SOCIEDADE DE$ 10.800,00. 

ADMITIDO MARCO ANTONIO FELTRIN, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 097.145.598-80, RGIRNE: 19495021, RESIDENTE À 

RUA FELICIO PEDROSO, 202, C - 2, BOM PASTOR, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 1.200,00. 

NUM.DOC: 044.436/02-6 SESSÃO: 06/03/2002 

AL TERACAO DE SOCIOSITITULAR/DIRETORIA: 

REMANESCENTE RICARDO FEL TRIN DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 268.349.178-61, RG/RNE: 27.682.598-6 -

SP, RESIDENTE À AVENIDA ALVARO GUIMARAES, 1320, JARDIM CALUX, SAO BERNARDO DO CAMPO - SP, CEP 09890-003, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 
10.800,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARCO ANTONIO FELTRIN. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 097.145.598-80, RG/RNE: 19.495.021 

- SP, RESIDENTE À RUA FELICIO PEDROSO, 202, C-2, BOM PASTOR, SANTO ANDRE - SP, CEP 09051-330, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 1200,00. 

ADMITIDO REGINA FELTRIN DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 276.511.608-35. RG/RNE: 28.358.703-9 - SP, 

RESIDENTE À RUA DR. JALMA JURADO, 67, JARDIM ELDORADO, INDAIATUBA- SP, CEP 13343-804, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE$ 1.200,00. 

CORREÇÃO DE CNPJ 67.784.934/0001-32 

NUM.DOC: 146.599/02·0 SESSÃO: 16/07/2002 
. e 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA TURQUESA, 567, RECR. CAMP. JOIA, INDAIATUBA- SP, CEP 13347-070. 

NUM.DOC: 352.987104·2 SESSÃO: 15/07/2004 

AL TERACAO DE SOCIOSITITULAR/DIRETORIA: 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 268.349.178-

61, RGIRNE: 276825986 - SP, RESIDENTE À RUA DOMINGUES CAS/.\GRANDE, ·384, JARDIM DO SOL, INDAIATUBA - SP, CEP 

13343-700, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE$ 10.800,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE REGINA FEL TRIN DOS SANTOS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 276.511.608-35, 

RG/RNE: 283587039 - SP, RESIDENTE À RUA DOMINGUES CASAGRANDE, 384, JARDIM DO SOL, INDAIATUBA- SP, CEP 13343-

700, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE$ 1.200,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À RUA TURQUESA, 567, RECR. CAMP. JOIA, INDAIATUBA-SP, CEP 13347-

070, COM OBJETO DESTACADO DE: FABRICAÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA O SISTEMA DE DIREÇÃO E SUSPENSÃO 

DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

NUM.DOC: 215.679/08-8 SESSÃO: 08/09/2008 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/ OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E 

REVESTIMENTO EM METAIS, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÀULICOS E PNEUMÁTICOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

EXCETO VÁLVULAS, FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA. PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO 

MÀQUINAS-FERRAMENTA, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 

VÁLVULAS, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. SITUADA À RUA TURQUESA. 567, RECR. CAMP. JOIA, INDAIATUBA- SP, CEP 13347-

070, COM OBJETO DESTACADO DE: SERVIÇOS DE USINAGEM, SOLDA, TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS. 
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35210832044 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 08/01/2013 
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CUSTAS PROCESSUAIS 



15 

16 

TRIBUTO/RECEITA 

GOVERNO DO f.'STADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTAOO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS· 

18 Custas Judiciárias pertencentes ao Estado (atos judiciais) 

OBSERVAÇÕES 
21 

Custas iniciais. 
:ll Pedido de falência a ser distribuldo na Comarca de lndaiatuba/SP 
~ cesso Fomento Mercantil x Feltrln lnd. Metalúrgica 

z: 
5 . 

TELEFONE 
17 19 3709- 130 

CNAE 
19 

PLACA DO VEICULO 
20 

02 DATADE 
VENCIMENTO 1010112013 

CÔOIGO OI\ RECEITA 
03 230-6 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

04 

CNPJ ou CPF 

05 05011117000194 

06 
INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA ou N~. DA ETIQUETA 

REFERE.NCIA (môstano) 
07 

N~. AllM ou NQ. OI ou Nº. PARCELAMENTO 
08 

VAl.OR OA RECEITA (Nom•n~I ou Corrigid-'1) 
09 

JUROS DE MORA 
10 

11 

l\CRESCIMO FINANCEIRO 

12 

39519 

~ 
1-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~+--+~~~~~~~~~~~~~~-i 

AUlENTICAÇÃO MECÂNICA 
22 13 

14 

HONORARtOS ADVOGA TICIOS 

VALOR TOTAL 

395 19 

................................. ~<· ............................................................................................................................................................................................................................... . 



HSBC Bank Brasil - Banco Múltiplo 1 Aviso de Lançamento - Pagamento de GARE 

HSBCID CONNECT BANK 
COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE GARE DR 
Secretaria da Fazenda do Estado 

de São Paulo 
Emissão 09/01/2013 15:52:10 

Página l de 1 

,.,.,,,, .... ~ 

Conllect Bank 

Nome Banco I Agência e ; 
. Conta Corrente , Data do pagamento 

, FABIO SUGUIMOTO E ASSOCIADOS ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS · 39911352_15254_64 09/01/2013 

, Côdigo da receita - Tributo/Contribuição 

; Inscrição Estadual I Côdigo do Municipio 
Número da Declaração I Orgão 

CPF /CNPJ /Placa /RENAVAM 

', Número da Divida ativa /Faixa IPVA /Etiqueta 

; Referência (Mês/Ano) 

Cota 

'AllM I Controle I Dl/DSI /Parcelamento I Guia/ Exercício 
: Notificação I Registro Estatístico I Matrícula 

·Número do documento 

Valor da receita 

Valor dos juros 

: Valor da multa 

' Valor do acréscimo financeiro 

Valor dos honorários advocatícios 

' Valor total 

·:Autenticação Digital 
RU54T814 FQQDMDOH 00009MQV 10002323 
3A07AMGN 5NC3ML30 QTZZH78Z 5Y96Q65A 

2306 - TAXAS JUDICIARIAS 
PERTENCENTES AO ESTADO 

;000000000000 

:05011117000194 

As informações deste comprovante são fornecidas pela Secretaria da Fazenda a partir de dados digitados pelo cliente pagador. O 
HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas decorrentes da insuficiência ou erro nos dados i1.1formados pelo cliente. Em 
caso de dúvidas, por favor contatar o respectivo órgão estadual. 
Guarde este documento para comprovação junto ao órgão responsável. 
Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o Phone Centre do 
HSBC - Pessoa Jurídica, pelo telefone 4004-3779, para as capitais e as seguintes cidades: Bauru, Cachoeiro de ltapemirim, 
Campinas, Cascavel, Caxias do Sul, Coari, Divinópolis, Feira de Santana, Governador Valadares, Ilhéus, Imperatriz, Joinville, Juazeiro 

, do Norte, Juiz de Fora. Lages, Londrina, Marabá, Maringá, Montes Claros, Pato Branco, Pelotas, Petrolina, Picos, Poços de Caldas, 
· Ponta Grossa, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Rio Verde, Rondonópolis, Santa Maria, Santarém, Santos, São José do Rio Preto, 
São José dos Campos, Sorocaba, Uberlândia, Vitória da Conquista e nas demais localidades: 0800-701-3779, ou com o gerente de 

'sua conta corrente. 
O pagamento acima foi realizado conforme determinação contida nas portarias CAT-60 de 08/08/2002 e CAT-98/97 de 04/12/1997, e 
processo autorizador DA 3248/99. 

l". VIA 

https://wwws5.hsbc.com.br/OFB-IB/htmlicm'nprovanteGARE_CB.htm?media=print&r=3559 09/01/2013 



CONTRIBUINTE 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS -

15 ACESSO FOMENTO MERCA DA 

TRIBUTO/RECEITA ,. 
18 Contribuições Carteira de Previdência dos Advogados de S.P. 

axa de mandato 
Pedido de falência a ser distribuido na Comarca de lndaiatuba/SP 

cesso Fomento Mercantil x Feltrin lnd. Metalúrgica 

/\UTENT!CAÇÁO MECÂNICA 
22 

TELEFONE 

17 19 3709-1130 
CNAE 

19 

PLACA DO VEICULO 
20 

02 DATA DE 
VENCIMENTO 

CÓDIGO OA RECEITA 
03 304-9 

04 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

CNPJ ou CPF 
05 

06 
INS!';RtÇÀO NA DÍVIDA ATIVA ou N° DA ETIQUETA 

REFERE.NCIA (mês/ano) 
07 

N°. AllM ou Nº. OI ou Nº. PARCELAMENTO 
08 

VALOR DA RECEITA {Nornina.I ou Comgid11) 
09 

JUROS DE MOR/\ 
10 

11 
MULTA DE r.mr:iA ou MUl TA PM INrnAÇÃO (N,,l\·,:nnl "" i.<i•nl]•1n) 

ACRE:SCIMO FINANCEIRO 
12 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 
13 

VALOR TOTAL 
14 

1244 

12 4 

................................. }<·································· .. ··········· .. ······································· .. ···· .................................................................................................................................. . 



HSBC Bank Brasil - Banco Múltiplo 1 Aviso de Lançamento - Pagamento de GARE 

·HSBCID 

Nome 

CONNECT BANK 
COMPROVANTE DE 

PAGAMENTO DE GARE DR 
Secretaria da Fazenda do Estado 

de São Paulo 
Emissão 09/0112013 15:53: 1 O 

. FABIO SUGUIMOTO E ASSOCIADOS ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS 

Código da receita - Tributo/Contribuição 

. Inscrição Estadual I Código do Municipio 
· Número da Declaração / Orgão 

CPF /CNPJ /Placa /RENAVAM 

Número da Dívida ativa /Faixa IPVA /Etiqueta 

: Referência (Mês/Ano) 
'ººººººººººººº 

Cota 

: AllM I Controle I Dl/DSI I Parcelamento I Guia/ Exercido 
: Notificação I Registro Estatístico I Matricula 

· Número do documento 

: Valor da receita 

. Valor dos juros 

Valor da multa 

Valor do acréscimo financeiro 

Valor dos honorários advocatícios 

Valor total 

·Autenticação Digital 
'RU54UR14 FQQDMDON 000009Q3 1800239R 
. CJQFJMYE MHMAFVQ3 GXW84A42 RLBCWKJ1 

: 000000 

1 

10000000000000 
! 

: R$12,44 

Página 1 de l 

~ .... ~ 
Connect Bank 

Data do pagamento 
09/01/2013 

•As informações deste comprovante são fornecidas pela Secretaria da Fazenda a partir de dados digitados pelo cliente pagador. O 
· HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas decorrentes da insuficiência ou erro nos dados informados pelo cliente. Em 
·caso de dúvidas. por favor contatar o respectivo órgão estadual. 
' Guarde este documento para comprovação junto ao órgão responsável. 
. Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o Phone Centre do 
: HSBC - Pessoa Jurídica, pelo telefone 4004-3779, para as capitais e as seguintes cidades: Bauru, Cachoeiro de ltapemirim, 
Campinas, Cascavel, Caxias do Sul, Coari, Divinópolis, Feira de Santana, Governador Valadares. Ilhéus, Imperatriz, Joinville, Juazeiro 

: db Norte. Juiz de Fora, Lages, Londrina, Marabá, Maringá, Montes Claros, Pato Branco, Pelotas, Petrolina, Picos. Poços de Caldas, 
· Ponta Grossa, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Rio Verde, Rondonópolis, Santa Maria, Santarém, Santos, São José do Rio Preto. 
, São José dos Campos, Sorocaba, Uberlândia, Vitória da Conquista e nas demais localidades: 0800-701-3779, ou com o gerente de 
sua conta corrente. 
O pagamento acima foi realizado conforme determinação contida nas portarias CAT-60 de 08/08/2002 e CAT-98/97 de 04/12/1997, e 

. processo autorizador DA 3248/99. 

1 ª.VIA 

https://wwws5.hsbc.com.br/OFB-IB/html/comprovanteGARE_CB.htm?media=print&r=5999 09/01/2013 



-·-·-------------------------3ª via - ESCRIVÃO 

S BANcoooBAASlt loo1-s 1 00190.00009 02015.393008 00034.820183 3 55780000004077 
COOerit: 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
;::r.,:ere<_'_,;:. 

p.g0nc1?J • ..o..119::ido,·sdff1le 
5905-6951000-1 

PRACA DA SE SN-CENTRO -SAO PAULO -SP-00101-001 
3.;;cãd~ 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL 
LTDA. 

Nc~o N·2;r.6[U :·P C~Um&.'l'.o ~ 
.20153930000034820 0000034620 

Da!cErrissã:i 
0910112013 

VM~im~ml·J 

1410112013 
CPF!(:fl.P,J 
·5111400110001-93 

Vai:>'·::ro.JrrEr.!o 
40,77 

bsl!LÇCes i\uta.~.ic:.çãc Uecãa1Ga 
Referencia: Depósito Oficiais de Justlca 
Depositante/Remetente: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA. N:'.mier.:- d:> Oepõsito; 0000034820 W proo;:esso; 
Nome do Autor: ACESSO FOMENTO MERCANTIL l TOA. ~ Vara Judicial: 
Nome do Réu: FELTRIN !NO. METALÚRGICA LTOA. Comarca/Fórum: .\no Processo: 201J 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Oficiais de Justiça nos termos 00 Pro'limento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 03 
vias desse comprovante junto ao Cartório (Oficio Judicial), sencb: 02 •1ias â guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado atra'Jés de 
Internet 6anking, anexar cada uma da; vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor, 

-#-BÃNcõ'Dõ-SRMi't-lõõ1--9-f-õõ19õ.õõõõ9 õ20-1 s~3-9"Jõõã õõõ34.ã20-1 -s;-3-55-1sõõõõõo4õ77 
Locai depa;;<:f(l€{1t.:> 
Pag~vE!_I_ !!m qualquer Banco até o vencimento 
Coo:;:ite 
SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
0.sta0xurr-.e:\:O 
0910112013 
Caiera 
181019 
tn~1!UÇ3€S 

~;urrs;odo dcctn:,;nb 
D00003462D 

V.C€da 
R$ 

·E~pec;eO.-...c 

·Qc1;;n~fare 

C?F!CEUC;-!P~ 

A~la pata PIOC6SS. 
0910112013 

x:./alcr 

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência bancária do País. 
Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco do Brasil. 

$;;.::;;do 
.ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA. 
AV. JOSE ROCHA BONFIM, 214 ED. MILÃO - SALA 224 - JD. STA. GENEBRA 
CAMPINAS-SP-13060-650 

lllll lllllllllllllllllllllllll lllllllllllllllllllll~lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

VE:ncnr.i;m:i 
1410112013 

.A.gência/C:xfijo do cecier.:e 
5905-6 951000-1 

Ncsson:nr~;o 

20153930000034620 
(=} Vc.br dwtlo:;';.man!o 

40,77 
_(-lDSSG:::ntofA!J,;tirr,;;nto 

{·JÓ<;!fi:S•:EÓLIÇCes 

(+JMcfa1Mul!a 

(+)Ou!!o«::icr&::cécs 

(=lV.aiorccl;;a&l 

4-0,77 

·c:oo.Oatxa 
.<\1,.;ie:'lticaç3c ma.:flr.1-:<1 · F:~ll.1 Je CoT-i;-t:ns:ir:.á:i 
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HSBC Bank Brasil - Banco Múltiplo 1 Aviso de Lançamento - Pagamento de Títulos 

HSBCID AVISO DE LANÇAMENTO 
DO CONNECT BANK 

Pagamento de Títulos 
Emissão 09/01/2013 - 15:54:25 

Página 1 de 1 

; Nome Conta Corrente Data de Vencimento 
FABIO SUGUIMOTO E ASSOCIADOS ADVOGADOS E CONSULTORES JURIDICOS 1352 • 1525464 14/0112013 

· Linha Digitável : Data do Pagamento Valor 
00190.00009 02015.393008 00034.820183 3 55780000004077 09/0112013 ! 40,77 

' Informações Complementares 
: OJ • Acesso x Feltrin 

. . Fi~h~ d~ Compe~sação . Número do Documento 
: Titulo de outro banco 0570789 

· O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do título pelo banco destinatário <>U pelo 
·cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito da conta corrente debitada. 

, Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo minlmo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
• data do pagamento. 
Para mais informações, ou escl<1recer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o Phone Centre do HSBC -
Pessoa Juridica, pelo telefone 4004-3779, para as capitais e as seguintes cidades: Bauru. Cachoeiro de ltapemirim, Campinas. Cascavel, 
Caxias do Sul, Coari, Divinópolis, Feira de Santana. Governador Valadares, Ilhéus, Imperatriz. Joinville, Juazeiro do Norte. Juiz de Fora. 
Lages, Londrina. Marabá, Maringá, Montes Claros. Pato Branco, Pelotas, Petrolina, Picos. Poços de Caldas. Ponta Grossa. Presidente 
Prudente, Ribeirão Preto. Rio Verde, Rondonópolis, Santa Maria, Santarém, Santos, São José do Rio Preio, São José dos Campos, 

, Sorocaba, Uberlàndia, Vitória da Conquista e nas demais localidades: 0800-701-3779 , ou com o gerente de sua conta corrente. 

https://wwws5 .hsbc.com. br/OFB-P AGA MENTOS/comprovantes/Titulos _ Print.htm ?med ia=print&r=53 56 09/01/2013 
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TERMO DE VISTA 

Aos 14 de janeiro de 2013 f 
ao Dr. FERNANDO GOES GROSSO. , ' aço a remessa destes autos com vista 

~ite. 
Proc. N º 72/20l3 



CONCLUSÃO 
Aos 15 de janeiro de 2013, faço estes autos conclusos, à MM. 

Juíza de Direito, Dra. CAM/LA CASTANHO OPDEBEECK. r:fjvl A Escrevente. 

Proc. nº 72/2013 

•I\.' Fls. 07, 2° parágrafo: anote-se a serventia . 

para correta publicação pela Imprensa Oficial. 

Cite-se a requerida, nos termos do art. 98 

da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, para que 

no prazo de 1 O dias, querendo, apresente contestação. 

Cientificando-a, ainda, que poderá, no prazo da 

contestação, depositar o valor correspondente ao total 

do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 

honorários advocatícios, que fixo cm 10% sobre o 

valor do débito. 

lnt. //) 

Ind.,,-tl.s. / 

4__ 
CAMILA CASTANHO OPDEBEECK 

Juíza de Direito 

RECEBIMENTO 

Em 1 \ de __ "'_1_de 2013, recebi estes autos em cartório. 

7~~re 

•. \\ ... 

- ·. , ·~-.... 

"--· •. \ 
' ' 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Comarca de lndaiatuba 

Fórum Dr. Germano Puccinelli 
Juízo de Direito da 3ª Vara Cível 

Cartório do 3° Ofício Cível 
Adhemar de Barros, 774 ·Cidade Nova- lndaiatuba/SP • CEP: 13330-901 - Tel: (19) 

3875.9091 ·Fax: (19) 3875-1942 - e-mail: indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 
Ordem nº 72/2013 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte 
Requerente: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
Requerido: FEL TRIN INDUSTRIA METALURGICA L TOA 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) Doutor(a) CAMILA CASTANHO OPDEBEECK, Meritíssimo(a) Juiz(a) 
de Direito da 3ª. Vara Cível da Comarca de lndaiatuba, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraído do processo acima indicado, CITE FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA 
L TOA, na pessoa de seu representante legal, residente( ou estabelecido) à Rua Turquesa, 567 - Recreio 
Campestre Jóia - CEP: 13347-070, lndaiatuba - SP, para os atos da ação proposta conforme petição por cópia 
em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte despacho: "Fls. 07, 2° 
parágrafo: anote-se a serventia para correta publicação pela Imprensa Oficial. Cite-se a requerida, nos termos 
do art. 98 da Lei nº 11.101de09 de fevereiro de 2005, para que no prazo de 10 dias, querendo, apresente 
contestação. Cientificando-a, ainda, que poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao 
total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 
valor do débito. lnt." 

Prazo: 1 O DIAS. 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, 

não sendo CONTESTADA a ação no prazo de 10 dias, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(s) 
autor(es), ficando ainda, cientificado(s) de que as audiências desse Juízo realizam-se nesta vara, neste Fórum. 

Cumpra-se, observadas as formalidades legais. lndaiatuba, Estado de São 
Paulo, aos 15 de fevereiro de 2013. Eu, (APARECIDA DE CASSIA SOMBINI), Escrevente 
Técnico Judiciário, digitei. Eu, (MARIA GORETI LOPES PEREIRA), Coordenador, subscrevi e 
assino por determinação judicial. 

Oficial: MIRIAM Carga: guia s/n - R$ 40,77 em 14.01.13 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: '4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas 
em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte 
mediante depósito do valor Indicado pelo oficial de Justiça nos autos, em conta corrente à disposição do julzo. 4.2. Vencido o prazo para cumpnmento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o Interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4. 1), deverá 
desde logo especificá·los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A ldenlificação do oficial de 
justiça, no desempenho de suas funções, será rena mediante apresentaçao de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.· Texto extraído do Cap. VI, das Normas 
de Serviço da Corregedona Geral da Justiça. 
Advorllncla: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá.lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena -
detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exerclcio da função ou em razão dela: Pena -detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. 'Texto extraido do Código Penal, artigos 329 •caput• e 331. 



Autos n°: 000072/2013 

Certifico e dou fé que o texto abaixo foi remetido para publicação e 

será disponibilizado no D. J. E. em 20/02/2013. Considera-se 

data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data da 

disponibilização no D.J.E. 

Indaiatuba,19/02/2013. 

Eu (Lucilene Pizzani Pavan}, Oficial 

Maior, subscrevo. (3ª Vara Cível - INDAIATUBA-5.P.) 

0000326-41.2013.8.26.0248 Nº Ordem: 000072/2013 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte - Recuperação judicial e 
Falência - ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA X FELTRIN INDUSTRIA 
METALURGICA LTDA - Fls. 73 - Fls. 07, 2º parágrafo: anote-se a serventia para 
correta publicação pela Imprensa Oficial. Cite-se a requerida, nos termos do art. 98 
da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, para que no prazo de 10 dias, 
querendo, apresente contestação. Cientificando-a, ainda, que poderá, no prazo da 
contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de 
correção monetária, juros e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor 
do débito. lnt.(mandado oficial Mirlam) - ADV FABIO SUGUIMOTO OAB/SP 190204 
- ADV MARCELO FERREIRA DE PAULO OAB/SP 250483 



JUNTADA 

Nesta data, 25 de março de 2013, junto a 

estes autos o(a)documento a seguir descrito: 

( ) Petição 

, ( ) Ofício 

\; (X) Mandado 

( ) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

O(A) Escrevente 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Comarca de lndaiatuba 
Fórum Dr. Germano Puccinelli 

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível 
Cartório do 3° Ofício Cível 

Adhemar de Barros, 774 ·Cidade Nova- lndaiatuba/SP. CEP: 13330-901. Tel: (19) 
3875.9091 ·Fax: (19) 3875-1942 - e-mail: indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 
Ordem nº 72/2013 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempr.e Empr.Pequeno Porte 
Requerente: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
Requerido: FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

MANDADO DE CITAÇÃO 

O(A) Doutor(a) CAMILA CASTANHO OPDEBEECK, Meritissimo(a) Juiz(a) 
de Direito da 3ª. Vara Cível da Comarca de lndaiatuba, Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, extraido do processo acima indicado, CITE FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA 
LTDA, na pessoa de seu representante legal, residente(ou estabelecido) à Rua Turquesa, 567 - Recreio 
Campestre Jóia - CEP: 13347-070, lndaiatuba - SP, para os atos da ação proposta conforme petição por cópia 
em anexo, que fica fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte despacho: "Fls. 07, 2° 
parágrafo: anote-se a serventia para correta publicação pela Imprensa Oficial. Cite-se a requerida, nos termos 
do art. 98 da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, para que no prazo de 10 dias, querendo, apresente 
contestação. Cientificando-a, ainda, que poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao 
total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o 
valor do débito. lnt." ,___.--~ 

Prazo: 1~ ... ~~~~: .. ~ 
ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, 

não sendo CONTESTADA a açãõnc:kprazo de 10 diês, presumi~se-ão verdadeiros os fatos articulados pelo(s) 
autor(es), ficando ainda, cientificado(s) êle que as a~qiências dess~1 Juizo realizam-se nesta vara, neste Fórum. 

Cump) -se, ob,s~l-vadas as formalidades legais. lndaiatuba, Estado de São 
Paulo, aos 15 de fevereiro de 2013. Eu, . ~-" (APARECIDA DE CASSIA SOMBINI), Escrevente 
Técnico Judiciário, digitei. Eu, (MARIA GO.RE1Í LOPES PEREIRA), Coordenador, subscrevi e 
assino por determinação judiclãl:---~ 

'-.. 

Oficial: MIRIAM Carga: 505 
• ~···· !, ?)J\J r, ~. ~· \. 

'\ t) guias/n-R$40,77em 14.01.13 

Nos termos do Prov. 312001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. ~vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numeràrto diretamente da parte. 4.1. As despesas 
em caso de transporte e depósito de bens e outras necessérias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas reletivas à condução, serão adiantadas pela parle 
mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do julzo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oflclal de justiça o devolvarà, certlflcando a ocorrência. 4.3. Quando o Interessado oferecer meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá 
desde logo especificá-los, Indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A ldentlflcaçao do oficial de 
justiça, no desempenho de suas funçõas, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatóna em Iodas as diligências.' Texto extraido do Cap. VI, das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça e funcionário competente para exaculá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena -
delençãO, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funclonano público no exerclclo da função ou em razao dela: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa. "Texto extraido do Código Penal, artigos 329 •caput· e 331. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
juízo de Direito da 3•. Vara Cível da Comarca de lndaiatuba 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, me dirigi à Rua 
Turquesa, 567, Recreio Campestre Jóia, e aí sendo CITEI FELTRIN INDUSTRIA 
METALURGICA LTDA na pessoa de REGINA FELTRIN, dando-lhe ciência do 
inteiro teor do r. mandado, entregando-lhe a contrafé que aceitou e exarou sua 
assinatura. 

Processo: 72/2013 
Carga: 505 , 
Diligência: 01 ~ 

Indaiatuba, 20 de fevereiro de 2013. 

~- ,--J, ~ 
~~c@t·IA Ulltoa "o 
MiriãÍi1Medeí os ~m~'iiio 

Oficiala de Justiça 
Mat. 360.326-A 

IF: 124754 



JUNTADA 

Nesta data, 2 de abril de 2013, junto a estes 

autos o(a)documento a seguir descrito: 

(~Petição 

) Ofício 

) Mandado 

) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

""\\ \ 
O(A) Escrevent~ 



SILVA E SILVA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

")fl't'l 
LUIJ 

CAMPINAS - INDAIATUBA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE INDAIATUBA-SP. 

PROCESSO Nº. 0000326-41.2013.8.26.0248 
ORDEM Nº. 72/2013 

.... 
C'-·.I 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., 

devidamente qualificada nos autos da Ação de Falência em epigrafe 

que lhe move ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por meio de 

apresentar CONTESTAÇÃO com fulcro 

11.101/2005, conforme passa a expor: 

no art. 

SÍNTESE DA INICIAL 

seu procurador, 

98, da lei nº 

Alega a requerente, em apartada síntese, 

que firmou contrato de fomento mercantil com a requerida, tendo a 

requerente prestado assistência na aquisição de produtos e ou 

mercadorias, prestação de serviços de cobrança simples, serviços de 

levantamento de cadastros pessoal dos clientes ou compradores da 

requerida e assessoria em análise de riscos na venda de produtos ou 

serviços, conjugada com a compra total ou parcial de títulos de 

crédito resultantes de vendas mercantis e ou prestação de serviços 

a prazo 
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Alega a autora, sem razão para tanto, que 

realizou diversas operações com a requerida, sendo que destas a 

requerida não teria efetuado o pagamento das respectivas 

duplicatas, totalizando a importância de R$ 38. 645, 07 (trinta e 

oito mil seiscentos e quarenta e cinco reais e sete centavos). 

Afirma que em razão da inadimplência dos 

títulos, estes foram levados a protesto, tendo estes sidos 

regularmente lavrados. 

DO DIREITO 

PRELIMINARMENTE 

I- Do caráter de cobrança executiva: 

t de se salientar primordialmente, que 

padece de vício insanável a inicial de fls., o que a torna 

imprestável ao fim colimado, por ser 

endereçando-a por via 

indeferimento. 

de consequência, 

convictamente inepta, 

a segura trilha do 

Nesta esteira, examinando-se com atenção a 

peça inaugural, se vislumbra inequivocamente a clara intenção de 

cobrança emprestada à mesma, com cunho de executividade, pela qual 

a requerente tem por escopo exclusivo cobrar o seu duvidoso 

crédito, de maneira direta e individual, em detrimento ao coletivo, 

o que é vedado em ações de natureza falimentar. 
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Verifica-se a veracidade da alegação, pois 

a própria requerente assevera textualmente na inicial, que é 

"credora da requerida de obrigação 1iquida vencida e não paga, 

materia1izada em titu1o executivo protestado" ... 

Finalmente, pede: 

"a citação da Requerida, no endereço 

preambular, com os benefícios do artigo 1 72 do Código de processo 

civil, para querendo, no prazo legal, nos termos do artigo 98 da 

nova lei de falências, apresentar sua defesa, ou, ainda no mesmo 

prazo, depositar o valor correspondente ao total do crédito .... " 

Desta forma Excelência, a tradução correta 

destas assertivas, é própria em Ações de Execuções ou em ações de 

cobrança, revelando em todos os aspectos a vontade da requerente em 

receber, em ansiadamente querer cobrar um eventual crédito, pela 

via judicial, tendo de erroneamente, eleito para tanto o Pedido de 

Falência, em completo assombro da lei. 

Neste sentido, o real pleito da Requerente 

é a tentativa de cobrança do malsinado crédito que alega possuir, 

concomitantemente a inicial, trata em seu conteúdo, de 

indisfarçável Ação de Cobrança Singular, travestida de Ação de 

Falência, visando de forma individual a satisfação de uma pretensa 

obrigação, ao invés de procurar a instalação do concurso universal 

de credores, principio básico do instituto falimentar. 
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É salutar, por qualquer ótica que se 

aprecie a matéria hostilizada, é de se soterrar a pretensão da 

requerente, por inepta, merecendo, concomitantemente, o 

indeferimento da inicial. 

II- Da irregularidade formal do protesto 

Informa que há irregularidade formal no 

protesto, visto que todos os referidos documentos, não indicam o 

nome da pessoa que recebeu a intimação, bem como a sua assinatura. 

"Art. 96. A :falência requerida com base no 

art. 94, inciso I do caput, desta Lei, não será decretada se o 

requerido provar: 

VI vício em protesto ou em seu 

instrumento;" 

Nesse sentido a Súmula nº. 361 STJ menciona 

que: 

''A noti:ficação do protesto, para 

requerimento de :falência da empresa devedora, exige a identi:ficação 

da pessoa que a recebeu". 

Neste diapasão como se verifica nos 

documentos acostados aos autos de fls., não há indicação do nome da 

pessoa que recebeu a intimação, bem como a sua assinatura, ficando 
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claramente demonstrado que os protestos não estão aptos para 

instruir o pedido de falência. 

NO MÉRITO 

No mérito, sem qualquer prejuízo às 

preliminares, a requerente é carecedora do direito de ação contra a 

requerida, principalmente em feito de natureza falimentar, por 

ausência de condições essenciais, além do que, será demonstrada a 

improcedência do pedido do autor. 

Cumpre esclarecer primeiramente, que a 

requerida não é devedora de qualquer importância ao autor, pois 

adimpliu com todos os seus débitos perante a requerente, conforme 

demonstra documentalmente. 

Deve-se destacar que a relação entre a 

requerente e a requerida era fundada numa relação de confiança, 

visto que, conforme documentos que instruem a contestação, a 

requerida por vezes adimplia a sua obrigação com a requerente, 

confiando na boa fé da mesma, em baixar os títulos de crédito. 

Ocorre que a requerida passou por 

momentâneas dificuldades financeiras, atrasando o pagamento de 

alguns títulos e efetuando o pagamento dos demais, em substituição 

aos títulos anteriores. 

todos os seus débitos, 

Entretanto, na intenção de adimplir com 
/ 

as partes formalizaram um acordo verbal no 
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sentido em que, conforme a requerida fosse recebendo de seus 

clientes, iria saldando tais débitos. 

Ainda neste sentido, ficou acordado que tais 

pagamentos poderiam ser feitos em deposito em espécie e/ou cheques 

de seus clientes e também por meio de duplicatas repassadas pela 

requerida a requerente em cessão de títulos. 

Assim, ante a relação de confiança existente 

entre ambos, a requerida adimpliu com o que fora ajustado com a 

autora. Entretanto, em que pese o acordo existente entre as partes, 

a requerente, protestou alguns títulos, e ante a impossibilidade de 

efetuar 

cartório 

a quitação de 

de protestos, 

todos os ti tulos 

a requerida 

imediatamente perante o 

continuou a efetuar os 

pagamentos de seus débitos, nos termos em que fora combinado com a 

autora, sendo acertado ainda, que conforme os pagamentos fossem 

realizados, a requerida enviaria a carta de anuência para a 

regularização no cartório. 

Dessa forma, a requerida cumprindo com o que 

fora acordado começou a repassar alguns créditos, visando o 

adimplemento total da dívida, o que foi efetivamente pago, conforme 

os valores abaixo, apontados: 

* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

Nº 000032, BORDERO 20636, valor de R$ 8.682,00(oito mil seiscentos 

e oitenta e dois reais) (doe. 01 em anexo). 
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* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

Nº000032, BORDERO 20618, valor de R$ 3500,00 

quinhentos reais). ( doe. 02 em anexo) 

três mil e 

* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

Nº 000032, BORDERO 20584, valor de R$ 3.514,76 (três mil quinhentos 

e quatorze reais e setenta e seis centavos). ( doe. 03 em anexo) 

*PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

Nº 000032, BORDERO 20574, valor de R$ 6. 000, 00 (seis mil reais) . ( 

doe. 04 em anexo) 

* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

DE TRABALHO Nº 000032, BORDERO 20555, VALOR DE R$ 2.643,35 ( dois 

mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos) . ( 

doe. 05 em anexo) 

* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

000032, BORDERO 20543, VALOR DE R$ 5.000,00( cinco mil reais) ( doe. 

06 em anexo) . 

* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

000032, BORDERO 20527, VALOR DER$ 5.000,00 (cinco mil reais) (doe. 

07 em anexo) . 

* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

000032, BORDERO 20482, VALOR DE R$ 1.100,00 

reais) (doe 08 em anexo) 

hum mil e cem 
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* PLANILHA DE NEGOCIAÇÃO ADITIVA AO CONTRATO 

000032, BORDERO 20455, VALOR DE R$ 8.000,00( oito mil reais) ( doe. 

09 em anexo) 

ENTRETANTO, PARA A SURPRESA DA REQUERIDA, A 

REQUERENTE PROTESTOU TÍTULOS REFERENTE A NOTA FISCAL DE Nº 1543, 

NOTA ESTA QUE FOI CANCELADA NA DATA DE 17 DE ABRIL DE 2012 ( doe em 

anexo), por ter sido substituída por outra nota de nº 1.554, 

conforme comprova e-mail em anexo ( doe. 11 em anexo) , a qual os 

títulos já foram devidamente quitados e nem sequer alegados na 

inicial, agindo a autora em nítida má-fé. doe. em anexo 12). 

Nesta esteira, salientamos que os valores 

protestados não são devidos, pois foram adimplidos em nota 

substitutiva, caracterizando assim, a MA-FÉ da requerente, tentando 

ludibriar esse M.M. Juízo, com nítido interesse pessoal em 

prejudicar a requerida. 

Ora Excelência, também houve pagamento 

através de cártulas na modalidade cheques, para adimplir as 

dividas, sendo duas cártulas de cheques, correspondente a primeira 

no valor de R$ 1.100, 00 (hum mil e cem reais) e outro no valor de 

R$ 1.125, 00 ( hum mil cento e vinte e cinco reais) e informações 

via e-mail, para abatimento do valor em aberto, conforme( doe. 13 

em anexo). 

Nota-se, que os valores pagos pela requerida 

foram no importe de R$ 39.883,20 (trinta e nove mil reais 

oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos), nos repasse de 

borderôs, acrescidos ainda, do valor dos cheques no importe de R$ 
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2.225,00 (dois mil duzentos e vinte e cinco reais), totalizando um 

valor de R$ 42.108,20 ( quarenta e dois reais e cento e oito reais 

e vinte centavos), valor acima do cobrado pelo requerente. 

Deste modo, verifica-se a má-fé do requerente 

ao cobrar valores que já foram adimplidos diretamente pela empresa 

requerida. 

Portanto, as dívidas cobradas pela autora são 

indevidas, tendo em vista, que a requerida adimpliu com todos os 

valores cobrados, sendo ilegal o pedido de falência pleiteado pela 

parte autora. 

Ademais, o pedido de falência somente é 

cabível quando a obrigação líquida dos títulos ultrapassar o 

equivalente a 40 quarenta) salários mínimos, nos termos do artigo 

94 da Lei 10 .101/2005, o que de fato não ocorreu, conforme os 

documentos anexos que comprovam o pagamento dos respectivos títulos 

de créditos. 

Assim sendo, não preenchidos os requisitos 

legais, exigidos pela lei 10.101/2005, deve a ação ser julgada 

inteiramente IMPROCEDENTE, bem como, todos os seus pedidos, 

condenando a autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e 

honorários advocatícios. 

DO PEDIDO 

Ante o exposto requer: 
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a) Seja recebida a presente contestação, 

porque tempestiva e, ao final, julgada totalmente improcedente o 

pedido do autor; 

b) Requer ainda, a declaração de inépcia da 

inicial nos termos do art. 295,I, do CPC; 

c)Seja acolhida a preliminar de ausência de 

pressupostos de constituição e de desenvolvimento valido e regular 

do processo, extinguindo-se a ação com fulcro no art. 2 67, IV, do 

Código de Processo Civil; 

d) Seja julgada ao final TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE a ação, bem como seus pedidos, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil; 

e)A aplicação da li tigância de má-fé 

devidamente demonstrada, nos termos do art. 17, II, do Código de 

Processo Civil; 

f) A condenação da autora ao pagamento da 

sucumbência e demais custas processuais, no importe de 20% do valor 

da causa. 

g) que as publicações e intimações, sejam 

em nome de todos os patronos da requerida, sob pena de nulidade 

absoluta, devendo constar na contracapa dos autos. 
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Ponto finalizando, protesta provar o 

alegado por todas as provas admitidas pelo direito, mormente a 

juntada de novos documentos, prova pericial e testemunhal. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Campinas, 01 de março 2013. 
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PROCURAÇÀO COM AS CLAÚSULAS "Ad-judicia et Extra" 

Outorgante: FELTRIN INDÚSTRIA METALURGICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Turquesa, nº 
567, Recreio Campestre Jóia, na cidade de Indaiatuba-SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.784.934/0001-32, por sua 
representante legal REGINA FELTRIN DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, Empresária, portadora do documento de identidade RG 
nº 28.358.703-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
276. 511. 608-35, residente e domiciliada na Alameda das 
Cerejeiras, nº 585, Mosteiro de Itaicí, na cidade Indaiatuba
SP, constitui os Advogados; 

Outorgados: DR. ALEXANDRE DA SILVA, brasileiro, separado 

judicialmente, Advogado, inseri to na Ordem dos Advogados do 

Brasil sob o nº 220.369-SP, e ALEXANDRE TENGAN, brasileiro, 

solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n°230.663, 

ADRIANA AP. LUCHESI, brasileira, solteira, advogada, inscrita 

na OAB/SP sob o nº322.290, ambos estabelecido na Avenida 

Francisco Glicério, nº 1424 conj. 1305, Centro, Campinas - SP, 

CEP 13012-906. 

Poderes Conferidos: Amplos para o for geral, com a cláusula 
ad-judicia em qualquer juízo, instância ou tribunal, podendo 
propor contra quem de direito as ações competentes e defende
lo nas contraria, segundo umas e outras, até final decisão, 
usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes 
ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromisso ou acordos, receber e dar quitação, agindo 
em conjunto ou separadamente, assinar termos de levantamento e 
depósito, concordar ou discordar de quaisquer declarações, 
independente do objeto da demanda, podendo substabelecer os 
poderes aqui conferidos em todo ou em parte, com ou sem 
reservas. 
Poderes Especiais:Acompanhar os autos do Processo nº 72/2013, 

que tramita na 3ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba-SP. 

Validade: Indeterminada 

O outorgante dá tudo como bom, firme e valioso, firmando o 

presente. 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DA 
EMPRESA DENOMINADA: 

"FELTRIN INDÚSTRIA METALURGICA LTDA" 

NIRE: 35.210.832.044 
CNPJ: 67.784.934/0001-32 

i 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma de direito que 
fazem entre si, os abaixo assinados: 

1- RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, brasileiro, natural de São Bernardo do C;:impo/SP, 

nascido aos 28.04.1976, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade sob nº. 

27.682.598-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº. 268.349.178-61, residente e domiciliado na 

cidade de lndaiatuba, Estado de São Paulo, á Rua Domingues Casagrande, nº 384, Jardim do 

Sol, CEP. 13.343-700. 

~ 

2- REGINA FEL TRIN DOS SANTOS, brasileira, natural de São Bernardo do Campo/SP, 

nascida aos 07.07.1980, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade sob nº. 

28.358.703-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº. 276.511.608-35, residente e domiciliada na 

cidade de lndaiatuba, Estado de São Paulo, à Rua Domingues Casagrande, nº 384, Jardim do 

Sol, CEP. 13.343-700. 

Sócios componentes da sociedade empresaria limitada da empresa denominada: 

"FELTRIN INDÚSTRIA METALURGICA LTDA", estabelecida na cidade de lndaiatuba, Estado 

de São Paulo, à Rua Turquesa, nº 567,Recreio Campestre Jóia, CEP: 13.347-070, inscrita no 

CNPJ sob nº 67.784.934/0001-32 e com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob NIRE nº 35.210.832.044, em sessão 09.04.1992, resolvem de 

comum acordo proceder a seguinte alteração e dar nova redação ao referido contrato social, 

pela cláusula e condição que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

\ . 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Altera-se o objeto social de: INDÚSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS ~ ) 

HIDRÁULICAS E ARTIGOS METALÚRGICOS E MECÂNICOS PARA INDÚSTRIA E j{ 
COMERCIO DE PEÇAS, ASSESSÓRIOS PARA MAQUINAS, EQUIPAMENTOS ' 

HIDRÁULICOS E METALÚRGICOS, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ~ 

USINAGEM DE PEÇAS. ~ 0 

Av. ltororó, 285 - Cidade Nova - lndaiatuba - SP - CEP 13334-050 - Fone/Fax; (19) 3894 5282 
atenas.contabil@terra.coin.br - wv1rw.ate11ascontabil.com.br 
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As demais cláusulas e condições não alcançadas pelo presente instrumento de alteração 

contratual permanecem em pleno vigor e em razão da alteração ocorrida, os sócios resolvem 

proceder à consolidação do contrato social que passa a gerir com as seguintes condições: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
i ' 

"FELTRIN INDÚSTRIA METALURGICA LTDA" 

NIRE: 35.210.832.044 
CNPJ: 67.784.93410001-32 

Á vista da modificação ora ajustada consolida - se o contrato social, com a seguinte redação: 

1- RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, brasileiro, natural de São Bernardo do Campo/SP, 

nascido aos 28.04.1976, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade sob nº. 

27.682.598-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº. 268.349.178-61, residente e domiciliado na 

cidade de lndaiatuba, Estado de São Paulo, à Rua Domingues Casagrande, nº 384, Jardim do 

Sol, CEP. 13.343-700. 

2- REGINA FEL TRIN DOS SANTOS, brasileira, natural de São Bernardo do Campo/SP, 

nascida aos 07.07.1980, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade sob nº. 

28.358.703-9 SSP/SP e inscrita no CPF/MF nº. 276.511.608-35, residente e domiciliada na 

cidade de lndaiatuba, Estado de São Paulo, à Rua Domingues Casagrande, nº 384, Jardim do 

Sol, CEP. 13.343-700. 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade gira sob o nome empresarial "FEL TRIN INDÚSTRIA 

METALURGICA LTDA" terá a sede e domicilio na cidade de lndaiatuba, Estado de São Paulo, 

à Rua Turquesa, nº 567, Recreio Campestre Jóia, CEP. 13.347.070. 

\~ 

' 
CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade terá por objeto social: INDÚSTRIA E COMERCIO DE 

PEÇAS, ASSESSÓRIOS PARA MAQUINAS, EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 

METALÚRGICOS, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E USINAGEM DE~' 

PEÇAS. -:X/ 
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CLÁUSULA TERCEIRA:- A Sociedade iniciou suas atividades em 09.04.1992 e seu prazo de 

duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA:- O capital social é de: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), representado por 

12.000 (Doze Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente do País, ficando assim distribuído entre os sócios: 

Sócios 

RICARDO FEL TRIN DOS SANTOS 

REGINA FEL TRIN DOS SANTOS 

TOTALIZANDO 

% Capital Social 

90 
10 

100 

Qtde. Quotas 

10.800 
1.200 

12.000 

Valor Quotas 

R$ 10.800,00 
R$ 1.200,00 
R$ 12.000,00 

CLÁUSULA QUINTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas ambos os sócios respondem pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:- A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, que 

se incumbirão de todas as operações e representarão à sociedade ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente. 

CLÁUSULA SÉTIMA:- O uso da empresa será feita pelos sócios administradores, 

isoladamente, exclusivamente para os negócios da própria sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA:- Ambos os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal 

a trtulo de "Pró-labore'', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA:- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Os lucros acumulados do período poderão ser distribuídos aos sócios 

quotistas, nas proporções das participações societárias ou através de acordo firmado entre os 

mesmos, distintamente da participação no quadro societário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA:- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
\ 

igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal. 

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 

haveres serão apurados em balanço especialmente levantado no prazo de 30 (trinta) dias e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Em havendo conflito de interesses entre os sócios com 

relação à consecução deste contrato, será resolvido por meio de arbitragem, de acordo com a 

LEI nº 9.307/96, valendo como cláusula compromissária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais 

ou outras dependências em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios 

mediante alteração contratual ou associar-se a outras sociedades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- Os administradores declaram sob as penas da lei, que não 

estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

4 
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ATENAS 
Assessoria Contábil Ltda. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:- Fica eleito o foro de lndaiatuba para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

1 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para

1 
que produza os efeitos legais. 

lndaiatuba/SP, 05 de Setembro de 2008. 

RICARDO'FEL TRIN DOS SANTOS 
RG: 27.682.598-6 SSP/SP 

~EqlNA Fi::t:TRtN-DbS SANTOS 
~ 28.35&:lfl.3-9 SSPfSP 

TESTEMUNHAS 

,__,_-~-JOSE ROBERTO EFFORE 
RG: 12.549.097-5 SSPFSP 
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--r- __ ----- -- ···~-··y~~ v uv..:>11uav"~ ~auasrrru - impressao t'agma 1 ae _t 

-...-Receita fooeral. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Çadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

\ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JUR[DiCA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
67-784.934/0001 ~2 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL . 24/03/1992 

NOME EMPRESARIAL 

FEL TRIN INDUSTRIA METALURGICA LIDA - EPP 

1 ~;::i;.~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FA~ASI~) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
28.12-7.00 -Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

28.61-6.00 - Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 
25.39.0.01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
33.14-7.02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,. exceto válvulas 
,46.63.0.00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 

LOGRADOURO 

_ RTURQUESA 

1 

CEP 

13.347.070 
1 BAIRRO/DISTRITO . · 

REC. CAMPESTRE JOIA 

1 ~ ~-~-~-ER-º-~· I ·1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPIO 
;NDAIATUBA 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 MOTIVO DE_ SITUAÇÃO CADASrRAl 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado_ pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, dE;J 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/11/2012 às 14:56:44 (data e hora de Brasília). 

[cM9ft.àrill 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09'11 /2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePagina.asp 

Páaina: 1/1 

09/11/2012 



/ '°·ec. 01 · 
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·. <•'A.GJ?;~S():l=;OMEN.TQ,.MERCANfl~,LTD~· 
, .· •\: .. 050111:17000194"' •. f' i/'. ' 

Data!Hora: 31/0712012 09:38 

Pêgina: 1 

Usuário: VALDOMIRO 
PlanHha de Nego'~iaç,ão A~itiva ao Contrato Nº 000032 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FELTRIN IND. MET. l TOA 

67.784.934/0001-32 
EM ABERTO 

Bordero: 20636 Data: 31/07/2012 Valor: ~.682,00 Fator .. Mês: 4,500~ Ad Valorem: 0,3000 

Titulo Sacado 

C000005 PAULO SERGIO PERIN NICACIO 

C213383 INDEFLEX MATERIAIS PARA 

C002465 KARINA MINDEL 
C000237 JJM COMERCIO E REFORMAS DE * 

cooo1'9o , JJM COMERCIO E REFORMAS DE • 

5 Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 8.682,00 

531,18 

. 34,38 

8.116,44 

Diferencial: 

AdValorem: 

liquido do Bordero: 

Despesa(s): TO $50,00 E TED 12,00 MOTO$ 40: 1,02.00 

Praça 

IRRF: 
PISICOFINSICSLL: 

VAior 

865,00 

287,00 

150,00 
2.644,00 

4 73p,OO 

0,00 

0,00 

Emissão 

30/07/2012 

30/07/2012 

30/07/2012 
30/07/2012 

30/07/2012 

Vencimento Diferencial Valor liquido 

10/0812012 18,34 846,66 

13/08/2012 6,53 280,47 

2:ito8/2012 
03/09/2012 

13/09/2012 

Tarifa de CObranç_a: 

C/C Cliente ( DIC ): 

6,4-1 
146;59 

353,29 

Reembolso de Despesas 

Despesas Total: 
Consultas 
Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

liquido Operação: 
CPMF: • 

IÔF: 
Retenção •.mpÓ~.tos (Cj: 

Total Creditado: 

143,57 
2.497,41 

4.382,71 

7,50 

7.003,35 
968,73 

102,00 

0,00 
0,00 

8.081,58 

34,86 
0,00 

34,86 

0,00 

0,00 

Gampinas-SP, 31 de Julho de 2012. Pagamento(s): Transm::neque ~· - Bradesco(431076-4)- RS 0.00-

LC: 150000,00 AVencer: 26477,77 Venctdp: 71145,8~ C/C:-83~ . .5,89 SFinal: 

Por este aditivo pactuaram pela aquisiç3o dos direitos credltórios dos trtulos acima descritos e serviços contratados a importância de R$ 0,00 (), pagos nesta data 
pela ·ASSISTENTE à ASS.ISTIDA, a qual da total quitaçao, a ASSISTENTE recebe neste ato os titulas discrir:ninados no Bordero acima ref~renqiado, responsabllizando a 
ASSISTIDA pela Origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de Fomento Comercial firt'Tlêjdo; ratificado em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA decta'ra para os devidos fins que está de posse de toda a documentaçao que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadorias, origen1 dos saques de todaS as duplicatas e ativos, comprometerido-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, ·que é de sua inteira responsabilidade a emissao. das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via-de endosso, 

adquirindo o Presente trtul~ em boa-fé 

ASSISTENTE:. ACESSO FOMENTO MERCANTIL l TOA . 
CNPJ: 05011117000194 . 

ASSISTIDA: 
,CNPJ: 



) 
'ÀÇ'essó.FOMENTO MERCANl"IL ,LTDA 

05011117000194 

Data/Hora• 23/0712012 09:44 

Pégina: 

PlaniJha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usu~rio: VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

Bordero: 

FEL TRIN IND. MET· L TOA 

67.784.934/0001-32 

20618 Data: 2310712012 

Tltufo - SecMlo 

EM ABERTO 

Valor; 3.500,00 Fator Mês: · 4,6000 Ad Valorem: 0,3000 

Praça \ Va•or Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 

C002090 JOSE LUIZ LOPES SAO BERNARDÕ 3.500,00 . 2010712012 2010812012 160,97 3.339,03 

Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferenc.lal: 

AdValorem: 

Uquldo do Bordero: 

3.500,00 
160,97 

10,52 

S.328,51 

Despesa{s): TO $50,00ETED12,00 MOTO$ 40: 102.QO 

IRRF: 0,00 

PIS/COFINS!CSLL: O,OÓ 

Tàrifa de Cobrança: 
etc cliente ( D/C ): 

Reembolso de Despesas 
Despesas Total: 
Cànsultas 
Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: 
IOF: 
Retenção Impostos (e}: 

Total Creditado: 

Campinas·SP, 23 de Julho de 2012. Pagamento(s): Transf/Cheque N' - Bradesco(431076-4)- R$ o.ao· 

LC- 150000,00 AVencer: 31829,62 Vencido: n303,74 C/C: ·374,93 , SFlnat: 

1,50 
0,00 

3.2'11,08 

102,00 
0,00 

0,00 

3.314,58 

13,93 
O,OÓ 

13,93 
0,00 

0,00 

Por este aditivo pactuaram pela aquisiçao dos direitos creditórios dos tllulos acima descritos e serviços contratados a importência de R$ 0,00 (), pagos nesta data 
pel~ ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual d.3 total qultaçao, a AS~ISTENTE recebe néste ato os tftulos discrim.i~ados np BôréJP.ro acima referen~lado, responseblílzando a 
ASSISTIDA pela ongem e leg1tirn1dade dos mesmos na forma do Contrato de Fomento Comercial firmado, ratificado em seu inteiro teor, 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que e5tá de posse de toda a documentaçao que comprove compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas as duplfcatas e ativos, comprometendo-se a exibf·las a qualqu'er momento que lhes for~m ~xigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declaro, que é de sua inteira responsabilidade a emlssao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adquirtndo o presente trtulo em boa-:é. · 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
CNPJ: 05011117000194 

ASSISTIOA:. 
CNPJ: 



'AÇi;°~Só FOMENTo MERCANTIÍ. L TOA' Data/Hora: 10/07/2012 09:57 

Pãgina: -- 05011117000194 

Planilha de' Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: VALOOMIRO 

- A$SISTIDA: 

CNPJ: 

Bordero: 

FEL TRIN IND, MET. L TOA 

87. 784.934/0001'32 

20584 Data: 10/0712012 

EM ABERTO 

Valor; 3,514,78 Fator Mês: 4,5000 \ Ad Valorem; 0,3000 

"Tlt"'u"'lo=~--,,Sa=c"'ad,..o-.· ==~===~---.~P~ra~ç~ª==----'-----V_a_lo_•_· _'E_m_-_is_s_ão_· __ v_e_n_cimento Diferencial Valor Liquido 
D 1.661/C BERCAMP IMPLEMENTOS • SÁO J0SE DOS 3.514,78 ·10/07/2012 21/08/2o12---------239,62 ___ 327q,16 ___ _ 

Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

AdValorem: 

Ll_quido do Bordero: 

3.514,78 
239,62 

15,50 

3.259,68. 

IRRF: 

PIS/COFINS/CSLL: 

0,00 

0,00 

Tarif~ de Cobrança: 
C/C Cliente ( DIC ): 
Reembolso dé Despesas 

Despesas Total: 
Consultas · 

:arifa Operacao 

Total de Débitos: 

Liquido Operaçllo: 
CPMF: 
IOF: 1 

RetenÇa.o Impostos (C): 

Total Creditado: 

Despesa{s): Serasa+Moto Boy: 52.00 

Campinas-SP, 10 de Julho de 2012. Pagamento(s): Transt/Cheque N9 - Bradesco(431076-4)- RS 0.00 -

LC: 150000,ÓO AVencer: 30887.52 Vencido: .69731,06 C/C:-3530,00 SFinal: 

5,95 
3.141,72 

45,72 
52,00 

0,00 
0,00 

3.245,39 

14,27 
·o,oo 
14,27 

0,00 

º·ºº 

Por este oditivo pactuaram pela aquislçM dos direitos credltórlos dos tltuloe acima descritos e serviÇos contratados a importancia de R$ 0,00 (), pagos neste date 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total qultaçao, a ASSISTENTE reoebe ne~e-ato_os tltulos discriminados no Bordero acima referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e legitimidáde dos mesmos na forma do Contrato de Fomentó Comercial firrri::ido, ratificado em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins qu~ está de posse de toda a documentaçao que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadbrias, origem dcs sA:ques de todas as duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibf-las a qualquer momento qt.ie lhes foíem exlgid~ 
Por derrade[ro. a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade a emissao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa-fé. - · ' ' 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
CNPJ: 05011117000194 

- ASSISTIDA: 

CNPJ: ~ .934/0001-3 • ' 



Andressa - Feltrin Hidraulicos 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

1'.\ndressa1 

Segue borderôl 

1 ACESSO 

Valdomiro [valdorniro@acessofactoring.com.br) 
sexta-feira, 6 de julho de 2012 13:31 
'Andressa - Feltin Hidraulicos' 
RES: Operação 
Bordero20574.PDF; CartaSacadoDuplicatasCartaCessaoCliente.PDF 

Valdomíro Chiaramonte 
l9Jl{l9·1BO r l95'1KH>1·i63 
•1a\dorniro<:~.~ .. l,Cessof"1ctoríng,~ont.br 

www.acessofoctQffi]g.cof}1.br 

De: Andressa - Feltin Hidraulicos [mailto:andressa@feltrinhidraulicos.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 5 de julho de 2012 10:52 
Para: valdomiro@acessofactoring.com.br 
Assunto: Operação 

Bom dia Valdomiro 

Ontem cadastrei uma operação para abatimento da divida, porem não recebi o borderô. 

Verifica no site por favor, para já darmos baixa em mais alguns valores. 

Grata, 

4111:·· 
'·· i ~e j·; :·fohde'.il\1'lk,(i~ 

. .,,,,,Aiv-.',ih'ftrh!.hidtf:l~,11t~"t..t:t.'rrtt~tt, .. 
1~1 ~H.il:!I~· .27-0"l 



{ 

ACESSÇ FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

•' ' 
., 

Data/Hora: 06/07/2012 13:29 

Pãg~na: 

ASSISTIDA: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

000032 
Usuério: VALDOMIRO 

CNPJ: 67. 784.934/0001-32 

Bordero: 20574 Data: 06/07/2012 Valor: 6.000,00 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Título Sacado 

D 169/A ~VF SOLUÇOES USINAGEM 
D 169/B MVF; SOLUÇÕES USINAGEM 

.D 169/C MVF SOLUÇÕES USINAGEM 

Tltulo(S)· Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

Ad :Valorem: 

Líquido do Bordero: 

6.000,00 

628,99 

39,73 

5.331,28 

Praça Valor Emissão 

SÃO BERNARDO 2.000,00 04I07f2Õ12 
SÃO BERNARDO 2.000,00 04/0712012 
SÃO BERNARDO 2.000,00 04/0712012 

IRRF: º·ºº 
PIS/COli'INS/CSLL: o,po. 

Vencimento Diferencia/ Valorllquido 

05/0812012 

05/0912012 
05/10/2012 

Tarifa de Cobrança: 
C/C Cliente ( D/C ): 

101,41 

214,60 
312,98 

Reembolso de Despesas 
Despesas Total: 
Consultas 

T~rlfa Operacao 

Total de Débitos: 

líquido Operação: 
CPMF: 
IOF: 

Retenção Impostos (C): 

Total· Creditado: 

1.898,59 

1.785,40 
1.687,02 

17,85 
4.001,48 
1.197,23 

90,00 

º·ºº 
0,00 

5.306,56 

24.72 
0,00 

24,72 

º·ºº 
º·ºº 

Despesa(s): TO 50,00 + MOTO 40,00 : go·.oo 

Campinas-SP, .6 de Julho de 2012. Pagamento(s); Transf/Cheque N(I • Bradesco(431076-4) - R$ O.bo • 

LC; 15~000,00 AVencer: 34029,24 · Ven~ldo: 6~731,06 C/C: -337,,97 SFinal:', 

Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos creditórlOs dos títulos acima descritos e ser~iços contratados a imporWJncia de R$ 0,00 (), pagos ·nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe neste ato ós títulos discrlminàdos no Bordero acima referenciado, responsabilizando à 
ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do•ContratO de Fomento Cqmercial firmado, ratificado em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que está de posse de toda a documentação que comprova compras e vendas mercanti.s e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de toda~ as duplicatas ·e ativos, comprometendo-se a exibj-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro

1 
a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade a emissão das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é creÇora por via de endosso, 

adquirindo o presente título em boa-.fé. 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL, L TOA ASSISTIDA: 
CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora 22/0612017 16'0:1 

Página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato N" 000032 
Usuá1iu. VALOOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

Bordero: 

FEL TRIN !NO. ~· L mA 

67.784.93410001-32 

20543 Data: 22106/2012 

EM ABERTO 

Valor: 5.000,00 Fator -: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Tltulo Sacado Praça Valor Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 

C000503 SILVIO DA coi\ítEíÇÃÕ . _ .. _,_ PIRAPORA DO ----go00,00 22/06/2012-:rôl08/2012 ______ 4i3.41 4 586,59 

Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

AdValorem: 

líquido ,do Bordero: 

5.000,0D 

413,41 · 

26,57 

d.S60.Cl2 

lRRF: 0,00 

~IS!CCFINS!CSLL: 0,00 

Tarttn de- Cobra:ni;a;: 
CIC Cl!ente ( D/C ): 
Reembolso ~e Despesas 
Despesas Total: 
Consultas 
Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

liquido Opernçao: 
CPMF: 
IOF: 
Retenç!io lmpos~os (C): 

Total Creditado: 

Oespesa(s): Moto Boy: 40.00 

Gampinas-SP, 22 de Junho de 2012. Pagamento(s): Transf/Cheque Nº -6radesco(431076-4)-R$ O 00-. 

LC: 150000,0D AVencer: 28794.51 Vencido: 70394,99 CIC: -475.,,05 SFinal: 

~.50 
4.498,13 

0,00 

40,00 
(\00 

º·ºº 
4.539,63 

;m.0g 

º·ºº 
20,39 

O,OD 

0,00 

Por este aditivo pactuaram pela aquisiçao dos direitos creditórios dos t!tulos acima descritos e serviços contratados a importância de ,R$ 0,00 (), pagos nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual Pa total qU1taçdo, a ASSISTENTE recebe neste ato os títulos discnmma('los no 8ordero acima referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e legitimidade dÓs rnesrnos na Forma do Contrato de Fomento Comercial firmado, ralinc-..acln em seu inteiro teor 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que está de posse de toda a documen.taçao que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadof1as, origem dos saques de todas as duplicatas e alivos, C."01nprometendo-se a exibi-las a qualquer momertto que lhes forem exigidas. 
Por derradeira. a ASSlST!DA àeciara, qiJe é <le sua '.rneirB ,responsabili~jade a efnissão das 'Citadas d:...:plic-a1as, sendo que :a l\SSiSTENTE é oedo;a por via de endosso, 
adquirindo o presP.nte tftulo em boa.fé 

ASSISTENTE: ACESSO FDr.!ENTO MERCANTIL L TOA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



/ 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 

05011117000194 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

Data/Hora: 18/061201210:30 

Página· 

L!suárío: Vi\LOOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNFJ: 

Bordem: 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

67.734.934/0001-32 

20527 Data: 18J06/2Ó12 

Sacado 

EM ABERTO 

Valor: 5.000,00 ~ator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Praça Valor Emissão Vencimento Diferencial Valor Llquldo lltulo 

c;·u(JOs1·13 Sll..VIO DA CONCEIÇÃÓ ÚXJO,UO Ts1cí61~ü12 .. -foi09i2õ1T .. __ ... _ ----7ii4)ía· .. 4~295,ü;i 

Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

5.000,00 
704,98 

r:lli 19 

4.250,83 

IRRF: 0,00 

PIS/COFINS/CSLL: 0,00 

Tarifa de Cobrança: 
C/C Cliente ( D/C }: 
Reembolso de Despesas 

Despesas Total: 
Consultas 
Tarifa Operaeao 

Total de Débitos: 

Liquido Operaçao: 
CPMF: 
IOF: 

Retenção Impostos (C): 

Total Creditado: 

Oesp~Sfl:{S); MotQ Soy: 40.00 

Carnpinas-SP, 18 de Junho de 2012. Pagamento(s): Transf/ChcqtJe No- - Bradesco(43 f(Ji6-4) - R$ O CIO . 

LC: 150000,00 AVeneer: 35685,87 Vencido: 70394,99 C/C: -44-40,83 $Final: 

1,50 
4.188,29 

o,on 
40,00 
0,00 
0,00 

4 229,79 

21,04 
0,00 

21,04 

0,00 

0,00 

Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos creditórios dos utulos acima descritos e serviços contratados a importê:ncia de R$ 0,00 {), pagos nesta data 
pela ASSISTENTE a ASSISTIDA, a qual da total quitaçao, a ASSISTENTE recebe neste ato os tltulos discriminados no Bordero acima referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e legitimid~de dos mesmos na fnrma do contrato de Fomento Comercial firmado, ratificado em seu inteiro teor. 
A. ASSISTIDA declara p3ra os devidos fins qtte está de posse de toda a doc1rmP.ntaçao que comprova compras e vendas mercantis e a efetrvn entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas as duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade a emissao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o pres~nte titulo em boa-fé. 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



/ Çe60:?? 
. ACESSO F-OMENTO MERCANTIL L TOA 

05011117000194' 
Data/Hora: 31/05/2012 15'46 

Página: 

Planilha de Negociaç~o Aditiva ao Co~trato Nº 000032 
Usuàrio: VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

, Bordero: 

Titulo' 

FELTRIN IND. MET. L TOA 

87 .784~93410001-32 

Z0482 DaÍa: 31/05/2012 

Sacado 

Valor: 1.100;00 Fattir Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Praça Valor. Emissão Vencimento . , Diferencial Valor Liquido 

e 000024 GUSTAVO XAVIER PAIXAO INDAIATUBA-SP 1. mo.ao 3110512012 0210112012 57.51 1.042,49 

Titulo(s) Obs: 

Bruto do Bordara: 

Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

1.100,00 
57;51 

3,75 

1.038,74 

IRRF: 

·PIS/COF!NS/CSLL: 

0,00 

0,00 

·.Tarifa da Cobrança: 
C/C Cliente (_O/C ): 
Reembolso de Despesas 

O~spesas Total: 
Consultas 
Tarifa, Operacaq 

Total de Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF:' 
IOF: . 
Retenção impostos (C): 

T~tal Creditado: 

Oespesa(s): Moto Boy : 40.00 

Campinas-SP, 31 de Maio de 2012. Pagamento(s): Transf/Cheque N' - 8radesco(431076-4) • R$ 0.00 -

LC: 150000,00 AVencer. 55061,03 ·Vencido: 65747,61 C/C:.-105;73 SFinat: 

1,50 
992,83 

0.90 
4Ó.OO 

0,00 
0,00 

1.034,33 

4.41 

º·ºº : 
4.41 
0,00 

º·ºº 

Por este aditiVo pactuaram pela aquisição dos· direitos creditórios dos títulos ácinia descritos e serviços contratados a i~portàh~a de RS 0,00 o: pS~os nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe neste alo os titulos discriminados no Bordero acima referenda~o, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela o~gem e legitimidade dos· mesmos na forma do Contrato de Fomento Cômercial firmado, ratifica~o em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declára para os devidOs fins que esl.á de posse de Ioda a documentação "Que Comj>rová compras e venda's, rllercantiS e a efetiva entrega das 
mercadorias, orig·em dos.saques de todàs as duplicatas e' ativos, cÕmprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que.lhe.s forem exiQidas."' 

·Por deri'adeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira resp~nSabilidadé a emissão das ci~adas duplicatas, sendo qué ~ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
· adquirindo o presente titulo em boa-fé. 

ASSISTENTE: . ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



~.0°7 
··:~AêESSOFOMENTri'MERCANTIL L TDA 

05011117000194 -
'Data/Horo: 24/0512012 14:12 

Página: 

Planilha .de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN INO., MET. L TOA 

67 .784,93410001-32 

Bordero: ·20455 Data: 24/05120f2 

EM ABERTO 

Valor: 8.000,00 Fator Mês' 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo Sacado Praça 'Valor Emissão ·Vencimento . Diferencial Valor Liquido 
C 3iíb%7/-- - PAMELA OCSANY'~M~O~D~O~N~E=z=1~_.--------------6-.5-0-0-,0-0 24/0512012 . :l1/moo12 108,05 6.39~1.9""'4,--' ---

C000184 ADALBERTO ALVES DO SANT,Q 

Tltulo(s) Obs: 

, Bruto do Bordero': 
Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

8.000,00 

425,30 

26.~9 

y.548,â1 

Despesa(s~; TO $50,00 E TED 12,00 MOTO$ 40 ~ 102.00 

IRRF: 

PIS/COFlf'IS/CSLL: 

Campinas-SP, 24.de Maio d.e 2012. Pa?amento(s): 

LC: 150000,00 AVen.cet: 79741,93 Vencido: 50788,83, CIC: -8176,90 SFlnal: 

1.soo,00" 2410512012 '· 25/09/2012. 317,24 

.. 

. ·Tarifa de Cobrança: 
CIC Cliente ( D/C ): 

Reembolso de Despesas 

Oespesás Total: 
consultas 

Tarifa Operac3o 

T<ltal de Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: 
IOF:" 

RetençDo Impostos (CJ: 

Total Creditado: 

'. 

1.182,76 

3,00 
7.411,64 

0,00 

102,00 
0,00 

0,90 

7.51R64 

31,67 
0,00 

31,67 
0,00 

0,00 

Por este aditivo pactuaram pela àquisição dos direltos creditórios dos titules ac.ima descritos e serviços contratados a im~rtaricia de R$ O, 00 (}, pagos nesta data 
pela ASSISTEN1E à ASSISTIDA, a qual da total quitaçao, a' ASSISTENTE. recebe neste alo ,os tltulos· discriminados no Bordeto acima referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos ~a forma do Contrato de Fomento ComeÍcíal firmado, ratificado em seu inteirá teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que está de posse de toda a documentaçao que COIT)prova eompra~·e vendas meicantis e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas as duplicatas e ativo$, comprometendo-se a exibf-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 

· Por.derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira respohSabtlidade a erniSsao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credorà por via de endosso, 
adquirindo o presente título em boa-fé . 

ASSISTENTE: 

CNPJ: 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

05011117000194 

... 
i 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 67.784.93410.001-32 
\ 



'vua1 ua l'<VLU rl~vCll Clt;l!Ullll,;a Pagma l de 4 

35-1204-67.784.934/0001-32-55-001-000.001.543-100.008.506-8 . 1543 2.00 

, NurnHro Série Valor Tct;:~! da Nota Fi;;lcsi 
1543 09/04/2012 45.208,00 

UF 

; 67.784.934/0001-32 Feltrin Industria Metalurgica Lida 

1 nscriç3.o Est~i.:J;1al 
353054720119 SP 

f\lomsn:;;azão Socia! 

04.952.886/0001-24 Posto de Molas 040 Ltda "1861678370005 MG 

3- Contribuinte com 2.2.0 
aplicativo fornecido pelo 
Fisco 

6101 Venda 1-Saida 

SITUAÇÃO ATUAL: Canceladà 

Protocolo 

: ; Cancelada : ; 135120194274982 

Cancelamento '· 135120212487270 

Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Cj\lF' .. ! 

67.784.934/0001-32 

Recreio Campestre Joia 

· · 3520509- lndaiatuba 

;UF 

SP 

353054720119 

Fin8!kJade 

1 - Normal · 1 - Normal 

~onn.n .d:? P.~.!J:Grrlf~nto Dig'"J'Si i/a!ue da r,J!.:·-e 
1 - À prazo , 19ETs4aJPIJs3X8UBUbV8hmu87Q=., 

Data/Hora Rs-;:-':eb!mento no l:..mb. !'Jacicmai 

! ! 09/0412012 09:47:09 i 109/0412012 09:47:26 

! : 171041201214:41:18 . !j 17/04/201214:41:28 

~}?rr.~ __ F:an~as!~ 
· Feltrin Hidraulicos 

Rua Turquesa, 567, 

CEP 
13347-070 

FoneíFax 
.• (19)3935-2704 

1058- BRASIL 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=completa 21/02/2013 



rlllU:ll Ul:l l'IUll:l rI:Sl.:<11 Clt;UUJUÇ(l t'agma _; ae q 

51-Salda tributada com allquota zero 

Valor do ICl\:1S . . . . . . Bast:: de Cã!culo lCf'<11S ST Y~lqr_ 1.c~·1s Substlt.u_iç5~·, 

45.208,00 •s.424,96 
0,00 

45.208,00 º·ºº 
Valor do S'"}fJJ.Ho 

0,00 

0,00 

293,85 

: f1.jkdand~·H..i~~ do Fr{~te 
. O-por conta do emitente 

: 67.784.934/0001-32 

353054720119 

SP 

1543 

V 2!nr Lfqu~dc 

30.208,00 

1543A 

1543 B 

1543C 

15430 

Valor ·r oial da NFe 

45.208,00 
·a.ao 

Valer da CCFINS 

1.356,24 

Soei.ai/ Nome 

· Feftrin Industria Metafurgica Lida 

End!::reço Comp!Bto 

: Rua Turquesa, 567 

'45.208,00 

Vencirnenk1 

08/05/2012 

02/06/2012 

27/06/2012 

22/07/2012 

•o.ao 

Outras Despesas 
,U.cAs~.;6r!as 

0,00 

0,00 

Munidpio 

lndaiatuba 

\f:::1lcr do l~escont_o 

'15.000,00 

\/alor 

'7.552,00 

7.552,00 

7.552,00 

7.552,00 
·-· . ' . . . . . . ··-··-~·-.··-·~-· ---···---·-. 

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/consultalmpressao.aspx?tipoConsulta=completa 21/02/2013 



Andressa - Feltrin Hidraulicos 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Boa tarde Valdomiro 

Andressa - Feltin Hidra,ulicos [andressa@feltrinhidraulicos.com.br] 
terça-feira, 17 de abril de 2012 16:20 
'Valdomiro' 
Copia Notas 
NF-E 1554.pdf; nfe 1555.pdf 

Segue anexo copia das notas fiscais, lembrando que a NF-e 1.554 é somente para substituir a nf 1.543. 

A operação será feita em cima da nf 1.555. 

At . 

. ;'.Zl:nlfressa Tln!.Jarette 

: ·,·l1•;11tthrhr:H.1Uc~r. 
w"'9.w.f.imri~11'Mt.it~fi~à~.ç~.ti:r 
l!'Y!~JiU~-;.ril'0'4 



• Safra Empresas 

Banco Safra Dados Básicos do Título - Cobrança 

Empresa 

CNPJ 

Agência/Conta 

Data/Hora Posição 

Seu.Número: 

Nosso Número: 

Banco Correspondente: 

ACESSO FOM MERC L TOA 

005.011.117 

Ol000/0073S9797 

24/07 /2012 16:04:59 

1.554/C 

000000466360932 

Carteira de Cobrança: VINCULADA 

Tipo de Documento: DUPUCATA MERCANTIL 

Avalista: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

Agência de Cobrança: 0002300BELO HORIZONTE 

Emissiío: 09/04/2012 

Operação: 10/04/2012 

Vencimento: 04/07 /2012 

Valor Título: 7 .552,00 

Moeda: REAIS 

Juros: 604,20 

Desconto: 

Valor Total: 8.156,20 

Dados do Título 

Situação: EM ABERTO ENVIADO P/CART. EM 17 /07 /2012 

Instr. Qtde Dias Baix.: 

lnstr. Qtde Dias Prot.:: O 

Sacado: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

E-mail: 

Avalista: 

POSTO OE MOLAS 040 L TOA 

4.952.886/0001-24 

ROO FERNAO DIAS, SN KM 30 

BETIM 

MG 
32663000 

FELTRIN IND. MET. LTDA 

Dados do Sacado 

CNPJ/CPF Avalista: 

Data Responsável 

09/05/2012 01000 

1610712012 0001000 

17107/2012 04000 

18/07/2012 00200 

19/07/2012 00200 

24/07/2012 01000 

Ocorrências 

Ocorrências 

ALTERAR O VENCIMENTO PARA 04/07/2012 

PROTESTAR SEM MAIS CONSULTAS 

ENVIAMOS O TITULO A CARTORIO 

O PROTOCOLO DO CARTORIO E Ol/ 18/07 /2012 

o PROTOCOLO DO CARTORIO E Ol/oooon6916 19/07 /2012 

~~~~S!il!;'311Ns:t'íl-11€PESólil!i;~R~' 

Pág, 1 
24/07/201216:04:59 

https:/ /\V\vws.safraempresas. com. br/pjseguro/RelatConTitulosDet. asp?CTRL=4853 l 8. .. 24/07/2012 



Andressa - Feltrin Hidraulicos 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Boa tarde Valdomiro 

Andressa - Feltin Hidraulicos [andressa@feltrinhidraulicos.com.br] 
quarta-feira, 30 de maio de 2012 17:01 
'Valdomiro' 
'regina@feltrinhidraulicos.com.br' 
RES: DMs1 .543/a 1555/a 
Acesso.pdf; Cheque.png; Cheque 1.png 

Alta 

Segue anexo comprovante de deposito efetuado hoje para pagamento dos boletos conforme descrito abaixo e o 
-:;aldo pagar parte da pendência Feltrin. 

o Em anexo copias dos cheque dia 05/06 é para abatimento a ser depositado no vencimento, o outro do dia 
30/06 é para operar e baixar mais um pouco dn pendência . 

• Grata, 

.. '.1.wti·essa 1.ln,qa.rettc 

:•ij,. 1 :l1~!1K~IJ{tl:.0.'õ 

w-Ni,•,f,if4~1'tti~h~th ;'jith'!"iO!S-.COm~"1-f 

1 ~· :tf:H~ -~'10r;f. 

De: Valdomiro [mailto:valdomiro@acessofactoring.com.br] 
Enviada em: sexta-feira, 25 de maio de 2012 11:26 
Para: 'Andressa - Feltin Hidraulicos' 
Cc: regina@feltrinhidraulicos.com.br 
Assunto: DMsl.543/a 1555/a 

Andressa, 

Dados para depósito; 

DMl.543/A Veto 22/05/2012 R$7.552,00-Valor atualizado R$7.597,40 
DMl.555/ A Veto 22/05/2012 R$619,48 - Valor atualizado R$623,20 i 

Banco 341 (ltaú) 
AG:0940 

C/C:75085-4 
CNPJ:OS.011.117/0001-94 
Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Valor:R$8.220,60 
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CONCLUSÃO 

Aos 03 de abril de 2013, faço estes autos conclusos, a MM. Juíza 
de Direito, D1.a. CAM/LA CASTANHO OPDEBEECK. 

A Chefe de Seção Judiciário 

-~~" 
Proc. n.0 72/13 

Providencie a Serventia a inclusão do nome do ' 
1 L '· 

procurador do requerido no sistema informatizado. 

Providencie a requerida o recolhimento da taxa de 

mandato. 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação 

apresentada, com preliminares e documentos. 

Após, ao M.P. 
/ 

lnt. 1 

Ind. d.~'. 

!/-~'., 
CAMILA CASTANHO oPDEBEEL"'K 

Juíza de Direito 

RECEBIMENTO 

Em ·' r.1 de _____ {e 2013, recebi estes autos em cartório. 

Escrevente 
\ 
' 

' 1: 
I.; 

CERTIDÃO 
.1nco e dou fé que o(a) ( ) sentenço> 

p desPl)'çh,Q..( ) certidão ( ) tran9CliÇAo 
.e fts. ~ Foi encaminhado para. 
P ublicaçã<' rl" (l .1. E 

O 9 Rl3R1 ZU13 

Eu, ----+ef-r--· _Ew. Subscr. 

\ 



j.\lJY.:n.s n° : 000072/2013 

Certifico e dou fé que o texto ababco foi remetido para publicação e 

será disponibilizado no D. J. E. em 12/04/2013. Considera-se 

data da publicação, o primeiro dia útil subseqüente à data da 

disponibilização no D . .1.r". 

Indaiatuba,11/04/20·n. 

Eu \\\ _ (Rosana Cristina de A. Ferreira), 

(3ª Vara Cível - INDAIATUBA-

S.P.) 

0000326-4J..2013.8.26.01·18 ;.\º Ordem: 000072/2013 - Falência de Empresários, 

Sociedades Empresáriais, Vii::rot0mp1·.e Emp1·.Pequeno Po1te - Recuperação judicial e 
Fê!lência - ACESSO FOMENTO MERCANTIL i_TDA X FELTRIN INDUSTRIA 
METALUF'.GICA LTDI\ - Fls. 115 - CONCLUSÃO .l\os 03 de abril de 2013, faço estes 

autos conc~US'.)5, a ~M. J 1í·1z, ·."e Direito, Drª. CAMILA CASTANHO OPDEBEECK. A 

Chefe de Seção Judiciái-io Pmc. n. 0 7"2/13 Providencie a Serventia a inclusão do 
nome dtJ procurador do r·equerido no sistema informatizado. Providencie a 
requerida o r<~colhimento da t;ixa de mandato. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a 
contestação apresenteda, com preliminares e documentos. li.pós, ao M.P. Int. Jnd. 
d.s. C/'-1MILA CASTANHO OPDEBEECi< Juíza de Direito RECEBIMENTO Em de 
------ de 2013, rixebi estes autos em cartório. O Escrevente - ADV 
FASIO SUGUIMOTO OAS/SP 190204 - 11.DV MARCELO FERREIRA DE PAULO OAB/SP 
250483 - ADV ALEXANDRE [);\ SILVA OAB/SP 220369 - .l\DV ALEXANDRE TENGAN 
OAB/SP 230663 - .ô.DV ADR!l\f,:A APARECIDA LUCHESI OAB/SP 322290 



Autos n. __ -\'"'"'' 1.,.,.. '---/ 20-B-. 

CERTIDÃO: 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço a remessa 

destes autos ao Dr. ~JliJXl!í'l"dl {)0Jrdi'ó1ro ,t.n1?WL'G , 
mediante carga em livro próprio. 

Ind., líAiJ12013. 

O(a) escrevente/auxiliar. 



JUNTADA 

Nesta data, 9 de maio de 2013, junto a estes 

autos o(a)documento a seguir descrito: 

(l) Petição 

( ) Ofício 

( ) Mandado 

) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

O(A) E~crevente 
,/ 



r~ ,. 

r: l' 
'll'\"'J 
C.:Ul.J 

'• 

EXC~LENi:1ss1Mo SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA.3º VARA CIVIL DA COMARCA DE 

INDAIATUBA-SP. 

PROCESSO N. 0000326-41-2013'.8.26.024 

·1·' ~-~e® 
/z 13 . 
-- ,r;U~J'l.f.,;::){~ 

1 ,,, ........ -.-'0. 
; . -

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA, vem mui respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência· , por seu procurador , conforme fls .do referido despacho, juntar o 

recolhimento da taxa de mandado, no que se refere a Ação' Falência. 

Nestes termos 

Pede deferimento 

lndaiatuba1 ~5 de Abril de 2013. 
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

Pedido de Fa/êmia 
Proceno n. º 000032641.2013.8.26.0248 
N ° de Ordem 72/ 2013 

D (x@ 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência cm que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA .. , por seus advogados infra-

assinados, vem, respeitosamente perante V. Exa., apresentar sua Réplica à Contestação 

apresentada, nos termos a seguir. 

SÍNTESE DA CONTESTAÇÃO 

Em apertadíssima síntese, em sede de Contestação, alegou a 

Requerida que: a) que a demanda falimentar possui caráter de Ação Executiva/Cobrança, e 

por essa razão seria inepta; b) o protesto teria vício formal, eis que um dos títulos não teria 

a identificação de quem recebeu a intimação do protesto e c) no mérito, assumiu que a 

empresa passa por dificuldades financeiras, mas alegou que os títulos que embasaram o 
\ 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295·6232 Fax: (19) 3295·6218 
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pleito falimentar encontram-se totalmente quitados. Para tanto, juntou borderôs de 

operações realizadas e cópias de cheques. 

Requereu a declaração de inépcia da inicial em razão das 

preliminares arguidas, ou a improcedência da ação, bem como a condenação da Requerente 

ao pagamento de indenização por litigância de má-fé. 

O que será demonstrado, todavia, é que as preliminares 

levantadas padecem de fundamento legal, e que, no mérito, a alegação de que os títulos 

encontram-se quitados não refletem a verdade dos fatos, sendo, portanto, de rigor a 

decretação de sua quebra. O que fez a Requerida foi juntar aos autos comprovantes de 

operações e cheques que foram utilizados para recomprar títulos completamente 

distintos aos que originaram a dívida subjudice, tentando induzir este Juízo em erro ao 

apresentar operações comprovantes que nada tem a ver com o caso em tela. 

Será comprovado, ainda, que a Requerida abusou das 

mentiras e da distorção da verdade, tentando induzir este N. Juízo em erro, devendo 

ser punida por este motivo. 

DA AUSÊNCIA DE DEPÓSITO ELISIVO 

Preliminarmente, a Requerente destaca '-]UC a Ru1uerida não 

efetuou o depósito elisivo, conforme previsão do parág-tafo único do Art. 98 da Lei de 

Falência. 

Ressalta-se que o Parágrafo Único do artigo 98 da Lei 

11.101/2005, nitidamente determina c1ue o depósito elisivo, corresponderá ao valor 

total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios, 

que ora fixou-se em 10% sobre o valor da causa, sendo somente nessa hipótese em 

que a falência não será decretada. 

Rua Dr. José Inocêncio de campos. 153 - Cjs. 63/64 
cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
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Desta forma, cm sendo julgada procedente a presente demanda 

é de rigor a decretação da quebra da Requerida, o que desde já se requer. 

DAS INFUNDADAS PRELIMINARES 

I -DA REGULARIDADE DO PROTESTO 

Bate-se a Requerida pela impossibilidade jurídica do pedido em 

razão da suposta irregularidade no protesto dos títulos rnb judicr:. 

Aduz que os protestos deveriam ter a identificação da pessoa 

que recebeu a intimação do cartório, em atenção ao que dispõe a Sfanula 361 do STJ, mas 

que não há tal identificação. 

PRIMEIRA MENTIRA. Mentira esta com o intuito de 

induzir este N. Juízo em erro. 

Exa., basta uma visualização dos instrumentos de protesto 

juntados às fls. 24 e 25 dos autos para certificar-se que tal alegação é FALSA 

Em ambos os instrumentos há a identificação clara e 

específica de quem recebeu as intimações no campo "INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES". 

Quem recebeu as intimações foi a própria sócia da Requerida, 

Sra. Regina Feltrin, RG n.0 28.358.703-9. 

Essas informações constam claramente destacadas nos 

próprios instrumentos de protesto juntados em seus originais. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: ~ndimento@suguimoto. adv. br 
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E, apenas para facilitar a visualização por este N. Juízo, a fim 

de que não Incorra em erro em razão da DESLAVADA MENTIRA da Requerida, 

colaciona-se a imagem scanneada dos instrumentos de protesto: 

r·---~'~_?__ : 
j G ! 101~ 

i--~~!l_"~~.1'(!.S?_~~~'..~?-
l•AU.\11:"'1 ·\I~ 

' <.•l••·h.Ó•• oh· r-....:,>1.1, • 1V· l'">l•,··-1, 

••·t<.1'••' l•llll••··<l•'l•l<ldl.•!1>1•-• 

INSTRUMENTO DD PROTESTO 

o 1·ABl::LIÂO m·: NOTAS E DE !•1tffn:STO IH·: LETRAS E Ti'rtrLOS IM COMo\llíºA m: INOAl.o\Tf!R.\. NO l so m.M 1.~S ,\IRIBl'l(.ÚI. ... 
LEGAIS. A rF.DJOO no rORTAllOI~ l,A\'RA o PROn:.•;-ro DO 00("11MENTO ADAl.~O l\F~C'IU lU l}IJ~: 1;~/ l'AHTF. INTF.GR•\~Tf. j)() 
PRF:SF.NTE E CUJA ("ÓPIA FICA l)l(;JTALIZADA E..4.RQUIYA.114 NF.Sl'A SElt\"f.NTlr\, NOS TF:RMO.~ no ITE\1 JJ.l llA N"' (i.I. 

! ... ~.::::·~~A,,, :::I·~:::.:'" n fAL r:·::·:::::~: ~ ~~~~p~~M<SSO~:: ~·~~·~~"~,,~ ;, -=~·=·-·. 
' oo~~~'To-I-- ~:~~:::~. v::,~~:o~:n . VAtr:~"~:.~:~.~1~N'5"i '";:,::;~~;,,;;"·~: 

VAI.ORPÔR-0'.rENSO "[RINTA•l\~·rL~Rl!:AIS••.,..-.:-~.-:-:::::::-~::~: .. ~~~~::::::::-.. ~ .. .,.1t,.~•::~-::~·.,.,.,..,.,.,.,. •• º. 

Af>RE<>ENTAN"fF ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTOA 

E~DEREço AV. JOSE ROCHA BONFIM, 214 SAI.A 221'1 
- .. -1:,\'('Ahfii-1··- AcE"SSó FõMENTo MERCANTIL 1 .TnA 

··--·-----·---·-----·--------------·-------
f------j------------·-··· -·------------- ·------

nt'.Vf:OOR(ES) 
F.ELTRIN INO METALLIRC.ICA t.TOA 
IH.1A !'lJROIJl·.S/\, .'567 1.D30·000 INDAIATlJíM 
('!-Rl'IFl('OQi!E Fl)l INTIMAl>A{OJATíl.AVP.S DP .. lNTIMAÇÂO PESSOAL('(lM AVISI) DI. IU·t."l·.!~JMl·N/c • 

NADA DECLAROU. 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES' 
TITULO ORKilNAl. 

PROTl:'STO PARA 1-'lN'.\ FAI IMENTARF.S 

JNl"JM.-\ÇAcJ REC"EBIDA EM.1311212012. l'UR RJ·:<.llNA ~~~: 211.rn•; 103-'> 

i-='""-=c-------··--/! 't\\ -·---------·--·· 
AVERBAÇÕES \...: "' . ~ VEIWAOE E{),.\ i;t· 

1 "' ;... ... f~DAIATUBA. 17 de dczcruhro de 21112 
i 
1 TAHU.io 01-HOTASa lll"'"1i'STO OE LETIUS l!OE TITtll..OSOI! INDAfATIJU· 5P 

1 ~11!111~~;!!11111!1\\l\lilll![Ullllll'.:::,,::;1~~ 
I_ - . - --~--·---- LCIUltO!SCU-llA-~-~--~-·U~l~TUT~.~-"·º•llAO· ·~• ... 1 .. llUP 

As custas os emo1umen1os o demais despesas. re1alivH 11 este protesto, flerão d~vidos fl cobrados do 1nletassado por oi.a.s1ão do canCPl11m~r1to do 

protP-<;to com base nas valores da faixa 26 do tebela em vrgor ne dala a-m que tal fato ocorrer (1ttm 06 aliMlf "t:" !lal!. no1as expi1callvas Oa 
tabela n" IV da Lei Estaduzil n~ 11 33112002) 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153-Cjs. 63/64 
Cambul - Carnpinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19)3295-6232 Fax: (19)3295·6218 
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INSTRUMENTO DE PROTESTO 
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. (.1 
OTABELl.\OOF. NOTAS E DE PROTF.STO ln: LETR4S F; T1Tlll.OSDA COMARCA OF.: INDAIA1118A. NO t:SO tn'.f..'lfAS AllUIHIJ('Ôf.<; 
LEGAIS. A PEJ)IDO DO PORTAJ>OR LAVRA o PROTESTO no J>OC11Mf.NTO ABAIXO nr.srnno QllF. FAZ PARU: INTF:GR\~TE O() 
PRESENTE E CUJA CÓPIA FlCA DJGIT AL17..ADA E AR.Ql.llVADA Nl"Sl"A SERVF.NTIA. NOS TERMOS O() 1 n:'.\1 .U.I nA Nsn;J. 

l--•_Rº-~-2-54_º_ .. _º-t--º-A_IA-:-:~-1-::-:-:-:-c-oc_o-+-F-A_L_T_:R-:-:-·-:A-ro_:--:-:-'E_N_T_O-+-N-O_T __ A_P_R_O_M_ISSO:~~;,-F.~~---~-~~ 
--uoc---l-IM_E_N_T_O_+---.-.,-,.-s,-,o----+---\'E_N_C_'IM-t--N-_TO=========VÃ_LO_R_O_<_l nÜCÜi\1_>e_N_l"l_l ___ VALOU. ~{e_·_~.) 

32/01 09/04/2012 22/1112012 11$ 30.000.00 R$ 8-645.07 

VALOR roR EXTENsO (;"i~o•M1L•SEfScEITTos•E•QUARENTA*E•c1NcÕ:;;:AfS**'E*sE·;~"'CENTAvos: .. -"':~~-~ -j 
•• •**•**** •**** • *** ••••• **"' •" • • ••*-*"*"'*•• •• • *"" fr******""*""* ***""** * • * * * • 11• • • •"' ** ••••••* * * • * * •• 1 

APRESEmANT_:_ ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA ---n"Noosso "! 
~s":'cEAR00•ç.o AV. JOSE ROCHA BONFIM, 214 SALA 228 . I__ __ ___j 

" ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTOA ,_ ____ _, ______________ ------ "------- - ·--i 

\ ~r[}EVlWOR(ES) --11iocuMENTO ll~DE~Tfri6\c;,\O -1 
FELTRIN INOUSTRIA METALllltGICA LT[}A - CNP.1 -ÍiÜ84.934/00•tt:32· ------1 
RUA 1 llRQUESA. 567 13330-000 INDAJA TllllA [ 
C'ERTIFICO QUE FOI INl IMADA(Ol ATRA VES Dló INTJMAÇÀO P~SSOAL. COM AVISO l)f RECEDIMEN 1 fl i 
NADA DECLAROU. -

1 

1 

L----~==============::;:=O=R=E=_F::E::R::ID:O:::É=\'= .. '.:l<:::ll:::A=l>~-~·-D-Á_F_t:----------- ---1 
INDAIATUBA, 26 de dezembro de 2012 

,-,::-:r-..., •• a. ••o DE NOTU. •""1'D'm DE LITitlS E DE TJTVLM Dt' INJIAl&TillLl. SP 

!'11~~;111111111m\1111111~1111rrill1111111lli1 
LOtJltOn Ct.AIU Dl7Ul: • SUUT'l'IVN. 00 TMauiO. aa •.n1.e•• .... 

As custas os emolumentos e demais despesas ra:latlvas a este proles.to. serão deVidos e cobrado::; do. intere&sacso POíOcãsiiio dei" êancelamento do 

protesto. com ba~ nos valores da faixa 24 da tabela em vtgor na data em que tat falo oconer (item 06 allnea "h~. dss nolas eicp1icat1vas da 
tabela nº IV da Lei Estadual nº 11.33112002). 

Rua Dr_ José Inocêncio de Campos. 153 -Cjs_ 63/64 
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Desta forma, desvela-se a PRIMEIRA MENTIRA da 

Requerida, demonstrando-se, claramente que estão satisfeitos os requisitos da Súmula 361 

do C. STJ. 

II -DA ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA 

Alega a Requerida que a Requerente desvia-se da finalidade do 

pleito falimentar, utilizando-o como meio <le cobrança. 

Nada mais desarrazoado. 

'fal questão também se encontra pacificada e 

sumulada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em total alinhamento 

com o posicionamento hodierno do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Dispõem as Súmulas 42, 43 e 44 do TJ/SP: 

Súmula 42: A possibilidade de execução 
singular do título executivo não impede a 
opção do credor pelo pedido de falência. 

Súmula 43: No pedido de falência fundado no 
inadimplemento de obrigação liquida 
materializada em título, basta a prova da 
impontualidade, feita mediante o protesto, não 
sendo exigível a demonstração da insolvência 
do devedor. 

Súmula 44: A pluralidade de credores não 
constitui pressuposto da falência. 

Neste sentido é absolutamente consolidado o 

entendimento de nossos tribunais: 

Rua Dr. José lnocencio de campos, 153- Cjs. 63/64 
Cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimentQ.~guimoto.ad.!icbl 
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Fale"ncia com base na impontualidade (art. 94, I, da Lei nº 
11.101/2005). Duplicatas mercantis sem aceite, protestadas 

por falta de pagamento. Valor dos títulos que supera o piso 
de 40 salários-mínimos. Títulos líquidos, certos e dotados de 
executividade a teor do artigo 15, II, da Lei nº 5.474/ 68. 
Credor que titulariza Crédito dotado de 
executividade devido vor enwresário vode .... ..... ... 
aiuizar execução singular ou falência. cabendo 
a ele a eleição da via processual que entenda 
mais adequada, sem que isto configure abuso 
de direito ou desvirtuamento do pleito de 
falência. Apelo provido, para decretar a quehra. Apelação 
Com Revisão 6145604100 - Relator(a): Pereira Calças -
Comarca: Araraquara - Órgão julgador: Câmara Especial 
de Falências e Recup. Judiciais - Data do jttlgamento: 
01/04/2009 

Desnecessário perscrutar a intenção dos 
credores para que se admita a ação de falência. 
desde que fundada em título executivo, inadimplido e 
protestado. Agravo de Instmmento n.° 640.902-4/ 9-00, 
Câmara Especial de Falênàas e Recuperações Judiciais de 
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, ReL Des. José Roberto Lino Machado,;: 28 / 07 / 09. 

Pedido de Falêmia. Pretendido descahimento em raz,ão do 
requerente estar oqjetivando cobrar seu crédito. 
Inadmissibilidade. A ação de falência constitui o 
meio adequado de cobrar o pagamento qttando o 
devedor sefa comeràante e insolvente. Reet1rso provido. 
Apelarão n. º 160.616-4/4-00, 9ª Câmara de Direito 
Privado TJ / SP, reL Des. Aldo Magalhães, j 
o 7/11 / 2000. 
Grifamos 

Apenas para que não paire dúvidas e/ ou divergências de 

interpretações acerca de tal questão, colaciona-se abaixo o posicionamento 

firmado na Corte Superior de Justiça - STJ - Acórdão do REsp 515285: 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153-CJs. 63/64 
cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
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Ementa: FALÊNCL4 - REQUERIMENTO - PEQUENO CREDOR - JJCITUDE 
- INDEFERIMENTO - SUBSTITUIÇAO DO PROCESSO EXECUTIVO -
ABUSO INEXISTENTE 1. O Ordenamento jurídico põe à disposição do 
credor lesado por inadimplemento de comerciante, dois caminhos, 
absolutamente licitos, a saber: a) o primeiro - linear e barato - que é 
requerer a declaração da falência materializada pelo inadimplemento. Esta 
via, apesar de mais cômoda, é mais arriscada. De fato, se o devedor por descuido ott falta de 
dinheiro, não pagar no prazo assinalado, instaura-se o processo ]alimentar e a nota promissória 
perde a farra executiva, para tornar-se reles título quirografário, despido de qualquer pr~ferência; 
b) a segunda via é a cobrança executiva. Para percorrê-la, o credor é 
obrigado a localizar bens do devedor, indicá-los à penhora. pagar o oficial 
de iustiça, para que efetue a citação e, depois, para que consume a penhora. 
Depois, com o processo smpenso, o exeqüente é obrigado a esperar o julgamento dos embat:gos. Por 
último, decortids vários anos, é compelido a despender mais dinheiro, para os editais de prara 011 

leilão. Como se vê, este segundo caminho é consideravelmente lento e diJpendioso. Obrigar o 
pequeno credor a segui-lo é colocar o Poder Judiciário a serviço do mau pagador, em patente 
if!/ustiça. 2 - Para obviar a declarafãO de Jàlência o comerciante solvente e decente deve resgatar 
setts títulos, no próprio dia do vencimento. Em caso de protesto, honra a obrigafão imediatamente, 
011 itifonna ao oficial de protesto, os motivos que justificam o não pagamento. Por exigir 
decência de todos os comerciantes, o Direito Positivo enxerga na 
inadimplência um sinal inconfundível de insolvência. 3 - Em constatando 
que o comerciante "sem relevante razão de direito" não pagou, no 
vencimento. obrigação liquida. constante de título que legitime ação 
executiva, cumpre ao juiz declarar a falência. Não lhe é licito furtar-se à 
declaração. a pretexto de que o credor está usando o pedido de falência, 
como substitutivo da ação de execução. - Processo REsp 515285 / SC -
RECURSO ESPECIAL 2003/0041524-6 - Relator(a) Ministro CASTRO FILHO 
(1119) Relator(a) p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS (1096) 
Ót:gão Jttlgador T 3. - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento: 20 / 04 / 2004 

MÉRITO 

Ultrapassadas as questões prelinúnares invocadas, no mérito 

melhor sorte não assiste à Requerida Feltrin. 

Alega a Requerida Feltrin que nada deve, eis que liquidou a 

dívida sttb judice através de operações de recompra e dois cheques. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153 - Cj~ 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
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Apenas para efeito de explicação da dinâmica das operações de 

jactoring, é interessante esclarecer o que são as operações de recompra. 

Como se sabe, as empresas de fomento mercantil compram 

títulos de crédito de suas empresas-clientes com deságio sobre seu valor de face. Elas 

pagam à vista o valor ajustado e, posteriormente, recebem o pagamento dos títulos 

diretamente dos sacados-devedores. 

Ocorre que, cm diversas oportunidades, tais títulos não são 

liquidados, pelas mais diversas razões. Entre elas estão a não entrega das mercadorias, 

devolução de mercadorias, cancelamento da compra e, na pior das hipóteses, emissão de 

títulos sem lastro. 

Ocorrendo (.1uaisquer das hipóteses de não liquidação regular 

dos títulos, a faturizada se obriga a recomprar os títulos não liquidados. Desta forma, haver 

um certo número de recompras de títulos é natural na relação existente entre faturizadora e 

faturizada. 

Pois bem. A divida que originou o presente pedido de falência 

decorre dos títulos abaixo relacionados, conforme já mencionado na Exordial: 

.· 
SACADO. ·TÍTULO 

Posto de Molas 040Ltda 1543/A 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/B 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/C 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/0 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/A 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/8 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/C 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/0 

TOTAL 

Atuol•todoottodatado$rfttlvosprot~05 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
cambul - Campinas (SP) - Cl:P 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax (19) 3295-6218 
1:-mail: atendjmento@suguimoto.adv.br 

VENCIMENTO . VALOR 

08/0S/20ll 7.552.00 

02/06/2012 7.552 00 

27/06/2012 7.552,00 

22/07/2012 7.552,00 

15/05/2012 619,48 

09/06/2012 619,49 

04/07/2012 619,49 

29/07/2012 61949 

32.685,95 

ATUALIZAÇÃO 
JUROS 

MULTA MONETÁRIA 
(1,0%A.M.) 

TOTAL 
{IGP-M) 

755.20 304 ao 478 29 9.090.29 

755,20 224,33 415 36 8.946.89 

755,20 224,33 352,43 8.883,96 

755,20 172,67 289,49 8.769,36 

61,95 34,23 37 79 753,45 

61,95 27,63 32,63 741,70 

6195 23,39 27,46 732,29 

61,95 2339 22,30 72713 

3.268,60 :t.o34,n 1.655,75 38.645,07 
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Os referidos títulos, conforme se infere da contra-notificação 

emitida pela sacada Posto de Molas 040 Ltda., padecem de lastro, ocorrendo no caso em 

espécie o que se chama vulgarmente no mercado financeiro de títulos "frios". 

Veja, Exa., que às fls. 54, na contra-notificação enviada à 

Requerente, a sacada é bem explicita ao dizer: "não reconhecer a dívida ora cohradd' e que 

"Apenas ratificamos aos termos do Artigo 172 do Código Penal descrito na Notijica_?-ào para 

pagamento" (grifos nossos). 

E, o art. 172 do Código Penal é bem claro ao dispor que: 

Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que 
não corresponda à mercadoria vendida, em 
quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. 
Pena - detenf'ào, de 2 (dois) a 4 (quatro) anoJ~ e multa. 

Em outras palavras, a dívida discutida no processo suh.1i1dice 

decorre dos títulos em lastro, especificamente mencionados no quadro anterior, 

sacados pela Requerida contra a empresa Posto de Molas 040 Ltda. que foram endossados à 

Requerente. 

Entretanto, não foram apenas estes títulos, sacados pela 

Requerida, que não foram regularmente liquidados ã Requerente. 

Houve outros títulos não liquidados que foram objeto de 

recompra. Por terem sido recomprados, tais títulos não compõe a dívida objeto da 

presente demanda. 

Esclarece-se que o pagamento pela recompra de títulos pode 

ser feita de algumas formas: através do envio de novos títulos em substituição dos títulos 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 -Cjs. 63/64 
Carnbul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@sugujmoto adv. br 
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recomprados, através de pagamento direto (TED, DOC, transferências, cheques, etc.), ou 

até mesmo de novaçào, através do parcelamento da dívida. 

O que a Requerida Feltrin maliciosa e rasteiramente fez foi 

juntar operações de recompra de outros títulos diversos dos que compõem a cUvida sub 

judice como se tivessem sido utilizados para pagamento dos títulos discutidos nestes autos. 

Mal comparando, de forma análoga, o c1ue a Requerida Feltrin 

fez é o que alguns advogados espertalhões fazem, juntado em um processo guias de 

pagamento de custas de processos distintos. Ou, em outro exemplo, a atitude de alguém 

que usa recibos antigos de pagamento de parcelas de um financiamento para "comprovar" 

o pagamento das parcelas atuais inadimplidas. 

Ou seja, nesses casos o pagamento ocorreu, mas não se refere 

à obrigação em questão, mas sim a uma obrigação distinta. É uma malandragem 

utilizada com o escopo único de confundir e induzir a erro. 

É exatamente isso que a Requerida Feltrin fez no presente 

caso. Juntou comprovantes de outras operações de recompra e chec1ues para fazer crer que 

a dívida st1b.1i1dice estaria paga, quando na verdade, tais operações se referem a recompra 

de títulos completamente distintos. 

O c.1uadro abaixo e os documentos anexos demonstram e 

comprovam que as operações e os cheques mencionados pela Requerida Feltrin, na 

verdade se referem à recompra de outros títulos, nenhum deles liquidado 

regularmente, relacionados a seguir: 

Rua Dr. José Inocêncio de campos. 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: il.tfilldimc:nlQ~J.!lllQ!P- adv. br 
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·. · FLS. TIPO NÚMERO DATA VALOR 
TÍTULOS EFETIVAMENTE 

RECOMPRADOS 

114 Cheaue 24"'"' 30/06/2012 1.100,00 1529e 1558 

114 Cheaue 1555 17/05/2012 1.125,00 1560 

99 Ooeracão de recomaralborderô) 20636 31/07/2012 7.972,08 1541 

100 Ooeracão de recomarafborderõl 20618 23/0712012 3.211 os 1504"' e 1561 
101 Operação de recompra(borderô) 20584 10/07/2012 3.187,44 1504"' 

103 ooeracão de recomaralborder6l 20574 06/07/2012 5.198,71 1470/B"' e 1504.• 

104 Operação de recompra(borderô) 20555 28/06/2012 2.329,29 1470/B* 

105 ooeracão de recomoralborderôl 20543 22106/2012 4.49813 1470/B* 

106 Operação de recompra(borderô) 20527 18/06/2012 4.188,29 1470/S• 

107 Ooeração de recompralborderôl 20482º 31/05/2012 992,83 1529e 1558 

108 Operação de recompra(borderô) 20455 24/05/2012 7.411,64 3953 

•Recompra parcial 
•• Dupllcidade ~a Requerida relaciona como dois pagamentos disUntos, mas se troto de uma única operação 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 
ADVOGADO.'i I· CON.'illl IOR~~ 

SACAOO(S) BORDERÔ(S) 

HvdacTecnoloe:ia Ltda. 20268 e 20338 

Hydac Tecnoloi:?:ia Ltda. 20338 

HydacTecnologia Ltda. 20291 

HvdacTecnoloiiia ltda. 20197 e 20338 

HvdacTecnologia ltda. 20197 

HvdacTecnofoe:ia Ltda. 20121 e 20197 

Hvdac Tecnologia Ltda. 20121 

Hvdac Tecnoloizia ltda. 20121 

HvdacTecnologia Ltda. 20121 

HydacTecnolO!i!.ia Ltda. 20268 e 20338 

Hydac Tecnologia Ltda. 20291 

Veja, Exa., que as operações mencionadas pela Feltrin não 

estão relacionadas com a recompra dos títulos que originaram a dívida sub judice, mas sim 

com a recompra dos títulos mencionados no quadro acima, que nada têm a ver com o 

presente processo. 

Desta forma, a alegação de que pagou o débito e nada mais tem 

a pagar é claramente mentirosa. 

Veja, Exa., que no dia 19 de setembro de 2012, foi realizada 

uma reunião na sede da Requerente Acesso em que participaram o sócio da Acesso, Sr. 

Nilson, o advogado que esta subscreve, Fábio Suguimoto, a Sra. Regina Feltrin, sócia da 

empresa Requerida e o advogado da Requerida, constante na procuração de íls. 91, Dr. 

Alexandre da Silva. 

A mencionada reunião ocorreu por solicitação da Requerida 

Feltrin a fim de renegociar as dívidas que tinha perante a Requerente Acesso, dentre as 

quais a dívida sub judia1. 

O e-mail anexo, enviado pela Srta. Andressa Ungarette, 

secretária da Sra Regina Feltrin, demonstra bem tal situação. 

Rua Dr. José Inocêncio de campos. 153-Cjs. 63/64 
Cambuf - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimen(Q@Suguimoto. a!:hl.m 
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Naquela oportunidade, as partes não chegaram a uma 

composição amigável, motivo pelo qual a presente ação foi distribuída, além de outra ação 

monitória em trâmite por esta mesma comarca de Indaiatuba e um pedido de abertura de 

Inquérito Policial a fim de apurar eventual cometimento de ilícito penal, tipificado no art. 

172 do Código Penal, aparentemente cometido pela Re<.1uerida. 

Por estes motivos é, com a mais absoluta surpresa e indignação, 

que a Requerente recebe as alegações da Requerida de que pagou a dívida subjudice. 

Como dito anteriormente, tal alegação é UMA GRANDE 

MENTIRA. Afinal, se tivesse pagado com as mencionadas operações de recompra e 

chegues de terceiro, não haveria motivos para pleitear uma reunião para negociação da 

dívida. Só pretende renegociar dívida quem deve. Quem não deve nada tem a 

renegociar. 

Vejamos mais detalhadamente: 

MENTIRA N.º 2 - DUPLICIDADE DE VALORES 

Segundo a Requerida Feltrin, o cheque n. 0 24, sacado contra o 

Banco Bradesco, emitido por Gustavo Xavier Paixão, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem 

reais) seria para pagamento parcial da dívida sub judia: (fl. 114). 

Além disso, a operação referente ao borderô 20482 (fl. 107), 

realizada no dia 31/05/2012 também serviria para pagamento parcial desta dívida. 

Veja, Exa., que o bordetô 20482 contempla justamente o 

chec1uc n. 0 24. Ou seja, a Requerida junta dois documentos que representam o mesmo 

negócio, pretendendo contabilizar duplamente o abatimento da dívida. Uma pelo valor 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendjmento@suguimoto. ªdv. br 
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do cheque e outra pelo valor do borderô. Trata-se de malandragem não admissível num 

processo judicial. 

Ademais, a mencionada operação gue inclui o mencionado 

chec1ue não foi feita para recomprar os títulos que deram origem à divida sub judice, 

mas sim para recomprar as duplicatas 1529 e 1558, sacadas contra HYDAC 

TECNOLOGIA e negociadas nas operações realizadas nos dias 03/04/2012 (borderô 

20268) e 19/04/2012 (borderô 20338). Os documentos gue comprovam a recompra destes 

títulos estão anexos. 

Ou seja, tal operação e chegue nada têm a ver com a recompra 

dos títulos que originaram a dívida que é objeto da presente ação. 

MENTIRA N. 0 3 EMISSÃO DE NOVAS 

DUPLICATAS PARA PAGAMENTO DE DUPLICATAS 

FRIAS QUE TAMBÉM NÃO FORAM LIQUIDADAS 

Alegou a Requerida que ''para a surpresa da requerida, a requerente 

protestou títulos referente a nota fiscal de nº 1543, nota esta que foi cancelada na data de 17 de ahril de 

2012 (doe em anexo), por ter sido suhstituída por outra nota de nº 1.554, conforme comprova e-mail 

anexo (do,: 11 em anexo), a qual os títulos já foram devidamente quitados e nem sequer 

alegados na iniàal, agindo a autora em nítida má-ft. (dol: 12 em anexo}' (fl. 87). 

A parte da narrativa em que a Requerida alega que a NF 1.543 

foi substituída pela nota 1.554 é verdadeira. 

Todavia, a MENTIRA, DAS MAIS GROSSEIRAS, é gue a 

NF 1.554, que substituiu a NF 1.543, foi liquidada. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153-Cjs. 63/64 
Cambur - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto.adv.br 
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Os títulos que substituíram as duplicatas originais decorrentes 

<la NF 1.543 JAMAIS FORAM PAGOS à Requerente. 

O que a Requerida Feltrin fez, à época, foi análogo a quem 

troca um cheque sem fundo por outro cheque sem fundo. 

Ou seja, trocou duplicatas canceladas por outras que não 

foram pagas. Em outtas palavras, trocou zero por nada. 

Relembre-se que a mera afirmação de que os títulos foram 

liquidados não significa absolutamente nada. É apenas mais uma mentira no rol das 

diversas já contadas pela Requerida Feltrin. 

A Requerente deixa assente que os títulos relativos à NP 1.554 

JAMAIS LHE FORAM PAGOS. 

Frise-se que a prova de pagamento deve ser feita por quem 

alega o pagamento. E, tal prova, JAMAIS foi juntada aos autos. 

MENTIRA N. 0 4 - AS OPERAÇÕES FORAM FEITAS 

PARA RECOMPRAR OS TÍTULOS QUE 

ORIGINARAM A DÍVIDA OBTETO DA PRESENTE 

DEMANDA 

Como mencionado anteriormente, a Requerida Feltrin juntou 

documentos de operações que foram feitas para recomprar títulos outros, relacionados no 

quadro abaixo: 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendjmen\o@sugujmoto ady br 
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' FLS. e:_.,· . ·.TI~O ·NÚMERO DATA VALOR 
TITULOS EFETIVAMENTE 

,, 

. ·'.,;: .· 
RECOMPRADOS 

114 Cheoue 24""" 30/06/2012 Uoo,oo 1529e 1558 

114 Cheoue 1555 17/05/20U U2S,OO 1560 

99 Operação de recompra(borderô) 20636 31/07/2012 7.972,08 1541 
100 Ooeracão de recomorafborderôl 20618 23/07/2012 3.211 08 1504* e 1561 
101 Operação de recompra{borderô) 20584 10/07/2012 3.187,44 1504* 

103 Ooeracão de recomorafborderôl 20574 06/07120U 5.198,71 1470/B'"' e 1504"' 
104 Operação de recompra(borderôl 20555 28/06/2012 2.329,29 1470/B• 

105 Ooeracão de recomora(borderôl 20543 22/06/2012 4.498,13 1470/B* 

106 Opera ão de recompra(borderô) 20527 18/06/2012 4.188,29 1470/s• 
107 Ooeracão de recompra(borderô) 20482 .. 31/05/2012 992,83 1529e 1558 

108 Operação de recompra(borderô) 20455 24/05/20U 7.411,64 3953 

*Recompro parcial 

.. Duplicidade - a Requerido relo dana como dois pagamentos distintos, mas se trata de uma única operação 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 
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SACADO(S) BORDERÔ(S) 

Hydac Tecnolo ia Ltda. 20268 e 20338 

Hvdac Tecnologia Ltda. 20338 

HydacTecnologia ltda. 20291 

Hvdac Tecnolo ia ltda. 20197 e 20338 

Hvdac Tecnologia ltda. 20197 
Hvdac Tecnolo ia ltda. 20121 e 20197 

Hvdac Tecnologia ltda. 20121 

HvdacTecnolo ia ltda. 20121 

Hvdac Tecnolol'!:ia ltda. 20121 

HvdacTecnologia ltda. 20268 e 20338 

HydacTecnologia ltda. 20291 

A documentação que comprova tais recompras são juntadas 

aos autos nesta oportunidade. 

Apenas para facilitar este N. Juízo, após cada borderô 

mencionado pela Rec.1uerida (p. ex. 20636, 20618 e 20584), há o respectivo "Resumo de 

Recompra", bem como o borderô que contém o(s) título(s) recomprado(s). 

Por exemplo, a operação de recompra representada pelo 

borderô 20636 serviu para recomprar o título 1541, sacado contra Hydac Tecnologia Ltda., 

que foi objeto da operação n. 0 20291, realizada em 09/04/2012. 

Já a operação de recompra do borderô n. 0 20618 serviu para 

recomprar parcialmente o título 1504 sacado contra Hydac Tecnologia Ltda., que foi 

objeto da operação n.º 20197, realizada em 13/03/2012. 

Todo o afirmado pela Reyuerente Acesso está formahnente 

documentado, ao contrário das maliciosas alegações da Requerida Fcltrin. 

Desta forma, provado está que a dívida não está paga. E, em 

não estando paga a dívida, é de rigor a decretação da quebra da Requerida Fcltrin. 

Rua Dr. José lnocencio de Campos. 153-Cjs. 63164 
Cambul - campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: filE'll2i!I!rn@$uguimoto.adv br 
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DA MÁ-FÉ E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

Dispõe o art. 17 do CPC: 

Art. 17. Reputa-se litigante de máft aqttele que: 
(..) 
II - alterar a verdade dosfatos; 

(..) 

Não pode a Requerida Feltrin mentir descaradamente no 

processo e não ser punida. 

Desta forma, nos termos do art. 18 do CPC, requer-se a 

condenação da Requerida Feltrin ao pagamento de multa de 1 % e indenização de 20% 

sobre o valor da causa, em razão de ter alterado a verdade dos fatos a fim de induzir este 

N.Juízo a erro. 

CONCLUSÃO 

A Requerida Felt.rin não efetuou o depósito elisivo. Ela 

confessa tacitamente a dívida, mas alega que a pagou com os cheques e operações 

juntados. A Requerente Acesso comprova que os cheques e operações recomprara títulos 

distintos dos títulos que originaram a dívida sub judice, demonstrando lJUe a dívida 

encontra-se, na verdade, não adimplida. Em sendo julgada procedente a presente 

demanda a decretação de sua quebra é de rigor. 

As preliminares suscitadas não tem embasamento legal algum. 

O C S'lJ através da súmula 361 e repetida orientação jurisprudencial já pacificou a 

c.1uestão da desnecessidade do protesto especial para fins falimentares, bastando que seja 

indicado na intimação do protesto o nome e a identificação da pessoa que a recebeu. Isso 

est.á claramente provado nos autos. l 
Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153- Cjs. 63/64 
Cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@Suguimoto. adv. br 
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Por sua vez, a argumentação da utilização do pleito falimentar 

como substitutivo da ação de execução já é questão sumulada. 

No mérito, a Recruerida alega pagamento. No entanto, não 

junta nenhuma prova de pagamento. Juntou apenas cheques e operações de recompra que 

serviram para lic.Juidar títulos completamente distintos aos c1ue originaram a dívida sub 

judice. 

Em não tendo sido efetuado o pagamento da dívida, é de 

clareza solar que estão presentes todos os requisitos para decretação da quebra da 

Requerida Feltrin, o c.1ue desde já se requer. 

Ter1nos em que, 
P. deferimento. 

Campinas (SP), 22 de abril de 2013. 

-~€'~ MARCELO FERREIRA DE PAULO 
OAB/ SP 250.483 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19)3295·6232 Fax: (19)3295-6218 
E-mail: iltendimento@sugujm~1 

~' FÁR~OTO 
;::/ OAB/SP 190.204 
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E-MAIL SOLICITANDO REUNIÃO PARA 

RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA 



Fabio Suguimoto 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Nilson Lopes <nilson@acessofactoring.com.br> 
quinta-feira, 18 de abril de 2013 15:29 
Fabio advogado 
ENG: Agendamento Reunião 

E_mail Feltrín agendando reunião. 

De: Andressa - Feltin Hidraulicos [mailto:andressa@feltrinhidraulicos.com.br] 
Enviada em: sexta-feira, 14 de setembro de 2012 08:21 
Para: valdomiro@acessofactorinq.com.br; nilson@acessofactoring._çom.br; 'Regina - Feltrin Hidráulicos' 
Assunto: ENC: Agendamento Reunião 

Bom dia Sr. Nilson 

A Regina gostaria de ir ate a Acesso para negociarmos a divida, portanto, gostaríamos de saber se o senhor pode nos 
receber na quarta-feira 19/09 na parte tarde. 

Desconsiderar o e-mail enviado ontem, pois na quinta feira não será possível. 

Fico no aguardo. 

Grata, 

5lndi-essa Tlngarette •••H _______________ _ 

tllllmf) 
f•ltriftHldrilitJ!ie&9i 
www.f.ttr1n·nhfr•ullco•,.eom.tx-
19.393!1.270l4 

De: Andressa - Feltin Hidraulicos [mailto:andressa@feltrinhidraulicos.com.br] 
Enviada em: quinta-feira, 13 de setembro de 2012 16:10 
Para: 'valdomiro@acessofactoring.com.br' 
Assunto: Agendamento Reunião 

Boa tarde Valdomiro 

Solicitamos o agendamento de uma reunião com o Sr. Nilson para a próxima quinta feira (20/09/2012) no período 

da tarde. 

Fico no aguardo da confirmação do melhor horário para nos receber. 

Att . 

.Jlndi-essa 'Un1:7arette ..... ----------------
41111-~) 

F-ttltrinHldriuUcow 
www.t+ttrlnhhllrauUc:o'*.<;CMn,bf 
19-393!1.2704 

\'-'\ 
J• \ 
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RELATÓRIO DE RECOMPRAS EFETUADAS NO 

PERÍODO ENTRE 24/05/2012 A 31/07 /2012 



'.1'""~ 
fa.- "\ 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA Data/Hora: 18/04/2013 17: 1 O Página: 1 

Relatório de Recompras Efetuadas Usuário: NILSON 

Período: (Recompra) 24/05/2012 à 31/07/2012 - Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

DataRecompra Cliente Floal Total Sei. Qtde.Sel Conta Banco C/C Cliente Pago Saldo Dev. Total Saldo Vencido Operador 
24/05/2012 18966 FELTRIN IND. MET. LTDA 
Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

24/04/2012 10.000,00 3953 o 10.000,00 1 4AC 7.411,64 2.588,36 0,00 0,00 VALDOMIR 

31/05/2012 18973 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

24/04/2012 5.000,00 3952 o 5.000,00 1 4AC 5.550,00 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 
24/05/2012 2.588,36 3953 o 2.588,36 2 4AC 3.685,32 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 

31/05/2012 18974 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Título(s): Vencimento: Valor: Documento 
11105/2012 2.262,98 1.540 o 2.262,98 1 4AC 2.498,28 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 
24/05/2012 242,18 1557 o 242,18 2 4AC 266,40 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 

31/05/2012 18976 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

07/05/2012 404,22 1529 o 404,22 1 4AC 404,22 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 

28/05/2012 434,58 1558 o 434,58 2 4AC 434,58 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 

31/05/2012 18977 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

30/05/2012 1.200,00 1560 o 1.200,00 1 4AC 154,03 1.045,97 0,00 0,00 VALDOMIR 

11/06/2012 18990 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

31/05/2012 1.045,97 1560 o 1.045,97 1 4AC 1.125,00 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 

18/06/2012 18999 FELTRIN IND. MET. LTDA 
Título(s): Vencimento: Valor: 

24/04/2012 12.085,52 1.470/B o 12.085,52 1 4AC 4.188,29 7.897,23 0,00 0,00 VALDOMIR 
22/06/2012 19010 FELTRIN IND. MET. LTDA 
Titulo(s): Vencimento: Valor: Documento 

18/06/2012 7.897,23 1.470/B o 7.897,23 1 4AC 4.498, 13 3.399,10 0,00 0,00 VALDOMIR 

28/06/2012 19023 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Titulo(s): Vencimento: Valor: Documento 

22106/2012 3.399,10 1.470/B o 3.399,10 1 4AC 2.329,29 1.069,81 0,00 0,00 VALDOMIR 

06/07/2012 19038 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Titulo(s): Vencimento: Valor: Documento 

28/06/2012 1.069,81 1.470/B o 1.069,81 1 4AC 2.380,46 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 

06/07/2012 19039 FEL TRIN IND. MET. L TDA 

Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

26/04/2012 7.135,42 1.504 o 7.135,42 1 4AC 2.818,25 4.317,17 0,00 0,00 VALDOMIR 



.,~/· 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA Data/Hora: 18/04/2013 17:10 Página: 2 

Relatório de Recompras Efetuadas Usuário: NILSON 

Período: (Recompra) 24/05/2012 à 31/07/2012 - Cliente: FELTRIN IND. MET. LTDA 

OataRecompra Cliente Floal Total Sei. Qtde.Sel Conta Banco CIC Cliente Pago Saldo Dev. Total Saldo Vencido Operador 
10/07/2012 19042 FEL TRIN IND. MET. L TOA 
Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

06107/2012 4.317,17 1.504 o 4.317,17 4AC 3.187,44 1.129,73 0,00 0,00 VALDOMIR 

24/07/2012 19072 FELTRIN IND. MET. LTDA 

Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

10107/2012 1.129,73 1.504 o 1.129,73 4AC 1.872,15 o.ao 0,00 0,00 VALDOMIR 

24/07/2012 19073 FELTRIN IND. MET. LTDA 
Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

30105/2012 1.206,24 1561 o 1.206,24 4AC 1.338,93 0,00 0,00 0,00 VALDOMIR 

31/07/2012 19086 FELTRIN IND. MET. LTDA 
Título(s): Vencimento: Valor: Documento 

18/05/2012 5.467,80 1.541 o 5.467,80 4AC 5.467,80 º·ºº 0,00 0,00 VALDOMIR 

31/07/2012 19090 FELTRIN IND. MET. LTDA 
Titulo(s): Vencimento: Valor: Documento 

22/05/2012 7.552,00 1.543/A o 7.552,00 4AC 2.504,28 5.047,72 0,00 0,00 VALDOMIR 



BORDERÔ 2048 E CHEQUE 24 PARA 

RECOMPRA DOS TÍTULOS 1529 E 1558 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011111000194 

Data/Hora: 31/05/2012 15:46 

Pâgina: 

Usuilrio: VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67. 784.934/0001 ·32 

Bordero: 20482 Data: 31/0512012 

Titulo Sacado 

e 000024 GUSTAVO XAVIER PAIXAO 

Titulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Dif9rencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

1.100,00 
57,51 

3,75 

1.038,74 

Despesa(s): Moto Boy· · 40 00 

Campinas-SP, 31 de Maio de 2012.' 

Valor: 1.100,00 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Praça Valor· Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 

INDAIATUBA-SP 1.100,00 31/05/2012 02/0712012 57,51 1.042,49 

Tarifa de Cobrança: 1,50 
C/C Cliente ( D/C ): 992,83 

Reembolso de Despesas º·ºº 
Despesas Total: 40.00 
Consuttas º·ºº 
Tarifa_Operacao 0,00 

Total de Débitos: 1.034,33 

Liquido Operação: 4,41 

CPMF: º·ºº 
IOF: 4,41 

IRRF: º·ºº Retençao Impostos (C): º·ºº 
PIS/COFINS/CSLL: 0,00 Total Cre,ditado: 0,00 

Pagamento{s}: Transf/Cheque N" - 8i:JrJesC0(431076-4) - R$ 0.00 -

LC. 150000,00 AVencer: 55061,03 vencido: 65747,61 C/C:-105,73 SFinal: 

Por este aditivo pactUaram pela aquisição dos diretf:o;; creditórioe; dos títulos acima descritos e serviços contratados a importância de RS 0.00 (}, pagos nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA. a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe neste ato os titules discriminados no Bortlero acima referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Conlralo de Fomento Comercial 'firmado, ratificado em i'leu inteiro teor. -
A ASSISTIDA deciara para os devidos fins que esta de posse de Loda a documentação que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das' 
mercadorias, origem dos ~aques de todas as duplicatas e ativos. comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade.a emissão das citadas duplicatas. sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 

adquitindo Q presente título em boa-fê. 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. l TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 18976 Data: 3110512012 14:n39 Data Base para Cálculo: 3110512012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Taxa: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1529 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 404,22 

1558 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 434,58 

2 Tltulo(s) 

838,80 

838,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

838,80 

Histórico 

Histórico: 

Principal: 

Saldo: 

recompra 

Dias Vencimento 

RECP: N' 18976 · Bordero. 20268 Doe: 1529 DP 24 07105/2012 

RECP: N' 1897G · Bordero· 20338 Doe 1558 DP 2810512012 

FEL TRIN IND. MET. l TDA 

CNPJ: 67 784.93410001-32 

Camp1nas.SP, 31 de Maio de 2012 

\~11 
.i'( 

Data/Hora: 3110512012 14:13 

Página 1 

Usuário VALDOMIRO 

Operador: Valdorniro 

838,60 

838,80 

Valor 

404,22 

434,58 
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,.. . B~rico B(~desco sA 
ê . JO.CAl..::.IFÓRNlA U·INÓAIA·SP; 

' :!; .. 'AV.FCO.O,PAULA LEITE-1719 
\i CLIErirt; PREFERENCIAL . ' , : . 

SSpSP 
Cliente bancerio 
desde 0412001. 
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ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/HorB' 1910412012 16:20 

·página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: VALOOMIRO 

... SSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

67.7M.93WOO·t-U 
EM ABERTO 

Bordero: 20338 Data: 19/04/2012 ' V~'ot: 11.1130,30 Flltor 11 ... : 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo Sacado Praça Valór Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 
D 149 BLOCOSUL BLOCOS DE 
D 148 IBRASMAK INO BRAS DE MAQ LTOA 
D 1557 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
D 1558 HYDAC TECNOLOGIA l TOA 
D 1560 KYDAC TECNOLOGIA l TOA 

'-01561 HYDAC TECNOLOGiA LTDA 
">,..D 1559 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

'º 1562 HYDAC TECNOLOGIA l TOA 

Titulo(s) Obs: 

BO-Jv--c.o ~ 
~· 'gOOi°I· 

de·. OCY,Q_") S° · s 
~-n\:> Ç'. cJ.57, s-~ ~ 

'~$ J_O • ~°IC1 1 ~ ·9; 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: 

Ad V1lorem: 

Liquido do Bordero: 

11.930,30. 

768,44 

49,78 

11.112,08 

Despesa(s): TO $50.00 E TED 12,00 MOTOS 40: 102.óo 

SUMARE·SP 400,00 19/0412012 
RIBEIRAO PIRES- 1.200.00 19/0412012 
siio BERNARDO 242,1~ 19104/2012 
SÃO BERNARDO 434,58 19104/2012 

SÃO BERNARDO ~.200,00 1910412012 
SÃO BERNARDO 1.206,24 19104121!°12 
SÁO BERNARDO 1.902,84 1910412012 

SÃO BERNARDO 5.344,46 19104/2012 

IRRF: . 0,00 

PISICOFINS/CSLL: 0,00 

20105/2012 

2010512012 

24/0512012 
2810512012 

-30/05/2012 

30/0512012 
J0/0512012 

30/051201-2 

Tarifa de Cobrança: 

C/.C Clle'>~~ ( DIC ): 
Despesas Total: 

Consultas 

Tarifa Operacao 

Total ,lle Débitos: 

Liquido Operação: 

CPtilF: 

~ IOF: 

20,91 

62,74 

14,58 
27,54 

79,89 
·ao.3o 
126,68 

355,80 

Retençlo Impostos (CI: 

Total Creditado: 

Campinas-SP, 19 de Abril de 20.12. Pàgamento(s): Transl/Cheque N' tránsl- ITAU(75085-4) - R$10799.42 -

LC: 150000,00 AVencer: 197470,72 Vonâdo: 6348,50 CIC: -120,40 Sf'lnal: • 

379.09 

1.137,26 

227.60 
407.04 

1.120,11 

1.125,94 
1.776,16 

4.988,66 

47,60 

114,80 
102,00 

º·ºº 
º·ºº 

264,40 

10.847,GS 

0,00 

48.26 
0,00 

10.799,42 

. Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos credit.órios dos Ululas acima descritos e serviws- contratados à .importância de R$ 10.799,42 (Dez mil e 
Se1ecentos e Noventa e Nove·Reàls e Quarenta e Dois centavos), pagos ne•ta data pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total quitação. a ASSISTENTE recebe 
neste ato os títulos discriminados no Bordero . a referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e legitimidade doresmos na forma do Contrato de 
Fomento Comercial firmado. ratiffC8do em seu teir.o teor. . . · 
A ASSISTIDA dedara para os devidos fins e está de posse de toda a documentação que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entlega das 
mercadorias. origem dos saques de todas s duPliCatas e ativos, comprometendo-se a exili'-!as a qualquer. momento que thés forem exigidas. 
Por'deiradetro, a ASSISTIDA deciara, q ê de sua intErira res~sabilidade a emissão das citadas. duplicatas, sendo que a ASS TENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o piesente tltulo em boa-fé. ,. 

ASSISTENTE: ACESSO fOMENTO llERCÀNTIL l. TOA 
CNPJ: 05011117000194 

ASSIS, TIDA: 

CNPJ; 67.784.934/0001-32 



DE : FELTRIH IND MET LTDA FAX 3935 2704 

ACESSO FOMENTO M~CANTIL L TOA 
0501111700)1 ~ 

'. i : 

Planilha de Negociação Aditiva ~6' chntroto N" 
.. : '1 . 

FEL TRtN IN O. MEL L TOA ' ! 
B7.784.llW0001 "32 i t 

.. 
Bo•dero: 20WB 

TitUto Sact1do 

000032 

03 ABR. 2012 12:29 

Dala/Hara. 03l0412012 11 :02 

~i"": 1 

·· U.uOno' VALoôMIRO 

EM ABERTO 

Ad~ Vil-lor-en't! O, 3000 

Pág. 1 

o~-mi')/\Ci'W<OLOOIA LTDA 
O 1~-;;>g/ ~IYDAC TECNOLOGIA LIDA 

D 1531/A-, V,:YDAC rEaK» oGIA LTDA 
D 13511B _l HYIJAC TECNOLOGIA LTDA 

SÃO BERNARDO 
SÃO EERNAROO 

:~ ~ V~to 
1 

Oifetendal ValorUquido 
5.(l(l0.po,;õ3AW2o""'"'1""2--1MW20--,--,2~7,,...-,...---,29.,..,-.o,__4,-·--,..4_"'s1"'a-,96-,-.~--

01.- -
~M..l 

ftg » 'í{OC\ºi 

d,c .- QJ.,,J~ d 

1Jt 4 · G d-C\ . -0' 4-
,... '\ ,,..., S» \(;c_o,;.()ÚJ \-· 

isruto cto Bord@rQ: 

Difot.wd:i;I;' 

Ad Valorem; 

Liquido do Bor'd~o~ 

?.2.527,04 
1.6Q4.16 

108.65 

20.724,20 

• sJ\O fERN.OROO 
• SÃO ei;RNAROO 

.;o.,!Z2 /03G<!2012 07Xl5/2012/ ~2;41 

ôS2.4B 
890.25 

aY/1j..1 03o0W2012 itl/OS!Xl12 
8.~1 ;-i1 . 03Kl4/3}12 Q21()".:J2012 

'' 

; ; l 
. j 

: { ~ 
• ; 1 

. ; 

.( 

' 

., 
1 
' 

T~ de ~br.lnça: 
C/C Cllefl1~ ( DIC ): . 
o,n.-Tobll: 

C0Mulla$ 
Ta<ib OpÍ>rncao 

:ror:at d• t?tbltoo:: 

Uq11ído Ope.r3çao: 
. C1'111': 

~~ .. :.i ... :,l. !li-._'~.',,~,: :i:.:..(cAO!fnpQ~{C): 
. Total C~itaoo: 

~pe~(S): TO $50,00 i: Tffi 12,00 WOT~ '4Q: 1~00 

CampiMs-SP, 3 de Abril de 2012. 

. ! í t .'.;' 
! 1 ! 

381,81 

7.908,95 
7.571,16 

2~.eo 
0

1!;.877,32 
1o2,ôú 

. 0,00 

º·ºº 
4.721.00 

0,00 

91,41 

o,ou 

. 4.629,67 

. i f i ::i . .. 

Por•••• odilivo paoruornrn pot> >Q<J«içt<o ª°' direlto&Otldir{JOOS 006 tilúOS acsra".~~· ~ ..,, • .,,.... ~" ""f>o<,,_;.. d'" R$ •.6:2?-"7 (o.:,;,tro mil o 
SeisccntMe Vinte e Nove-Re..,i:~e Ses.senta eSetE os). ~ms:ta ~ ~·ASStsrt:NTE à ASSlS1'lOA. 21 Qu8:1 a.a IDtal quibç.')o, e ASStSTENl'E rei;ebç 
nesk nto os trtul~ d1~rimin.,d<.r?. no Botr:\!:ro · reler~. ~ma ÃSSJ$TIDA pel3 origem e IEÇllOl'l'Mladc do$ rnesmos na rorrria do Contt.";lto de 
Fomer'lio Comercial f1lm:ado, ralifir.~da em~ i. ' Jro ~ : ; i ., . . . 1 

A ASSl.STICJA.áe;Cl.,r,, para os Qe:vidas hraG quEt stá ôe-~ <le.todatJ ~·~·~OV3 ~~vlli!Od3s meratriti$ e s ~fetiv.:i ét\tri:ga da:; 
mç:rddort38, ori!)l·:m d0$ saour'-.. .i!: de todat ~~ pf>t:a~ e ~CIS. cornpt>rt'J!'lef00'6e a ~jtj .. Jas a q~ JT'Dlll?íll(J qve Ih!:.~ fo[em. c~igid:)!>. ·. 
Flor d('.rr,.deitô. e ASSIS1'1DA d€'~lfi12, que é SlE ~ resp::Jn.sabdmde a e~~~ ci.tplsc3tas, S::(idô que C1 A.'SS!STCNTE é c;re<~ôra por v\ei ~·c.:rK1oeeo, 
<JôqlJirJndo o prr;~êntc títull) (Ir'!' boa-fê. · · ! · · 

A!;SISTENTE; ACESSO l'OMEHTQ MERCAH:r1L L TDA 

CNPJ; O!iõ11117000194 

! i[ 
. ~. ~; 

. ~: 

~,p 
_A 



CHEQUE 1555 PARA 

RECOMPRA DO TÍTULO 1560 



···----------~----------~----



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67. 784.934/0001 ·32 

Recompra: 18990 Data: 11/06/2012 11·20 53 Data Base para Cálculo: ·11106/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1560 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 1 045,97 

1Titulo(s) 

1.125.00 

1.125,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 

1.125,00 

Histórico 

Principal: 

Saldo: 

Histórico: rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 18977 - Bordem: 20:J38 Doe: 1560 DP 11 31/05/2012 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Carnpinas-SP. 11 de Junho de 2012 

:'r") 

i\l..,J 
'"I 

Data/Hora 11/06/2012 IU1 · 

Página. 1 

Usuario: VALDOMIRO 

Operador: Va!domlro 

1.200,00 

1 045, 97 

Valor 

1.200,00 



'"' M",\ 

'A 
-'' 

ACÉSSO FOMErllTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora; 19/04/2012 16:20 ' 

Página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: VALDOMIRO 

ASSISTIDA; 

CNPJ; 

FELTRIN IND. MET. LTOA 

67. 784.934/0001 ·32 
EM ABERTO 

Bordero: 20338 Data:. 19/CM/2012 ' V•lot: 11.930,30 Fator Mêg: 4,~00 AdValorem: 0,3000 

Titulo Sacado 
~- BLOCOSUL BLOCOS DE 

D 148 IBRASMAK IND SRAS DE MAO LTDA 

D 15tll HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
D 1558 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

D 1560 HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
,01561 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
"'-·o 1sss HYDAC TECNOLOGIA LTDA 

'D 15G2 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Tilulo(s) Obs: 

B (Nv..<:.Q ~ 
·~· ~oOi<\ 

ctc. oo~.:-is- -s 
~-no Ç'. dSJ-. S--~ ~ 
'K$ 10. '\°'c.i 1 ~ .9. 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

11.930,30 

768,44 

49,78 

11.112,08 

Despesa(s): TO $50,00 E ·1 ED 12,00 MOTOS 40: 102.00 

Praça 

SUMARE-SP 

RIBEIRAO PIRES.. 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

IRRF: 

PIS/COFINS/CSLL: 

Valor Emissão 

400,00 1S/04/2012 

1.200,00 1910412012 

242,18 19104/2012 
434,58 19/04/2012 

j .200,00 19/0412012 

1.206,24 19/0412612 
1.902,84 1°9104/2012 

S.344,46 19/0412012 

º·ºº 
º·ºº 

vencimento Diferencial 

20/05/2.012 20,91 

20/05/2012 62,74 

24/05/2Ó12 14,58 
28/0512012 27,5"1 

3010512012 

30/05120l2 
~: 

79,89 

80,30 
3010512012 126.68 

301051201·2 355,80 

Tarifa de Cobrança: 

C/.C c11e~1e ( O/C ): 
Despesas Total: 

Consultas 
·Tarifa Operacao 

Total jle Débitos: 

Liquido Operação: 

CPJ,ilF: 

< IOF: 

Ratençlo lmPoSIOS (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP, 19 de Abril de 2012. Pàgamento(s): nansf/Cheque N' ~án>f - ITAU(750RS-4J - 1'1$10799.42 -

LC: 150000,00 AVencer. 197470.72. Vencida: 6348,50 C/C: -120,40· SFinal: -

Valor Liquido 

379,09 

1.137,26 

227,60 
407,04 

1.120.11 

1.125,94 
1.776,16 

4.988,66 

47,60 

114.80 
102,00 

º·ºº o:oo 
264.40 

10.847,68 

º·ºº 
48,26 

º·ºº 
10.799.42 

·Por este adi1ivo paciuaram pela aquisição dos dire<tos creditórios dos titulas acima descritos e serviços contratàdos à importãncia de R$ 10.799.42 (Dez mil e 
Setecentos e Noventa e Nove"Reàis e Quarenta e Dois centavos), pagos nesta data pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe 
neste ato os titulas discriminados no Bordero a · a referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e le~)1f1midade doresmos na forma do Contrato de 
Fomento Comercial firmado, ratificado em seu teiro teor. · . · 
A ASSISTIDA dedara para os devidos fins e está de posse de toda a documenlaçl"Ío que comprova compras e iiendas mercantis e a eletiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas s duPlicatas e ativos; p:>mprometendo-se a exibi-las á qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro. a ASSISTIDA declara, q é de sua inteira resptm.,.biliOade a emissão das citadas duplicata•, Sendo que a ASS TENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa-fé. ' · 

ASSISTENTE: ACESSO fOMENTO MERCÀNTIL LTDA 

CNPJ: 0501111700019-4 
ASSIS.TIDA: 

CNPJ:. 



BORDERÔ 20636 PARA 

RECOMPRA DO TÍTULO 1541 



/ 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

05011117000194 

Data/Hora: 31/0712012 09:38 

Página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato N<' 000032 
, Usuáno: VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

67. 784.934/0001-32 
EM ABERTO 

Bordero: 20636 Oat.,,,: 31/07/.2012 Valor; 8.682,00 Fator Mês:. 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo . Sacad? 

e 000005 PAULO SERGIO PER IN NICA CIO 
C213383 INDEFLEX MATERIAIS PARA 

C002465 KARINA MINDEL 
e 000237 JJM COMERCIO E REFOR MÁS DE • 

C00019a/ JJM COMERCIO E REFORMAS DE 

Título(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 8.682,00 
531,18 

34,38 

8.116,44 

Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

Oespesa(s) TO $50,00 E TEO 12,00 MOTOS 40: 102.00 

Praça. 

IRRF: 

PISICOFINSICSLL: 

·valor Emissao 

865, 00 -"1'0/o7 l2012 

287,00 30/07/2012 

150,00 30/0712012 
2.644,00 30/07/2012 

4.736,00 ,,.,aü/07/2012 

º··ºº 0,00 

Vencimento · Diferencial 

10/08/2012 
.13/08/2012 . 

23/08/2012 
03/09/2012 

13/0912012 

. Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( D/C ): 

18,34 

6,53 

6,43 
146,59 

353,29 

Reembolso de Despesas 
Despesas Total: 
Consultas 
Tarifa Operacao 

Totaf de Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: 
IOF: 
Retenção Impostos (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP, 31 de Julho de 2012. Pagame.nto(s): TransflCheque Nº -Bradesco(<3107<;.<)-R$0.00-

LC: 150000,00 AVencer. 26477,77 V1?ncido: 71145,89 cté: ·8355,89 SFlnat 

Valor Liquido 

846,66 

280,47 

143,57 
? 497,41 

4 382,71 

7,50 

7.003,35 
968,73 
102,00 

º·ºº 0,00 

8 081 ,5A 

34,86 
0,00 

34,86 

º·ºº 
0,00 

·Por este aditrvo pactuaram pela aqu1sir;ao dos dirertos credrtórios dos tltulos acima descrrtos e serviços contratados a importancia de R$ 0,00 Ü. pagos nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total qurtaçao, a ASSISTENTE rece.be neste ato os tltulos discriminados no Bordero acima referendado, responsabil>zando a 
ASSISTIDA pela origem e legltimidade dos mesmos· na forma E:fo Contrato~ Fomento Comercial firmado, .ratificado em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que est#.1 de posse de toda a documenta~o que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadorias. origem dos saques de todas as duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibi·las a qualquer momento que lhes forel!l 1:xigidas. ' 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade a em1ssao das citadas duplicatas, s~ndo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adqrnrindo o presente titulo em boa·fé. 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 19086 Data: 31/07/2012 09:27:05 Data Base para Cálculo: 31/0712012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra; 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor ã Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Tftulo Sacado 

1.541 HYOAC TECNOLOGIA 

Saldo: 5 467.80 

1Tltulo(s) 

5.467,80 

5.467,80 

º·ºº 
0,00 

0,00 

5.467.80 

Histórico 

Principal: 

Saldo: 

Histórico: rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 19086- Bordero· 20291Doe:1.541 DP 74 18/05/2012 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Campinas-SP, 31 de Julho de 2012. 

(_;,;\ 
\; !\ 

Data/Hora 31107/2012 D9 2/ \ 

Página 1 

Usuano VALOOMIRO 

Operador: Valdomiro 

5.467,80 

5 t.67 ,80 

Valor 

5 467,80 



DE FELTRJI~ Jl~D l·lET LTDA rnx 3935 2704 09 ABR. 2012 17:58 

ACESSO FOMENT:ó MERCANTIL LTOA 
o5o11117oto 1$4 

Planilha de Negoi;:iação Aditi.ya ao Contrato N" 
'. ! 

l 
000032 

D•tafl,orn: 09/041201i18 22 

Pa9lna 1 

lJs1Jório'. VALOOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ; 

~E.L Tr.tfN tNO. MET. L TOA 

$.7.784.934.10001~ 
Efy1 ABERTO 

eordoro: 20291 Valor: F;>tor l\llês: 4,•000 ' j Ad Valoie_m, O,Jooa 

Tltülo S3t!:d0 

f1 ~953 ----iivnAC TECNOLOGIA LTOA 
D ·L54:l/A f f"'CST() llF MOLAS G40 LTDA 
o 1.5tl:7!; 

O 1.S:S!J 
015.)1) 

ll1.538\: 
D 1.6•1f 
01 5•13/B/ ,. 
D 1.54..'IC r·t-
01.5.1..VO_i 

NOBR~TECK MEC E PECAS L TOA ' 
GUITON EQUIP HIORAUUCOS 
HYDA(; l i::cr-:oLOCIA L TDA 

HYf)ACTECNOLOGIA cT:lA 
HYDAC TCCNOI OGIA LTDI\ 

POS"'."0 D~ MOl .. A.>-040~TDA 
!'>0$Y() O!' MO!_AS 040 LTDA 

POSTO I)~ MOLAS Ü'IO l TDA 

1 O TJtUl()(f'.) Obs:: 

a: ruto do Borelero: 

Olferimcial: 
Ad V3lorem; 

Llqt1ic:lo diC1 Bordi:oro· 

68.482.97 
5.2:32,27 

333,07 

o92.ti'T7,SZ 

O~t:po::-;;:i(.,.)' TO SSó.00 G rFl"J 12.00 M070S <ll · ~02.00 

s~o !'li':nNARDO 
B81M-MG 

SETIM-MG 
F=~ ~r'\G!c.AeA-sP 

s.i.o E.S'RNAR'DO 

5;;_c B!!RNARDO_ 
s•o BERNARDO' 

~!;;"'"11/-MG 
B.S!!.~-Mc· 

8:::.:11.A"-~.!G. 

-: ! V•l0< 

~!)000.00 
! 7.,ssz,oo 
' \59Q.OO 
::;l~t.~ 
:i~i'ils 
\4112,<l<l 
:e/€1,so 
:1\ts1:0o 
7i5$<!,00 

;7\~~·ºº 

\ i 
·, i 
'i 
: l 
- ! 

Etttli;s~o 

09~01~ 

ooftY.r.012 

0SJv4!:l~12 

09JO<D.Q12 
09JC<l2()•,2 

c~.'t)A/20~2 

09~012 

091()4/2012 
00~'!2 

OO/ti<V'"""'°i2 

!Rl<F: ! ! O,oo 
1'1'$/0ô'F!HSICSLL: : J O, 00 

; 1 

1 \ 

verici1~1vrrto 

24io&1201? : -

Oif9rencfal Valor Liquido 

08/0512012 

09/051'2012 
09/05J:W12 

~"'110$12012. 

1'/US/2012 
·,f.!0012012 -

02/0'~12012. 

2ss.o'e---9-_1:11Ji2 ___ _ 
:)~·~, 19 7 .1$2.81 

'28.99 5r,1,01 
284.o7 5.497.sa 
12~.4~ 

~taS,75 

3(54.01 

6C:5.92· 

2.137.~2 

271:J6J201i ·i 
22/0712012 

1 Q00-45 

- 1 340.34 

,13 388,69 
5,103.7!.1 

õ.ee.e..oe 
6 551,5• 

6.2~í.,66 

:i 

T~rifa de Cobr*nçe: 
C/C CUento ( DIC j: 
Oes.f)es;r; ToUf! 

Consutt.,s 

T:arm.opor"1oeo.o: 
Tõbld<>\D<>bft°"' 

LiqulrdO ):'pcr.:a~.Q!o: 
<;;PMF: : 

,IOF: , 

ReteP!(:l!i~ lmpostçi.:s: {C): 

Tot:ir Creditado; 

51:),lj[j 

9,130,66 
102,00 

0,00 

o.ao 
9.292,15 

13'3625,47" 

º·ºº 
:?70,2G 

0.00 

!'\3.347,21 

Canipinss-SP, 9 de A~ril de 2012. P;,g;rmen!»{s): Trerr~'"qu•\1~- rrAU(75CBS-4J- lõl;'$ !i:J:.'.!..4.7_~, -

' j ! 
: 1 

'! 

Por este n<~tivo p>CtLI•<>m peJa squ1s;Çln <l?S d; Ert"'11!<'<><!16~ dcE. tl!:vlo< or.irra 4 ~ '"""ç,,, CCn'.-al>róoo a lmj'.l<l~~a Oe R$ ~3.3<17,Í1 (C;iiquo~IO • T"3o 
mil e Tr":;zcntcs e OJ;tr~nt~ e- ~~te Re:1it; i:: Vint e um oe~vos~. p.a'7-J'$' nt?S.a tl.Bta Pf"~ +~tSTENTE a ASSISTtDA.. a qusl d21 total qt.iiraç;;io. s A-SS!STE~liE reoeb0 
ne:er.tl! ~ki o& trtu1.~ t.fü;crimmsoos (1u Bordero C1ms !e~n::a~ l'eS;:::t:JrJGa.birtzanóJ ª.~~lSfiDA pera O{l("".13m eleg.:tir."l'i~oe dos ~mos n~ forr.ne oo Cõntr.ato de 
r:.omc;nto Comerck.11 ftrrnada, ratifiado em int~\T'Q ~r: · ; i · .. : · 
A A'SB!STIDA declarn f>!it1~ QS devido~ fin:,; ue eGt.11 ~~~~e ~D:13: ~ oocumentt2~0'q4e càrnprova ~mi::;:r~~ E VEi~~ ;r,ercanfü; e a efE:1fv~ entregsi ~:.; 
rr1crc<"ldorrs-e:. orlgem das $13qut.?õ de toaa e:s dupEca:::Es e a:vo-;;. ~/T'\PfOlrletencfo..se., ~~f-~ -a.~rv.uer mQrnl1!C que lhq.s fo~m cxrQicsS;. · . 
l""or i.:Jerr.""1ciro, a AS$lSTIOAdec!em, • o::;é de st::= :~~:r~ :e5iiQ~:~t>itidade a emi$.~o qa~ q..'tl!ld~ :it.~:~~~:s. se-;iOO<;ur;:: a ASS · NTe ê' Cr~dora por vi.:oi de e11dU'%0, 
.:it.J4ujnnr10 o pr9$ente título 1;>m bi:is:fP. -., · · · · 

,.·" / ; 1 

'' 

'' ; 

i 



BORDERÔ 20618 PARA 

RECOMPRA DOS TÍTULOS 1504 (PARCIAL} E 

1561 



ASSISTIDA: 

CNPJ: 

Bordero: 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
0501-1.117000194 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

FEL TRIN INO. Ml:T. L TOA 

67.784.93410001-32 

20618 Data: 2310712012 

Sacado 

Valor: 3.500,00 Fator Mês: 4,5.000 

Praça Vafor Emissão Vencimento 

Data/Hora: 23/0712012 09:44 

Página: 

Usuário: VALDOMIRO 

EM ABERTO 

Ad Valorem: 0,3000 

Diferencial Valor Liquido 

.·e,.' 
\"' 
··~ 

J \ 

Titulo 

cõõ2õ9o JOSE LUIZ LOPES • . SAO BERNARDO. . 3.500_00 20/0712012 '20/0812012. 160,97 3.339,03 ----

Tltufo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Dif.,renclal: 

Ad Valorem: 

liquido do Bordero: 

3.500,00 
160,97 

10,52 

3.328,51 

Oespesa(s)' TO $50,00 E TED 12,00 MOTO$ 40: 102.00 

IRRF: 0,00 

PIS/COFINS/CSLL: 0,00 

Tarifa de Cobrança: 
C/C Cliente ( DfC ): 
Reembolso de Despesas 
Despesas Total: 
Consultas 

I 
Tarifa Operacao 

Total de Wbitos: 

liquido Operac;ao: 
CPMF: 
IOF: 
Retençao Impostos (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP. 23 de Julho de 2012. Pagamento(s): Transf!Cheque N' • Bradeseo(431076-4) - R$ o oo · 

te· 150000,00 A.Vencer· 31829,62 Vencido· 72303,74 C/C: ·~74,!)~ ~Ffm'.11' 

1,50 
0,00 

3.211,08 
102,00 .· 

0,00 

0,00 

3.314,58 

13,93 
0,00 

13,93 

0,00 

0,00 

Por este aditivo pactuaram pela aquisiçao dos. direitos creclitórios dos títulos acima descritos e serviços contratados a importanc1a de R$ 0,00 (), pagos nesta data 
pela ASSISTENTE é ASSISTIDA, a qual da total quitaçao, a·ASSISTENTE recebe neste ato os títulos discriminados no Bordero acima referenciado, responsabilizando a 
ASS!ST!DA pela origem e legitimidade ú'?S mesmos na forma do Contrato de Fomento Comercial firmado1 ratificado em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que esté de posse de toda a documentação que compmva compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
rnercadonas, origem dos sàques de todas as duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA de-cl;::ira, que é de sua inteira responsélbi!idade a emissão das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 

adquirindo o presente titulo em boa-fé 

CNPJ: 05011117000194 
ASSISTIDAó 
CNPJ: 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 19072 Data: 2410712012 14:10:20 Data Base para Calculo: 241071201< 

Sacado: HYOAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor ã Parcelar: 

Saldo ã Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1 504 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 1 129,73 

1Título(s) 

1.872, 15 

1.872,15 

o.ao 
0,00 

0,00 

1 872,15 

Histórico 

Histórico: 

Princlpal: 

Saldo: 

rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 19072 - RECP: N' 19042 - RECP: Nº 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Camp1nas-SP. 24 de Julho de 2012. 

\'~\ 
Data/Hora 2410712012 14 .1 o .:\ 

Página 1 

Usuário. VALDOMIRO 

Operador: Valdomiro 

7 135,42 

1 129.73 

Valor 

7 135.42 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. LTDA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 19073 Data: 24/07/201214:11'47 Data Base para Cálculo: 24/07/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA l TDA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1561 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 1.206,24 

1Titulo(s) 

1.338,93 

1.338,93 

0,00 

0,00 

º·ºº 

1.338,93 

Histórico 

Histórico: 

Principal: 

Saldo: 

rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 19073 · Bordero: 20338 Doe: 1561 DP 55 30/05/2012 

FEL TRIN IND. MET. L TDA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Campinas-SP. 24 de Julho de 2012. 

\~i 
Data/Hora: 24/07/2012 14 12 ')\ 

Página: 1 

Usuano: VALDOMIRO 

Operador: Valdomlro 

1 .206.24 

1206,24 

Valor 

1 206,24 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora· 13/03/201210·30 

Pãglna· 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN INO. MET. L TOA 

67. 784.93410001-32 
EM ABERTO 

Bordero: 20197 Data: 13/03/2012 Valor: 7.135,42 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

ntulo Sacado Praça Valor Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 
01.504 HYDAC TECNOLOGIA LTDA 

Titulo(s) Obs: 

r,j a.,"-"-c.o iw 
~S WC\'1 
d<:_: OC>Q~S'. 5 

~~ 
ím - r·~ </3 '!\'ti S.'O ' . 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: 

AdValorem: 

Liquido do Bordero: 

7.135,42 

532,28 

34,33 

6.568,81 

•' SÃO BERNARDO 

IRRF: 

PIS/COFINS/CSLL: 

Uespesa(s): TO $50,00 E TEO 12,00 MOTO$ 40: 102.00 

7.135,42 . 131D3t2q12 26/04/2012 532,28 

0,00 

0,00 

Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( D/C ): 
Despesas Total: 

Consultas 
Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: 

IOF: 

Retençao Impostos (C): 

Total Creditado: 

Campínas-SP, 13 de Março de 2012. Pagarnento(s): Transf/Cheque N' transt - ITAU(75085-4J - R$ 5684.43 -

LC 150000,00 AVencer: 140162,30 vencido: 7405,27 C/C: ~749,93 SFinal: 

6.603,14 

5,95 

747,51 
102,00 

o.no 
0,00 

855,46 

5 713,35 

0,00 

28,92 

o,on 

5684,43 

Por este aditivo pactuaram pela aquisiçao dos direit creditórios dos tftulos acima descritos e serviços contratados a importancia de R$ 5 684,43 (Cinco mil e 
Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Quarenta e res centavos), pagos nesta data pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da lotai quilaçilo, a ASSISTENTE recebe 
neste ato os títulos discriminados no Bordero ac· a referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de 
Fomento Comercial firmado, ratificado em seu te1ro teor. 
A ASSISTIDA declara para os dev'1dos hns e es\~ de passe de toda a documentaçao que comprova compraS e vendas rnercein~is e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas duphcatas e ativos, comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, qu é de sua inteira resp::insab1ltdade a em1ssao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 

adquirindo o presente titulo em boa-fé 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



ACÉSSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Ho°" 1910412012 16:20 

'Página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: VALDOMIRO 

' , 
ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

67.7&4.934/0001-32 
EM ABERTO 

Bord&ro: 20338 Data:' 19/IM/2012 ' v~tor: 11.930,30 Filtor Mb: 4,5000 Ad Valoram: 0,3000 

Titulo Sacado 

D 149 BLOCOSUL BLOCOS DE 
D 148 IBRASMAK IND BRAS DE MAO LTDA 
o 1557 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
D 1558 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

D 1560 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
,01561 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
-... D 1559 HYOAC TECNOLOGIA LTDA 

'º 1562 HYOAC TECNOLOGIA L TOA 

Titulo(&) Obs: 

B (ÃJV-. C-0 !cu,:: 
~· <60CV\ 

clc . OCY624 S" · ~ 

~~o Ç'. cm-, 'Ç"Ov,., ~ 

'Ku; 10. :+0i<4 1 ~ .9._ 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

11.930,30 

768,44 
,49,78 

11.112,08 

Dospesa(5): TO $50,00 E TED 12,00 MOTO$ 40: 102.ÓO 

Praça Valor Emissão 

SUMARE-SP 400,00 19/04/2012 
RIBEIRAO PIRES- 1.200,00 1910412012 
SÃO BERNARDO 242,16 19/0412012 
SÃO BERNARDO 434,58 19(04/2012 

SÃO BERNARDO U00,00 19/0412Ó12 
SÃO BERNARDO 1.206,24 19/0<412o'12 
SÀO BERNARDO 1.902,64 1'910412012 

SÃO BERNARDO 5.344,46 1910412012 

IRRF: '0,00 

PIS/COFINSICSLL: 0,00 

Vencimento Diferencial 

20105/2012 20,91 

2010512012 62,74 
24/05,,Ó12 14,58 
2810512012 27.54 

30/0512012 79,89 
30/0512012 80,30 
3010512012 126,68 

30105/201·2 355.80 

Tarifa de Cobrança: 

C/~ Clle~te ( D/C ): 
Despesas Total: 

Consultas 
Târifa Operacao 

Total pe Débitos: 

Liquido Operação: 
CPl\IF:. 

~ IOF: 

Ratençao Impostos (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP. 19 de Abril de 2012. Pàgamento(s): Transl/Cheque N' frár:;t - ITAU(75085-4J -11$ 10799 42-

LC: 150000,00 AVen<:er: 197470,72. Venddo: 6348,50 CIC: -120,40· SFinal: -

Valor Liquido 

379,09 

1.137,26 

227,60 
407,04 

1.120,11 
1.125.~ 

1.776, 16 

4.088.66 

47,60 

114,80 
102.00 

º·ºº o:oo 
264,40 

10.847,68 
0,00 

48,26 

º·ºº 
10.799,42 

Por este admvo pactuaram pela aquisição dos aireitos creditórios dos tltulos acima descritos e seNiços· contratiidos à importância de R$ 10.799,42 (Dez mil e 
Selecentos e Noventa e Novê'Reàis e Quarenta e Dois centavos), pagos neeta dela pela ASSISTENTE à ASSISTIDA. a qual da total quitaçao. a ASSISTENTE recebe 
neste ato os titulos discriminados no Bordero a · .ª refeÍenciado. responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e leQitimidade do~mesmos na forma do Contrato dé 
Fomento Comercial firmado, ratificado em seu teir.o teor. . . · 
A ASSISTIDA dedara para os devidos fins e está de posse de toda a documentação que comprova compras .e ilendas mercantis e a efetiva enlfega das 
mercadorias. origem dos saques de torJas s duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por"tiefradeiro, a ASSISTIDA declara, q é de sua inteira resp<>Osabilidade a emissão das citadas duplicatas, sendo que a ASS TE;NTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o piel!ente thulo em boa-fé. ' · 

ASSISTENTE: ACESSO fOMENTO MERCÀNTIL L TDA 
CNPJ: 050111i10001&4 

ASSISTIDA, 

CNPJ; 



BORDERÔ 20584 PARA 

RECOMPRA PARCIAL DO TÍTULO 1504 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
05011117000194 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

_Data/Hora: 10/0712012 09:57 

Página 

Usu~rio· VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

Bordero: 

FEL TRIN IND. ll'ET. L TOA 

87.784.934/0001-32 

20584 Data; 10/0712012 

Sacado 

EM ABERTO 

Valor; 3.514,78 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Praça Valor Emissão Vencimento .Diferencial Valor Liquido lltulo 

D1.661/C BERCAMPIMPLEMENTOS * SAO JOSE DOS ·. 3.514,78 10/07/2012 21/08/2012----~.62___ 3.275,16 

Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: · 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

3.51-4,78 
239,62 

15,50• 

3.259,68· 

IRRF: o,Óo 
PIS/COFINSICSLL: 0,00 

T.arifa de Cobrança: 
CIC Cliente ( DIC ): 
Reembolso de Despesas 

Despesas .Total: 
Consultas 
Tarifa Opéracao 

Total de Débitos: 

Liquido Operação: 
'CPMF: 

IOF: 
Retenção Impostos (C): 

Total Creditadó: 

Despesa(s): Serasa+Moto Boy: 5:2.00 

Campinas-SP, 10 de Julho de 2012. Pagamentojs): Transf/Cheque N' - Br>deec:o(431076-4)- RS 0.00-

LC: 150000,00 AVenee{: 30087 ,S2 Ventld'o: 69731,06. CIC: ~3530,00 SFifial: 

5,95 
3.141,72 

45,72 

52,00 
0,00 

0,00 

3.245,39 

14.27 
0,00 

14,27 

0,00 

0,00 

Por este aditivo pactuarem pela aquisiçêo dos. direitos creditôrlos dos tftulos acima descritot: e serviços contratados a importar:icia de R$ 0,00 (), pa:gos nest~ dara 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total qu'1taçêo, a ASSl$TENTE recebe neste ato os.tltufos discriminados no Bordero acima referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e leglttmldade dos mesmos na forma do. Contrato de Fomento Comercial firmado,'ratificado ein seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que está de posse de toda a documentaçao que comprova c0mpras e vendas mercantis e a efetiva entrega das• 
mercadorias, origem dos saques de todas as duplicatas e ativos, comprometendo-se.a e)l'ibl-les a qu~lquer momento que lhes forem exigida-s. 
Por derradeirp,'a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade a emissao das citadas duplicatas, sendo qoo a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa-fé. 

CNPJ: . 05011117000194 
ASSISTIDA:· 
CNPJ:· 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TOA 
CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 19042 Data: 10/0712012 09:56:21 Data Base para Cálculo: 10/07/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1 504 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 4.317.17 

1Titulo(s) 

4.317,17 

3.187.44 

1.129,73 

0,00 

1.129,n 

3.187.44 

Histórico 

Principal: 

Saldo: 

Histórico: rec 

Dias Vencimento 

RECP· Nº 19042 · RECP: Nº 19039 · Bordero 20197 06107/2012 

FELTRIN IND. MET. LTDA 

CNPJ: 67 .784.93410001-32 

Campinas-SP. 10 de Julho de 2012 

"'~\ 
Oala/Hora. 10107/2012 09.57-'\ 

Pâg1na 1 

Usuario. VALOOMIRO 

Operador: Valdomiro 

7.135,42 

4.317, 17 

Valor 

7, 135.42 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora: 13/03/201210 30 

Usuário· V/\LDOMIRO 
Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN INO. MET. L TOA 

67. 784.934/0001 ·32 
EM ABERTO 

Bordero: 20197 Data: 13/03/2012 Valor: 7.135,42 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Tltulo Sacado Praça 
_0_1_5_0_4 ___ H-YDAC~T:;:-;:::E~C~N~O~l~O~G~IA-:-:-L=T=D~A----,-~S~Ã~O-B_E_R_N_A_R_D_O 

Tftulo(s) Obs: 

~a,"'eo içu{ 
Ç\8 ~q') 
~: 00.Q~S- 5 

~ fW Ç'_ ~ so.r"'bi . 
~ s ç;~,q3_ 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: 
AdValorem: 

Liquido do Bordero: 

7.135,42 

5~.~.28 

34,33 

6.568,81 

Despesa(s). TO $50,00 E TEO 12,00 MOTO$ 40: 102.00 

IRRF: 

PISICOFINSICSLL: 

Valor Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 

7135,42 13/03121~12 ---26104120~---·· --···5:,i2-.28---G.603.·14 ----

O,OD 

0,00 

Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( D/C ): 
Despes~s Total: 

Consultas 

Tarifa Operacao 

Total de Debttos: 

Liquido Operação: 

CPMF: 

IOF: 

Retençao Impostos (C): 

Total Creditado: 

5.95 

747,51 
102,00 

0,00 

0,00 

855,46 

5 7i3,35 

º·ºº 
28,92 

0,00 

5.684,43 

Campinas-SP, 13 de Março de 2012. Pagamento(s): Transf/Cheque N' tronsl - ITAU(75085-4) - RS 5684.43 -

LC 150000.00 AVe"cer. 140162,30 Vencido: 7405,27 C/C. ·749,93 SFina1· 

Por este aditivo pactuaram pela aqu1slçao dos direit creditórios dos titulas acima descritos e serviços contratados a importência de R$ 5.684,43 (Cinco mil e 
Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Quarenta e res centavos). pagos nesta data pela ASSISfENTE a ASSISTIDA, a qual da total quitaçao, ª·ASSISTENTE recebe 
neste ato os titulas discriminados no Bordero ac· a referenciado, responsabilizando a ASRISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de 

Fomento Comercial firmado, ratificado em seu teiro teor. 
A /\SSlS"TlDA deciara para os devidos fins e estâ de posse de toda a documentaç::m que comprov~ compra~ e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas duplicatas e ativos, comprometendo·se a exibi· las a qualquer momento que lhes forem exigidas 
Por dermderro, a ASSISTIDA declara, qu é de sua inteira rt:::sponsabihdade a emissao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 

adquirindo o presente tilulo em boa·fé. 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



BORDERÔ 20574 PARA 

RECOMPRA PARCIAL DOS TÍTULOS 1504 E 

1470/B 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
05011117000194 

Data/Hora: 06/07/2012 13:29 

Pãgina: 

ASSISTIDA: 

Planilha d.e Ne!iJociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

FEL TRIN IND. MEL L TOA 

Usuârio: V/\LDOMIRO 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Bordero:' 20574 Data: 06/07/2012 Valor: 6.000,00 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

.Titulo Sacado 

D 169/A .. MVF SOLUÇÕES ÚSINAGEM 

D 169/B MVF·SOLUÇÔES USINAGEM 
D 169/C MVF SOLUÇÕES USINAGEM' 

Titulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

6.000,00 

628,99 

<J9,73 

5.331,28 

Praça Valor .Emissão 

SAO BERNARDO 2.000,00 04/0712012 

SÃO BERNARDO 2.000,00 04107/2012 
SÃO BERNARDO 2.000,00 04/07/2012 

IRRF: º·ºº 
PIS/COFINS/CSLL: º·ºº 

Vencimento 

05/08Í2ó12 

Diferencial Valor Liquido 
---~---- 1.s"g's"".-=-59~---

05/09/2012 214,60 1.785.40 
05/10/2012 312,98 1.687,02 

Tarifa de Cobrança: 17,85 
C/C Cliente ( D/C ): 4.001,48 

Reembolso de Despesas 1.197,23 

Despesas Total: 90,00 
Consultas º·ºº 
Tarifa Operacao o.ao 
Total de Débitos: 5'306,56 

Liquido Operação: 24,72 

CPMF: º·ºº 
IOF: 24,72 

Retenção Impostos (C): º·ºº 
.Total Creditado: º·ºº 

Despesa(s): TO so,oo + MOTO 40,00 · go ao 

Campinas-SP, 6 de Julho de 2012. pagamento(s): Transr/Cheque-N° • àradesco{431076-4) - R$ O.DO-

LC. 150000,00 AVencer: 34029,24 Vencido: 6Q731,06 · C/C: ~337,97 SFlnal: 

Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos creditórios dos títulos acima descritos e serviços contratados a importãnéiâ de R$ o,oo (),pagos nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe neste ato os titUlos àiscriminados no Bordero acimã referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de Fome'nto Comercial firmado, ratificado em seu inteiro teor. 
A ASSiSTIDA declara para os devidos fins que está de posse de toda a documentação que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas as duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilid~de a emissão das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 

adquirindo o pres_ente titulo em boa.fé. · 

.\S:!HS'fE!tff;,--~~~:>MENTO MERCANTIL L TOA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



Resumo Recompra 

Cliente: FELTRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 19039 Data: 06/07/2012 13:25:22 Data Base para Cálculo: 06/07/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1.504 HYOAC TECNOLOGIA 

Saldo: 7.135,42 

1Tltulo(s) 

7.135,42 

2.818,25 

4.317,17 

º·ºº 
4.317,17 

2.816,25 

Histórico 

Principal: 

Saldo: 

Histórico: rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 19039 - Bordero: 20197 Doe: 1.504 OP 71 26/04/2012 

FEL TRIN IND MET. l TDA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Campinas-SP. 6 de Julho de 2012. 

~ ~>: . 
. A 

Data/Hora· 06/07/2012 13:27 

Pagina: 1 

Usuario VALDOMIRO 

Operador: Valdorniro 

7.135.42 

7135,42 

Valor 

7.135.42 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TDA 

CNPJ: 67. 784.934/0001 ·32 

Recompra: 19038 Data: 06/07/2012 13:24:20 Data Base para Cálculo: 06/07/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA LTDA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1.470/B HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 1.069.81 

1Titulo(s) 

2.380,46 

2 380,46 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

2.380,46 

Histórico 

Principal: 

Saldo: 

Histórico: rec 

Dias Vencimento 

RECP: N' 19038 - RECP: Nº 19023 - RECP. N' 28/06/2012 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Campinas-SP, 6 de Julho de 2012. 

t~l 
Data/Hora: 06107/2012 13 24 

Pãgina 1 

Usuario VALDOMIRO 

Operador: Valdomiro 

12 085,52 

1 069.81 

Valor 

12 085,52 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora 1310312012 1030 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário VALJJOM IRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

67. 784.93410001-32 
EM ABERTO 

Bordero: 20197 Data: 13/03/2012 Valor: 7.135,42 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Tltulo 

D 1 504 

Sacado Praça 
c-=cc=-,-------.-. SÃO BERNARDO 

Valor Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 
HYDAC TFCNOLOGIA 1. TOA 7.135,42 13IOÚ2q12 26í0412D12-----------5323e ____ S.603,14 ----

Tltulo(s) Obs: 

'13 a.,""Vo ~ 
~'. ~qci 
d<:: QOQ~S'. j 

~~ Ç'. ~ ~n-lei_ 
~s_ç;~,43_ 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

7.135,42 

532,28 

34,33 

6.568,81 

Despesa(s): TO $50,00 E TEO 12,00 MOTO$ 40: 102.00 

IRRF: º·ºº 
PISICOFINS/CSLL: 0,00 

Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( DIC ): 
Despesas Total: 

Consultas 

Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: 

IOF: 
Retenção Impostos (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP, 13 de Março de 2012. Pagamento(s): rransf/Cheque N' transf - ITAU(75085-4)- RS 5684 43 -

LC. 150000,00 AVencer: 140162,30 Vencido: 7405,27 CIC:-749,93 SFinal: 

5,95 

747,51 
102,00 

0,00 

º·ºº 
855,46 

5.713,35 

0,00 

28,92 
0,00 

5.684,43 

Por este aditivo pactuaram pela aquisiçao dos direit creditórios dos tlhJlos acima descritos e serviços contratados a importância de R$ 5.684,43 (Cinco mil e 
Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Quarenta e res centavos). pagos nesta data pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total quitaçao, a ASSISTENTE recebe 
neste ato os títulos discriminados no Bordero ac· a referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de 
Fomento Comercial firmado, ratificado em seu· teiro teor. 
A ASS\Si\DA declara para os dev"1dos fins e estâ de posse de toda a ducurnentaça.o que comprova compraS e vendas mercantis e a efetiva entr~ya das 
mercadorias, origem dos saques de todas duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, qu é de sua inteira responsabilidade a emissao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa-fé. 

~ _.. ........ 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA ASSISTIDA: 
CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



--- ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora: 15/02/2012 16:09 

Pãgina: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

FEL TRIN IND. MET. LTDA 

Usuàrio: VALDOMIRO 

67 .784.93410001-32 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 
EM ABERTO 

Bordêro: 20121. Data: 15/02/2012 Valor: 40.990.34 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0.3000 

Trtulo Sacado Praça Valor, Emissao Vencimento Diferencial Valor Liquido 
D 1.470/A / 
D 1.468/ 

HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
HYDAC TECNOLOGIA LTDA 

HYDAC TECNOLOGIA LTDA 

HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

12.oas,51 15102120;·2 2510312~0-1_2 __ _ 75~·11 300.23 __ _ 

D 1.467 ( 
D 1.466,/ 

D1.469"'"" 

D 1.470/B/ 

Titulo(s) Obs: 

~13.a_,V'·C-O ~~ 
A<S·· 8J'Yi 

~ .. co~~~-2:> 

~Vve> \='.~ ~~ 
·~~-C\~61~· 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: 

AdValorem: 

Líquido do Bordero: 

40.990,34 

3.297,28 

211,51 

37.481,55 

IRRF: 

2.210,96 15/02/2012 26/03/2012 

3.637,98 
4.181,43 

15/02/2012 26/03/2012 
15/02/2012.. 26/03/2012 

6.788,94 15/02/2012 28/03/2012 

143,66 

236,38 
271,70 

462.83 
12.085,52 15/02/2012 24/04/2012 1.397.43 

0,00 

Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( D/C ): 
Despesas Total: 

Consultas 

Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: 

IOF: 
Retenção Impostos (C): 

PIS/COFINS/CSLL: 0,00 
Total Creditado: 

Despesa(s): TO $50,00 E TED 12.00 MOTO$ 45: 107 00 

Campinas-SP, 15 de Fevereiro de 2012. Pagamento(s): TransflChequa N" ted. ITAU(7S085-4) - R$ 5956.93 -

LC: 150000,00 AVencer· 147172,58 Vencido: 12724,63 CIC: -31214,36 

2.067,30 

3.401,60 
3.909,73 

6.326,11 

10.688,09 

35,70 

31.214,39 
107,00 

º·ºº 
º·ºº 

31.357.09 

6.124,46 

º·ºº 
167,53 

º·ºº 
5.956,93 

Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos creditórios dos títulos acima descrito~ e serviços contratados a irTiportância de R$ 5.956,93 (Cinco mil e 
Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Jres centavos), pagos nesta data pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da tolal quitação, a ASSISTENTE recebe 
neste ato os titules discriminados no Bordero aci referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de 
Fomento Comercial firmado, ratificado em seu i eira teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins q está de posse de toda a documentação que comprova compras e vendas mercantis e a efeliva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas a duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibi-las a qualquer mÔmento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, qu de sua inteira responsabilidade a emi$Sâo das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE ê Credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa-fé. 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA ASSISTIDA: 
CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



BORDERÔ 20555 PARA 

RECOMPRA PARCIAL DO TÍTULO 1470/B 

I 

~\' 
.•. 1 

;f\ 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
05011117000194 

Data/Hora 2810612012 11 33 

Página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: Vl\LDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

Bordero: 

FEL TRIN IND. MET. LIDA 

67. 784.934/0001-32 

20555 Data: 28106/2012 

EM ABERTO 

' Valor: 2.643,35 Fator Mt\s: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo Sacado Praça Valor Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 
D 1 648 

C000385 
GUITONFQÜiPHIDRA7U-L-IC~O~S~--·-PIRACICABA·-,_S~P~---1-i56,:Í5--28/õ6/2012- 26/07/20f2·------SG.B2 - 1.099,"'53o;-----

AMADO VIEIRA DA SILVA SÃO BERNARDO 1.487,00 28/06120f2 .17/08/2012 125,36 1.361,64 

2 Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

AdValorem: 

Liquido do Bordero: 

2.643,35 
162,16 

11,76 

2.449,41 

Despesa{s): TO $50,00'ETED 12,00 MOTO$ 40: 102.00 

IRRF: º·ºº 
PIS/COFINS/CSLL: 0,00 

Tarifa de Cobrança: 
C/C Cliente ( 0/C 1: 
Reembolso de Despesas 
Despesas Total: 
Consultas 
Tarifa Operacao 

Total de Débitos: , 

Liquido Operação: 
CPMF: 
IOF: 
Retençao Impostos (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP, 28 de Junho de 2012. Pagamento{s): Transf/ChequeN' -Bradesco(431076-4)-R$0.00-

LC. 150000,00 AVencer .31523,44 Vencido: 68694,9f) CIG: -2656,86 SFlnal: 

7,45 
2 329,29 

0,00 
102,00 

0,00 

o,m 

2.438,74 

10,67 

º·ºº 10,67 

º·ºº 
0,00 

Por este aditivo pactuaram pela aquisiçao dos direitos creditôrios dos titules acima descritos e serviços contratados a importancia de R$ 0,00 (), pagos nesta da/a 
pela ASSISTENTE '1 ASSISTIDA, a qual da total quitaçao, a ASSISTENTE recebe neste ato os trtulos discriminados no Bordem acima referenciado, responsabilizando a 
ASSISTIDA pela origem e regiUmidade dos mesmos na forma do Contrato de Fomento Come;ciat firmada, ratificado em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que está de posse de toda a documentaçao que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas as dup\1calas e ativos, comprometendo-se a e:x1bí-las a qul!l\quer momento que lhe!S forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade a emissao daS citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso. 
éldqwrindo o presente muro em boa-fé. 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TDA 

CNPJ: 67. 784.934/0001-32 

Recompra: 19023 Data: 28/06/201211:31:22 Data Base para Cálculo: 28/06/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1 470/B HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 3.399.1 O 

1Tltulo(s) 

3.399,10 

2.329,29 

1.069,81 

0,00 

1 069,81 

2.329.29 

Histórico 

Histórico: 

Principal: 

Saldo: 

rec 

Dias Vencimento 

RECP N' 19023 - RECP: Nº 1901 O· RECP: Nº 6 22/06/2012 

FEL TRIN IND. MET. L TDA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Camp1nas-SP, 28 de Junho de 2012. 

" "t'1 ,.\ 
DaliJ/Hora. 28106120·12 11 32 

Pagina 1 

Usuano VALDOMIRO 

Operador: Valclomiro 

1 ;> 085,52 

3 399,10 

Valor 

12.085.52 



-- ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora: 15/02/2012 16:09 

Página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário: VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

67 .784.93410001-32 

Bordero: 20121. Data: 1510212012 Valor: 40.990,34 

Titulo Sacado 

D 1.470/A 7 HYDAC TECNOLOGIA ÚDÃ 
D1.468/ HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
D 1.467,- HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
01.466/ HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
D 1.469°" HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
D 1.470/B/ HYDAC TECNOLOGIA LTDA 

6 Titulo(s) Obs: 

~13-o._,V'-'c.,o 

A(S·· ~°'~ 
*._ cod~S-~ 

Praça 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

~\AÂ) ç. <:>\.e) ~'<'\/~ 
'l<t ~-°i~6,~. 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

40.990,34 

3.297,28 

211,51 

37.481,55 

Oespesa(s): TO $50.00 E TEO 12,00 MOTO$ 45 · 107.00 

IRRF: 

PIS/COFINS/CSLL: 

Valor. 

12.085,51 
2.210,96 

3.637,98 
4.181,43 

6.788,94 

12.085,52 

0,00 

0,00 

EM ABERTO 

Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Emissão 

15/02/2012 
1510212012 

15102/2012 
1510212012..º 

1510212012 

1510212012 

Vencimento Diferencial 

25/0312012 785,28 
. 261031201 2 143,66 

26/0312012 236,38 
2610312012 271,70 

28/0312012 462,83 
2410412012 1.397,43 

Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( D/C ): 
Despesas Total: 

Consultas 

Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

Liquido Operaçao: 
CPMF: 

IOF: 
Retenção Impostos (C): 

Total Creditado: 

Valor Liquido 

11 300,23 
2.067,30 

3.401,50 
3.909,73 

6.326,11 

10.688,09 

35,70 

31.214,39 
107,00 

o.ao 
0,00 

31.357,09 

6.124,46 

0,00 

167,53 

0,00 

5.956,93 

Campinas-SP, 15 de Fevereiro de 2012. Pagamento(s): Transf/Cheque N' led - ITAU(750B5-4) • R$ 5956 93 -

LC: 1500.00,00 AVencer: 147172,58 Vencido: 12724,63 C/C: ·31214,36 

Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos creditórios dos tftulos acima descritos e serviços contratados a irrlportância de R$ 5.956,93 (Cinco mil e 
Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Jres centavos). pagos nesta data pela ASSISTENTE ã ASSISTIDA, a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe 
neste ato os titulas discriminados no Bordero aci referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de 
Fomento Comercial firmado, ratificado em seu i eira teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins q • está de posse de toda a documentação que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadorias, origem dos saques de todas a duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibí-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, qu de sua inteira responsabilidade a emissão das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é Credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa-fé 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



BORDERÔ 20543 PARA 

RECOMPRA PARCIAL DO TÍTULO 1470/B 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora· 22/0612012 16 0:1 

Págin.:i 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato N~ 000032 
Usuário. VALDOMIRO 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

Bordero: 

FELTRIN IND. MET. LTOA 

67. 784.93410001-32 

20543 Data: 2210812012 

EM ABERTO 

Valor; 5.000,00 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo Set.:ado Praça Valor Emissão Vencimento Diferencial Valot Liquido 

C0005fü" --- SILV!ODACOl'-JCE!ÇAO --· ~-~RAPORl\00·-·· --~ººº·ºº 22/0G/.201~ ·1o;õt12nf2 

Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

AdValorP.m: 

Li~uido do Bofd~ro: 

5 duo,oc 
413,4•1 

26,57 

4.~,02 

IRRF: 0,00 

PISICOFINSICSLL: O,OC 

Tarifa de Cob•~nçti: 
CIC Cli""!e ( D/C ): 
Reembolso de Despesas 
O.espas:is Tofaf: 
Consultas 
Tarifa Operacno 

Total de Débitos: 

Líquido Op~r~çã1>: 
CPMF: 
IOF: 

Retençdo hnposfos {C): 

Total Creditado: 

Despesa{s}· Moto Boy: 40 oo 

Campinas-SP, 22 de Junho de 2012. Pagamento(s): Trans!'/Chcque Nª - Bradesco(,431076-4)- R$ 0.00 -

LC 150000,00 AVencer: 28794,51 Vencido: 7039"1,99 CJC:-4754,05 SF!nat: 

~ 50 
4498.13 

º·ºº 
.:.!0,00 

C.00 

0.00 

4.539,63 

?íl ~9 

º·ºº 
2U,39 

O.OD 

0.0D 

Por este nditivo pactuaram pela aquisiç:t0 dos direitos creditórios dos tftulos acima descritos e serviços contratados a importância de R$ 0,00 (~ pagos nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA. o qual da total qLütaçàc, a ASSISTENTE rncebe neste ato os titutos dis.;;riminadG-:; no BC'lrdero a<-;-1ma refel'eni:=it'ldo, í.aspvnsabilizanclo a 
ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma du Contrato de Fomento Comercial firmado, ratificado ern s.;:iu inteiro teor 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins que esté de posse de toda a docurnentaçao que comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 
mercadonas, origem dos saques de tôdas as duplicatas e ativos, <.:ornµrornetendu-se a ~xibí-las a qual<.tuer momento que U1es furem e)(iyidas 
Por Lienadeiro. a ASSISTIDA declara. que. ê de sua :nicn.a respon::-abiiidade· a emissã:) Oas ei1al'.'fa1~ d-Jpfic.ai·~<:., ~er,f~;) q'de ;3 A.3.SiSTEHT~ é' :;n:·u:ora poí vio oe endosso. 

iJúqurrindo o presente tltulo em boa-fé 

ASSlSTIOA: 

CNPJ: 



Resumo Recompra 

Cliente: FELTRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 19010 Data: 22/06/2012 1G:02:11 Data Base para Cálculo: 22/06/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1.470/B HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 7.897,23 

1Titulo(s) 

7.897,23 

4.498, 13 

3.399. 1 o 

º·ºº 
3399.10 

4.498.13 

Histórico 

Histórico: 

Principal: 

Saldo: 

rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 19010. RECP: Nº 18999- Bordero: 20121 18106/2012 

FEL TRIN IND. MET. l TDA 

CNPJ: 67.784 934/0001-32 

Campinas-SP, 22 de Junlio de 20t 2. 

•1\ 
~~-"\ 

Data/Hora: 22/0612012 16.02 

Página. 1 

U>uàno: VALDOMIRO 

Operador: Valclorniro 

12 085,52 

7 897 ,23 

Valor 

12.085.52 



--- ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05011117000194 

Data/Hora: 15/02/201?. 16:09 

Página: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuário· VALDOMIRO 

ASSISTIDA: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

67. 784.93410001-32 
EM ABERTO 

CNPJ: 

Bordero: 20121. Data: 15/02/2012 Valor: 40.990,34 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo Sacado 

D 1.470/A 7 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
D 1.468/ HYDAC TECNOLOGIA l TDA 

D 1.467/ HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
D 1.466/.r HYDAC TECNOLOGIA LTDA 

D1.469"" HYDAC TECNOLOGIA L TDA 
D 1.470/B/ HYDAC TECNOLOGIA L TDA 

Titulo(s) Obs: 

13·C\ivvC.O ~. 
A<S·· ~°'~ 
de co c2 ~s. . 2:i 

Praça 

SÃO B.E.RNARDO 

SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

~vv;J Ç'. oU5i ~Yv~ 
b -$".C\~6\°12::.. 

Bruto do Bordero: 

Diferencial: 

AdValorem: 

Liquido do Bordero: 

40.990,34 

3.297,28 

211,51 

37.481,55 

IRRF: 

Valor, 

12.085,51 

2.210,96 

3.637,98 
4.181,43 

6.788,94 

12.085,52 

C,00 

PIS/COFINS/CSLL: 0,00 

Despesa(s)· TO $50,00 E TED 12,00 MOTO$ 45 · 107 00 

Emissão 

15/02/2012 

15/02/2012 

15/02/2012 
15/0212012 • ." 

15/02/2012 

1510212012 

Vencimento Diferencial 

25/03/2012 785,28 

. 26/03/2012 143,66 

26/03/2012 236,38 
26/03/2012 271,70 

28/03/2012 462,83 

24/04/2012 1.397,43 

Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( D/C ): 
Despesas Total: 

Consultas 

Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

Uquido Operação: 
CPMF: 

IOF: 
Retenção Impostos (C): 

Total Creditado: 

Campinas-SP, 15 de Fevereiro de 2012. Pagamento(s): Transt/Cheque Nº ted · ITAU(750B5-<) - R$ 5956.93 • 

LC: 1500_00,00 AVencer. 147172,58 Vencido: 12724,63 CIG: ·31214,36 

Valor Liquido 

11.300.23 

2.067,30 

3.401,60 
3.909,73 

6.326,11 

10.688.09 

35,70 

31.214.39 
107,00 

º·ºº 
0,00 

31.357,09 

6.124.46 

0,00 

167.53 

o.ao 

5.956,93 

Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos creditôrios dos titulas acima descritos e serviços contratados a iníportãncia de R$ 5.956,93 (Cinco mil e 
Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Jres centavos), pagos nesta data pela ASSISTENTE à ASSISTIDA, a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe 
neste ato os titulas discriminados no Bordero aci referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de 

Fomento Comercial firmado, ratificado em seu i eira teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins q está de posse de toda a documentação qoe comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega das 

mercadorias, origem dos saques de todas a duplicatas e ativos, ·comprometendo~se a exibi~las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, qu de sua inteira responsabilidade a emissão das citadas dupllcatas, sendo que a ASSISTENTE é Credora por via de endosso, 

adquirindo o presente título em boa-fé. 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA ASSISTIDA: 

CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



BORDERÔ 20527 PARA 

RECOMPRA PARCIAL DO TÍTULO 1470/B 



/ 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 
05011117000194 

Data/Hora: 18/06/2012 10.30 

Página· 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº, 000032 
Usufirio: VAtD0~,1mo 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 

FELTRIN IND. MET. LTDA 

67.784.934/0001-32 
EM ABERTO 

Bordero: 20527 Data: 181ll612012 Valor: 5.000,00 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Sacado Praça Titulo 

COOU503·-·· SILVló"õA CõNêffiÇA"O ··--·---------i- _________________ .,,. _____ _ 

TltL>lo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

5.000,00 
704,98 

44,18 

4.250,83 

IRRF: 

PIS/COFINS/CSLL: 

Valor Emissao Vencfmento Diferencial Valor liquido 

tiooiFiõ"··1s1uoüiii'i ·ru1ú912lfi2··--·--·-·---·70;;:9ti ____ 429s.02·---

0,UU 

0,00 

Tarifa de Cobrança: 
C/C Cliente ( D/C }: 

Reembolso de Despesas. 
Despesas Total: 
Consultas 

Tarifa Operacao 

Total· d~ Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: 
IOF: 

Retençao Impostos (C): 

Total Creditado: 

1,50 
4.188,29 

0.00 
40,00 

0,00 

0,00 

21,04 
0,00 

21,04 

0,00 

0,00 

Dc:.;:pçsil(s): Moto eov : 40.00 

Campinas-SP, 18 ae Junho de 20'12. Pagamento(s): rransf/Ct1equP. N~ - Bract°")sco(•l?,·mrn-4}- R$0 GO-

LC: 150000,00 AVenc:er: 35685,87 Vencido: 70394,99 C/C: --4440,83 SFinal: 

Por este aditivo pactuaram pela aqwsiç3o dos direitos cred1tórios dos tltuloS acima descritos e serviços contratados a importancia de R$ 0,00 O. pagos nesta data 
pela ASSISTENTE~ ASSISTIDA, a qual da total qu1taçao, a ASSISTENTE recebe neste ato os títulos discriminados no Bordero acima referenciado, responsabilizando a 
AS81ST!DA rela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de Fomento Comercial firmado, ratificado em seu inteiro teor. 
A ASS!ST!DA declara para os devidos fins que está de posse de toda a ctocumentaçao que comprova i:ompr~.s e vendas mercanti~ ê 3 efetiva entrega das 
mercadonas, origem dos saques de todas as duplicatas e ativos, comprometendo-se a exibr-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Per derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é de sua inteira responsabilidade a emissao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa:re. 

ASSISTIDA: 

CNPJ: 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. LTDA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 18999 Data: 18/06/2012 10 28·56 Data Base para Cálculo: 1810612012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TDA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Víllor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1 47018 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 12 085,52 

1Titulo(s) 

12.085,52 

4 188,29 

7.897.23 

0.00 

7.897,23 

4.188,29 

Histórico 

Principal: 

Saldo: 

Histórico: rec 

Dias Vencimento 

RECP: N" 18999 - Bordero: 20121Doe·1.47018 DP 55 2410412012 

FELTRIN IND. MET. l TOA 

CNPJ: 67 784.934/0001-32 

Campinas-SP, 16 de Junho de 2012. 

\~:~, 
DatalHorff 18/0612012 1 O 29 j! 

Pâgina· 1 

Usuario: VALDOMIRO 

Operador: Valdomiro 

12 085,52 

12 085,52 

Valor 

12.085,52 



cv 
\~~ -- ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 

05011117000194 
Data/Hora: 15/02/201216:09 

Pãgina: 

ASSISTIDA: 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

Usuario: VALDOMIRO 

EM ABERTO 
CNPJ: 67 .784.93410001-32 

Bordero: 20121 '. Data: 15/0212012 Valor: 40.990,34 'Fator Mi!s: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo Sacado 

D 1.470/A 7 HYDAC TECNOLOGIA L TOA 
D1.468/ HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
D 1.467 .· HYDAC TECNOLOGIA L TDA 
D 1.466/; HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

01.469°"' HYDAC TECNOLOGIA LTDA 
D 1.470/B/ HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Título(s) Obs: 

t3-0.ivvVO L~ 
A(S ·, SJq'i 

~ ·. co ;i_ 4-:S. . 2> 

Praça 

SÃO BERNARDO -· 

SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 
SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

SÃO BERNARDO 

~vv0 \:'.~ ~~ 
'b ~.q\:;6,~. 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

AdValorem: 

Líquido do Bordero: 

40.990.34 
3.297,28 

211,51 

37.481,55 

IRRF: 

Valor• Emissão Vencimento Diferencial Valor Liquido 

·· 12.oeS,51 1510212012 25103i~-----··1a·s:28-- 11.300.23 

2.210,96 15/02/2012 2610312012 143,66 2.067.30 

3.637,98 15/0212012 2610312012 
4 181.43 15/0212012,." 2610312012 

6.786,94 15/02/2012 28/03/2012 

236,38 
271,70 

462.83 
12.085,52 15/02/2012 24/04/2012 1.397.43 

Tarifa de Cobrança: 

C/C Cliente ( D/C ): 
Despesas Total: 

Consultas 
Tarifa Operacao 

Total de Débitos: 

Liquido Operação: 

CPMF: 

IOF: 

Retenção Impostos (C): 

3.401,60 
3 909,73 

6.326,11 

10.688,09 

35,70 

31.214.39 
107.00 

º·ºº 
0,00 

31.357.09 

6 124,46 

0,00 

167,53 

0,00 
PIS/COFINS/CSLL: 

º·ºº 
0,00 

Total Creditado: 5.956,93 

Despesa(s): TO $50,00 E T!iü 12,00 MOTO$ 45 : 107.00 

Campinas-SP, 15 de Fevereiro de 2012. Pagamento(s): Transf/Cheque Nº ted · ITAU(75085-4) • R$ 5956.93 • 

LC: 150000,00 AVencer: 147172,58 Vencido: 12724,63 CIC: ~31214,36 

Por este aditivo pactuaram pela aquisição dos direitos creditórios dos titulas acima descritos e serviços contratados a inÍportância de R$ 5.956,93 (Cinco mil e 
Novecentos e Cinquenta e Seis Reais e Noventa e Jres centavos), pagos nesta data pela ASSISTENTE a ASSISTIDA, a qual da total quitação, a ASSISTENTE recebe 
neste ato os títulos discriminados no Bordero aci referenciado, responsabilizando a ASSISTIDA pela origem e legitimidade dos mesmos na forma do Contrato de 
Fomento Comercial firmado. ratificado em seu i eira teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidos fins q estâ de posse de toda a documentação q11e comprova compra_s e vendas mercantis e a efetiva entrega das 

mercadorias, origem dos saques de todas a duplicatas e ativos, ·comprometendo-se a exibi-las a qualquer momento que lhes forem exigidas. 
Por derradeiro. a ASSISTIDA declara, qu de sua inteira responsabilidade a emif?,são das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é Credora por via de endosso. 
adquirindo o presente titulo em boa-fé. 

ASSISTENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA ASSISTIDA: 
CNPJ: 05011117000194 CNPJ: 



BORDERÔ 20455 PARA 

RECOMPRA PARCIAL DO TÍTULO 3953 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 
05011117000194. 

Data/Hora 24105/20121412 

Página: 

ASSISTIDA: 

Planilha, de Negociação Aditiva ao'éontrato N° 000032 

FEL TRIN ~ND. MET. L TOA 

Usuário· VALDOM IRO 

EM ABERTO 
CNPJ: 67.784.93410001-32 

Bordero: 20455 Data: 24/0S/2012 Valor.: 8.000,00 Fator Mês: 4,5000 Ad Valorem: 0,3000 

Titulo ~acado Praça Valor Emissão Vencimento Diferencial Valor Líquido 
"'c~3~00~:~·6~2--~P~A-M~E~L~A-o-c~,s·ANY MobCiNEZll --- '---- -----·5·500.00· 24!0512012:lTiõ57:2õT::r---.--. -~--5~3g~·~,9'°'4c-------

e 000184 ADALBERTO A~ VES DO SANTO 

Tltulo(s) Obs: 

Bruto do Bordero: 
Diferencial: 

AdVnlorem: 

Liquido do Bordero: 

· aooo:o"b 
425,30 

26,~9 

7.548,31 

Oespes~(s): ·10 $50,00 E TEO 12,00 MOTO$ 40: 102.00 

IRRf': 
PIS/COFINS/CSLL: 

Campinas-SP, 24 de Maio de 2012. Pagamento{s): 

LC. 150000,00 !\Vencer: 79741,93 Vencido: 50788,83 CJC . . ap6,90 SFinal: 

1.5oo,oo 2410512012 2510912012 317,24 1.1a2,76 

0,00 

0,00 

Tarifa de Cobrança: 
C/C Cliente ( D/C ): 

·Reembolso de Despesas 
oes·pesas TolaiJ: 
CõnsuHas 

Tarifa Operacao 

Total dê Débitos: 

Liquido Operação: 
CPMF: -
IOF: 

Retençao Impostos (,C): 

Total Creditado: 

3.00 
7.411,64 

0.00 
102,llÓ 

o.ao· 

º·ºº 

31,67 
n.oo 

31,67 

0,00 

0,00 

Por este aditivo pactuaram pe!a aquisiçao dos direitos creditórlos dos titulas acima descrito~ e serviços contratados a importência cte R$ 0,00·(), pagos nesta data 
pela ASSISTENTE à ASSISTIDA. a qual da total quitaçao, é ASSISTENTE recebe neste ató os tltulos.discriminados no Bordero acima referenciado. responsabilizando a 
ASSIS.TIDA peta origem e 1eQitimidade dos mesmos na forma da Contrata· de Fomento Comercial firmado, ratificadó em seu inteiro teor. 
A ASSISTIDA declara para os devidas fins que está de posse de toda a documenlaçao q~e comprova compras e vendas mercantis e a efetiva entrega da's 
mercadorias, origem dos ~ques de toda.s as duplica.ta~ e ativos, comprometerdo-se a exibi-las a qualquer momento que lhés forem exigidas. 
Por derradeiro, a ASSISTIDA declara, que é dé sua inteira responsabilidade a emissao das citadas duplicatas, sendo que a ASSISTENTE é credora por via de endosso, 
adquirindo o presente titulo em boa-fé. · 

ASSISTIDA: 
CNPJ: 67.784.934/0001-32 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. LTDA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 18966 Data: 24/05/2012 14:06:08 Data Base para Cálclllo: 24/05/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

3953 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 10.000,0D 

1Titulo(s) 

10.000,00 

7.411,64 

2.586,36 

o.ao 
2.588,36 

7.411,64 

Histórico 

Principal: 

Saldo: 

Histórico: rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 18966- Bordero: 20291 Doe: 3953 DP 30 2410412012 

FEL TRIN IND. MET. l TDA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Campinas-SP, 24 de Maio de 2012 

{~ 
Data/Hora: 24/05/201214 08 \ 

Página 1 

Usuário VALDOMIRO 

Operador: Valdomiro 

10 ººº·ºº 
10 ººº·ºº 

Valor 

10 000.00 
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ACESSO FOMENT:ó MERCANTIL LTOA 
05011117~t0Hl4 

Planilha de Negociação Aditj~ ~o Contrato Nº 
) 

000032 

Datull-lors: 0910412012 ·1s.2~ 

Pagina 

US!Jitric: VALDOM. IRO 

ASSISTIDA: FEL TllJN 1110. Ml:T. L TOA 
~ ! . 

Efy'I ABERTO 
CNPJ: '1.7;78..c..03410001~ 

8ordorç: 20291 

Titulo 

;-, ori5:i ---- iivnAC TEÓ'iOLOGIA LT:'.)A 
D 1.5'>:\/A f POSTC) llf' MOLAS G·10 LTDA 

Valor: 

~ i 
• 1 

.: \ 
: 1 

w.~.~~ 

P'~·~ . i i. ~~lot 
• •· sAo BE!!NARoõ---~iooo.oo 

88W-MG . \i\551,00 
O 1.S.:12 

D 1.53(1 

01 S.:lO 

NOGR~TéGK MEC E PECAS LTOA ' BETIM-MG '. jsSQ.OO 
GUITON EOUIP HIORAUUCOS f"RAGICASA-$1' ;~J"lll.75 

l.l 1.539 f'.. 
D·l.5'11' 
O 1 543/B--} r 

D 1.5<3/C )" \" 
01.54.)i()-! 

IWDAC ., CCt\OLOGIA LTDA 

HV0/1.C TECNOLOG.lA i.. TDA 
HYDAC ·r:CNOI OGIA LTDA 

POS""O ü~ MOl,.AS·040 LTDA 
POEl'°U D!' IAOLAS 040LTD<' 

POSTO l)<õ MOLAS 040 L TOA 

10 TJWl<>IOI Obs: 

~~j Í),-0..,v-.._ 
TI cx.w-ç.c:. .J:li. 
t\s ~ g~C\ C/ v" 

• s.i.o effiNARbO · : i:ilri;~s 
s~c B!:RNARDO. : \4.in:.44 
si.o 9ERNAli>DO" 'B/"67,80 

• ~111-MG '71552.00 
~l!A-MG. :7'~ê$:ÚJO 
&::IM-MG :.rlss~.oc 

: 1 
1 

. 1 

~ ! 

' i 
e~. c.o~~'S-3 L-/' . 
·~,-"}v.'.} \='. ~ so.,y-,~ 

l 
j 1 
. ! 

r--~s-~. i3\.i~ ,~!_ 

Bruto do Bord~ro~ 

Olfetofltial: 

Ad v.,forem; 

LfQUido dO Bc>t'1'1!r<): 

68.482,9) 

5.232,27 
33:).01 

112~17,GZ 

Ohpo:;;.i(::J TO $.50,00 ~ 'rl"i,11'2,00 MOTOS" 1.(): ~02.DO 

; i 

. ; i 
l 1 

1, i . ; 
! : 

: ; \ 

!RF!F< . ! ! 0,00 

"tSICOAHSICSU-i ; ! 0,00 

; ' 

Ftttor Mês; 4,6000 : \ Ad V:1lorem: 0,30011 

Etrtln~9 VeoeiMento : : · Difgrenclal .. va1<ir Lrq~ldo . 
o91ú4!201< ·2.a/041201~ ; ·---.--2s-s:oa~4i."92 ___ _ 
1)9/1'.}V,'()1~. 0Ml.'.i/20t2 . 3$9,19 7.192.61 

QÇ/COt.101< O<l/05/21J1:;J 28,99 ~61,01 
n·;1104/lOt2 OOIC5!.:ia12 284.07 5497,sa 
09JC,e~.2 

C~>UA/2012 

09KMl'10'12 

0911)4/201'2 
09f''J4l'itJ1.Z 

(fJIV4f'<C12 

1'2~·.40 

Yas,75 
3~4.01 

66:5.92 

~i/05'20i2 

11/05f2012 
~1&!0512012: 

02JC>Jl2012. 
271:l6/201'.2 : 
22/0712012 

1 000.4S 

·1 340.34 

T.,rrta de Cobr~nça: 

C/C éllontn ( D/C ): 
OespMn Total: 
C.Onsuft.1ts 
T;;uifa Ofgra:t:ao. 

To'-'I di>\Dêbtt.,;,: 

uqi.-iodo Ppt1:n:i.ç.'1i9: 
CPMF: 

·; 

.IOP; 

Re1onç6p lmpo•.'-"• {O): 

Total creditado; 

2.137,:52 

13.386,~S 

. S.103.79 

d.õe·tS.oe 
6.551,5• 

6.211.66 

5:?1:30 
<l.>'lO.Gti 

102,00 

0,00 
o.ao 

9.292,1G 

IJ.:J.G25,47 

O,DD 

.Zitl,26 

0,00 

5."3.347,21 i·· 

Campinas-SP. 9 de A~ril d~ 2012. P~$); 
11 

Tt6~~~1~. rTAIJ{75CS!.-4)· 1'S -533-t?.2:1 ~ 

1 
j ! 
; 1 

i l 

Po• este O<Jitivo paot<.J&•om "'"ª aQu•S•ç.'ln dos oi ertcs "'~'6"-"' "'-"' tJruló,; :adrre 4 ~ """'~ cc"""°l1'"°" a JOl>"Oán~a oe R$ .;;3.347,21 (Cirque~ta "T'º." 
m!I e Tft'!<!CnfO& e Qr;:!r<Jnta ~ S~te R&:1i1; ~ Vint e Um ~~\J'O~:. paÇQ:S ~ Clllta PI~ 48Si!:3TENTE â ASSl$TfDA. a q•Jal d;, tctsl quit;:i~o. g ASS!STE~/iE re~b8 
no:=&t~ ~tc.1 ot> trtull:r.-. Uic;cri1nmee!Qs no e.ordero cima ~e~rc.;a!10 res;:o~rl2SnÓ:J :J.~~.ISflDA peia oht".13m P.leg:tir.'ti~e do.$ rnssrnp!i n1' forn:ie oo C<Jntrp.to de 
fomento Côfr"lefúkil lirmado, r~1iír~do em tntetl'Q twr. . · '. j . . _; 

A A881ST1DA declare M,1u us dev1do~ fir1~ ue esta oe :x:i~ ce :oaa ~ OOcumer~ç:t!!O·~ CÔmprova c::mP'<:• e \/E'~t; mercantis e a Ei?ê\ivt1 entrega<~:; 
rr1crcadorrs$. origo:im dos $jqLfe?-~ de toaa -es dup:ca::;:s: e ei:.:vcis. ~mprOO'let-endo-.se a ~~f-1~8 '8.qua!G.uer moj.!Brr:.e que 111~ fti'?m cxrP1oss.. · 
í'Or ~rr".-,.?ciro. a AS~JSTIDA declan':I, ç e é de sc2 :~~;rt:, :e::c.~--:s.s~nd~e a emi$.tao qa~ çt1'tdi!.s :;1,.~;~:õ:s. se:--ieo c;:.ic a. AS~ ENTE ê crcrdora por via d~ endo~o. 
<:i.LJquHinr1o o pr6$enre UtU/O l:'rn boa-fé ~ : ' · 

,."/ ' ; ! 

; ; 
~ . / 
: ~sssriCA: 

'<:Ni>.1: 

. ' : j 



TED PARA RECOMPRA DE TÍTULOS 3952, 3953 

(PARCIAL), 1540 E 1557 



Banco Itaú SI A 

Ili ltaú Bankline 

Comprovante de operação 
Transferência de conta corrente para conta corrente 

Dados da conta debitada: 

Nome: BRUNO FEL TRIN DOS SANTOS 

Agência: 8099 

Dados da conta creditada: 

Conta corrente: 00275-3 

Nome: ACESSO FOMENTO MERCANTIL l TOA 
Agência: 0940 Conta corrente: 75085-4 

Valor da transferência: R$ 12.000,00 

Transferência efetuada em 30/05/2012 às 16:08:51h via Internet, CTRL 1623329405 

Autenticação: 

A821C6C66CODBFBFB90CE675BABBBDA4B1D3924B 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC ltaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria 
Corporativa ltaú: 0800 570 0011, dias úteis, das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, 
todos os dias, 24h. 

Page 1of1 

30/05/2012 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ; 67.784.93410001·32 

Recompra: 18973 Data: 31105/2012 08:19:22 Data Base para Cálculo: 30/05/2012 

Saca cio; HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

3952 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 5 000,00 

3953 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 2.588,36 

2 Titulo(s) 

9.235,32 

9.235,32 

0,00 

0,00 

º·ºº 

9 235.32 

Histórico 

PRG:Bordero: 20266 Doe: 3952 DP 

Histórico: rec 

Principal; 

Saldo: 

Dias Vencimento 

36 2410412012 

RECP: N' 18956 - Bordero: 20291 Uoc 3953 DP 2410512012 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Carnpinas-SP. 31 de Maio de 2012. 

,~, .... 

Data/Hora· 3110512012 08 ?o.rl~. 
Página· 1 

Usuario VALDOMIRO 

Operador: Valdomiro 

15.000.00 

7 588.36 

Valor 

5.000.00 

10.000.00 



Resumo Recompra 

Cliente: FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 

Recompra: 18974 Data: 31/05/2012 08:22:49 Data Base para Cálculo: 30/05/2012 

Sacado: HYDAC TECNOLOGIA L TOA 

Total Recompra: 

Valor Pago: 

Saldo Devedor: 

Valor à Parcelar: 

Saldo à Pagar: 

Destino Pagamento: 

Valor das Parcelas: 

Titulo Sacado 

1.540 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 2.262.98 

1557 HYDAC TECNOLOGIA 

Saldo: 242.18 

2 Titulo(s) 

2.764,66 

2 764.68 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

2 764,68 

Histórico 

Histórico: 

Principal: 

Saldo: 

rec 

Dias Vencimento 

RECP: Nº 18974 • Bordero: 20291 Doe: 1.540 DP 19 11105/2012 

RECP: Nº 18974 • Bordero: 20338 Doe: 1557 OP 24/05/2012 

FEL TRIN IND. MET. L TOA 

CNPJ. 67.?M.934/0001-32 

Camp.,nas-SP. 31 de Maio de 2012. 

'{~ 
Dala/Hora: 3110512012 08 23.J"\ 

Pagina: 1 

UsLJário VALDOMIRO 

Operador: Valdomiro 

2505,16 

2505,16 

Valor 

2.262.98 

242.18 



ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
0501111 ?000 lfi4 

Planilha de Negociação Aditiva ao Contrato Nº 000032 
Usuárro V:~l l.'lOMIP(1 

ASSISTIDA: 

CNP.J: 

FEL TRIN IND. MET. LTDA 

67. 784.93410001-32 EM ABERTO 

Bordero: 20291 ,./ Oatn: 09/0412012 Valor· 6B.4H2,97 F(ltor Mét.: .1.sooo f\cJ Valorern: 0.3000 

Titulo Sacado 

f) 39~)3 -HYDAc i l'cNcü:iciiúiCJA 
D 1 543/A F'OSTO oro: MOLAS 040 LTDA 
D1 542 ~JOBRETECI< M~C E rEC!l.$ LJDA 
D1 538 CIJIT(JN EOUIP HIDRAUUCOS 
D i ~J40 HYDAC TECNOLOCM\ \.\"[)A 
0·15:3~,/ HYOAC TECNOl..ClGIP. LTOA 
[!1 ~41 HYDt>.C TECJ.Jt)LOGll\ l.T[)A 

0·1 543/B POSTO DE MOLAS 040 LTT!A 
!)·1 543/C POSTO OE MOL.ft.S Ü'.!il LTDA 

01 543/D POSTO D[ MOLAS IWJ L TDA 

10 Tlturo(s) Ohs: 

·.i' .. 
; 1: 

j. ·\ 

"·' 
~-. 1 

Bruto do Bordero: GB.482,97 
5 23L.~!.7 

:~33,07 

62.917,63 

Dlfetencial: 

Ad Valorem: 

Liquido do Bordero: 

Prnctt 

· · slio 8eor<~J1\Fii'>o 
BETIM-MG 

8ETIM·MG 
r··rRACICABA. SP 
~~ÀQ 'O\'.:l:.::t.J/.\HOO 

SÃO GEF:NA!~UO 
SÃO [l[Ji~JARDO 

rn:TrM-Ml; 
OEY!M~MC 

BIOTIM-Mt; 

V~lo1 Etni'Sst'o 

1(J riun,O(J USJ/(14120·1;~ 

1.552,0lJ ()Çl/0·1/')/.)"!2 

~;rin.tin 09/1)4/20'1'.!. 

~) .i' tl 1 .i' !) 09/0·1/)(J1?. 

'2 2t\~! 9ô n~1n:1r2t~·1' 

141r!,<14 09/04i201:? 
f! t1Gi' 1.in !1!'!111111:?01:~ 

1 ~--i!:i2,UO 09/()~!/.'.(J12 

·r rt.:i? oo 0 1;11t}11/2ll"1:~ 

7 !152,00 rm10-11:..;01:? 

Vencimento 

. ~!~/(l,Ú: .. '.(t 12 

OH/05/:~·u·i:~ 

nq/0!1/21J·12 
í.1~1JV:.120·1~t 

·1 11u~-1L?~112 

l l/!f)/201? 
1 !'~/\ )~'1/'..1 11 ·1 '."! 

0:1/(J6/'.WI:? 

'.U !OG/'..?O l 2 

22i071:~r)·1.? 

2St!.tW 
:);:.9,18 

2.S,9:=l 
'..:!13•1.07 
1'~;'.\40 

/U\7~) 

(iW\9'.> 
1 OOr\ '~f) 

Tarifa de Cohr1.mç<.1: 

C/C Clíeiitc ( D/C ): 
Despesas Totnl: 

Consultas 

T"'rifa Operacao 

Tot<ll de Dóbitos: 

g i'1l1,o::. 

7 ·1n2.u1 
!)('~ 1.0 ! 

~i •107 .r)g 

13 ,;f\G r-;q 

'.·~ 1(1.) "/:'i 

n 8l)fi.(l1l 

tj ~ }~ .' 1 ' '.j 1 \ 

~j ·1:.1u c;c 
1(1?,,00 

1.l,OO 
o,un 

------------------:--L:--íq-u71,:--10-0:-p-er_•_ç::-~o-·-. ----;~.,:7'.~-:;f,:-:'.~1;:-;\~4:;-7--··----· 

CPMF: n i.lG 

IOF: 
IRRF: 0,00 

o.nn 
Retnnr;fio Impostos (C): o 11\1 

PISICOFINS/CSLL: 
Total Creditado: 53.347.21 

·-----Oespesats)· TO :bO.Oü F. 'Tt;O 1:!,00 MOll'.)$ 40 102 01) 

Campinas-SP, g de Abril de 2012. Pagamento(s): Trnn~l/Ch•1q1J1Pt N" tr:.nsf. Jl.ô.IJ(7:i0~6 4). F~!· fi,\3rt7 ~!! · 

1.C: 1~·0000.00 AVenr:er: 111t\OH,08 Ve11cl1Jo: 3ll~~1.01!- CIG -9024,:'.l'.I ~>F'in,;,i\· 

Por eo..te ;;idit1vo p;;ii:tu:":l(am pt~la a.•:pJ1t.1ç,"1n dl1'..; direitos cr~.Klitórii)l) dm-:. tlt11tus 3i,:1n1a r:le:;;1.~rl!O$ 1:: :-:ierviço~ 1.~0:1tr.Jt.::1rJot:. .. :.i 1rnp 1 1r1~~nc1.~í 111: r:~~' ·'~'·3.J4i .1·~ !c;~~'.i.Jt1t~1·1.t.•1.e Ti e~, 
mil e Trczentr.is e Quan:m!;:i ~Ser.~ f;>ea 1 ~; "-'Vinte e Urn ç;~nt::iw.1~), JJ'1!)1..ii:. 11ed:.1 d~.1la rela A.SS!STEt.rrE. .::t A.S~l!STlíM, ,·\ qm11,.t:1 tot~tl quitc.1ç~o. a AS!3'~11~f\J1 L: ll~i:eh'-' 

neste ;:ito eis titulo~ di!;crimii1dü()S ru.:> F:'lordero .~i:.im<'l rt>íen':'nc1ado. re,:;pons,~Liil17.;.1nr.io o ASBISTIDA pi:;>!;> r1riuem p. 1~1 1J1hrnir.h.1r.l 1~ dos rn?:>smos n;-i forrn.:i c1o Contr.'J!n de 

Fomento Comer·c1H! firmG1;11), ratifiç<:tdo ern :St':U 1nh'.!1rrJ )&.:ir 

A ASSISTIDA cl1:1clara rx~1a tlS devidos fins que e!-:t?'~)e pt)[;~(;? {'}(.' tocla ;;i dOCUITif:ril;_~ç,.':'.lo q11c Ç{irílf.lWV<J i;C,)1Tip1i':I::. e:: v1~111J . .;1~.; rnd1::1nl1s e,:) l'i('tlll;J (::n\r(·.'Qêl d~~:~ 
rnercadon<.if., origem do-;; saques de tod~is as dUIJlf(~at;::.i:. e ativos, com.rrorrn~t~m(Jo·se ô c-:xil)f-~as a qUril~u~~'. 1~1ornc~1:11n. que. u_u::~ !.1:;.1:~: 1 :·.e~1 :,.J~cl~$.' ., . v 

1
... n 

1 
·~~~.p 

Por derradeiro a ASSISTIDA tje1)arn, (]l.h2 (~ df~'sua inteira re::;rxinf,;ji)1ilcli'~dE~ ;:1 err11s~•tio (1(',fi c1tr.Hli:I$ rl1 !pl11,,dta! .. , '..it'l l(,k! 1.1ue r' AS-.11:-' f U 1l n. t'. crf..fl\Hd por IJ {.(. (' e.(. . 

·~""":·"~'"-"'":·:~~~':_ ' -- . .,-~]!:.' 
A

0

SS~'fi!;~~--l\t:!ZS!\Õ.~ÓMENTO MERCANTIL l TOA ASSISTIDA: FEtTl~IN IND. MIH. L 1"DA 

CNPJ: 050111170001 ~4 CNPJ: 67."18•1.93410001-32 



TERMO DE VISTA 

Em 29 de maio de 2013, faço a remessa destes autos com vista ao Dr. 

FERNANDO GÓES GROSSO. 

A Escrevente. 

Proc. nº 72/13 ~\ 

(~~ u /i 
/ ') -~· r vv· 

fa 
/ 

....._ I 
\ 1 

Ú\ (, 
\ ,..._ 

' 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Autos nº 72/2013 

MM. Juiz: 

Inicialmente vale observar que o pedido de falência 

perpetrado pela autora consiste em uma etapa procedimental cognominada 

pré-falimentar, na qual há a possibilidade das partes disporem livremente sobre 

o objeto da ação, seja compondo-se, seja compensando-se, seja depositando o 

valor não pago como forma de elidir a decretação da quebra, ou ainda, por 

quaisquer modos em direito. 

Assim, forçoso é concluir que, nesta fase 

procedimental pré-falimentar, por cuidar-se de d/reitos disponíveis, se afigura 

desnecessária a intervenção estatal, revelando, por conseguinte, a falta de 

legitimidade da intervenção do Ministério Público. 

Somente após a prolação da sentença de quebra é 

que nasce o estado jurídico de falência da pessoa jurídica de direito privado, e, 

neste estado, adentra o feito o órgão ministerial para exercício pleno das suas 

funções fiscalizatórias. 

Aliás, releva notar que a presente manifestação se 

encontra em perfeita consonância com o entendimento esposado no âmbito da 

Procuradoria Geral de Justiça, conforme despacho do Procur13dor Geral de 

Justiça de 26.01.98, Protocolo nº 72.873/97, publicado no D.O.E., Poder 

Executivo, Seção 1, São Paulo, 108 (18), Terça-feira, 27 jan.1998, que concluiu 

pela inexigibilidade de intervenção ministerial, como fiscal da lei, em pedidos de 

falência em que os interesses sejam exclusivamente patrimoniais e disponíveis 

conforme abaixo colacionado: 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

"É bem verdade que ao longo da história a 

intervenção ministerial nessa fase pré-falimentar, ou no 

dito pedido de falência, tem acontecido por aquele 

conhecido espírito de colaboração ou dúvida acerca da 

legitimidade ou ainda adiantamento dessa ulterior 

legitimidade até em virtude da necessidade que, durante 

muito tempo, tinha a instituição de alargar suas 

atribuições, mostrar-se diante da sociedade ou do Poder 

Judiciário, de modo a consolidar sua posição de 

instituição permanente e essencial à distribuição da 

justiça. Hoje, entretanto, o quadro é outro, com normas 

constitucionais expressas e expressivas quanto à missão 

institucional do Ministério Público e de ·seu verdadeiro 

papel na defesa dos interesses efetivamente públicos, 

coletivos ou homogêneos, sobejando, inclusive, 

atribuições extrajudiciais na condução de enorme feixe de 

investigações e/ou medidas, visando ao cumprimento 

desses misteres. Descabe, pois, nesse superior contexto, 

permanecer o órgão ministerial intervindo em meros 

pedidos de falência. Além de tudo isso, na atualidade o 

freqüente uso desses pedidos de falência como forma 

indisfarçável de ação de cobrança, e a elevação abrupta 

de seu número total, lembre-se, a todo tempo indo e 

vindo à Promotoria. tem consumido precioso e muitas 

vezes até inexistente 'tempo dos membros do Ministério 

Público, de forma a prejudicar a prestação do efetivo 

serviço naquilo em que, nesta ou noutras áreas, deve. 

legalmente, ocorrer a sua intervenção". 

Ademais, cumpre lembrar que a falência. 

como estado de direito, não existe anteriormente à 

respectiva sentença, que tem, portanto, natureza 

constitutiva, ainda que gere efeitos ex tunc (Cf RUBENS 1 
REQUIÃO, "Curso de 01re1to Fal1mentar", 1° vai, 8ª ed ./ 

Sara;'ª· 1983. n 58, pág. 78, e n 87, págs. 106110( 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

jurisprudencial: 

TRAJANO DE MIRANDA VALVERDE, "Comentários à 

Lei de Falências", vai. /, Ed. Forense, 1955, n. 110, 

PONTES DE MIRANDA, "Tratado de Direito Privado", 

tomo XXV/11, 3ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 1983, § 

3.316, 1 a 3, págs 1491154). 

Em outras palavras: a execução coletiva só 

se inicia com essa decisão, à qual a lei atribui a e.ficácia 

erga omnes, inexistente no procedimento pré-falenciai 

(Cf CARVALHO DE MENDONÇA, "Tratado de Direito 

Comercia/ Brasileiro", vai. VII, Freitas Bastos, 3ª ed., 

1954, n. 193, pág. 258). 

Nesse sentido, destaco entendimento 

"FALÊNCIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. FASE PRÉ

FALIMENTAR. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO. LEI N. 

11.101/05. NULIDADE INEXISTENTE. 1 - A nova Lei de Falências e de 

Recuperação de Empresas (Lei nº 11.101/05) não exige a atuação geral 

e obrigatória do Ministério Público na fase pré-falimentar, determinando 

a sua intervenção, apenas nas hipóteses que enumera, a partir da 

sentença que decreta a quebra (artigo 99, XIII). li - O veto ao artigo 4° 

daquele diploma, que previa a intervenção do Ministério Público no 

processo falimentar de forma genérica, indica o sentido legal de 

reservar a atuação da Instituição apenas para momento posterior ao 

decreto de falência. Ili - Ressalva-se, porém, a incidência da regra 

geral de necessidade de intervenção do Ministério Público antes da 

decretação da quebra, mediante vista que o Juízo determinará, se 

porventura configurada alguma das hipóteses dos incisos do artigo 82 

do Código de Processo Civil, não se inferindo, contudo, a necessidade 

de intervenção "pela natureza da lide ou qualidade da parte" (artigo 82. 

inciso Ili, parte final) do só fato de se tratar de pedido de falência. IV -

Rec:urso Especial a que se nega provimento" (ST J-3.ª Turma, REsp 

996264/DF, rei. Min. Sidnei Benetti, DJe. 03.12.2010). 

I 
/ 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Assim, "concessa venia", a fim de que seja alinhada 

a atuação dessa Promotoria com a orientaç- o i 1. stitucional, respaldada por 

jurisprudência das Cortes Superiores, deix .· de ine manifestar nesta fase 
/. 1 • 

procedimental pré-falimentar por faltar 17 itimida~e para tanto, e também por 

não haver questões de ordem pública1/ justific~r a intervenção do órgão 
• 1 

ministerial, nos termos do artigo 3°, inci~cy VIII, do fto nº 313/03 - PGJ-CGMP, 

de 24 de junho de 2003. / I · 
/ i 
/ ! 

lndaiatuba,/2Q de maio e 2013 
; i 
. 1 

' i 



COMARCA DE INDAIATUBA 
TERCEIRA VARA CÍVEL 

Rua Adhemar de Barros nº 774 - Bairro Cidade Nova 
Caixa Postal 151 - CEP 13330-901 

Fone: (Oxxl9) 3875-9091 fax (Oxxl9). 3875.1942 

Proc. nº 072/2013 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data procedi ao 

encerramento do presente 1º VOLUME a fls. dlo\ , para em 

seguida proceder a abertura do 2º. VOLUME a partir· de fls. ~ 

nos autos de Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, 

Microempr. e Empr. Pequeno Porte, conforme determinado. 

lndaiatuba, 12 ele junho de 2013 

Eu, __ ~-·~=----' Escr. Subscrevi. 

Dolores Rupp Madeira 

Escr. Téc. Judiciário 

Matr. 804.473-2 



Foro de lndaiatuba 
3ª Vara Cível 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 ~I 
0000326-41.2013.8.26.0248 

Classe 

Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Reqte 
Advogados 
Reqdo 
Advogados 
Observação 

Distribuição 

2013/000072 

Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 
Recuperação judicial e Falência 
Cível 
R$ 39.518,52 
1 /1 
Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Fabio Suguimoto (OAB: 190204/SP) e outros 
Feltrin Industria Metalurgica Ltda 
AlexaA1:ke-Gfa-SilvaiE>-A:B:-2~0$69tsR)-e-outros.. 
Ação: 31728 - Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempr.e 

Foro de lndaiatuba 
3ª Vara Cível 

0000326-41.2013.8.26.0248 

Empr. Pequeno Porte 
Ação Complementar: 31728 - Falência de 
Empresários, Sociedades Empresáriais, 
Microempr.e Empr.Pequeno Porte 
Livre-10/01/2013 17:41:46 

3 
C.0· 1~ ·, t~~ 5 l°'Í'?> )-)-

' ,· AUTUA.ÇÃQ, 

Titular 01 V. Cível 

. : ~ i . . 

. , Óo16res RuppMadeiía· 
· ( _·.;._,....--.;.--...-i:[=-..s ... e . ...:iJ't!.er-c.~.Jmud'f--....... · -· ~-

:Mair. n~ ao4 .4:7ª-2 



COMARCA DE INDAIATUBA 
TERCEIRA VARA CÍVEL 

·Rua Adhemar de Barros nº 774- Bairro Cidade Nova 
Caixa Postal 151 - CEP 13330-901 

Fone: (Oxx19) 3875-9091 fax (Oxx19). 3875.1942 

Processo nº 072/2013 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, 

procedi a abertura do 2°. VOLUME, a partir de . fls. J.,J;;).._,, , 

encerrando o 1 º. VOLUME a fls. ~' dos autos de Falência de 

Empresários, Sociedades Empresariais, Microempr. e Empr. Pequeno 

Porte, conforme determinado. 

lndaiatuba, 12 de junho de 2.013 

Eu, ·~ E.cr. Sub.cr. 

Dolo , Upp Madeira 

Escr. Téc .. Judiciário 

Matr. 804.473-2 



Telefone: (19) 3875-9091 - E-mail: Indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 

CONCLUSÃO 

Aos 19 de junho de 2013, faço estes autos conclusos, a MM. Juíza 
de Direito, Dr". CAMTLA CASTANHO OPDEBEECK. 

A Chefe de Seção Judiciário 

DESPACHO 

Processo nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr(a). Camila Castanho Opdebeeck 

Proc. 72/13 

V. 

No prazo de 05 dias, esclareçam as partes se é 
possível ou não a composição amigável para que se analise a 
necessidade ou não da audiência de tentativa de conciliação prevista 
no artigo 331 do CPC, formulando proposta do acordo que 
entendem viável. Esclareço que o silêncio será considerado como 
dispensa da audiência 

No mesmo prazo, especifiquem as partes 
expressamente as provas que pretendem produzir, justificando a sua 
pertinência, reiterando eventual pedido anterior, apontando, ainda, o 
ponto controvertido que pretendem dirimir e com qual prova, não 
bastando o simples protesto genérico, sob pena de preclusão. 

Sem prejuízo, vista à requerida dos documentos 
juntados em réplica. 

Int. 
lndaiatuba, 19 de junho de 2013. 

Processo n" 0000326-41.2013.8.26.0248 - p. 1 



DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em -1' de <~ (. r de 2013, recebi estes autos em cartório. 

flrevente 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248- p. 2 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

Emitido em: 01/07/2013 10:02 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

p y 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0027/2013, foi disponibilizado na 
página 72/84 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/07/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Alexandre da Silva {OAB 220369/SP) 
Alexandre Tengan (OAB 230663/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Wieland Puntigam Travnik {OAB 264659/SP) 
Adriana Aparecida Luchesi (OAB 322290/SP) 

Teor do ato: "Proc. 72/13 V. No prazo de 05 dias, esclareçam as partes se é passivei ou não a 
composição amigável para que se analise a necessidade ou não da audiência de tentativa de 
conciliação prevista no artigo 331 do CPC, formulando proposta do acordo que entendem viável. 
Esclareço que o silêncio será considerado como dispensa da audiência No mesmo prazo, 
especifiquem as partes expressamente as provas que pretendem produzir, justificando a sua 
pertinência, reiterando eventual pedido anterior, apontando, ainda, o ponto controvertido que 
pretendem dirimir e com qual prova, não bastando o simples protesto genérico, sob pena de 
preclusão. Sem prejuízo, vista à requerida dos documentos juntados em réplica." 

lndaiatuba, 1 de-julho de 2013. 

R e . . DJ\\ . . osana nstina e Assis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

Pedido de .Falência 
Processo n." 0000326-41.2013.8.26.0248 
N. 0 de Ordem 72/ 2013 (~ ':,.""){ 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA .. , por seus advogados infra-

astÜnados, vem respeitosamente perante V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fls. 

( ... ) manifestar-se nos seguintes termos: 

Run !Jr. Josc !11uci.:11c1u de- C;unpos. 153 - l~JS. óJ/64 
t':unhuí - <.:amp111~1i;;; (SP) CEP !~024-DO 
Fone.:: r, l 9) .'1295-fí~.:1 Fa\'. ( 19) ~'.? 1)5-6218 

1::-mail: ,atcndimentoCâlsuguimoto.adv.hr 

O teor do despacho publicado assim determinou: 

Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 (024.82.0130.000326) -
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - R.ecuperação judüial e t<àlência - Acesso 
Fomento Mercantil Ltda - Feltrin Industria Metalurgzi:a Ltda - Proi: 
72/13 V. No prazo de 05 dias, esclareçam as partes se é 
possível ou não a composição amigável para que se analise a 
necessidade ou não da audiênda de tentativa de condliafão prevista no 
attigo 331 do CPC,farmulando proposta do atvrdo que entendem viável 
Esclarero que o silêndo será tvnsiderado ivmo dispensa da audiênâa 
No mesmo prazo. especifiquem as partes 
expressame1ue as provas que pretendem produzir. 

justijicando a sua pertinência, reiterando eventual pedzdo anterior, 
apontando, ainda, o ponto controvertido que pretendem dirimir e com 
qual prova, não bastando o simples protesto genérico, sob pena de 
predusão. Sem Prvitizo, vista à requenda dos documentos;itntados em 
réplica. 

:e: 



Neste sentido, esclarece a Requerente, reportando-se à 

Súmula 46 do 1]/SP, que não concorda com a designação de audiência de tentativa de 

conciliação. 

Súmula 46: A lei falimentar, por especial, possui 

todo o regramento do pedido e processo de falência, 

e nela não se prevê a designação de audiência de 

conciliaç:io. 

Quanto às provas, a parte fática está devidamente provada 

de form:-i document:-il, sendo portanto, inócua a realização da audiência de instrução e 

julgamento para fins de oitiva de testemunhas. 

Neste passo, requer-se com fulcro no artigo 330, I do CPC, 

seja realizado o JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, para que ao final, seja 

este processo falimentar julgado procedente, com a decretação da QUEBRA da empresa 

Rcc_1uerida. 

Caso V. Exa. entenda em sentido contrário, ou sep, gue o 

feito merece outros esclarecimentos, não estando maduro para julgamento imediato e que, 

pott:into, i'.: neccss:'irio a produção de outras provas, requer-se o depoimento pessoal 

do Representante Legal da Requerida, a fim de que preste esclarecimentos sobre os 

comprovantes ele recompra juntados, especialmente, se foram realizadas outras recompras 

de outros rírulos que não fossem os que originaram a dívida sub judice, bem como a prova 

testemunh:il, cujo rol ser:í apresentado oportunamente, quando e se da designação de 

auc.lii:ncia de instrução. 

Para tanto, se designada audiência de instrução, requer-se gue 

:i intimação e.lo representante legal da Requerida seja feita por seu procurador nos autos, 

au·avC·s da imprens:i oficial. 

l<ua lJr. fo<i1.' lll••L'.~·rn.:111 dt• l·:1mpo'i, 153 - l)s. 6)161' 
l'ambuí - l':P11p111:1q)l>t · Cl·P 11014-~JO 
i·ont• ! 19) :~21J"Mú~~·2 F:ix: ( 19J .1~()~-<i2 rx 
J·:-maí!· -ªtendimenlo(Ú)~l!1fü!lli_OW.adv.br 
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Além disso, tendo em vista que a Requerida alega que os 

comprovantes juntados por ela servem para provar a recompra dos títulos que originaram 

a dívi<la sub judice e, tendo a Requerente comprovado documentalmente <.JUe serviram para 

recomprar outros títulos, elencados na planilha abaixo, requer-se, em caso de 

impugna_ç;lº---J2ela Requerida dos documentos juntados pela Requerente, seja 

determinada a exibição, pela Requerida, dos documentos que comproyam a 

liquidação ou a recompra dos títulos destacados na planilha abaixo, nos termos do 

art. 356 e 358, II do CPC: 
-

/ ~ 
1 

·. 1· . 

VAf ~CADO(S) .. TITULOS EFETIVAMENTE 
FLS. 

1 
TIPO NÚMERO. DATA BORDERÕ(SJ 

RECOMPRADOS 
i .. 

114 i Cheque 24 .. 30/0C>/20U /uoo.oo 1529• 1558 Hvdac Teàr olof!ia Ltda. 20268 e 20338 
114 Cheque 1555 17/0S/20U l 1.125,00 1560 Hvdac Teci' elogia Ltda. 20338 

~~-i-ºY_(~.k.~-~ ~r recompra{borderõ) 2(X;36 31/07/20U 7.972,08 1541 HydacTecn logla Ltda. 20291 

lCXJ 1 Opt'racJo C.:P recompra(borderôl )OC,18 23/07/20U 3.211,08 1504• e 1561 HvdacTecn loirla Ltda. 20197 e 20338 

~pN;iç.'io ª" recom11r<1(borderô) 20584 10/07/2012 3.187,44 1504• HvdacTecn logia Ltda. 20197 

_____!_0l__j_~-(~Ç_5_o_a.E~C:~ra( borderô) 20574 06/07/20U 5.198,71 1470/B' e 1504• HvdacTecn lo2ia Ltda. 20121 e 20197 
1().1 1 OpNaçjo ele, recompra( borderô) 20555 28/0C,/20U 2.329,29 1470/B' HydacTecr olo~la Ltda. 20121 

_l9_? __ 1 _ _opNação de recompra(borderô) 20543 22/0C>/20U \4.498,13 1470/B' Hvdac Teaholoizia Ltda. 20121 

____!Qli_;_~r~·~-ç~.~d-~'._!!~~~ra(bo_!.~10527 18/06/2012 ll.188,29 1470/8• Hvdac TEfcnologia Ltda. 20121 

107 1 OµvraçJo tl!' recompra(borderô) '1 20482•• 31/05/20U '!92,83 1529e 1558 Hvdaciecnolol!.ia Ltda. 20268 e 20338 

10~ • Oprraç.Jo de recompra( borde ró) 20455 24/05/2012 7.41).64 3953 Hvd.a'c:Tecnologia Ltda. 20291 

• H.ecowpr.J µorc1at 

'nica aperaçha / 0 Duplir.idadi". a Requrrido relaciona como dois pagamentos distintos, mos se troro deu 

Afinal, como provado documentalmente, a Requerente 

dernonscrou que os documentos juntados pela Requerida (sob a alegação de c1ue serviram 

para pagamento das recompra dos títulos que originaram a dívida sub judice), referiam-se a 

outr:1o; n:curnpras distintas. 

Desta forma, caso a Rel1uerida impugne os documentos 

juntados peh Requerente, ela deverá provar que os títulos relacionados acima também 

for:1m liquid:1dos ou recomprados, bem como demonstrar gue recompras realizadas, sob 

pena ck :1dmitir como verdadeiros os fatos provados pela Requerente, através dos 

documentos juntados (art. 359 do CPC). 

i{Lm Dr Jo-:~· :11rn.:~·1i...·111 dL' t ·:1111p11..,, I '~ - l:Í"· 6J/(J4 
Cambui - l.':1111p111~1C>!"il-') Cl.P 1.10.?4-.:'.JtJ 
luni.::1!9J::.::•J<;-t>::'.'2 F:1..; (1913~9~-6218 

i·-mail: lli_~m.hm~J!!ll@.fil.Limimoto.<tdv.br 

3 



Termos cm que, 
Pede deferimento. 

0/18/ SP 250.483 

;zu:1 Ur Jo">1.' i111>c1.:n..:1u dt· L:unpu..,, 153 - L~1s. 63/64 
1 . .'amh11í ·- (:111i;J1rt:•~ t C\Pl Cl:Y 1.1024-2.10 
i·onl'· t I')) :] 1J~-t1~.~ 1 F:ix ( 191~~95-62J8 
:·.-111:ilt· <itendin1enln(tilsugu1111oto.adv.br 

FÁBIO SUGUIMOTO 
OAB/ SP 190.204 

4 
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SILVA E SILVA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CAMPINAS- INDAIATUBA 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo Nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 

FELTRIN INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA, 

devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe, vêem 

com o devido respeito perante Vossa Excelência, por seu 

advogado e bastante procurador que esta subscreve, em 

cumprimento ao R. despacho de fls., expor e requerer o que 

segue: 

A requerida neste ato, esclarece que não 

se opõe a tentativa de composição amigável entre as partes, 

podendo ser designada a tentativa de conciliação entre as 

partes. 

Outrossim, especifica as provas que 

pretendem produzir em juízo concernente e em especial aos 

documentos acostados aos autos pela defesa e demais 

documentos novos, a demonstrar a pertinência da prova 

suficiente e satisfativa, pela prática do anatocismo 

praticado pela empresa autora. 

/1 I J 

~ 



SILVA E SILVA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CAMPINAS - INDAIATUBA 

Pelo exposto, é a presente para requerer, 

caso haja interesse da parte contrária, a designação da 

audiência de tentativa de conciliação entre as partes e o 

acolhimento das provas documentais acostadas aos autos e 

demais provas documentais, a serem oportunamente acostadas, a 

demonstrar a prática do anatocismo praticado pela autora, 

contrariando todo o ordenamento jurídico, requerendo ao 

final, a TOTAL IMPROCEDÊNCIA da presente ação proposta, bem 

como, todos os pedidos destituídos de fundamento fático e 

jurídico. 

Por oportuno, requer a condenação do 

autor em sucumbência e honorários advocatícios no importe de 

20% do valor da causa. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

10 de Julho de 2013. 

2 



Advocacia e Consultoria Jurídica 

( U !' i ·' i ,)'J'l'J ~.'t~.~~L_. Lrl '-1 
Alexsandra Manoel Garcia 

OAB/SP 315.805 

Paulo Marcelo Leitão 
OAB/SP 244.218 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE INDAIATUBA NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROCESSO Nº 0000326-41.2013.8.26.0248 

(S. ~G/o:r-

FEL TRIN INDÚSTRIA METALURGICA L TOA, já qualificada no processo em 
epígrafe, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por seus 
advogados que esta subscrevem, REQUERER: 

1 - Seja juntado instrumento procuratório de substabelecimento anexo, o qual 
indica os advogados Alexsandra Manoel Garcia OAB/SP 315.805 e Paulo Marcelo 
Leitão OAB/SP 244.218, como representantes da parte autora; 

li - Seja anotado na capa dos Autos do Processo acima mencionado, o nome 
do advogado da parte autora, Alexsandra Manoel Garcia OAB/SP 315.805 e 
Paulo Marcelo Leitão OAB/SP 244.218; 

Ili - Sejam realizadas todas as publicações, intimações e outros atos de 
interesse da parte autora no nome dos advogados Alexsandra Manoel Garcia 
OAB/SP 315.805 e Paulo Marcelo Leitão OAB/SP 244.218, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

lndaiatuba, 16 de Agosto de 2013. 

._/ 

SANDRA MANOEL GARCIA 

\ 
PAULO MARCELO LEITÃO 

OAB/SP 244.218 

Rua José de Costa, nº 565- Jd.Pau Preto, Indaiatuba-SP CEP: 13330-400 
Telefone/Fax: (19) 3320-4290 e 3329 4291 

Site: w1>1w.malexadvocõcia.com.br 

1 



SUBSTABELECIMENTO. 

Dr. Alexandre da Silva, regularmente inscrito na OAB/SP sob o registro 220.369 .. 
estabelecido na Avenida Francisco· Glicério, nº 1424, conj. '1305, C~ntro, 
Cam'pinas - SP, CEP 13012~906, constituída .nos aut9s da Ação em trâmite na 3ª 
Vara Cível da Comarca de lndaiatuba, Estado de São Paulo sob o' nº 0000326-.. 
41.2013.8.26.0248, em que FELTRIN INDÚSiRIA.METALURGICA.LTDA; figura' 
como parte, substàbelece. os poderes aii àutorgados, ,SEM RESERVAS E DE 
IGUAIS PODERES a Alexsahdra Manoel Garcia, devidamente. inscrita na OAB/SP .. 

'315.805 e Paulo Marcelo Leit~o. devidamente inscrito na OAB/SP 244.218: 
' . 

\ . 

lndaiatuba/SP, 9 de agosto de 2013. 

- 1 

'' ( 

Rua' José da Costa, nº 565, Jd.Paü Preto - Indáiatuba/SP CEP: 13330-400 
Telefone/Fax: (19) 3329-4290 / 3329-4291 · · · 
Site; www.malexadvocacia.com.br . 

. C:llRC:T/\QC:I crTMC~IT/"'\ e. CAI Cl\lr"T·ll 

1 



TERMO DE VISTA 

Aos 30 de agosto de 2013, faço a remessa destes autos com vista ao Dr. 
FERNANDO GÓES GROSSO. 

A Escrevente. 

Proc.nº 72/13 

~\ 

/ 



g 

• -~ 

1 
g 

i 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Autos nº 072/2013 

3ª Vara Cível da Comarca de lndaiatuba 

MANIFESTAÇÃO DO, MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM. Juiz( a): 

Reporto-me à manifestação de fls. 1971200, tendo em. vista que ainda 

persiste a fase procedimental pré-falimentar. 

Estagiária do Ministério Público 



Telefone: (19) 3875-9091 - E-mail: fndaiatuba3cv@tjspJus.br 

CONCLUSÃO 

Em 09 de setembro de 2013, faço estes autos conclusos, a MM. 
Juíza de Direito, Dr". CAM/LA CASTANHO OPDEBEECK. 

A Chefe de Seção Judiciário 

DESPACHO 

Processo nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 

Classe - Assunto: 
/ 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Fatincia 

Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda i 

Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr( a). Camila Castanho Opdebeeck 

Proc. 72/13 

Vistos. 

/ 
l 

CIENT.~/O M.P. 
'í 

J<~cj\n 

1- Nos termos do art. 331 do C.P.C., designo audiênc'

conciliação para o dia 09 de outubro p.f., às 14:30 horas. 

2- Intimem-se as partes, na pessoa de seus procuradores constituídos, 

pela imprensa oficial, os quais deverão providenciar o comparecimento de seus 

constituintes. Intimem-se pessoalmente as partes beneficiárias da justiça gratuita. 

3- Na audiência, os trabalhos serão realizados sob a condução de 

conciliadores e mediante supervisão da Juíza de Direito, nos moldes do Comunicado 

502/2003 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. 

4- Fls. 213/214: Anote-se, devendo a requerida proceder o 1 

recolhimento da ~~andato. 

lnt. 

fndaiatuba, 09 de setembro de 2013. 

l_ 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 - p. 1 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
'* ... """"'"~"'<· COMARCA DE JNDAIATUBA 

~'"'!7W-FORO DE INDAIATUBA 
3ª V ARA CÍVEL 

------11-_.....__ Rua Adhemar de Barros, 77 4, . - Cidade Nova 
,.,., .. *...,..> .. ..,. CEP: 13330-90 l - Indaiatuba - SP 

Telefone: (19) 3875-9091 - E-mail: Indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 

RECEBIMENTO 

Em de ____ de 2013, recebi estes autos em cartório. 
O Escrevente 

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes e, em conseqüência, 

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, o que faço com 

fundamento no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Expeça-se o ofício requerido. 

P. R. I. C., arquivando-se os autos, oportunamente. 

RECEBfME~TO 
P.ecebido em .. ~.?../:?.':!. .. ./W.~.?.. .. 
O~r. 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 - p. 2 



CONCLUSÃO POR DETERMINAÇÃO VERBAL 

Em 12 de setembro de 2013, faço estes autos conclusos, a MM. 
Juíza de Direito, Dt'. CAM/LA CASTANHO OPDEBEECK. 

A Chefo de Seção .Judiciário 

DESPACHO 

Processo nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 

Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microe pr sas e 
Em presas de Pequeno Porte - Recuperação judi~c:.:ia~I :_e,,:;F,:.a;lê~iia.a-t'-~~., 

Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr(a). Camila Castanho Opdebeeck 

Proc. 72/13 

Vistos. 

Cumpra-se tls. 217. 

lnt. 

Indaiatuba, 12 de setembro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em de <> ., de 2013, recebi estes autos em cartório. 

··\r. E. crevente 
\, 

.) 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 - p. 1 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

})P 

Emitido em: 24/09/2013 08:10 Y 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0094/2013, foi disponibilizado na 
página 98/11 O do Diário da Justiça Eletrônico em 24/09/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Paulo Marcelo Leitão (OAB 244218/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Alexsandra Manoel Garcia (OAB 315805/SP) 

Teor do ato: "Proc. 72/13 Vistos. 1- Nos termos do art. 331 do C.P.C., designo audiência de 
tentativa de conciliação para o dia 09 de outubro p.f., às 14:30 horas. 2- Intimem-se as partes, na 
pessoa de seus procuradores constituídos, pela imprensa oficial, os quais deverão providenciar o 
comparecimento de seus constituintes. Intimem-se pessoalmente as partes beneficiárias da justiça 
gratuita . 3- Na audiência, os trabalhos serão realizados sob a condução de conciliadores e mediante 
supervisão da Juíza de Direito, nos moldes do Comunicado 502/2003 da Egrégia Corregedoria Geral 
da Justiça. 4- Fls. 213/214: Anote-se, devendo a requerida proceder o recolhimento da taxa de 
mandato. lnt." 

lndaiatuba, 2~$e se!:mbro de 2013. 

Lucilene Pizzà~ 
Diretor Substituto 

I 
f 
1 
i 



Proc. n2 o1J-/ 1) 

TERMO DE CIÊNCIA 

Aos ) 5 de~ de 2013, faço a remessa destes autos ao Dr. 

FERNANDO GÓES GROSSO, para ciência do( a) despacho sentença documento de fl(s). 

J.-\1.t.. ~li\ 

Escrevente. 

RECEBIMENTO 

'i "),<'.! 
Em ,,(iode E.J_ de 2013, recebi estes autos em cartório. 

Escre
1
vente. 

1~· 

'" 

\ 
; 



JUNTADA 

Nesta data,()2 de \O de 2013, junto 

a estes autos o(a)documento a seguir descrito: 

()i) Petição 

) Ofício 

) Mandado 

) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

O(A) Escrevente 

) 



O 2 OUT 2013 ·'.\ 

& SUGUIMOTO & :l}) 
ASSOCIADOS .\ 

~ ADVDGAl>()S f C:DN.llll r<)l<fS 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª V ARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

Pedido de Falênda 
Processo n. º 000032641.2013.8.26.0248 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., por seus advogados infra

assinados, vem respeitosamente perante V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fls. 

( ... ) manifestar-se nos seguintes termos: 

No último despacho proferido nesta demanda, Vossa 

Excelência, designou audiência de conciliação nos termos do art. 331 do CPC. Vejamos: 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambuí - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: alendimento@suguimoto.adv.br 

INDAIATUBA Cível 3ª Vara Cível - Processo 0000326-
41.2013.8.26.0248 (024.82.0130.000326) Falênda de 
EmpresárioJ~ S odedades Empresariais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência - Acesso Fomento 
Mercantil Ltda - Feltrin Industria Metalúrgica Uda - Proc. 72/ 13 
Vistos. 1- Nos tennos do art. 331 do C.P.C.. designo 
audiência de tentativa de conciliação para o dia 09 de 
outubro p.f.. às 14:30 horas. 2- Intimem-se as partes, na pessoa 
de seus procuradores constituídos, pela imprensa ofidal, os quais deverão 
providendar o comparedmento de seus constituintes. Intimem-se 
pessoalmente as parles beneficiárias da justifa gratuita. 3- Na audiênda, 
os trabalhos serão realizados sob a condução de conciliadores e mediante 
supervisão da Juíza de Direito, nos moldes do Comunicado 502/2003 
da Egrégia Comgedoria Geral da Justiça. 4- l:'ls. 213/ 214: Anote-se, 
devendo a requerida proceder o recolhimento da taxa de mandato. Int. 



& SUGUIMOTO& J'J.~ 
ASSOCIADOS Ji 

~ ADVOGADOS f.t:ONllJUORÚ 

Todavia, a Requerente requer manifestar de forma expressa a 

sua DISCORDÂNCIA com a realização da Audiência de Conciliação designada 

nestes autos falirnentares, diante da impossibilidade das partes se conciliarem, em especial, 

por parte desta Requerente. 

Não obstante, esclarece ainda que nos termos do teor da 

Súmula 46 do T]/SP, resta bem elucidado que no rito falimentar, não há qualquer 

previsão para a designação da audiência de conciliação, portanto, a sua realização não se 

faz necessária, tampouco, obrigatória. 

Súmula 46: A lei falimentar, por especial, possui todo o 
regramento do pedido e processo de falência, e nela não 
se prevê a designação de audiência de conciliação. 

Por estas razões, diante da expressa discordância desta 

Requerente na realização da audiência de conciliação, bem como, com a finalidade 

de justificar a sua ausência na data designada em razão da impossibilidade da 

conciliação, requer seja cancelada a sessão conciliatória, e desde já, requer-se a 

liberação da pauta. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 -Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto.adv.br 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Campinas (SP), 25 de Setembro de 2013. 

10 SUGUIMOTO 
.._ OAB/SP 190.204 

2 



CONCLUSÃO 

Em 02 de outubro de 2013, faço estes autos conclusos, a MM. Juíza 
de Direito, Dr". CAMILA CASTANHO OPDEBEECK. 

A Chefe de Seção Judiciário 

DESPACHO 

Processo nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr( a). Camila Castanho Opdebeeck 

Proc. 72/13 

Vistos. 

Ante o desinteresse da autora, dou por prejudicada a audiência designada. Libere
se a pauta. \ /' 

P' bl' ' . 'A • d u 1que-se, com urgenc1a para c1enc1a as partes. 

Após, tornem os autos conclusos para decisão. 

lnt. 

lndaiatuba, 02 de outubro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em 03 de 1 ° de 2013, recebi estes autos em cartório. 
O Escrevente 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 - p. 1 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

,). J,"1 
Emitido em: 07110/2013 08:40 ,y 

Página; 1 · 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0104/2013, foi disponibilizado na 
página 60/71 do Diário da Justiça Eletrônico em 07/10/2013. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Paulo Marcelo Leitão (OAB 244218/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 
Alexsandra Manoel Garcia (OAB 315805/SP) 

Teor do ato: "Proc. 72/13 Vistos. Ante o desinteresse da autora, dou por prejudicada a 
audiência designada. Libere-se a pauta. Publique-se, com urgência para ciência das partes. Após, 
tornem os autos conclusos para decisão. ln!." 

lndaiatuba, 7 de outubro de 2013. 

~\, 
Rosana Cristina De Assis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 



CONCLUSÃO 
Em 31/10/13. faço os presentes autos conclusos a Mma. Juíza de "réÍto Titular da 3' VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
INDAIATUilA Dr.' CAMILA CASTANHO OPDEBEECK. Eu éscrevente, subscrevi 

DESPÀ(.2H 
Processo nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr( a). Camila Castanho Opdebeeck 

Vistos. 

I .·" 'f'1::; 18: Anote-se o novo causídico da requerida. \.., 
2. Tendo em vista o requerido as fls. 209 pela parte autora, determino que a 

requerida exiba todos os documentos que possua que possam comprovar a sua 
alegação de liquidação ou a recompra dos títulos destacados na planilha de tls. 
209 e que sejam o~jeto deste feito no prazo de l O dias. 

3. Com a sua vinda, vista a autora e após conclusos. 
Jnt. 

Indaiatuba, 31 de outubro de 2013. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

.,-.;:;. -~ 11'· '!~~~·-~Jt~~ 
oescr. 

21 JAN 2014 

(·)·································.•····························.•.••'S(.•.•. 
Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248- p. l 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

Emitido em: 23/01/2014 08:56 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0016/2014, foi disponibilizado na 
página 60/75 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/01/2014. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Paulo Marcelo Leitão (OAB 244218/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Alexsandra Manoel Garcia (OAB 315805/SP) 

Teor do ato: "Proc. 72/13 Vistos. Torno sem efeito a sentença constante às fls. 218, eis que 
lançada por engano. Cumpra-se fls. 217." 

lndaiatuba, 23~ ~aneiro de 2014. 

"""\ Rosana Cristina De Assis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

)'!( 
Emitido em: 23/01/2014 08:56 ~Y 

Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0016/2014, foi disponibilizado na 
página 60/75 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/01/2014. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Paulo Marcelo Leitão (OAB 244218/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 
Alexsandra Manoel Garcia (OAB 315805/SP) 

Teor do ato: "Fls. 218: Anote-se o novo causidico da requerida. Tendo em vista o requerido as 
tis. 209 pela parte autora, determino que a requerida exiba todos os documentos que possua que 
possam comprovar a sua alegação de liquidação ou a recompra dos títulos destacados na planilha 
de fls. 209 e que sejam objeto deste feito no prazo de 1 O dias. Com a sua vinda, vista a autora e 
após conclusos. lnt." 

lndaiatuba, 23 de janeiro de 2014. 

R C .. ~D~' . F . osana nsbna e Assis erre1ra 
Escrevente Técnico Judiciário 



MAL EX 
Advocacia e Consultoria Jurídica 

Alexsandra Manoel Garcia 
OAB/SP 315.805 

Paulo Marcelo Leitão 
OAB/SP 244.218 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA TERCEIRA 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROCESSO Nº 0000326-41.2013.8.26.0248 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA, já qualificada 

nos autos em epígrafe, vem muito respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados que esta subscrevem, REQUERER, a juntada do 

substabelecimento. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

lndaiatuba, 24 de janeiro de 2014. 

PAULO MARCELO LEITÃO 

OAB/SP 244.218 

Rua José de Costa, n° 565-Jd.Pau Preto, Indaiatuba-SP CEP:13330-400 
Telefone/Fax: (19) 3320-4290 e 3329 4291 

Site: www.malexadvocacia.com.br 

'~ ./)..·J 

'l'l 
)( 

(..-: 

1 



SUBSTABELECIMENTO 

ALEXSANDRA MANOEL GARCIA, advogada regularmente inscrita na OAB/SP 
sob nº 315.805, com escritório na Rua José da Costa, nº 565, Jardim Pau Preto, 
lndaiatuba, SP, constituída nos autos da Ação em trâmite na terceira vara cível em 
lndaiatuba-SP sob o nº 0000326-41.2013.8.26.0248, em que FEL TRIN 
INDUSTRIA METALURGICA LTDA, figura como partes, substabelece os poderes 
ali outorgados, COM RESERVAS E DE IGUAIS PODERES a CARINA 
HONORATO DE SOUZA, devidamente inscrita na OAB/SP 197.634-E. 

lndaiatuba/SP, 24 de janeiro de 2014 

Rua José da Costa, nº 565, Jd.Pau Preto - Indaiatuba/SP CEP: 13330-400 
Telefone/Fax: (19) 3329-4290 / 3329-4291 
Site: www.malexadvocacia.com.br 

SUBSTABELECIMENTO 

1 

\ 
11-J 
~/ 



Autos n.1 ~-- 120µ_. 

CERTIDÃO: 

Certifico e go~f /it;,,ue, _n~sta da~a, faço a rern~..,ssa 
destes autos ao Dr.,... VtJ<:'.k'.--VSc"\_\/\. k ~~~./l..c.J r 

mediante carga err,i livro próprio. ) 

Ind~U2014. 

O(a) escrevente/auxiliar. \ 

,,, 3-· 
"I ':> 1 

" '1/ /_,.. 



Autos n. _l_z ___ /20Q__. 

CERTIDÃO: 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço a remessa 

destes autos ao Dr. n·.:=:xsJ:i'VMA t'f!~,v0c' 6Ã1<,c.!4 

mediante carga em livro próprio. 

Ind., 02_/~2014. 

O(a) escrevente/auxiliar 11-/s.,;o..J 

-~? 
.~)' 4! 

1~ 1 



JUNTADA 

Nesta data, )6 de Aa,;r:;_,,.·n" de 2014 
1 

junto a estes autos o(a)documento a seguir descrito: 

(X) Petição 

) Ofício 

) Mandado 

) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

'"\\ \ 
O(A) Escrevente 



MAL EX 
Advocacia e Consultoria Jutidica 

Aféis~~d~a"M~~oel Garcia 
OAB/SP 315.805 

Paulo Marcelo Leitão 
OAB/SP 244.218 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA TERC 

VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE INDAIATUBA, ESTADO DE 

PAULO. 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 

Falência 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, 

requerida, qualificada nos autos supramencionados, vem mui respeitosamente à 

presença de V. Exª., por seus advogados que a esta subscrevem, manifestar-se 

quanto ao despacho de fls., nos termos seguintes: 

A requerente sabe perfeitamente que há dificuldade em 

se comprovar o pagamento dos títulos acostados, exatamente porque os 

pagamentos das dívidas havidas eram realizados de acordo com uma "conta 

corrente" - a requerida pagava e o valor era abatido da dívida total. 

Da mesma forma como apresentou a planilha dos 

supostos pagamentos referentes à empresa Hydac, não juntou a requerente aos 

autos, prova cabal que destinasse a verba paga pela requerida para o abatimento 

destas dívidas específicas, justamente porque trata-se de um valor total, resultante 

de todas as operações de factoring , que estava sendo subtraído, conforme a 

requerida ia entregando numerários. 

Rua José de Costa, n° 565- Jd.Pau Preto, Indalatuba-SP CEP:13330-400 ~ 
Telefone/Fax: (19) 3329-4290 e 3329 4291 

Site: www.malexadvocacia.com.br · 
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MAL EX 
Advocacia e Consultoria Jurídica 

Alexsandra Manoel Garcia 
OAB/SP 315.805 

Paulo Marcelo Leitão 
OAB/SP 244.218 

Por outro lado, a requerente move contra a requerida 

outra ação, esta uma monitória, Processo nº 0000327.26.2013.826.0248, na 

Segunda Vara Cível desta Comarca, cobrando títulos referentes à empresa Hydac, 

cujos valores, somados aos da presente, são maiores do que a dívida total que a 

requerente possui com a requerida. 

Note, douto julgador, conforme o pedido em sede de 

contestação, que ora frisamos, o presente pedido de falência não pode prosperar, 

pelo fato de que, para que seja decretada a falência, há necessidade de que o 

protesto preencha todos os requisitos formais exigidos, o que não ocorre nos 

presente autos. 

O art. 94 da Lei Falimentar prevê a necessidade de 

protesto específico para fins falimentares: 

"§3° Na hipótese do inc. I do caput deste artigo, o 

pedido de falência será instruído com os títulos 

executivos na forma do parágrafo único do art. 9° 

desta Lei, acompanhados, em qualquer caso, dos 

respectivos instrumentos de protesto para fim 

falimentar nos termos da legislação específica" 

No caso em tela o pedido de falência não procede posto 

que demonstrado vício no protesto necessário a embasar a impontualidade 

injustificada. 

Aplicável a súmula 361 do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que: 

"A notificação do protesto, para requerimento de 

falência da empresa devedora, exige identificação 

da pessoa que a recebeu" 

Rua José de Costa, nº 565- Jd.Pau Preto, Indaiatuba-SP CEP: 13330-400 
Telefone/Fax: (19) 3329-4290 e 3329 4291 

Site: www.malexadvocacia.com.br 
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MAL EX 
Advocacia e Consultoria Jurldlca 

Alexsandra Manoel Garcia 
OAB/SP 315.805 

Paulo Marcelo Leitão 
OAB/SP 244.218 

Assim, o instrumento de protesto deve constar 

expressamente o nome do recebedor da notificação, e não somente que a 

intimação foi feita por aviso de recebimento ou que a intimação foi pessoal. 

A jurisprudência vem reconhecendo a existência de 

vicio no instrumento, quando não apontado expressamente o recebedor, o que 

impede a decretação da falência, com base no inc. IV, do art. 96, da Lei 

11.101/2005. 

Face ao exposto, reitera a requerida seus pedidos para 

que a o pedido seja julgado improcedente e extinto o presente processo nos 

termos do inc. 1 do art. 269, do Código de Processo Civil, dada a ausência de 

pressupostos processuais que acarreta a inépcia da inicial. 

Termos em que, 

Pede deferimento, 

lndaiatuba, 06 de fevereiro de 2014. 

Paulo Marcelo Leitão 

OABISP-244.218 

Rua José de Costa, nº 565- Jd.Pau Preto, Indaiatuba-SP CEP:13330-400 
Telefone/Fax: (19) 3329-4290 e 3329 4291 

Site: www.malexadvocacia.com.br 
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Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

Emitido em: 04/04/2014 10:05 
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0110/2014, foi disponibilizado na 
página 123/132 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/04/2014. Considera-se data da publicação, o 
primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Paulo Marcelo Leitão (OAB 244218/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 
Alexsandra Manoel Garcia (OAB 315805/SP) 

Teor do ato: "Proc. 0072/2013: Autos com vistas à Autora sobre alegações da Requerida de 
tis. 235/236." 

lndaiatuba, 4 de~',bril de 2014. 
1\) 

Wanderleia Mari 'Mor.iari Da Cruz 
Escrevente Técnico Judiciário 

r 
/ 

1 



JUNTADA 

Nesta data, 0 5 de o '5 de 2014 

junto a estes autos o(a)documento a seguir descrito: 

( r) Petição 

) Ofício 

) Mandado 

) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

O(A) Escrevente 



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª V ARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

\.\ 
\.' \ 

Pedido de Falência 
Processo n. 0 000032641:2013.8.26.0248 

/ • 1 

N. 
0 

de Ordem\2/ 201 ~-) 
"''- "~ ~·--·"'"" 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., já 

devidamente qualificada nos autos <lo processo em referência em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., por seus advogados infra

assinados, vem, respeitosamente perante V. Exa., em atenção ao despacho de fls. 237, 

manifestar-se nos seguintes termos. 

SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES 

Não trouxe grandes novidades a Requerida Feltrin, 

apresentando uma petição com argumentos absolutamente genéricos. 

Rua Dr. José lnocencio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambuf - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@sugujmoto. adv. br 
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Em apertadíssima síntese, alegou que o protesto teria vício 

formal, eis que não teria a identificação de quem recebeu a intimação do protesto, passando 

ao largo dos documentos juntados, comprovando que ela não pagou a dívida. 

DAS INFUNDADAS PRELIMINARES 

I -DA REGULARIDADE DO PROTESTO 

Bate-se a Requerida pela impossibilidade jurídica do pedido em 

razão da suposta irregularidade no protesto dos títulos subjudice. 

Aduz que os protestos deveriam ter a identificação da pessoa 

que recebeu a intimação do cartório, em atenção ao que dispõe a Súmula 361 do STJ, mas 

que não há tal identificação. 

PRIMEIRA MENTIRA Mentira esta com o intuito de 

induzir este N. Juízo em erro. 

Exa., basta uma vísualização dos instrumentos de protesto 

juntados às fls. 24 e 25 dos autos para certificar-se que tal alegação é FALSA. 

Em ambos os instrumentos há a identificação clara e 

específica de quem recebeu as intimações no campo "INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES". 

Quem recebeu as intimações foi a própria sócia da Requerida, 

Sra. Regina Feltrin, RG n.0 28.358.703-9. Essas informações constam claramente 

destacadas nos próprios instrumentos de protesto juntados em seus originais. 

Rua Dr. José Inocêncio de campos, 153 - Cj~ 63/64 
Cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv. br 
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E, apenas para facilitar a visualização por este N. Juízo, a fim 

de que não incorra em erro em razão da DESLAVADA MENTIRA da Requerida, 

colaciona-se a imagem scanneada dos instrumentos de protesto: 

INSTRUMENTO DE PROTESTO . ( ~ 1 
o T·\Bt:I.1.4.0 m: N(ffAS t: lJJ:: l'H0Tt:S"J'O m: Ui:TR,\S E 1Ül1LOS DA C-OMi\lt('A J)F: INO:\l.'\TtrRA. NO t:so Ut:Sll.<\~ A'IN.IH('l(,'Ô!<:s 
u.c;,\l!'J.. ~ l'i'",l)lnl.) 110 f>OJHAOOR IA\'Ri\ n PROTF:!HO DO J)()('ll!\11'.NrO AUAJXO Dl:SCRITO OliE. FAZ P/\RTf. INTF.GR\NTE DO 
PRf$~'.NTE E (]IJA ('ÓPIA 1-'ICA DIGITALIZADA E ARQUIVADA NESTA Sf.R\'F.,.,..rlA, NOSTfr".RMl>S 1)() rn:M lJ.I LIA NM."G.I. [ '"º'':'.'~~~-l """'"OPRO'l<lf'Ol.0 PROTESTOPOI<' ------·-·---. Tlr!llH:UO<l°'llNlll ____ _ 

1 0294 1211212012 FALTA OE PAGAMENTO NOTA PROMlSSORIA I 

·-~·~~r~~~TÍ'-[ ·· ,::::~:::6 ··- -- v::::::~~:o VAL:~:.~:::::'To \· v~~·-~~~:~~:::"'=: 
\'Al..OA POR E:XTENSO ·r RINTA"'M(L"'REAIS"'"'"'"'"**•••••*•*••••••••••••••••••*"'****"'•• .......... aa .. ,. •• ,.,.,.,,..,,.,.,,..._.,..,.,~• ! 

-~.-~~~:~1."~~·~·.1:'_ __ .l A. CESS. O l'OME .. NTO MERCANTIL LTDA ENDOSSO 
E:"'DEREÇO AV. JOSE ROCHA BONFIM, 214 SALA 22Rj 

J Si\(\!>()1( 1 A'CESsCi"i•ói\ftN'ro MERCANTTl. I TOA -· 1 r-=-=-- 3 --- -~-- · ---------- __, 
1 ll~VWOlt(ES) ..... J DOCLÍMENTO oi"i\-1;iinrn :AÇ,\(:-1 
f.(,~T,~)~JN~,~-~~~·s~19.~i.o~ lJó':1/\TllBA CNPJ 67-784.9J4/000l-JZ 1 

1.·i-:1-1.Tlr!<'(J <)tlr: Hll !Nl"IM.\l>AIO)A'IRAVES DI3. INTIMAÇÃO l'ESSOAL CüM /\VISU DE REC1:131Ml~N Ili 
NA DA DECl..AROll. 

l rNFORMAÇÓES COMl'LliMENTARES;---···-- ... 

\ TlTl.Jl() ORl<JIN/\l 

l l'RPH·,S'Jl) !'ARA 1-INS FA1.1MFNTARES 

INTIM·'\ÇAonrcrnlDA EM 13fl2JZ012. l'OR Hl:CiJNfl ~lii~.gfi: 2~.358 70J.I) 

1 ~ ~ 
t---=----:::::-----(i :_ ·t 

TASSUAio 0EffOTJ.$RPlle011!STO DE U?TllASl!DE'IÍTIU50E~ ·Ili 

~mfüiF>J"~mmm~~mm§f' .. mH1: 

1

. ~mm ... 9.P.Hm1mHrnrn1;: .... :::: 
·-· ..... -- ...... ····- LOUJl:OhlôLJIJLl.DIMIZ • •U-~-~~~.T~~.l~O·ll0 .. fttA1•Ull 

As custas os emolumento$ e demais despesas relaUvas 11 esle prolesto, 11er.ão devidos e cobrados do mlerossado por 01:asli'lo do cancelamento do 
protesto com base nns valrm'l!!. da faixa 26 da labela em vigor na data em que tal fato ocorrer (ilam 06 at!nea ~t>". das 1101as eicphcatwas da 
tabefa nº rv da L"i Estadual nº 11 331/2002) 

Rua Dr. José lnocencio de campos. 153 - Cjs. 63/64 
cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv. br 
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INSTRUMENTO DE PROTESTO 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 
Al)VOGADO.'i f CONSIJI fOIH.'i 

G 1015 r:·~7i~ 
T1Po ooPRóTEsr0::1 

FALIMl-;Nl'AR l 

. (-1 
o TABELIÃO OE NOTAS E UE rROTrSTO DE LETRAS F. TfTl!l.OS DA COMARCA DF. lNOAIATllBA. NO lJSO UI SUAS ATRJRlflÇÔE~ 
LF.GAIS. A Pl::DIDO DO roRT ADOR LAVRA o PROTF.STO 00 DOCllMF.NTO ABAIXO DFM~CRITO QllE FA7. PARTE INTf.GR.\NTE DO 
PRESENTE E "::'t!JA CÓPIA FlCA DJCITAUZADA E ARQUl\'ADA NESTA StRVF.Nl'IA, NOS TERMOS 00 ll'F:M .U.1 OA NSCGJ. 

PROTOCOUl ll.\ l'A DO PROTOCOLO PROTE.S.TO POR : 1 IPO Ul UO( lll\IF.NTO 

0254 1911212012 FALTA DE PAGAMENTO NOTA PROMISSORIA 
r-====-t---,--=:------i----...,--,--c:c:c----+----....,.-.,.,,-=----.---,-- ·-----·--··-

uo(·t111.11-:NT0 onss,\o VEN<:IMl:NTO \ 1ALOR 1)() DOC".lJMJ::N'l'O VALOR rROTESl'AhO 
-----1-- ·---+------~ 

32/01 09/04/2012 22111/2012 R$ 30.000,00 RS 8.645,07 

\'ALÓR roR EXTENsO-i>1To•MfL*SEISCE,.;=..OS*l!.*QUARENTA*E*CINCO•REAfS_,._,.E"SET~~ENTAVOS~"""""'*"'"'*•*••• ....................................................................................................................... 
fAPRESÉ_NT __ A_N_Cf_E~-A-C_E_S--S-0-FO_M_E_N_T_O-~-iERCANTIL LTDA 

AV. JOSE ROCHA BONFIM, 214 SALA 228 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTOA 

ENDOSSO 

\-------~ ------------------------------! 

\ ÕEVEOOR(ES) 
FELTRIN INDÜSTRIA METALURGICA LTOA 
RUA TURQUESA. 567 1 DJ0-000 INDAJATlHJA 

j JJoCUMENTO llló IDENTIFlCAÇÀO 
CNPJ 67.784.934/0001-32 

CER TIFIC:O QUE FOI INTIMAflA(O) ATRA VÊS l)f.; INTIMAÇÃO PESSOAL COM AVISO llP. RECéDIMENH> 
1 NADA DECLAROU. 

AVERBAÇÕES O REFERIDO É VERDADE E DÁ FÉ 

INOAIATUBA, 26 de dezembro de 2012 

\___ ----~ 
As custas. os ernolumentos e demais despesas relaUvas a este protesto. 5éfliô devidos e cobmdos do interessado por ocasião do cancelamento do 
protesto, com base nos valores de faixa 24 da labela em vigor na data em que tal fato ocorrer (item 06 allnea "b~. das notas e)(tflicativas tia 
tabela nº IV da Lei Estadual nº 11 33112002). 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suquimoto. adv. br 
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Desta forma, desvela-se a PRIMEIRA MENTIRA da 

Requerida, demonstrando-se, claramente que estão satisfeitos os requisitos da Súmula 361 

do C. STJ. 

II -NO MÉRITO 

No mérito melhor sorte não assiste à Requerida Feltrin. 

Alegou anteriormente a Requerida Feltrin que nada deve, eis 

que liquidou a dívida sub judice através de operações de recompra e dois chegues. 

No entanto, a Requerente demonstrou documentalmente 

que tal alegação é falsa. 

Vale a pena repisar os termos da petição anterior em que 

constou tal explanação. 

Apenas para efeito de explicação da dinâmica das operações de 

jactoring, é interessante esclarecer o que são as operações de recompra. 

Como se sabe, as empresas de fomento mercantil compram 

títulos de crédito de suas empresas-clientes com deságio sobre seu valor de face. Elas 

pagam à vista o valor ajustado e, posteriormente, recebem o pagamento dos títulos 

diretamente dos sacados-devedores. 

Ocorre que, em diversas oportunidades, tais títulos não são 

liquidados, pelas mais diversas razões. Entre elas estão a não entrega das mercadorias, 

devolução de mercadorias, cancelamento da compra e, na pior das hipóteses, emissão de 

títulos sem lastro. 

Rua Dr. José Jnocencio de Campos, 153 -Cjs. 63/64 
cambul - Campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimen\Q@219uimoto.adv.br 
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Ocorrendo quaisquer das hipóteses de não liquidação regular 

dos títulos, a faturizada se obriga a recomprar os títulos não liquidados. Desta forma, haver 

um certo número de recompras de títulos é natural na relação existente entre faturizadora e 

faturizada. 

Pois bem. A dívida que originou o presente pedido de falência 

decorre dos títulos abaixo relacionados, conforme já mencionado na Exordial: 

. ATUALIZAÇÃO 
JUROS 

SACADO ·--rtnJLO ''VENCIMENTO· VALOR' MULTA· . 'MONETARIA 
'(1,0%A.M.) 

TOTAL 

(IGP'MJ 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/A 08/05/2012 7.552 00 755,20 304 80 478 29 9.090,29 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/B 02/06/2012 7.552 00 755 20 22433 415 36 S.94ó 89 
Posto de Molas 040 Ltda 1543/C 27/06/2012 7.552 00 755 20 22433 352,43 S.883,96 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/D 22/07/2012 7.552,00 755,20 ln,61 289,49 S.769,36 

Posto de Molas 040 Ltda 1$55/A 15/05/2012 61948 61,95 34 23 37,79 75345 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/B r:B/06/2012 619,49 61,95 27,63 32,63 741,70 

Posto de Molas 040 ltda 1555/C 04/07/2012 61949 6195 23 39 2746 73229 

Posto de Molas 040 ltda 1555/D 29/07/2012 61949 61,95 23 39 22 30 727,13 

11JTAL 32.685,95 3.268,60 L034,n L655,75 38.645 07 

Atualizado atfli. a dota dos ~feti11oiprotestm 

Os referidos títulos, conforme se infere da contra-notificação 

emitida pela sacada Posto de Molas 040 Ltda., padecem de lastro, ocorrendo no caso em 

espécie o que se chama vulgarmente no mercado financeiro de títulos "frios". 

Veja, Exa., que às fls. 54, na contra-notificação enviada à 

Requerente, a sacada é bem explícita ao dizer: "não reconhecer a dívida ora cobradd' e que 

"Apenas ratificamos aos termos do Artigo 172 do Código Penal descrito na Notzjicarão para 

pagamento" (grifos nossos). 

Rua Dr. José lnocencio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambur - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv. br 

E, o art. 172 do Código Penal é bem claro ao dispor que: 

Art. 172 - Emitir jàtura, duplicata ou nota de venda que 
não corresponda à mercadoria vendida, em 
quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. 
Pena - detenfão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Em outras palavras, a dívida discutida no processo sub judice 

decorre dos títulos em lastro, especificamente mencionados no quadro anterior, 

sacados pela Requerida contra a empresa Posto de Molas 040 Ltda. que foram endossados à 

Requerente. 

Entretanto, não foram apenas estes títulos, sacados pela 

Requerida, que não foram regularmente liquidados à Requerente. 

Houve outros títulos não liquidados que foram objeto de 

recompra. Por terem sido recomprados, tais títulos não compõe a dívida objeto da 

presente demanda. 

Esclarece-se que o pagamento pela recompra de títulos pode 

ser feita de algumas formas: através do envio de novos títulos em substituição dos títulos 

recomprados, através de pagamento direto (TED, DOC, transferências, cheques, etc.), ou 

até mesmo de novação, através do parcelamento da dívida. 

O que a Requerida Fcltrin maliciosa e rasteiramente fez foi 

juntar operações de recompra de outros títulos diversos dos que compõem a dívida sub 

judice como se tivessem sido utilizados para pagamento dos títulos discutidos nestes autos. 

Mal comparando, de forma análoga, o que a Requerida Feltrin 

fez é o que alguns advogados espertalhões fazem, juntado em um processo guias de 

pagamento de custas de processos distintos. Ou, em outro exemplo, a atitude de alguém 

que usa recibos antigos de pagamento de parcelas de um financiamento para "comprovar" 

o pagamento das parcelas atuais inadimplidas. 

Ou seja, nesses casos o pagamento ocorreu, mas não se refere 

à obrigação em questão, mas sim a uma obrigação distinta. É uma malandragem 

~\ utilizada com o escopo único de confundir e induzir a erro. 

Rua Dr. José Inocêncio de campos, 153 - Cj~ 63/64 
cambul - campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv. br 
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É exatamente isso que a Requerida Feltrin fez no presente 

caso. Juntou comprovantes de outras operações de recompra e cheques para fazer crer que 

a dívida sub judice estaria paga, quando na verdade, tais operações se referem a recompra 

de títulos completamente distintos. 

O quadro abaixo e os documentos anexos demonstram e 

comprovam que as operações e os cheques mencionados pela Requerida Felttin, na 

verdade se referem à recompra de outros títulos, nenhum deles liquidado 

regularmente, relacionados a seguir: 

.. 

FLS. TIPO NO MERO DATA VALOR 
TÍTULOS EFETIVAMENTE 

SACADO(S) BORDERÔ(S) ... RECOMPRADOS 

114 Cheaue 24** 30/06/2012 1.100 00 1529e 1558 Hvdac TecnoloRia Ltda. 20268 e 20338 
114 CheQue 1555 17/05/2012 1.125 00 1560 HvdacTecnolollia Ltda. 20338 

99 Operacão de recomora(borderôl 20636 31/07/2012 7.972 08 1541 Hydac Tecnolo ia Ltda. 20291 

100 Operação de recompraíborderô) 20618 23/07/2012 3.211,08 1504* e 1561 HvdacTecnoloi:úa Ltda. 20197 e 20338 

101 Ooeracão de recomorafborderôl 20584 10/07/2012 3.187,44 1504• Hvdac Tecnolollla Ltda. 20197 

103 Operacão de recomcra(borderôl 20574 06/07/2012 5.198,71 1470/B• e 1504• HvdacTecnoloi:r:ia ltda. 20121• 20197 

104 Operação de recompra{borderô} 20555 28/06/2012 2.329,29 1470/B' Hydac Tecnologia Ltda. 20121 

105 Ooeracão de recomnra(borderôl 20543 22106/2012 4.498,13 1470/B' Hvdac Tecnol011ia Ltda. 20121 

106 Ooerac.ão de recomora(borderê\ 20527 18/06/2012 4.188,29 1470/B' Hvdac Tecnolos:l'ia Ltda. 20121 

107 Ooeracão de recomora(borderô1 20482** 31/05/2012 992 83 1529e 1558 HvdacTecnoloizia ltda. 20268 e 20338 

108 Operação de recomora(borderô) 20455 24/05/2012 7.411,64 3953 HvdacTecnolOR.ia ltda. 20291 

"'Recompra parcial 
"'"' Dupflcldade- a Requerida relaciona como dois pagamentos dt"stintos, mos se trata de uma única operação 

Veja, Exa., que as operações mencionadas pela Feltrin não 

estão relacionadas com a recompra dos títulos que originaram a dívida sub judice, mas sim 

com a recompra dos títulos mencionados no quadro acima, que nada têm a ver com o 

presente processo. 

Desta forma, a alegação de que pagou o débito e nada mais tem 

a pagar é claramente mentirosa. 

Veja, Exa., que no dia 19 de setembro de 2012, foi realizada 

uma reunião na sede da Requerente Acesso em que participaram o sócio da Acesso, Sr. 

Nilson, o advogado que esta subscreve, Fábio Suguimoto, a Sra. Regina Feltrin, sócia da 

Rua Dr. José Inocêncio de campos, 153 - cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv. br 
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empresa Requerida e o advogado da Rec1uerida, constante na procuração de fls. 91, Dr. 

Alexandre da Silva. 

A mencionada reunião ocorreu por solicitação da Requerida 

Feltrin a fim de renegociar as dívidas que tinha perante a Requerente Acesso, dentre as 

quais a dívida sub judice. 

O e-mail anexo, enviado pela Srta. Andressa Ungarette, 

secretária da Sra Regina Feltrin, demonstra bem tal situação. 

Naquela oportunidade, as partes não chegaram a uma 

composição amigável, motivo pelo qual a presente ação foi distribuída, além de outra ação 

monitória em trâmite por esta mesma comarca de Jndaiatuba e um pedido de abertura de 

Inquérito Policial a fim de apurar eventual cometimento de ilícito penal, tipificado no art. 

172 do Código Penal, aparentemente cometido pela Requerida. 

Por estes motivos é, com a mais absoluta surpresa e indignação, 

que a Requerente recebe as alegações da Requerida de que pagou a dívida sub judice. 

Como dito anteriormente, tal alegação é UMA GRANDE 

MENTIRA. Afinal, se tivesse pagado com as mencionadas operações de recompra e 

cheques de terceiro, não haveria motivos para pleitear uma reunião para negociação da 

dívida. Só pretende renegociar dívida quem deve. Ouem não deve nada tem a 

renegociar. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153 -Cjs. 63/64 
cambuf - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295·6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendjmento@suguimoto ady br 

Vejamos mais detalhadamente: 

MENTIRAN.0 2-DUPLICIDADE DE VALORES 
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Segundo a Requerida Feltrin, o cheque n. 0 24, sacado contra o 

Banco Bradesco, emitido por Gustavo Xavier Paixão, no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem 

reais) seria para pagamento parcial da dívida sub ;itdice (fl. 114). 

Além disso, a operação referente ao borderô 20482 (fl. 107), 

realizada no dia 31/05/2012 também serviria para pagamento parcial desta dívida. 

Veja, Exa., que o borderô 20482 contempla justamente o 

cheque n.0 24. Ou seja, a Requerida junta dois documentos que representam o mesmo 

negócio, pretendendo contabilizar duplamente o abatimento da dívida. Uma pelo valor 

do cheque e outra pelo valor do borderô. Trata-se de malandragem não admissível num 

processo judicial. 

Ademais, a mencionada operação que inclui o mencionado 

cheque não foi feita para recomprar os títulos que deram origem à divida sub judice, 

mas sim para recomprar as duplicatas 1529 e 1558, sacadas contra HYDAC 

TECNOLOGIA e negociadas nas operações realizadas nos dias 03/04/2012 (borderô 

20268) e 19/04/2012 (borderô 20338). Os documentos que comprovam a recompra destes 

títulos estão anexos. 

Ou seja, tal operação e cheque nada têm a ver com a recompra 

dos títulos que originaram a dívida que é objeto da presente ação. 

MENTIRA N. 0 3 EMISSÃO DE NOVAS 

DUPLICATAS PARA PAGAMENTO DE DUPLICATAS 

FRIAS QUE TAMBÉM NÃO FORAM LIQUIDADAS 

Alegou a Requerida que ''para a surpresa da requerida, a requerente 

protestou títttlos rejerente a nota fiscal de nº 1543, nota esta que.foi cancelada na data de 17 de abril de 

2012 (doe em anexo), por ter sido substituída por outra nota de nº 1.554, cotifôrme comprova e-m~ 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153-Cjs. 63/64 
cambuf - Campinas (SP} - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv. br 
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anexo (doe. 11 em anexo), a qual os títulos fá foram devidamente quitados e nem sequer 

alegados na inicial, agindo a autora em nítida máfé. (dot: 12 em anexo)" (fl. 87). 

A parte da narrativa em que a Requerida alega que a NF 1.543 

foi substituída pela nota 1.554 é verdadeira. 

Todavia, a MENTIM DAS MAIS GROSSEIRAS, é que a 

NF 1.554, que substituiu a NF 1.543, foi liquidada. 

Os títulos que substituíram as duplicatas originais decorrentes 

da NF 1.543 JAMAIS FORAM PAGOS à Requerente. 

O que a Requerida Feltrin fez, à época, foi análogo a quem 

troca um cheque sem fundo por outro cheque sem fundo. 

Ou seja, trocou duplicatas canceladas por outras que não 

foram pagas. Em outras palavras, trocou zero por nada. 

Relembre-se que a mera afirmação de que os títulos foram 

liquidados não significa absolutamente nada. É apenas mais uma mentira no rol das 

diversas já contadas pela Requerida Feltrin. 

A Requerente deixa assente que os títulos relativos à NF 1.554 

JAMAIS LHE FORAM PAGOS. 

Frise-se <1ue a prova de pagamento deve ser feita por quem 

alega o pagamento. E, tal prova, JAMAIS foi juntada aos autos. 

Rua De José Inocêncio de Campos, 153 - Cj~ 63/64 
cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atend1mento@sugujmoto adv br 
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MENTIRA N. 0 4 - AS OPERAÇÕES FORAM FEITAS 

PARA RECOMPRAR OS TÍTULOS QUE 

ORIGINARAM A DÍVIDA OBJETO DA PRESENTE 

DEMANDA 

Como mencionado anteriormente, a Requerida Feltrin juntou 

documentos de operações que foram feitas para recomprar títulos outros, relacionados no 

quadro abaixo: 

FLS. TIPO NÚMERO. ·.:DATA . ·::···VALOR. '. TITULOS EFETIVAMENTE 
SACADO(S) BORDERÔ(S) 

< .. · ' ,. ·.' RECOMPRADOS 

114 CheQue 24""" 30/06/2012 Ll00,00 1529 e 1558 HvdacTecnolo2ia Ltda. 20268 e 20338 
114 Cheque 1555 1710512012 1.125,00 1560 HvdacTecnologia Ltda. 20338 
99 Ooeracão de recompralborderôl 20636 31/0712012 7.972,08 1541 HvdacTecnolo2ia ltda. 20291 

100 Ooeracão de recomoraíborderô) 20618 23/07/2012 3.211.08 1504• e 1561 HvdacTecnolo2la ltda. 20197 e 20338 

101 Operacão de recompra{borderôl 20584 10/07/2012 3,187,44 1504"' HvdacTecnolo2la Ltda. 20197 

103 Ooeracão de recomora(border&l 20574 0610712012 5.198,71 1470/B' e 1504' HvdacTecnologia ltda. 20121 e 20197 
104 Ooeracão de recomcra{borderô) 20555 28/06/2012 2.329,29 1470/B"' HvdacTecnolo2ia ltda. 20121 

105 Ooeracão de recompra(borderõ} 20543 22/06/2012 4.498 13 1470/B' Hvdac Tecnolo2ia Ltda. 20121 
106 Oceracão de recomcra(borderôl 20527 18/06/2012 4.188,29 1470/B• HvdacTecnolo11ia Ltda. 20121 
107 Operacão de recompra(borderõl 20482*"' 31/05/2012 992,83 1529e 1558 HvdacTecnologia Ltda. 20268 e 20338 

108 Operação de recomcra{borderô} 20455 24/05/2012 7.411,64 3953 Hydac Tecnolo ia Ltda. 20291 

.,,, Recompra pareio/ 

.,,,,. Dupficidade ~a Requerida refaciana como dois pagamentos distintos, mas se trata de uma única operoçlJo 

A documentação que comprova tais recompras são juntadas 

aos autos nesta oportunidade. 

Apenas para facilitar este N. Juízo, após cada borderô 

mencionado pela Requerida (p. ex. 20636, 20618 e 20584), há o respectivo "Resumo de 

Recompra", bem como o borderô que contém o(s) título(s) recomprado(s). 

Por exemplo, a operação de recompra representada pelo 

borderô 20636 serviu para recomprar o título 1541, sacado contra Hydac Tecnologia Ltda., 

que foi objeto da operação n. 0 20291, realizada em 09/04/2012. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 -Cj~ 63/64 
Cambul - Campinas (SP} - CEP 13024-230 
Fone: (19) 329S.6232 Fax: (19) 3295·6218 
E-mail: atendimen\Q@suguimoto. adv. br 
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Já a operação de recompra do borderô n. 0 20618 serviu para 

recomprar parcialmente o título 1504 sacado contra Hydac Tecnologia Ltda., que foi 

objeto da operação n.0 20197, realizada em 13/03/2012. 

Todo o afirmado pela Requerente Acesso está formalmente 

documentado, ao contrário das maliciosas alegações da Requerida Feltrin. 

Desta forma, provado está que a dívida não está paga. E, em 

não estando paga a dívida, é de rigor a decretação da quebra da Requerida Feltrin. 

DA MÁ-FÉ E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

Dispõe o art. 17 do CPC: 

Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 
(. .. ) 
II - alterar a verdade dosfatoJ;· 
(. .. ) 

Não pode a Requerida Feltrin mentir descaradamente no 

processo e não ser punida. 

Desta fonna, nos termos do art. 18 do CPC, requer-se a 

condenação da Requerida Feltrin ao pagamento de multa de 1 % e indenização de 20% 

sobre o valor da causa, em razão de ter alterado a verdade dos fatos a fim de induzir este 

N. Juízo a erro. 

CONCLUSÃO 

A Requerida Feltrin não efetuou o depósito elisivo. Ela 

confessa tacitamente a dívida, mas alega que a pagou com os cheques e operações ~ 

Rua Dr. José lnocencio de Campos, 153 -Cj~ 63/64 
Cambul - Camp·1nas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv. br 
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juntados. A Requerente Acesso comprova que os cheques e operações recomprara títulos 

distintos dos títulos que originaram a dívida sub judice, demonstrando que a dívida 

encontra-se, na verdade, não aclimplida. Em sendo julgada procedente a presente 

demanda a decretação de sua quebra é de rigor. 

As preliminares suscitadas não tem embasamento legal algum. 

O C. STJ através da súmula 361 e repetida orientação jurisprudencial já pacificou a 

questão da desnecessidade do protesto especial para fins falimentares, bastando que seja 

indicado na intimação do protesto o nome e a identificação da pessoa que a recebeu. Isso 

está claramente provado nos autos. 

Por sua vez, a argumentação da utilização do pleito falimentar 

como substitutivo da ação de execução já é questão sumulada. 

No mérito, a Requerida alega pagamento. No entanto, não 

junta nenhuma prova de pagamento. Juntou apenas cheques e operações de recompra 

que serviram para liquidar títulos completamente distintos aos que originaram a dívida 

subjudice. 

A Requerente Acesso explicou detalhadamente todas as 

operações e juntou documentos que provam cabalmente suas explicações. 

NENHUM DOCUMENTO FOI IMPUGNADO DE 

FORMA ESPECÍFICA PELA REQUERIDA FELTRIN. 

Desta forma, é de rigor entender-se que eles são aptos a 

provar o que foi alegado. 

Do contrário, a Requerida Feltrin os impugnaria e traria 

elementos para demonstrar sua eventual inaptidão. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 -Cj~ 63/64 
Cambul - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@sugujmoto. adv br 
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Não fez isso. Limitou-se a apresentar argumentos 

eyasiyos e genéricos, típicos de quem tem consciência de que não tem direito algum, 

mas que não quer adnútir que a parte contrária está absolutamente correta. 

Relembre-se que V. Exa. determinou de forma específica no 

despacho anterior: 

Anote-se o novo causídico da requerida. Tendo em vista o requerido as jls. 209 pela parte autora, 

determino que a requerida exiba todos os documentos que possua que possam 

comprovar a sua alegação de liquidação ou a recompra dos títulos destacados na 

planilha de Os. 209 e que se,iam ob;eto deste feito no prazo de 10 dias. Com a sua 

vinda, vista a autora e após cone/usos. lnt. 

A Requerida não exibiu documento algum. Linútou-se a 

fazer alegações genéricas. 

O artigo 359 do CPC é muito claro ao apontar as 

consequências da não exibição: 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
cambul - campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguirnoto adv br 

Art. 359. Ao decidir o pedido. o juiz admitirá como 

verdadeiros os fatos que, por meio do documento 

ou da coisa. a parte pretendia provar: 

I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer 

qualquer dedarafiio no prazo do ar!~ 357; 

II - se a recusa for havida por ilegítima. 
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Desta forma, é de rigor seja a presente ação julgada 

totalmente procedente, sendo decretada a quebra da Requerida Feltrin, o que desde já se 

requer. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

Campinas (SP), 09 de abril de 2014. 

/./- --- -- --~--
-•.A,.., K K,.., KJ\_ lJb 1-"AULO 
OAB/ SP 250.483 

Rua Dr. José lnocêncro de Campos, 153 -CJs- 63/64 
cambui - campinas (SP) - CEP 13024-230 
FOne: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suquimoto adv. br 
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JUNTADA 

Nesta data, h' de () ~::; de 2014 

junto a estes autos o(a)documento a seguir descrito: 

( i') Petição 

) Ofício 

) Mandado 

) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

O(A) Escrevente. 



____ DONA ? t.·i 
Socíc:<l<1(lC 
de .1:\.dvog<1<.k>~ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

Processo n.º: 0000326-41 .2013.8.26.0248 

FELTRIM INDÚSTRIA METALURGICA LTDA, já•,·'ei 
devidamente qualificado nos autos, supramencionado, por seus§:! .• ,.1 
advogados signatários, vem respeitosamente perante Vossa""' 
Excelência, requerer, em caráter de urgência, a juntada aos 
autos do incluso instrumentos de SUSTABELECIMENTO, bem como, 
requer a devolução de eventual prazo corrente, a fim de 
possibilitar manifestação tempestiva e satisfatória a este 
juízo. 

Outrossim, Requer, sejam as futuras intimações relativas ao 
feito publicadas exclusivamente em nome do procurador ora 
constituído que a esta assina Dr. Márcio Danilo Daná, OAB/SP 
261. 709, com endereço profissional constante do rodapé desta, 
sob pena de se incorrer em nulidade nos termos dos artigos 236 
e 237 do CPC. 

em que, 
juntada e o deferimento. 

5 de,abril de 27 tt 1,r.-· 
RO'GO r MOZER ES!C 

OAB/SP: 280.104 

RtHl Saint Hilaire., 2 89 • Bo~que • Campinns.SP 
CEP 13026·302 • Te1. 19 '.'1324 9007 



SUBSTABELECIMENTO 

DRA. ALEXSANDRA MANOEL GARCIA, OAB/SP Nº. 315805, DR. 

-PAULO MARCELO LEITÃO, OAB/SP N°244.218, DRA. ADRIANA 

PIRES FOZ DE BARROS, OAB/SP N°156.742, advogados 

devidamente constituídos nos autos da Ação Ordinária 

de nº 0000326-41.2013.8.26.0248, em trâmite perante a 

MM. 3ª. Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP, em que 

FELTRIM INDÚSTRIA METALURGICA LTDA, CNPJ/MF Nº 

67.784.934/0001-32 é parte, substabelece os poderes 

ali outorgados, SEM RESERVAS E DE IGUAIS PODERES, ao 

DR. MARCIO DANILO DONÁ, OAB/SP Nº 261. 709, e CPF/MF 

268.159.448-08; DR RODRIGO TADEU MOZER ESPASSA, OAB/SP 

280.104, 

SIQUEIRA, 

CPF/MF 

OAB/SP 

221.639.358-41; DR. 

292.740 E CPF/MF 

ELIO ALCIONE 

262.290.728-15, 

todos, com escritório na Rua Saint Hi1aire, nº 289, 

Bosque, na cidade de Campinas/SP. 

DRA. 
OAV/ 

P, 9 de abril de 2014 

LEITÃO 

/\! 
'\"'i 
'1 '1'.1 ·y 
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85890000000-0 14480185111-2 40190026464-4 42020140516-4 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

01 - Nome I Razão Social 

Feltrin Indústria Metalúrgica Lida 

02 - Endereço Rua Turquesa. 567 

03 - CNPJ Base I CPF 

67.784.934 

04 - Telefone 

1933249007 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe 

DARE-SP 
Documento Principal 

07 - Data de Vencimento 

16/05/2014 
08 - Valor Total 

R$ 14,48 
09 - Número do DARE 

06 - Observações ND 0000326-41.2013.8.26.0248, Ação Cível, Autor: Acesso Fomento Mercantil Lida, Réu: Feltrin Indústria 
Maléllurgica Ltda, Comarca de lndaiatuba. 

140190026464420 

1 O - Autenticação Mecânica 

~ .... 
o 
<ô 
o 
o .., 
"' .... s 
o 
o 
o 
~ 

~ 

~ 

= 
-

18 - Nc do Documento 
Detalhe 

140190026464420-0001 

.3P.raçâo: 16/04/2014 

15 - Nome I Razão Social 

Feltrin Indústria Metalúrgica Lida 

16 - Endereço Rua Turquesa, 567 

DOCUMENTO 
DETALHE 

03 - Data de Vencimento 

16/0512014 

04 - CNPJ ou CPF ou 
Renavam 

67. 784.93410001-32 

17 - Observações Nu 0000326-412013.8.26.0248, Aç3o Clvel, Autor. OS - lnsc. Estadual I Cód. 
Ate5so Fomenlo MercAndl lh1fl, Rr'!u: Foltrin lndOslria Metalurgica Lida, Municlpio f Nº Dedaração 
Com1m:n ria lndalaltlba. 

85890000000-0 14480185111-2 40190026464-4 42020140516-4 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

01 - Nome 1 Razão Social 

Feltrin Indústria Metalúrgica Lida 

02 .. Endereço Rua Turquesa, 567 

03 • CNPJ Base I CPF 

67.784.934 

04 - Telefone 

1933249007 

05 - Quantidade de Documentos Detalhe 

Geração: 16/04/2014 

Via do Banco 

01 - Código de Receita - Descrição da 02 - Código Tipo de Serviço -
Receita Desr.riçao do Serviço 

IExira-Orçamenlíiria tt 
Anulaç.!lo de Despesa· 304-9 c9rt11irl'ldej'l1'Avldêncla 
dos advoaados de Siio Pa 

1130401 TJ-TAXADE MANDATO 
{PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO) 

06 - lnscriçAn na Divida 09 -Valor da Rer.:eita 
ou Nc Etiqueta 

12-Acréscimo 
financeiro 

14,48 

07 - Referência 1 O - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatlcios 

08 - Nº AllM J N" 11 - Multa de Mora ou 14 - Valor Total 
Controle f N" do Pare. I por Infração 
N" da Natif. 

DARE-SP 
Documento Principal 

07 - Data de Vencimento 

14,48 

16/05/2014 
08 - Valor T atai 

R$ 14,48 

09 - Número do DARE 

06 - Observações NQ 0000326-41.2013.8.26.0248, Açao Clvel. Autor: Acesso Fomento Mercantil Ltda, Réu: Feltrin Indústria 
Metalurgica Ltda, Comarca de lndalatuba. 

140190026464420 

Geração: 16/04/2014 

1 O - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte 



171412014 (bb.COOLbr) 

Comprovantes de pagamentos 

Sl SRR !->J S'J'F.MA DE'. JNF'OR.Ml\COES BANCO DO P..'R7\STT. 

17/04/2011 - AUTOATENDIMENTO - l~.11.14 

:ill34 l03034 SEG11NIJA VIA OtllO 

ó:OMPROVl\N'l'F. flF. PllGllMENTO 

CT.lENTE:: nnN1\ f-;OCir~OAIJI:: D!.:~ ADVOGAD 

AC~NCIA; 3034-1 CONTA: ?3.647-0 

Conllenio SE.fA~/SP-AMBlENTEPAG 

Cndi90 de Barra~; BS890000000-0 
401.900}6454-4 

Banco 
Dat~ tio pagamenlo 
N~ de ccintrr>ln- Drlre-SP 
Vil 1.<H" Tol.d 1 

J.4180185.l] l-/. 

4?0?0110516-4 
001 

17/01/2014 
14019002611;4420 

14,48 

·.11PHO'.JANTE'. OE f'ACi7\ME.N1'0 F.MTTTOO UE'. AC:OROO COM A 

~ ~JHTAHlA CAT 12fí DE: J h/Oil/~OJ.l E AU'l'ORIZADO PELO 

Pl{O~~~so ~~ 38-YU78843/2001. 

DUCUMP.M'l'O: 114 .1 "/!)<J 

AU'l'ENTICACAO S.t.SJ3B: 8.7BD.ü67.E24.5Al.D5C 

Transação efetuada com sucesso por: J7673978 MARCIO DANILO DONA. 

httpsJlaapj.bb.ron.br/aapjlnoticla.bb?lo+m$essao=e9d289Bba0211d99f!cd178012f1d299&codMenus=6125,6126,6174&codNolicla=16819 

"''<\ ) 
17104/2014 13:11 :14 ;\ 
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Processo Físico nº: 

Classe - Assunto 

Requerente: 

Requerido: 

DECISÃO 

0000326-41.2013.8.26.0248 
Falência de Empresários, Sociedades Empresãriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Castanho Opdebeeck 

CONCLUSÃO 

Em 19 de maio de 2014, faço os presentes autos conclusos a Mm. Juíza de 

Direito da 3ª V ARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA, Dra. CAMILA 

CASTANHO OPDEBEECK. Eu, escrevente, subscrevi. 

Trata-se de pedido de falência, na qual alega o autor que teria fornecido 

serviço de factoring à requerida, adquirindo títulos a vencer com deságio. Aponta que 

alguns títulos não teriam sido adimplidos e que, oferecida a recompra, a requerida teria se 

mantido inerte. 

A requerida, por sua vez, alega que já teria adimplido o valor dos títulos, 

tendo em vista que houve a emissão de novos títulos para substituir os referentes a esta ação 

e que estes novos títulos teriam sido pagos por meio do cheque e borderô. 

Tendo a requerida apresentado documentos a fim de comprovar a ocorrência 

do pagamento, e a requerente, em réplica, juntado outros documentos a fim de demonstrar 

que tais pagamentos se referiram a outros títulos, e não ao presente, verifico a necessidade 

de produção de prova pericial para verificar a correlação dos documentos e se os títulos 

referentes ao presente feito foram ou não adimplidos. 

Considerando que ambas partes apresentam documentos, embasando suas 

alegações, entendo ser o caso de serem divididos os honorários em partes iguais entre as 



partes, havendo o nítido interesse de ambas comprovarem o teor de suas suposições. 

Nomeio o contador CLOVIS FABIANO MARTELLO para produção de 

perícia contábil nos documentos apresentados nos autos, a fim de esclarecer se os títulos 

referentes à presente ação (duplicatas 1543 e 1555) foram adimplidos pela requerida ou 

não. 

Intime-se o perito para estimar seus honorários, os quais devem ser 

depositados Ili]; proporção de 50% por cada uma das partes, em 05 dias, a contar da 

estimativa. ' 

Faculto às partes a indicação de Assistentes Técnicos e o oferecimento de 

quesitos, no prazo de 10 (dez) dias. Laudo em 30 dias. Após, havendo assistentes técnicos, 

concedo 1 O (dez) dias para que estes apresentem laudos críticos. 

Após a apresentação de quesitos, intime-se o perito nomeado para retirar os 

autos, bem como para solicitar, se o caso, a apresentação, pelas partes, de eventuais 

documentos necessários à realização da perícia. 

Intimem-se. 

Indaiatuba, 06 de junho de 2014. 

CAMILA CASTANHO OPDEBEECK 

Juíza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEB~MENTO 
Recebido em <:!:t:..r .. ~'!:?./id.1 ... 
Oesr.r. ~ 



Foro de lndaiatuba 
Comprovante de Remessa 

Lote : 2014.00045848 Origem : Cartório da 3ª Vara Clvel 

Emitido em: 19/05/2014 - 13:45:13 
Página: 1 de 1 

Remetido: 19/05/2014 Destino : Camila Castanho Opdebeeck(Juiz) 

T.~o de C'!!"ga: Processo ___ _ 

rQ!J_ Process~--------- c1assL_ _ _______ 1-.""'""';' __ _ v
01•m•1r __ º_

1.h'!-:-, /. 1 0000326-41.2013.8.26.0248 Falência de Empresários, Feltrln Industria Metalurgica Ltda x 
Sociedades Empresâriais, Acesso Fomento Mercantil Lida 

1 Microempresas e Empresas de 
L__ _______ Pegueno Porte _ _ _ ----------~----· 

~ 
Assinatura:-------

Total : 1 

Recebido em IC\ /QS/~ Hora:~:4S 

SOFTPLAN 



Foro de lndaiatuba /d.,_ { f 3 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 Í 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Emitido em: 17/06/2014 08:18 
Página: 1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0220/2014, foi disponibilizado na página 
113/118 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/06/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente á data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
19/06/2014 - Corpus Christi - Prorrogação 
20/06/2014 à 20/06/2014 - PROV. 2137/2014- DJE de 10.04.2014, págs. 01/02 - Suspensão 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Paulo Marcelo Leitão (OAB 244218/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 
Alexsandra Manoel Garcia (OAB 315805/SP) 

Teor do ato: "Trata-se de pedido de falência, na qual alega o autor que teria fornecido serviço de 
factoring à requerida, adquirindo títulos a vencer com deságio. Aponta que alguns títulos não teriam sido 
adimplidos e que, oferecida a recompra, a requerida teria se mantido inerte. A requerida, por sua vez, alega 
que já teria adimplido o valor dos títulos, tendo em vista que houve a emissão de novos títulos para substituir 
os referentes a esta ação e que estes novos títulos teriam sido pagos por meio do cheque e borderô. Tendo a 
requerida apresentado documentos a fim de comprovar a ocorrência do pagamento, e a requerente, em 
réplica, juntado outros documentos a fim de demonstrar que tais pagamentos se referiram a outros titulas, e 
não ao presente, verifico a necessidade de produção de prova pericial para verificar a correlação dos 
documentos e se os títulos referentes ao presente feito foram ou não adimplidos. Considerando que ambas 
partes apresentam documentos, embasando suas alegações, entendo ser o caso de serem divididos os 
honorários em partes iguais entre as partes, havendo o nítido interesse de ambas comprovarem o teor de 
suas suposições. Nomeio o contador CLOVIS FABIANO MARTELLO para produção de perícia contábil nos 
documentos apresentados nos autos, a fim de esclarecer se os titulas referentes à presente ação (duplicatas 
1543 e 1555) foram adimplidos pela requerida ou não. Intime-se o perito para estimar seus honorários, os 
quais devem ser depositados na proporção de 50% por cada uma das partes, em 05 dias, a contar da 
estimativa. Faculto às partes a indicação de Assistentes Técnicos e o oferecimento de quesitos, no prazo de 
10 (dez) dias. Laudo em 30 dias. Após, havendo assistentes técnicos, concedo 10 (dez) dias para que estes 
apresentem laudos críticos. Após a apresentação de quesitos, intime-se o perito nomeado para retirar os 
autos, bem como para solicitar, se o caso, a apresentação, pelas partes, de eventuais documentos 
necessários à realização da perícia. Intimem-se. lndaiatuba, 06 de junho de 2014." 

lndaiatuba, 17 de junho de 2014. 

~°'\ 
Rosana Cristina De Assis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 



... JUNTADA 

Nesta data, ,J3 de U ':f de 2014 

junto a estes autos o(a)documento a seguir descrito: 

) Petição 

) Ofício 

) Mandado 

) E-mail 

( ) 

) Carta Precatória 

) Certidão de Publicação 

) Aviso de Recebimento 

) M. Levantamento Judicial 

O(A) Escrevente 
) 



~, SUGUIMOTO & 
~ ASSOCIADOS ...... , .•.... ···--·---·········· . V ADVOGAllD.~ I' C:ONSUl.lóKl'.'i 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª V ARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

Pedido de Falência 
Processo n. º OO(jfJ326:4..J .2013. 8.26. 0248 
N. 0 de Ordem 72/2013\ 

i. ) 

\ ,/ 
""-·~ .. ~- .~ .. -

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA., já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., por seus advogados infra

assinados, vem respeitosamente perante V. Exa., apresentar os seus QUESITOS para 

perícia, bem como, manifestar-se nos termos que se seguem: 

,.'.'t' 
T•'"' 
C;1• 
0>j; 

~.1 
:::.:J) 
--·i 

~,, 

Em razão da questão contraditória instaurada nestes autos, _,;~) 

acerca da existência ou não da quitação legítima dos títulos que embasaram o presente 

feito falimentar, este MM. Juízo optou por invocar a perícia contábil, a fim de averiguar 

tal questão. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - campinas(SP) - Cf:P 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
f:-mail: 0tendimento@suguimoto adv. br 



E, por tal razão, assim se pronunciou: 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 

··-··--
Al)VOGADOS f CONSUUOIU5 

Processo 000032641.2013.8.26.0248 (024.82.0130.000326) -
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - R.ecuperafão judúial e Falénda - Acesso 
Fomento Mercantil Ltda - Feltrin Industria Metalurgica Ltda - Trata
se de pedido de folêmia, na qual alega o autor que teria fornecido Ser!JZf'O 

de factoring à requerida, adquirindo títulos a vencer cvm deságio. 
Aponta que alguns títulos não leriam sido adimplidos e que, oferecida a 
mvmpra, a requenda teria se mantido inerte. A requerida, por sua vev 
alega que já teria adimplido o valor dos títulos, tendo em vista que houve 
a emissão de novos títulos para substituir os rqforentes a esta ayiio e que 
estes novos títulos teriam sido pagos por meio do cheque e borderô. Tendo 
a requerida apresentado documentos a fim de comprovar a ocvrrênda do 
pagamento, e a requerente, em réplica, juntado outros documentos a fim 
de demonstrar que tais pagamentos se referiram a outros títulos, e não ao 
presente, verifico a necessidade de produção de prova 
pericial para verificar a correlação dos documentos e se 
os títulos referentes ao presente feito foram ou não 
adimplidos. 

Nesta esteira, cumpre relembrar ao Sr. Perito, que quando da 

realização da perícia contábil, deverão ser consideradas as seguintes premissas: 

A dívida que originou o presente pedido de falência - Dívida 

esta não contestada pela Requerida - decorre dos títulos abaixo relacionados, conforme 

já mencionado na Exordial: 

TABELA1 

'•' 
, SACAOO , . ·. . TfruÚ:> .,_ VENCIMENTO 

. 

Posto de Molas 040 ltda 1543/A 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/B 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/C 

Posto de Molas 040 Ltda 1543/D 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/A 

Posto de Molas 040 Uda 1555/B 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/C 

Posto de Molas 040 Ltda 1555/D 

10TAL 

Atualizado até a data dost1fetivos protestos 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambur - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19)3295-6232 Fax: (19)3295-6218 
E-mail: g_tendirnenl9_@~_yguimoto~a_Q_l!J>1 

08/05/2012 

02/r:/5/2012 

27/r:/5/2012 

22/07/2012 

15/0S/20ll 

OO/r:/5/2012 

04/07/2012 

29/07/20ll 

.,, 
,VALOR 

7.552.00 755,20 30480 478 29 9.09029 

7.552 00 755 20 224 33 415 36 8.94689 

7.552.00 75520 224,33 35243 8.883,96 

7.552 00 755,20 172,67 289,49 8.769,36 

619,48 6L95 34,23 37,79 753,45 

619,49 27,63 32,63 741,70 

61949 61,95 23,39 27,46 732,29 
61949 6195 23 39 2230 72713 

32.685,95 3.268,60 L034,n 38.645 (11 

2 



& SU .. G .. U.IMOTO & ASSOCIADOS 
~ ~-;,voc:Aiíc)S 'C:ON$U1.TO .• -,, 

Alega a Requerida que recomprou tais títulos, o que não é uma 

informação verdadeira e que será objeto de verificação na perícia a ser realizada. 

Todavia, o quadro abaixo demonstra de forma fiel quais foram 

os títulos efetivamente recomprados pela Requerida que, evidentemente, são distintos 

dos títulos sub judice. 

TABELA2 
. 

FLS. TIPO .NÚMERO DATA 
.· 

VALOR_ 
TfruLOS EFETIVAMENlC 

SACADO(S) BORDERÔ(S) 
RECOMPRADOS 

114 Cheaue 24 ... 30/06/2012 1.100,00 1529e 1558 HvdacTecnotoizia Ltda. 20268 • 20338 

114 Checiue 1555 17/05/2012 1.125,00 1560 Hvdac TecnoloR:ia ltda. 20338 

99 Ooeracão de recomora(borderô) 20636 31/07/2012 7.972,08 1541 HvdacTecnoloe:ia Ltda. 20291 

100 Ooeracão de recomoraíborderô) 20618 23/07/2012 3.21108 1504• e 1561 Hvdac TecnoloRla Ltda. 20197. 20338 

101 Qperacão de recompra(borderôl 20584 10/07/2012 3.187,44 1504' HvdacTecnoloiia Ltda. 20197 

103 Operacão de recompra(borderôl 20574 06/07/2012 5.198 71 1470/B• e 1504• HvdacTecnololl:ia Ltda. 20121 e 20197 

104 Operação de recompra{borderêl 20555 28/06/2012 2.329,29 1470/B' HvdacTecnoloe:la ltda. 20121 

105 Ooeracão de recomoralborderôl 20543 22/06/2012 4.49813 1470/B' HvdacTecnol02ia Ltda. 20121 

106 Qperacão de recompra(borderô) 20527 18/06/2012 4-188,29 1470/B' HydacTecnologia Ltda. 20121 

107 Operação de recomi:ira(border6) 20482 .. 31/05/2012 992,83 1529• 1558 HydacTecnoloe:ia Ltda. 20268 • 20338 

108 Ooeracão de recompra(borderô) 20455 24/05/2012 7.411,64 3953 HvdacTecnologia Ltda. 20291 

•Recompra parcial 
••Duplicidade· a Requerida relaciona coma dois pagamentos distintos, mas se trota de uma única operação 

Como contraprova das provas documentais apresentadas pela 

Requerente poderia a Requerida ter feito prova da recompra destes títulos acima 

mencionados também. Isso não fez. 

Por que? 

Porque sabe que as recompras mencionadas foram feitas tais 

como demonstradas de forma cabal pela Requerente. 

Assim, é possível constatar que as operações de recompra 

acima demonstradas não possuem qualquer relação com a alegada recompra dos 

títulos sub iudice que nunca ocorreu. 

Rua Dr. José Inocêncio de campos, 153 -Cjs. 63/64 
cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19)3295--6232 Fax: (19)3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto adv br 
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QUESITOS ao Sr. Pe1-ito 

& SUGUIMOTO & 
ASSOCIADOS """'\ ----- - - --· - - ----- -V AnvnoA1HH ~CONH11.ro1<rs 

Feito estes breves esclarecimentos, passaremos a apresentar os 

QUESITOS 

1) Por toda documentação juntada no processo, é possível 

afirmar que as Partes negociaram outros títulos além destes que compõe a presente 

lide? 

2) É possível afirmar que vários dos títulos alienados não 

foram liquidados regularmente? 

3) É possível afirmar que há informações dos sacados

devedores de que a Requerida Feltrin alienou títulos sem lastro comercial? 

4) O que é uma operação de recompra de títulos? 

5) A Requerida juntou documentos. Nos documentos juntados 

pela Requerida há alguma referência ou menção aos títulos que ela teria recomprado? 

6) É possível se afirmar com certeza de que os documentos 

juntados pela Requerida referem-se à recompra dos títulos sub judice? 

7) Posteriormente, a Requerente demonstrou que os 

documentos juntados pela Requerida diziam respeito a outras transações. Dos documentos 

apresentados, há a vinculação das operações de recompra com os títulos recomprados? É 

possível identificar quais títulos foram recomprados em tais operações? 

8) A Requerida juntou outros documentos para contrapor os 

documentos juntados pela Requerente? 

Rua Dr. José Inocêncio de campos, 153 -Cj~ 63/64 
cambur - campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto adv. br 
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9) Há provas juntadas pela Requerida de que liquidou 

regularmente os títulos mencionados na Tabela 2 e Tabela 1 acima? 

1 O) A Requerida trouxe aos autos provas de que os títulos 

emitidos em substituição (para recompra de outros títulos não liquidados) foram também 

liquidados? Mais especificamente, há prova de que a NF n.º 1.554 foi liquidada? 

11) Além das evasivas alegações da Requerida, há algum 

documento idôneo juntado no processo que vincule as operações de recompra com o 

pagamento dos títulos sub judice? Em caso positivo, em quais folhas os mesmos se 

encontram? 

12) Há alguma prova nos autos de que os títulos entregues pela 

Requerida para recomprar os títulos "frios" que embasaram esta Falência, foram 

regularmente adimplidos quando de seus vencimentos? Quais são estes documentos e em 

quais folhas se encontram? 

13) É possível o Sr. Perito afirmar que o cheque n. 00024 -

Banco Bradesco, no valor de R$ 1.1000,00, juntado em fls. 114, trata-se exatamente do 

mesmo título negociado no borderô 20482 juntado em fls.107? 

14) Sendo positiva a resposta do quesito acima, pode-se afirmar 

que ambos os documentos (vide fls. 107 e 114), representam tão somente um único valor? 

Oportunamente, a Requerente informa que deixa de 

apresentar Assistente Técnico para o acompanhamento de tal perícia. 

Sendo assim, apresentados os quesitos supra, aguarda-se a 

realização da perícia determinada por Vossa Excelência, para fins de prosseguimento. 

Rua Dr. José lnocencio de campos, 153 -Cj~ 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: ~.®'!.!!luimoto ady br 
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Termos em que, 
Pede Deferimento. 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 
ADVOGADO.~ f C()NSUl'lt)M.~S 

Campinas (SP), 27 de Junho de 2014 

c<=s~?' 
MARCELO FERREIRA DE PAULO 

OAB/ SP 250.483 

Rua Dr. José Inocêncio de campos, 153 - Cjs. 63/64 
cambuf - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suquimoto. actv. br 

~~/ 
FABíc/ruWiMoTO 

L OAB/ SP 190.204 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal, sem 

manifestação do(a) requerida. 

lndaiatuba, 21 de agosto de 2014 

A escrevente 
ÉIY 

TERMO DE VISTA 

Aos 22 de agosto de 2014, faço a remessa destes autos com vista ao Dr. 

FERNANDO GÓES GROSSO. 

A Escrevente., 
t,IY 

Proc.nº 72/13 

-·· ,.· 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Autos n.º 72/13 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM. Juiz: 

a per eia contábil a ser realizada 

nos autos. 

lndaiatuba, 22 d 

sso 

Assistente Jurídico 



Foro de lndaiatuba 
Comprovante de Remessa 

.) 1 !> 

Emitido em: 22/08/2014-10:tf 
Página: 1 de 1 

Lote : 2014.00082950 
Remetido : 22/08/2014 

Origem : Cartório da 3ª Vara Cível 
Destino : Ministério Público 

Tipo de carga: Processo 
· ord· · t•roC:e~so----~=~-:~---.. -i~Çiã~~~ _-__ __ ... 

1 0000326-41.2013.8.26.0248 . Falência de Empresários, 

Total : 1 

Recebido em;(..1../2 /~ 

SAJ/PG5 

1 Sociedades Empresáriais, 
I Microempresas e Empresas de 
[f'eg1.Je110 Porte. 

Hora : JJ_:--9_;) 

Partes principais Volumes. Folhas 
Feltrin Industria Metalurgica Ltda ;e··-··-·· ·- ·· · f 
Acesso Fomento Mercantil Ltda 

/; 
'.~l(J Assinatura: ~-~....,L~~------

SOFTPLAf\ 



ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

De: 
Enviado em: 

Para: 

ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 
quarta-feira, 1 de outubro de 2014 16:15 
'clovis.martello@hotmail.com' 

Assunto: INTIMAÇÃO PERITO - Proc. 0000326-41.2013.8.26.0248 - Num. de Ordem: 

0072/2013 

Boa tarde, 

A/C Sr. Clovis Fabiano Martello, 

Pelo presente informo que por r. despacho proferido por este Juízo na data de 06 de junho de 2014, Vossa Senhoria 
foi nomeado para atuar como perito contábil nos documentos apresentados nos autos do processo abaixo 
discriminado, a fim de esclarecer se os títulos referentes à presente ação (duplicata 1543 e 1555) foram adimplidos 
pela requerida ou não. Assim sendo, intimo-o para estimar seus honorários, os quais devem ser depositados na 
proporção de 50% por cada uma das partes, em 05 dias, a contar da estimativa. 

AR, ·apresentação de quesitos, vossa senhoria será intimado para retirar os autos, bem como para solicitar, se o 
cas0, a apresentação, pelas partes, de eventuais documentos necessários à realização da perícia. 

Laudo em 30 dias. 

Dados Processuais: 
Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 - Num. de Ordem: 0072/2013 
Classe: Falência / Recuperação Judicial 
Assunto(s): -
RTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 
RDO: FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

Indaiatuba, 01 de outubro de 2014. 

Atenciosamente, 

André Luis Sammartino Amaral 
Escrevente Técnico Judiciário 
'·1.::trícula 366.127-5 

3ª Vara Cível - Indaiatuba - SP 
Rua Adhemar de Barros, 774 - Cidade Nova 
CEP: 13.330-901 - Indaiatuba - SP 
Telefone: (19) 3875-9091 
E-mail institucional: indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 
E-mail pessoal: aamarall@tjsp.jus.br 

23 
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Foro de lndaiatuba 
Comprovante de Remessa 

Lote : 2014.00098245 
Remetido: 03/10/2014 

Origem : Cartório da 3ª Vara Cível 
Destino : Perito 

Emitido em: 03/10/2014 - 13:10:23 
Página: 1 de 1 

Ti odecarga:Proc~~~~-----.--=-----~.~~---~,...-,,---,.---,-----,,-------------~----
Ord_ P_i:e1cesso · . (;~~~se=--------~-- f'.'.!!.r:tes_princi_pai!i~-""~~----_,_ V<:>I~-~~~!l<t~-
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EXCELENTfSSIMO SR DOUTOR JUIZ DA TERCEIRA VARA 
C(VEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

PROCESSO: 0000326-41.2013.8.26.0248 

AÇÃO CÍVEL 

REQUERENTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
REQUERIDO: FEL TRIN INDÚSTRIA METALURGICA L TOA 

Em atenção a Ação Cível de Falência de Empresários, Sociedades 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, apresento 
proposta de honorários periciais, considerando: 

i. 
ii. 
iii. 
iv. 
V. 
vi. 

Retirada e entrega dos autos; ';~:~' 
Leitura e interpretação do processo; ~1' 
Abertura de papéis de trabalho; ' \~ 
Realização de cálculos, simulações e análise de resultados; r}J· 
Preparação de anexos e montagem de laudo; 
Redação do Laudo. 

Para tanto, dou o valor nominal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), 
considerando 10 (dez) horas úteis de trabalho. 

Nestes termos, peço deferimento, 

lndaiatuba, 09 de outubro de 2014 

Clovis Fabiano Martello 

CRC-SP 290338/0-6 





Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

CONCLUSÃO 

Aos 3 de novembro de 2014, faço estes autos conclusos, à MM. Juíza de 
Direito, Dra. CAM/LA CASTANHO OPDEBEECK. 

A Escrevente. 

DESPACHO 

Processo Físico nº: 0000326-4 t .2013.8.26.0248 
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Mctalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr( a). Camila Castanho Opdebeeck 

Proc. N. 72/13. 

Vistos. 

Tendo-se em vista a manifestação do Sr. Perito de fls 277, apresentando seus 
honorários, providenciem as partes o determinado às fls 261, 2° parágrafo, depositando os 
honorários na proporção de 50% para cada uma, em cinco dias. 

Int. 

Indaiatuba, 03 de novembro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

/,,,.,. 

RECEBIMENTO " \ 
Em --++ p"NG\f '{}~ de 2014, recebi estes au s em cartório. 

l 1 Lf :~crevcnte 



Foro de lndaiatuba 
Certidão· Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Emitido em: 05/12/2014 09:13 
Página: 1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0518/2014, foi disponibilizado na página 
113/120 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/12/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Paulo Marcelo Leitão (OAB 244218/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 
Alexsandra Manoel Garcia (OAB 315805/SP) 

Teor do ato: "Proc. N. 72/13. Vistos. Tendo-se em vista a manifestação do Sr. Perito de fls 277, 
apresentando seus honorários, providenciem as partes o determinado às fls 261, 2° parágrafo, depositando os 
honorários na proporção de 50% para cada uma, em cinco dias. lnt." 

lndaiatuba, 5 de'de"\zembro de 2014. 
~ ~-

Rosana Cristina De Assis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 



Juntada 

Em ,~,2 de __ (_).!-____ de 2015, junto a estes autos: 

( '( ) a petição 

( () o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) o e-mail 

( ) as peças do agravo que segue(m) 

( 

I 



12 DEZ 201~ 

INDAIATUBA ( SP ), 11 de Dezembro de 2014. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.º: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.º da conta judicial: 
N.º da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

00003264120138260248 
FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA 
67.784.934/0001-32 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
05.011.117/0001-94 
R$ 750,00 
6663 • X CIDADE DOS INDAIAS 
1700112793036 
1 
10.12.2014 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
CIDADE DOS INDAIAS 
R.BERNARDINO DE CAMPOS,555 
INDAIATUBA- SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor( a) Juiz( a) de Direito 
3VARACIVEL 
INDAIATUBA • SP . 
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Sociedade ___ DONA 
de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE INDAIATUBA, ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO Nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 

FELTRIM INDÚSTRIA METALURGICA LTDA, já 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, em 
que contende com ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, vem 

respeitosamente, através de seus advogados signatários, expor e 

requerer o que segue. 

A ora Requerente, em 22.04.2014, fez a juntada 
de SUBSTABELECIMENTO, bem como requereu que as futuras 
intimações e publicações fossem realizadas, exclusivamente, em 

nome do novel patrono, DR. MÁRCIO DANILO DONÁ, OAB/SP NQ ,t-
261. 709, com endereço profissional mencionado no rodapé do 
presente petitório, sob pena de nulidade. 

Contudo, conforme se observa dos Autos, este 

patrono não está sendo intimado das movimentações dos Autos. 

Desta feita, requer se digne este M.M. Juízo: 



___ DONA Socicd;.1dc 
de Advo!!;ados 

"-· 

a) Devolução de TODOS os prazos a partir de 22.04.2014, inclusive 

com relação à decisão que determinou o rateio dos honorários 
entre as partes, publicada em 18.06.2014, da qual este patrono 
NÃO FOI intimado; 

b) Por conseguinte, rei tera o pedido para que as futuras 
intimações e publicações fossem realizadas, exclusivamente, em 
nome do novel patrono, DR. MÁRCIO DANILO DONÁ, OAB/SP Nº 
261.709, com endereço profissional mencionado no rodapé do 
presente petitório, sob pena de nulidade. 

Nesses Termos, 

pede e espera o deferimento. 

Campinas/SP, 5 de 

MÁRCIO DANILO DONÁ 

OAB/SP: 261.709 

OAB/PR: 70.592 

dit2~dtt· )//Jyir~ '~ 
rODRIG TADEU MOZ ffuASSA 

B/SP: 280 104 

Hun Saint Hilaire. 289 • Bo5qtw • carnpirn1s.SI' 
CEI' 13026·302 • lei. 1 'l 3324 9007 

d>:~l!.;t:J{;V·C•f:~: ;j ;f·r,~:·~·. (' 1'1 ffl. bf' 



___ IXM Sociedade 
de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

CÓPIA 

Processo n.2: 0000326-41 .2013.8.26.0248 J! 
gf 
~I 

FELTRIM INDÚSTRIA METALURGICA LTDA, j ~i 
-1 

devidamente qualificado nos autos, supramencionado, por seus~/ 

advogados signatários, vem respeitosamente perante Vossa!;;;! 
Excelência, requerer, em caráter de urgência, a juntada aos';!!:,' 
autos do incluso instrumentos de SUSTABELECIMENTO, bem como, 
requer a devolução de eventual prazo corrente, a fim de 
possibilitar manifestação tempestiva e satisfat6ria a este 
juizo. 

Outrossim, Requer, sejam as futuras intimações relativas ao 
feito publicadas exclusivamente em nome do procurador ora 
constituído que a esta assina Dr. Márcio Danilo Doná, OAB/SP 
261. 709, com endereço profissional constante do rodapé desta, 
sob pena de se incorrer em nulidade nos termos dos artigos 236 
e 237 do CPC. 

e o deferimento. 

de< obril de 2ml it 11 ~ R~T. MOZER :~~SA 
OAB/SP: 280.104 

Rua Saint Hilaire, 289 • Bosque • Campinas.SP 
CE? 13026-302 • Tel. 19 3324 9007 

donaadvogados.com.br 



SUBSTABELECIJllCNTO 

DRA. ALEXSANDRA MANOEL GARCIA, OAB/SP Nº .315805, DR. 

PAULO MARCELO LEITÃO, OAB/SP N°244.218, DRA. ADRIANA 

PIRES FOZ DE BARROS~ OAB/SP N°156.742, advogados 

devidamente constituídos nos autos da Ação Ordinária 

de nº 0000326~41.2013.8.26.0248, em trâmite perante a 

MM. 3ª. Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP, em que 

FELTRIM INDÚSTRIA METALURGICA LTDA, CNPJ/MF Nº 

67.784.934/0001-32 é parte, substabelece os poderes 

ali outorgados, SEM RESERVAS E DE IGUAIS PODERES, ao 

DR. MARCIO DANILO DONÁ, OAB/SP Nº 261. 709, e CPF/'MF 

268.159.448-08; DR RODRIGO TADEU MOZER ESPASSA, OAB/SP 

280.104, CPF/MF 221.639.358-41; DR. ELIO ALCIONE 

SIQUEIRA, OAB/SP 292.740 E CPF/MF 262.290.728-15, 

todos, com escritório na Rua Saint Hi1aire, nº 289, 

Bosque, na cidade de Campinas/SP. 

DRA. 
OAV/ 

P, 9 de abril de 2014 



17/4/2014 

Comprovantes de pagamentos 

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
17/04/2014 - AUTOATENDIMENTO - 13.11.14 
3034103034 SEGUNDA VIA 0010 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: DONA SOCIEDADE DE ADVOGAD 
AGENCIA: 3034-1 CONTA: 23.647-0 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85890000000-0 

40190026464-4 
Banco 
Data do pagarnento 
Nr de controle- Dare-SP 
Valor Total 

14480185111-2 
42020140516-4 

001 
17/04/2014 

140190026464420 
14,48 

COMPR0'1ANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PEI.O 

,,t:l.<OCESSO SF 38-9078843/2001. 
' \ 

r IMENTO: 041709 
A,_Ji:NTICACAO SISBB; B.7BD.D67.E24.5Al.D5C 

Transação efetuada com sucesso por: J7673978 MARaO DANILO DONA. 

v 
171041201413:11:14' .,v 

i~ 

111 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP. 

AfàO de Falênda 
Processo n. º 0000326-41.2013.8.26.0248 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, já 

devidamente gualificada nos autos do processo em referência, em gue contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, por seus advogados in fine 

assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls. 278, requerer a juntada do comprovante de depósito judicial 

referente aos honorários periciais fixados pelo Nobre Perito. 

Nesta senda, somente a título de esclarecimento, a Autora 

informa gue o valor ora recolhido corresponde a proporção de 50°/r, do valor total fixado 

pelo Sr. Perito, conforme determinado na r. decisão de fls. 261 §2º. 

Termos em que 
Pede deferimento. 

Campinas, 10 de Dezembro de 2014. 

~-=---= -- " 
"-·· -- · :e.E'EtfFERREIRA DE PAULO 

OAB/SP 250.482 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: ate11dj1ne11to@su1.?.uimoto.adv br 

~F~O 
// OAB/SP 190.204 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICiAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
Réu: FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA 
INDAIATUBA • 3 VARA CIVEL 
Processo:00003264120138260248-ID081020000033545371 
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONIVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: Depósito referente 
aos honorários periciais contábeis 

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
Nome do Cliente 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 
Agência I Código do Cedente 

2234 / 99747159-X 
Nosso Número 

16107880050164245 

Data de Vencimflnlo 

Contra A resenta ão 

RECIBO DE SACADO 
Valor Cobrado 

750,00 

Autenticação Mecânica 

f(J. BANCO DO BRASIL 1001 1 00190.00009 01610.788000 50164.245180 1 00000000075000 

Local de Pagamento Vencimento 
Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil 
Aoós o vencimento, somente no Banco do Brasil Contra Aoresentacão 
Cedente Agência I Código do Cedente 

BANCO DO BRASIL S/A 2234199747159-X 
Data Documento 1 N° do Documento 1 Espécie Doe. 1 AcelleN 1 Data Processamanlo NOS!'l.O N1'.1mBro I Cód. Do Documento 

10/12/2014 81020000033545371 ND 10/12/2014 16107880050164245 

Uso do Banco l Cnrtclre 1 Espécie Moeda l Quantidade Moeda 1 Valor Moeda (=) Velot do Docum&nto 

18 R$ 750,00 

Instruções ( ·) Desconto I Abalimento 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000033545371 
Comprovante c/ nº Conta Judicial disponivel no dia seguinte (-) Outras Deduções 

ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção Governo> Judiciário> 
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito. (+)Mora/Multa 

Unidade Cedente (+)Outros Acréscimos 

BANCO DO BRASIL S/A 
(=)Valor Cobrado 

Sacado ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA CNPJ: 05.011.117/0001-94 
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00003264120138260248 
INDAIATUBA- 3 VARA CIVEL 

Código de Baixa 

Autenticação Mecânico FICHA DE COMPENSAÇÃO 



Emissão de comprovantes 

10/12/2014 
596605966 

- BANCO DO BRASIL - 16:S8:07 
0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: FABIO S & A - ADVOGADOS 
AGENCIA: 5966-8 CONTA: 40. 203-6 

BANCO DO BRASIL 

00190000090161078800050164245180100000000075000 
NR. DOCUMENTO 121. 005 
NOSSO NUMERO 16107880050164245 
CONVENIO 01610788 
SISTEMA DJO - DEPÓSITO JUDICIA 
AG/COD. BENEFICIARIO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

2234/99747159 
10/12/2014 

750,00 
750,00 

NR. AUTENTICACAO 9 .1E0. EF6. 372. F53 .327 

'sação efetuada com sucesso por: J6069232 FABIO SUGUIMOTO. 

A33D101648674329008 
10/12/201416:58:03 ,t', 

}'-?. 
)1 
,\ 



Juntada 

'I 1/ Em // 1 de --~c-.J-_· ___ de 2015, junto a estes autos: 

( ··/{,) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) o e-mail 

( ) as peças do agravo que segue(m) 

(~ O(a)~ES~. 
\( . 
V . !. 



___ DONA /)(\~ 
Sociedado d- S\ 
de Advogados b\ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE INDAIATUBA, ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO Nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, em 
que contende com ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao 

despacho proferido, expor e requerer o que segue. 

teor in verbis: 

Este M.M. Juízo proferiu o seguinte despacho, 

"Vistos. Tendo-se em vista a manifestação do 
Sr. Perito de fls. 277, apresentando seus 
honorários, providenciem as partes o 
determinado às fls. 261, 2º parágrafo, 
depositando os honorários na proporção de 50% 
para cada uma, em cinco dias. Int .. " 

Pois bem, a teor do referido despacho informa a 
ora Requerente que não possui condições para arcar com os 

referidos honorários, vejamos. 

Hua Saint llfüliM, 2S9 • Bosqut~ • Campinas.SP 
CEP 13026-302 • lei. t 'l 3324 9007 

d(• 1~~1.!.: d•:(':<J.! a ~.::11:~.,c ') ~ i1. l ~ r 



SociL"dadc 
de Advog<tdos 

1 . DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

O acesso gratuito ao Judiciário é garantia 
constitucional e provém do artigo 5º, LXXIV, da Carta Magna, 
que obriga o Estado a propiciar a isenção integral de custas, 
despesas processuais e honorários 
comprovarem insuficiência de recursos. 

advocatícios aos que 

O critério estabelecido para identificar os 
cidadãos 
gratuita 

que serão 
é pautado 

beneficiários da assistência judiciária 
no princípio da boa-fé. Assim, exige-se 

apenas que o interessado faça urna 

está em condições econômicas 
necessários ao pagamento de 
advocatícios. 

simples declaração de que não 
de arcar com os valores 
custas e de honorários 

É certo que inexiste qualquer critério objetivo 
enquadrando os beneficiários, a partir do estabelecimento de 
faixas de rendimento ou da fixação de um valor para esse 

enquadramento. 

Para se obter a assistência judiciária 
gratuita, basta o interessado declarar que não tem condições de 
arcar com as custas processuais e honorários de advogado sem 
prejuízo próprio ou de sua família. Essa declaração deve ser 
feita pelo próprio interessado, presumindo-se ser pobre quem 
afirmar esta condição, nos termos do art. 4. º, §1 . º, da Lei 

1.060/50. 

O Executado responde a inúmeras demandas, mais 
de 140 (cento e quarenta), é o que se observa da consulta ao 
sistema do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Tratam
se de processos de falência, execuções diversas, execuções 
fiscais, que tramitam em diversas cidades do Estado. 

Não é só, conforme se observa do relatório 

expedido pelo SERASA a empresa encontra-se em 

dificuldades financeiras, possuindo inúmeras dívidas. 

sérias 

Desta forma, resta demonstrado que o Executado 
não possui condições de arcar com as custas do processo, aliás, 



Sociedade 
de /'.\dvogados .... 

não se sabe nem mesmo como o Executado ainda consegue manter a 
empresa em funcionamento. 

A situação de penúria financeira é evidente e, 
portanto, requer o Executado seja concedido os benefícios da 
gratuidade judiciária a fim de possibilitar que o Executado se 
defenda nos presentes autos e em Embargos à Execução Fiscal. 

Excelência, ressalta-se que caso for indeferido 
o pedido de gratuidade judiciária ao Executado este terá 
cerceado seu direito de defesa e acesso ao judiciário, 

princípios fundamentais insculpidos no texto da Constituição 

Federal de 1988. 

Com a devida vênia, a empresa esta inativa, 
conforme se constata da certidão do oficial de justiça emitida 
no processo de nº 0015214-54.2009.8.26.0248. 

Outro fato que comprova a inatividade é a Ação 

de Despejo de nº 4001948-87. 2013. 8. 26. 0248, que foi julgada 

procedente, sendo determinado que a empresa deixasse o local 
onde funcionava, o que colaborou ainda mais para que a empresa 

deixasse de funcionar. 

Por todo o exposto, requer a ora Requerente: 

a) A concessão das benesses da Gratuidade Judiciária à ora 
Requerente; 

b) Por conseguinte, a teor do despacho proferido, seja a ora 
Requerente dispensada de recolher os honorários periciais, pois 
não possui condições de arcar com os mesmos. 

ITA SPERATUR JUSTITIA! 

Campinas/SP, 21 de .j·a77~·ro af2~Ás/, i/,~~1 
_ 

1 
j ler r/ Ih) - . 

// . -~;0 rf i . . j il t;}f'/-
MÁRCIO DANILO DONÁ / ~ÓDRI O TADEU MOZ, R ~:Jí~ASSA 

OAB/SP: 261.709 i OAB/SP: 2801104{ 
OAB/PR: 70.592 l 

Hua Saint Hil<lir1~, 289 • Bn<;qUt' • Campinas.Sf' 
CEP 13026-302 •lei. 19 3324 9007 

;;;:J~:,.1.::,1.<J.i.Í\·.t.~~'.· ;J :. Í í. 1S. ( ~·~ i·11. b1 



___ IlONA Sociedndc 
de Advogados 

~--

Documentos para Concessão de Gratuidade Judiciária 

- Certidão de inatividade - Proc. nº 0015214-54.2009.8.26.0248; 

- Sentença que determinou o despejo da sede da empresa; 

- SERASA - demonstrando imenso passivo; 

- Inúmeras demandas judiciais; 

- Outro processo de falência (andamento); 

1<m1 Saint Hi!aire, 2S9 • Bosque • Campinas.SI' 
CEP 13026-302 •Te!. ·19 .1-12"1 9007 



CERTIDÃO 

Processo Flsico nº: 0015ll 4-54.l06'.8.2Ci.0248 
Classe· A9Sunlo: Execução de Título Eittrajudicial - Cheque 

Planeta Sondas Pocos Artesianos LUia 
Regina Feltrln dos Santos 

Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial do J ustlça 

Cumprido - Ato positivo 
Marco Antonio Qlrreri Palagi (25933) 

CERTIDÃO- MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO E DOU FÉ eu, Man:o Antonio Carreri Palagi, Oficial de 
Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 248.2014/015651-4, após 
prévio agendamento com os representantes da requerida. dirigi-me ao 
endereço, Rua Turquesa. 567 ou 657, Rec. Campestre Jóia. nesta cidade e, 
ai sendo, após seus representantes abrirem a empresa, que se encontra 
fechada e permitirem a minha entrada, CONSTATEI, que a Empresa 
Feltrin Indústria Metalúrgica LIDA. não se encontra em atividade e, 
segundo me informaram, seus representantes, desde o dia 04/07/2014. 
Indaiatuba, 11 de julho de 2014. 
Número de Atos:Ot Ato. 

fls.1 ~ 



Processo Digital nº: 
Classe - Assunto 
Requerente: 
Requerido: 

SENTENÇA 

400 l948-87.2013.8.26.0248 
Despejo - Despejo por Denúncia Vazia 
Benedito Sebastião da Silva Semente 
Feltrin Industria Metalurgica ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr(a). Camila Castanho Opdebeeck 

Vistos. 

Trata-se de ação de despejo ajuizada por BENEDITO 

SEBASTIÃO DA SILVA SEMENTE em face de FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA 

LTDA, ambos devidamente qualificados nos autos. 

Alega o autor, em síntese, ter celebrado junto ao requerido 

contrato de locação comercial do imóvel situado na Rua Turquesa, nº 567, Jardim Recreio 

Campestre Joia, nesta cidade e comarca de Indaiatuba, com duração inicial de 12 (doze) meses e 

aluguel mensal no valor de R$ 4.331, 78 (quatro mil trezentos e trinta e um reais e setenta e oito 

centavos). 

Sustenta que finalizado o prazo inicialmente estipulado, o 

requerido permaneceu estabelecido no imóvel ora debatido, ensejando, por consequência, a 

prorrogação indeterminada da relação jurídica. Aduz, ainda, que com o escopo de findar o 

instrumento locatício firmado, notificou extrajudicialmente o locatário, em 07 de junho de 2013, 

para a desocupação do imóvel, porém, a despeito do regular cumprimento das disposições 

prescritas na Lei 8.245/91, o requerido opôs resistência à pretensão do locatário. 

Requereu a procedência da ação com o escopo de ser 

decretado o despejo do requerido do bem imóvel descrito na inicial (fls. 02/03). Com a inicial, 

vieram os documentos de fls. 04/17. 

Regularmente citado, o requerido apresentou contestação, 

alegando, preliminarmente, carência de ação, sustentando, para tanto, a ilegitimidade da 

notificação realizada pelo autor, ante a inobservância das disposições prescritas no artigo 57 da 

4001948-87.2013.8.26.0248 - lauda 1 
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Lei 8.245/91. Ainda em sede preliminar, apontou a ausência dos documentos indispensáveis para 

a propositura da ação, eis que inexistem nos autos documentos que atestem a propriedade do 

requerente sobre o imóvel ora debatido. 

No mérito, apontou que a complexidade da atividade 

comercial exercida pela locatária não permite a entrega do imóvel no diminuto prazo de 30 

(trinta) dias. Por fim, em decorrência da valorização imobiliária provocada pela empresa 

locatária, pleiteia a parte ré a respectiva indenização pelo fundo de comércio. Requereu a 

extinção do processo sem julgamento de mérito e, subsidiariamente, a improcedência da ação 

(fls. 25/30). Juntou documentos de fls. 31138. 

Houve réplica (fls. 40/43), ocasião em que foram juntados os 

documentos de fls. 44/47. 

Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam 

produzir, ambas pleitearam o julgamento antecipado da lide (fls. 50/52). Por fim, a requerida se 

manifestou acerca dos documentos encartados às fls. 44/47 dos autos (tls. 55/56). 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

O processo comporta julgamento no estado em que se 

encontra, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, eis que questão de 

mérito é de direito e de fato e não necessita da produção de prova em audiência, sendo 

suficientes para o deslinde da demanda os documentos já existentes nos autos. 

Por proêmio, analiso as preliminares arguidas para rejeitá-

las. 

A preliminar de ausência dos documentos indispensáveis à 

propositura da ação não comporta acolhimento. Isso porque a qualidade de proprietário do 

imóvel objeto da relação locatícia não se apresenta como condição vital para o man~jo da ação 

de despejo, restando suficiente, para tanto, a prova do vínculo locatício entre as partes, no caso, 

comprovado pelo contrato de locação (fls. 09/J 5). 

4001948-87.2013.8.26.0248- lauda 2 
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Anote-se que a Lei 8.245/91 dispõe que a ação de despejo 

deverá ser instruída com a prova da propriedade somente em casos específicos previstos no 

artigo 60 da Lei, dentre os quais não está o dos autos. 

tenha a posse do bem. 

prosperar. 

Trata-se, pois, de direito obrigacional, bastando que o locador 

Neste sentido: 

"Apelação com Revisão Locação de Imóvel - Despejo -- Denúncia 

Vazia - Exegese do ar/. 46 da Lei Federal 8.245191 Para locação 

de imóvel, é su(lcie11te que o locador dete11/ra a posse direta do 

bem, sendo despicienda a prova da propriedade sobre a coisa 

locada - Relação jurldica de direito obrigacional e não real 

Renovado tacitamente o pacto locatício, por prazo indeterminado, a 

locação poderá denunciada pelo senhorio, dando azo ao pedido de 

despejo do imóvel por denúncia vci::ia - Ausência de comprovação 

da ocorrência de vicio de consentimento - Recurso desprovido" 

(Rei. Antonio Na~cimenlo; 26' Câmara de Direito Privado do TJSP; 

Julg. 22 de setembro de 2014, TJSP). 

Outrossim, a preliminar de carência de ação não deve 

A alegada nulidade da notificação extrajudicial decorrente do 

fato de não ter sido recebida por funcionário com poderes para ser notificado em nome da 

empresa deve ser dirimida à luz da Teoria da Aparência. O entendimento doutrinário e 

jurisprudencial, ao qual me alinho, é de que se considera válido o ato de comunicação a pessoa 

jurídica quando o Aviso de Recebimento for entregue no domicílio da própria empresa e tenha 

assinatura do recebedor, independente dos poderes daquele funcionário. 

Neste sentido é o entendimento do STJ: 

"Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Ação de 
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indenização por danos materiais e morais. Citação. Pessoa jurídica. 

Via postal. - "É possível a citação da pessoa jurídica pelo correio. 

desde que entregue no domicílio da ré e recebida por fimcionário, 

ainda que sem poderes expressos para isso" (AgRg no Ag 

711. 722/PE, 3" Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros, DJ de 27.3.2006). Agravo não provido. (STJ, AgRg no AI 

1.261.226 - PR, 3" Turma, Min. Rei. Nancy Andrigui, DJ 

04105120 l O)". 

O documento encartado às fls. 16 demonstra de maneira clara 

que a notificação foi expedida para o endereço do requerido, devidamente delineado na peça 

exordial. Neste passo, a análise do conjunto probatório carreado aos autos, precipuamente das 

certidões de fls. 16/17 e 44/45, pennite a constatação de que as disposições insculpidas no artigo 

57 da Lei 8.245/91 foram devidamente observadas, de modo que, desta maneira, de rigor o 

afastamento do incidente processual suscitado. 

Por fim, cumpre asseverar que os documentos supracitados 

foram tempestivamente arrolados, na esteira do que dispõe o artigo 397 do Código de Processo 

Civil. Ademais, o constitucional princípio do contraditório foi devidamente observado (fls. 

55156), não havendo, pois, que se falar em preclusão processual. 

No mérito, a ação é procedente. 

Trata-se de ação de despejo por denúncia vazia, pleiteando o 

autor a desocupação do imóvel por parte do requerido. 

Inicialmente, verifica-se que está demonstrado nos autos que 

o autor locou o imóvel objeto da ação ao réu, confonne contrato de fls. 09115, assinado por 

ambos. Deste modo, as partes são figuras legítimas para ação de despejo, conforme art. 5º da Lei 

nº 8.245/91. 

Sendo o autor locador e o requerido locatário, correto o 

ajuizamento de ação de despejo para retomada da posse do imóvel pelo requerente. 
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Entende-se que se trata de contrato de locação por prazo 

indeterminado, tendo em vista que após o término do prazo estabelecido em contrato com prazo 

determinado, houve a permanência do locatário no imóvel sem oposição do locador, na forma do 

art. 56, parágrafo único da Lei 8.245/91 . 

Assim, estando o despejo baseado em denúncia vazia, seu 

fundamento único é a manifestação unilateral de vontade do locador. A lei vincula a extinção do 

contrato, neste caso, apenas à denúncia por escrito do locador e à concessão de trinta dias para 

desocupação ao locatário - o que comprovadamente foi feito pelo autor, conforme notificação 

extrajudicial de tls. 16/17 e 44/45. 

Por fim, improcede o pedido indenizatório inerente ao fundo 

de comércio, sendo tal pretensão, restrita ao âmbito da ação renovatória, não verificada no caso 

presente. 

Neste sentido: 

"Ação de indeniwção - Contrato de locação comercial por prazo 

indeterminado · Incabível a indenização por fundo de comércio ·

O fumlo de comércio .~ó pode ser protegido na forma do que dispõe 

o artigo 51. da Lei 8.245191, e depende sempre de ação renovatória 

a ser propo.~ta pela locatário - Denúncia da locação que não 

precisava ser motivada - Litigância de má-fé - Não cabimento 

Recurso não provido". (Ap. 990.09.326644-0, Rei. Des. CARLOS 

ALBERTO GARBI, j. 09/02/2010 T.JSP). 

Deste modo, deverá o requerido desocupar o imóvel, 

voluntariamente, no prazo de quinze dias, sob pena de despejo coercitivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação de despejo 

por denúncia vazia, decretando a rescisão contratual e o despejo em face do requerido. 

Concedo ao requerido o prazo de 15 (quinze) dia<> para a 

voluntária desocupação do imóvel, conforme o estatuído pelo art. 63, § 1°, alínea "a" da Lei 

8.245/91, sob pena de despejo coercitivo. 
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Na hipótese de execução provisória, arbitro a caução no valor 

correspondente a doze aluguéis. 

Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios da parte contrária, que fixo, em apreciação equitativa, em R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4° do Código de Processo Civil. 

Após, se nada for requerido, ao arquivo. 

P. R. L C. 

Indaiatuba, 09 de outubro de 2014. 

CAMILA CASTANHO OPDEBEECK 

Juíza de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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!i/8/2014 SERASASA- Rela!O 1 ConsultaCNPJ . .. . 
. Serasa :rJ: Experian - ... 

Confidencial Para: DONA SOCIEDADE DE AD 

RELATO 
RELATÓRIO DE COMPORTAMENTO EM NEGóCIOS 

FELTRIN INDUSTRIAMETALURGICALTDAEPP 
CNPl; 67.784.934/0001-32 VALORES EM REAIS 

IDENTIACAÇÃO f LOCALIZAÇÃO (ATUALIZADO EM 09107/2014) 

06/0812014 11 : 12 
Versão 2.14.1 

05/08/2014 11; 12:52 

CNPJ: 67.784.934/0001-32 SJ:TUACAO DO CNPl EM 01/07/2014: AnVA 

Razão Social : 
Tipo de Sociedade: 

Registro: 

Inscrição Estadu11I: 

Endereçn: 

Bairro: 

Cidade: 

Telefone: 

Fundação: 

Ramo: 

F.ELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA l!PP 

SOCEDADE EMPR9ARIA LIMITADA 

852.046,145 Data do Registro: 07/04/2Jj14 NIRE: 

353.054.720.:1.19 

R TURQUESA 567 

CEP: 

FAX: 

35.210.832.044 

13347-070 

(019) 

Cod. Atividade Serasa: 

Rl!C CAMPESTRE JOIA 

JNDAIATUBA-SP 

(019) 3935-2704 

01/04/1992 

DIDMECANICA LEVE 

I-U.03.00 Qtde Empregados: 13 

CNAE: 28.127-00 

REGISTRO DE CONSULTAS 

ATUAL lUL JUN 
o 

2014 

MAi 

4 
ABR 

2 

MAR 
3 

PEV 

3 
JAN 

6 
DEZ 

1 
NOV 

2 1 4 

DATA DA 
CONSULTA 

04/08/2014 
28/07/2014 
25/07/2014 

08/07/2014 
02/07/2014 

PONTUAL 

QTDE % 

9 90 

Fontes 
3 

Consultadas: 

MAR /02 

CINCO ÚLTIMAS 

CNPl CONSULTANTE CLIENTE CONSULTANTE 

08.897.417/0001-00 FWDISTRIBUIDORA LTOA 
71.208.516/0001-74 ALGAR TELECOM SA 
60 .656.774/0001·05 ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA 
56.287.725/0001-67 MARVITUBOS TUBOS E PECAS KJDRAULICA 
04.952.245/0001-70 AUTO ELETRICO E MECANlCA MULTI-MARC 

HISTÓRICO DE PAGAMENTOS - QUANTIDADE DE TITULOS 

8-15 

QTDE O/o 

o li 

16-30 

QTDE % 

o o 

31-60 

QTDE O/o 

1 10 

+60 

QTDE % 

o o 

RELACIONAMENTO MAIS ANTIGO 
MÊS/ANO 

REFERENCIAIS DE NEGÓCIOS (VALORES EM REAIS) 

htfps:Usitenet.serasa.com.br"-irela!QIPJN~elatoPrincipal 

2013 
OUT 

2 

SET 

2 
AGO 

3 

JUL 

4 

QTDE DE CONSULTAS 
NO DIA 

1 
1 

Ã VISTA 

1 

2 

QTDE 
41 

113 



•rYl ,it,; 
.5/IV2014 

·última Compra 

Maior Fatura 

Maior Acúmulo 

SERASA SA - Rellllo I Consulta CNPJ 

DATA 

24/03/2014 

01/07/2013 

05/08/2013 

VALOR 

3.572 

4.869 

10.056 

MÊDIA 1~\ 3.618 .. :'.') 

4.220 

6.814 

PENDÊNCIAS RNANCEIRAS 

Total de Ocorrências: 8 

PEAN (OCORRêlCIAS MAIS RECENTES - ATÉ CINCO} 

DATA 

04/06/2014 

26/05/2014 

3(}/03/2011 

06/01/2011 

29/11/2010 

MODALIDADE AVALISTA VALOR CONTRATO ORIGEM 

NOTA FISCAL 

NOTA FISCAL 

DUPLICATA 

DUPLICATA 

DUPLICATA 

Total de O corrllnclas: 8 

Total: 2.301 

N 

N 

N 

N 

N 

303 0213978/14 SP VElllETO 

225 0212123/14 SP VENETO 

236 379 ELETRICIOAO 

29 006152 ELETRJCIOAD 

112 INC000244442AINC JAMEF 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE- GRAAAS 

FELTRIN IND&. 046 METALURGICA LTDA 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA EPP 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGJCA 

outras ... 

Existem mais de quatro variações de grafias para o documento consultado. (067784934) 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE- RESUMO 

QTDE DISCRIMINAÇÃO 

l DIVIDA VENCIDA 

1 FALEN/RECUP/CONC 

17 ACAO JUDICIAL 

6-5 PROTESTO 

PERÍODO 

ABR/14 - ABR/14 

JAN/13 - JAN/13 

DEZ/09 - JUN/14 

AG0/09 • lUL/14 

OCORRÊNCIA MAIS RECENTE! 

VALOR ORIGEM 

o 
O lNDAIATUBA 

R.$ 453.994 INDAIATUBA 

R$ 91 JNDAIATUBA 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE- DIVIDAS VENCIDAS (OCORRÊNCIAS MAIS RECENTES -ATÉ 5) 

DATA 

30/04/2014 

MODALIDADE 

DEV 

lotai de Ot:orrências: 1 

Total: 640 

VALOR TiTIJLO 

R$ 640 15781740614 

JNSJITUIÇÁO COBRADORA 

CRISKAR MECANIC 

LOCAL 

IOU 

IOU 

PRAÇA 

0000 

IDU 

JDU 

IDU 

LOCAL 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE- FAl.ÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAUEXTRAJUDICIAI. E CONCORDATA 
(OCO~NCIAS MAIS RECENTES· ATÉ 5) 

DATA 

10/01/2013 

lIPO 

FALENCIA REQUERIDA 

Totel de Ocorrências: 1 

ORIGEM 

VARA 03 

CIDADE/IJF 

INDAIATUBA\SP 

INFORMAÇÕES DO CONCENTRE- AÇÕES JUDICIAIS (OCORRÊNCIAS MAIS RECENTES - ATÉ 5) 

DATA DA AÇÃO lUDIOAL NA nJREZA DA AÇÃO AVALISJA VALOR DISTRITO VARA CIDADE/UF 

06/06/2014 FISCAL FEDERAL R$ 453.994 01 0001 lNDAIA TU BA/SP 

20/08/2012 FISCAL FEDERAL R$ O 01 0001 INDAIATUBA/SP 
16/07/2012 FISCAL ESTADUAL R$ o 01 0001 INDAIATUBA/SP 
04/07/2012 FISCAL FEDERAI. R$ O 01 0001 INDAIATUBA/SP 
19/01/2012 FISCAL ESTADUAL R$ O 01 0001 INDAIATU BA/SP 
Total de Ocorrências: 17 

Total: R$ 454.007 
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CADAS'l1IO 1 CONTAm 1 AlUM 
':;,,.~ ............ . @-SAJ Portal . . deServiços Identificar-se 

~-·"· .. , '"" '"""''"·'·'~--~· PJllJ.T ... 'iJ Bem-vindo> Consultas Processuais> Consulta de Processos do lºGrau 
V MENU ;;_-;.·:·;·~·:· ,_)\-): 

• • ·-. ·· ·· · J-,_ ... , Consulta de Processos do !ºGrau 

Orientações 
• Processos dlslnbuidos no mesmo dil podem ser localitado• se buscados peb número do proce$SU, com o seu foro selecTonadD. 
• Algumas 1111tlades dos roros listados ababto não estio d"sponív•ls pero consulta. Para saber qoa!s varas estão dspomels em cada roro 

clique aqui. 
• D6vldas? Cfique aqui para mais lnfonnações sobre como pesqllÍSar. 

Dados para Pesquisa,,. 

Poro• Todos os foms da_ lsta aball<o . 

Puqulur par. Número do Processo 

@unificado ®outros 
Nllmarodo Promsso: 001SZ14-S4.2009 [~.z~- 0Z48 

Dados do Processo
17 

l'ro<lBllSol 0015214-54.2009.8.26.0248 (248.01.2009.015214) 

Classa: Execução de Tàub Extrajudicilll 

Ãn!a: Cível 

Assunto: Cheque 

LOCll F&klo: 29/07/2D14 00:00 - Gob<lete d1> luiP: 

Distribuição: Livre· 2.4/09/2009 às 16:34 
Vara do Jub:odo EspedalCIYel- Foro de Jndlllotube 

Juiz: FABIO WIS CASTALDEUO 

Outnis nõmeros: 0015214-54.20D9.8.21W248 

Valor da ai;ã0> R$ 4.570,33 

Partes do Processo,.. . 

Reqte: Pl;me!;I Sondils Pocos Arte•lilrios Uda 
Advogado: Natanael Ricardo llertl Vasconcellos 
Advogado: Wls Henrique femimdes de Campos 

Reqdo: Regila Fetm dos santos 
Advogado: M~rclo °"""" Don~ 

Ten:elm: Ricardo Feltrin dos 5antos 

lntereedo.: Feltrin Industrio MetalurgTca Lida 
Advogado: Mareio D<lllio Don~ 

Movimentações,,. Exl>lndo todas as moVimentaçnes. »Ustar someqte as 5 iUtmas. 

Data 

29/0712014 

10/07/2014 

17/07/2014 

17/07/2014 

16/07/2.014 

Movimenta 
Concluso• para Despacho 

Petiçio Junt;ida 
Junlada a petlr;6o diversa - Tipo: Pallçao ln~lla em EXecuçMJ de 7Ítufa &ltaJutlidal - Número: 80012 -
Prol.ttDlo: FIDl114000323999 

Autos no Prazo 

CertfdllG de PUblCaçio fl<pedid• 
Relaao :0199/2014 Dirl"1 d8 Dl5IHJllJ1Jllizar;io: 17/07/20l4 Dara da Publlal{;áo: 18/07/2014 Númem do DIArla; 
1691 Plg/nlt: 104 

Remetido ao DJE 
RelBr;llo: 0199/2014 Teor do aio: CERTJCJÃO -HNIOADO CUMPRIDO POSITIVO CEJU'IFTCO E oou FÉ eu, Marco 
Antonio Qmed l'il/agl, Ofldal de JusliÇJJ, que em cumprimento ao m&ndado n• 248.2014/015651-4, <11JÓ$ prévio 
agendamllnto conr as ~t11nlel dlr requeddtl, diri(Ji-me <10 ende~, Rua Twquesa, 567 ou 657, Rsc. 
Campestre Jóia, nesta dr/ade e, ai sen<J>, ap6:, seus re~antes abdrrim a empreS11, fllJf! s., enoont"' fechada " 
pen»itirem a minha enlrad<1, CONSTATEI, que a &nf!"'sa Feltnn ll1dllsl1tll HetlJllÍlpk:il LTDA, nilo se encr>lltlil em 
atividade e, segvndo me lnfonnBram, seus repnl!;entantu, desde o dla 04/07/10J4, Halllfestar em !etmOS de 
p,,,,....guimento, em,,,..,~ celfídlo (li~ <k manifestlJÇlo fet>Jpe.diva m:aneta" e1tllnr;llo do feito). 
At/vt>gll"°"(s}: N/Jl/llJ(le/ RlunJo Betti vasconcellos (OAB 1B48113/SP), Wls Hem1om> Ftmmndes da Gmlpos (DAB 
204057/SP), Milrdo Dan/lo DolÉ (OAB 261709/SP) 

05/08/l014 16;43 
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02/0712014 

02/07/2014 

01/07/2014 

01/07/2014 

27/05/2014 

27/05/2014 

26/05/2014 

23/05/2014 

15/05/2014 

15/05/2014 

15/05/2014 

14/05/2014 
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'O: Mandado Devolvldo Cumpri!IO Positffo · 
. . CERTIDÃO • MANDADO CVMPRIDO POSITIVO CEllTJFICO E OOIJ FÉ eu, Man:o Anlolllo OlrTerl Palilgl, Oflclal de 

.hJstlça, que em rompritm•nll> BOmandado no 248.2014/015651-4, após prhlo agend/J171enlocom os 
""'''""!ntanh!s dtJ mquertda, dirigi· me ao ell<fe~, Rcm Tllfll(leS<J, !$67 ou 657, Rec. Qmpestie J6lil, na/a cidade <:, 
BI sendo, apÕ!J .seus~ 11brii?!m a emJNe$a,. que se encontra fechBda e pemJ/tlrem a mfnhe entrada, 
CONSTATEI, que e EínJ><e,Sa Fe/tdn IndústTfa MBtalÚl!J{ca LTLlll, nlo se ena>ntm em atMdade a, segundo mfl 
inform""1m, seus representanres, desde o d/il 04/07/2014. Manifestar em temi os de progsegulme/1ff1, em face 
desta certidão (a ~ de manifestai;ão hmipesliva ªª""'" a extfnr;.io do "'11o). 

Autos no Prez<> 

CertldliG de Publbção &pedi1a 
Rela"° :0181/2014 O/Jta da D/spGnlb/~ção: 02/07/2014 Data da Publlcaçã<>: 03/07/2014 M1mem do Dtdrto: 
1681Página:123/l26 

Mandado EXpedldo 
Mandado n•: 248.2014/015651-4 5ltuirçilo: ÓJmplfda • Alo fJO'lliVO em 14/07/2014 l.ocal; Calférlo da Vara da 
Juizado B:pet:fs/ C1ve1 
Remetido ao DJE 
Relação: 0181/2014 Teardo ato: EXpedlrmandado de coris~o, a fim de vettflcarse a Empresa Feltrfn 1ndúslrta 
Helaldrg/a l.tdB, ena><>tlil-se em alivldade. Intlmem-se. /ldvogados(s): Natallllel R1cardo Betl:l Vlm:ont:ellos (OAB 
184803/SP), l.JJ1s Henrique Fernandes de Qunpoll (OAB 204057/SP}, Man:io 0../1//o Dom (OAB 261709/SP) 

Petlçõo Juntada 
Jullradl! 11 petJçllo d/Versa • Ttpo: Peliçik> Intemiedlárla rm E>tecuçãa de T/!ulo &trajUdlclal • NIJmero: 80011 -
Pmtoa>lo: FCASZ400l549175 

Pellçlloltrtado 
Jrmt""'1 "peliçBo diversa - Tipo: Petlçiio Intemredi6rla em ~o de T'IWlo ExlroJudlr;l/11 - Número: 8001 O -
Pmtoc:do: FCAS14001549l43 

:O: Despacho 
Expedir mondado de COl1't.rt.<çlo,. a fim de verf/fc;ar se a Empresa FeltJfn Indtistria Metaldlglca Uda, encontra-se em 
alivi<Mda. Intimem-se. 

Petição Juntada 
Juntada a petição diversa • rrpo: Pdtlçio Illtt<rnMiirlil em Exec""7o de Titulo Extnqudidnl - Número: BIJ009 -
Pmtot:oltl: FIDU14000221340 

Autos no Pn>Zo 

Certidio de Pul>kação êcpedi1a 
Relação :Ozt9/2014 Diria da Dlsponibiliz8'1ío: 15/05/2014 Date da Public~: 16/DS/2014 Mim""' do Dldrlo: 
1G50 PloJna: 109/110 

Certldio de Publcaçlio Expedida 
Relaçl!io :0119/2014 Data da Disponibifaar;io: 15/05/2014 Data da Pu!Jlic~; 16/05/2014 Número da Diário: 
1650 Página: 109/110 

Remetido ao DJE 
/lelaçJo: 0119/2014 Teor do 1'/o: Fls. 265: Jegllfarlze a emP/f!!IB Feltnn sua ~o Plt>(essUilt visto que nlo 
/J/J pn>cURJçilo ed judicia firmada Por esta empresa outorgando poderes aos advogadas que rmn.,mm a 
SUllstalH!leclmenlD de tis. 21i6. De..,,,,-· os ~dores que subst;rbe/eceram esclarecer se ront/nuam 
repnJSentando a exemtada llJJgfn& Feltrlrl dos santos nos autos. Inc/ufr na publicação todos os advogados de fls. :uõ. 
Intimem-se. Advogado&(s): Nala"""'I Ricardo 8erlJ Vasaincellos (OAB 18480.1/SP), t.uls Henriqt•~ Femandes de 
0.mpos (OAB 204057/SP}, Paulo Harce/o Leitão (OAB 244218/SP), Hatdo Gani/o Dcná (OAB 261109/SP}, 
Ale>tSandnl Manoel Gatd9 (OAB 315805/SP) 

Remetl:lo ao DJE 
Relação: 0119/2014 Teor do ato: OJnfonne docllment..ç/Jo que segue, oriunda do slstemll lnformatiztJdo •sacen 
Jud", a ordem rir: bloqueio "on lfne" resultou /TrfrolÍfeRI por lneJtfstêncr.t de va"""5 ou bloqueio de valor 1111Srldo. 
Conforme documenl~ que segue, OlfUnda do slstemB Informalizado "RJ!!~", a parte dl!Vedam não tem veículo 
automolor teglstlado em sw nome. Antes de levar.,. "º'"" sor:iilfs Pflnhoradils il hasta públl<:a será llf!c:essário 
avaHi..fas par pmtto a ser remuneTado.. Assfm sendo, manifeste-se a a/Jftlra no p.azo de vh1te dias. lnt. 
AIJVO!JiH}os(s): Jl\ot.>u!itel llkardo &Iti Vascoocettos (OAB 184803/SP), Luis Henttque Fernandes de Dlmpos (OAB 
204057/SP}, Paulo HIJJ'Cdo l.elllo (OJW 24'1218/SP), Man:Jo Dan11o Dond (OAB 261709/SP), AlexsBndra Manoel 
Gama (0.48 315805/SP) 

]l' Despacho 
Fls. 265: regulartze a empw;a Feltlin SUB tef1"'Sl!nlilÇBo pmcessual, vlshJ qutt n.§o há proaJiiJçiio ar/ judicia firmada 
por <tSht empre1111 outolgant/o podeJes aos edvogados que Rnnlftllm o &UbstabekcJmenr..> de tis. 266. Devem ainda, 
os procuradores qU<t subsb>IN!/er:enJm esdateeer se contt"""m TeptesentandD a executada Regina FeMn do$ Santos 
""" aUlas. Indulr"" pub/i~o ll?doo os advO{JffoS dtl tis. 266. Inlimem-2. 

Ofício Juntado 
secretaria de deserwolvlmento ecmomko ,cient:i;l,tecnakJgút e lnova{Jo junta """1<1rdal do eslado de slo pau/o
jucesp 

~r Despacho 
· Confolme documentaçilo que segue, odunda da sistema Informatizado •&roen Jud", 11 Miem de bloqueiD "oo line" 

resJJltou 1nfrotffer1I p0r lneJ<istênáa de valores ou bloqueio de valor lnis6rla. Confumre documenta,ão que ~"'11111, 
arlunda tio sistema Informatizado 'llenajUd", a patte devedora não lllm veículo aulomotor regtslJatlo em seu nome. 
Anle< de levar as mlll< sodals Pf'llllomdll< A /uJsttJ p.1111/ca s1"á necessárto ava"1f-fas por (Jlltito a - mm,,,,.,rado. 
Assim sendo, lfUJll/ft!ste-se 1111uMno no prazo m. llfnll'! dias. lnt. 

Petll;ãD Juntada 
JtJnr.Jda a ~o dlVl!ISIJ - 11/JO! Pet1'1lo Jntemtedl'rl• em Elteaiç6o dé TllUlo Extqjr)(//cfal • Número: 80008 • 
Ptorocala: FCASl400120U615 

Ollc:b Juntado 
JUNrAOOMERCillJ. 00 ESTADO DE SAO PAlJL0/1UCESP 

AR Positivo .luntadG 
JuctfSP • JUNrAWflfl:RCIAL DO 15Tll00 Of"Si'IO PAULO REGIONAL DE INDAIATUB/VSP 

OS/0812014 16:43 
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:··:>'.~Bem-vindo> Consultas Processuais> Consulta de Processos do !"Grau 
. c;:· .. 1 

v MENU 
Consulta de Processos do 1ºGrau 

Orientaçêles 

• l>rocessos dlstrlbufdos no mesmo dia podem serlocallzados se buscados pelo nómero do processo, com o seu foro 
seledonado. 

• Algumas unid11des dos foros listados abaixo não estão dispon(veis para mnsulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em mda foro dique aqui • 

• Dúvidas? Clique aqui para mais lnformaçlles sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa .. 

Foro:\Todos os foros da lfsta abalxÕ-~ 

Pa&qulsar par: rN;;;;; e da parte 'I' ! 
Nome da parte• :~ltrin lndú~ioa Me~~,~~ica lb:ta D Pésqursar por nome completo 

Resultados 1 a 25 de 67 

Foro de Indaiatubar
7 

1005307-62.2014.8.26.0248 
Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança / Locação de Imóvel 
Reqdo: Feltrin lndustria Metalurgia ltda 
Recebido em: 18/07/2014 - 3• Vara Civel 

0003789-54.2014.8.26.0248 
Executão Fiscal f IRPJJimposto de Renda de Pessoa Juridica 
Exectdo: feltrln lndu&trla Metalurgica Ltda EPP 
Recebido em: 06/06/2014 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0002220-18.2014.8.26.0248 
Embargos i Execução fiscal / Extinção do Crédito Tributário 
l!mbargta: Feltrin Industria Metalurglca Uda 
Recebido em: 08/04/2014 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0500353•64.2013.8.26.0248 
Execução fiscal / Ofvlda Ativa 
l!xectda: Feltrtn Industria Metalurgica Ltda 
Rucebido em: 19/12/2013 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0500271-33.2013.8.2.6.0248 
Execução fiscal f Divida Ativa 
Exnctd11: Fellrfn Industrl1> Metalurgica Ltda 
Recebido am: 19/12/2013 - SAF -·serviço de Anexo fiscal 

0500219-37.2013.8.26.0248 
Execução fiscal f Divida Ativa 
Exectdaz Fellrfn industria Metalurgica Ltda 
Recebido em: 19/12/2013 - SAF ·Serviço de Anexo Fi~cal 

4004311·4 7 .2013.8.26.0248 
Execução de Tltulo Extrajudicial / Dupliceta 
l!xeqte; Feltrin Industria Metalurglm Ilda 

Recebido em: 09/10/2013 - lª Vara Cível 

3003534-79.2013.8.26.0248 
Embargos à Execuçlio Fiscal / Nulidade / Inexigibllidnde do Titulo 
~mbargte: feltrin lndustrla Met1>lurgiai Ltda 
Recebida ern: 09/09/2013 - SAF - Serviço de Anexo Ffscal 

4001948-87.2013.8.26.0248 
Despejo / Despejo por Den4ncla Vazia 
Reqdo: Feltrln Industlia llletalurglca ltda 
Recebido em: 22/07/2013 - 3• V11ni Clvel 

1 2 3 > >> 
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0000997-64.2013.8.26.0248 (024.82.0130.000997) 
Execução de Titulo Extrajudlà11I / Dupll<ata 
lixaqtet Feltrln Industria Metalurgica Uda 
Recebida em: 22101{2013 • 3• vara clvel 

0000327-26.2013.8.26.0248 (024.82.0130.000327} 
Monitória /Duplicata 
Reqdo: Fellrin Industria Metalurglca Ltcla 
Recebido em: 10/01/2013 - 2• Var.i Cível 

0000326-41.2013.8.26,0248 (024.82.0130.000326) 
falência de Empresários, Sociedades Empresériais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte/ Recuperação judicial e 

Felênàa 
Reqda: Feltrin Industri• Metalurglca Ltda 
Recebido em: 10/01/2013 - 3ª Vara Civel 

0013799-31.2012.8.2.6.0248 {248.01.2012.013799) 
Execução Fiscal / Divida Ativa 
Exactdo: Feltrin Industria Metalurglca Ltda 

Recebido em: 05/09/2012 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0013787-17 .2012.8.26.0248 (248.01.2012.013787) 
Exec:ui;!o fiscal / Dlvld11 Ativa 
Exectdo1 Feltrin Industria Metalurglca Ltda 

Recabida em: 05/09/2012 • SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0012721-02.2012.8.26.0248 (248.01.2012.012721). 
Execução Flsca l 
Exectdo: FELTRIN INOUSTRlA MErAl.URGICA LTDA 

Recebido em: 20/08/2012 - SAF - SeNir;o de Anexo Ascal 

0010179·11.2012.8.26.0248 (248.01.2012.010179) 
El<ecuçl!o Fiscal / Divida AtlVil 
Exe.ctdo: Feltrin lndusbia Metalurglr.a 1.tda 

Re1:ebido em: 13/07/2012 • SAF - Servi~o de Ane>eo Fiscal 

0009724-46.2012.8.26.0248 (248.01.2012.009724) 
Elcecu!;iio Fiscal / IRPJ/lmposto de Renda de Pessoa Jurldlca 
Exectdo1 felbin Industria Metalurgica Ltda 

Rec;abldoem104/07/2012 - SAF - Serviço de Anexo Ascal 

0000765-86.2012.8.26.0248 (248.01.2012.000765) 
Exewção Rse21l / ICMS/ Imposto snbre Cln:ul11ção de Mercadorias 
Exectdo: Feltrtn Industria Metalurgica ltda 
Recabida em: 18101/2012 - SAF - Serviço de Anexo Rscal 

0016900-13.2011.8.26.0248 {248.01.2011.016900) 
Embargos à Execuçlln 
Embargte• Feltlin lndustlia Metalurglca Ltda 
Recabida em: 25/11/2011 - SAF - Serviço de Anexo Flscal 

0015225-15,2011.8.26.0248 (248.01.2011.015225) 
Execui;ão Fiscal 
Exec:tdo: FB.TRIN INDUSTRIA MErALURGICA LTDA 
Recabidllll am: 20/10/2011 - SAF - SeNlço de Anexo Fiscal 

0013242-78.2011.8.26.0248 (248.01.2011.013242) 
Execuçãn de Titulo Extrajudiáal 
Exectdo: FB.TR.IN INDUSTRIA MEíALURGICA LTDA 
Recebido em: 09/09/2011 - 2ª Vara Clvel 

0012685-91.2011.8.26.0248 (248.01.2011.012685) 
Execução Fiscal 
Exec:tdo: FELTRIN INDUSTRIA MErALURGICA LTOA 
Recebida em: 29/08/2011 - SAF - Servli;o de Anexo Flscal 

0012046-73.2011.8.26.0248 (248.01.2011.012046) 
Monitória / Prestação de Serviços 
Reqdo: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Recebidoem117/08/2011 - 1ª Vara Cfvel 

0009133-21.2011.8.26.0248 (248.01.2011.009133) 
Execução Fiscal / ICMS/ Imposto sobre Clrmlação ele Mercadorias 
Exectdo: Felmn Industria Metalurglca Ltda 

Recebido em: 01/07/2011 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0006147-94.2011.8.26.0248 (248.01.2011.006147) 
Exewção Fiscal/ ICMS/ Imposto sobn! Cln:ulaçllo dl! Men;adorias 
l'alido1 f"eltrin Industria Metalurglca Ltda 
Rl!cabldo em: 09/05/2011 • SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

tdlp:/fesi:i.ljsp.jus.br/cp!ipg/searclulojsessionld=60C7E498948505B57604978E2C11E515..cpo2?cm.ersal!onld=&paginaCO'lSulla=1&1ocslPesqlisa.cdL.. 213 
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''Consulta de Processos do lºGrau 

orientações 

• Processos disbibuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do protesso, wm D seu roro 
seledon11do, 

• Algumas unldades das foras listados abaixa não est!io disponíveis para mnsu[ta, Para saber quais varas estão dlsponlvers 
em cada faro clique aqui • 

• Dlívldas? Clique aqui para mais informações sabre como pesquisar. 

Dados para Pesquisai:; 

Foro: 1 Todos os ;õros da lista abaixo 

Pesquisar par: 1 Nome da ~-------
Nome da parte• :Feltrln _Indóstria Metalúrvica ~~a 

Resultados 26 a 50 de 67 

Foro de Indaiatuba,., 

0514986-51.2011.8.26.0248 (248.01.2011.514986) 
Execução Flscal 
Reqdo: Feltt1n Industria Metalurgica Ltda 
Recebido em: 10/02/ZOll - SAF • Serviço de Anexo Fiscal 

0502154-83.2011.8.26,0248 (248.01.2011.502154) 
Execução Fiscal 
Reqdo1 FElTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTOA 
Recebido em: 03/01/;!0ll - 5AF - Serviço de Anexo fiscal 

0500782-02.2011.8.26.0248 {248.01.2011.500782} 
Exerur;ão Fisca 1 
R•qda: FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Recebida em: 03/01/ZOll • SAF - Servi!;O de Anexo Fiscal 

0500703-23.2011.8.26.0248 (248.01.2011.500703) 
Execução Fiscal 
Reqda: Feltrln Industria Metalurgica Ltda 
Recebido em: 03/01/2011 - SAf - Serviço de Anexo Fisca 1 

0503230-79.2010.8.26.0248 (248.01.2010.503230) 
&ecução Fiscal 
Reqdo: Feltrin Industl1a Metalurglca Lida 
Recebido em: 26/11/2010 • SAF - Serviço de Anexr;> Fiscal 

0501743-74.2010.8.26.0248 (248.01.2010.501743) 
Execudlo fiscal 
Reqdo: FEt.TRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Ree11bldo em: 26/11/2010 - SAF - Servf(O de Anexo Fiscal 

0500950-38.2010.8.26.0248 {248.01.2010.500950) 
Exerur;ão Fiscal 
Reqda: FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Recebido em: 23/11/2010 - SAF - Servl~o de Anexo Fiscal 

0500549-39.2010.8.26.0248 (248.01.2010.500549) 
Exerução Fiscal 
Reqda: FaTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 
Recebido em: 23/11/2010 • SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0006406-26.2010.8.26.0248 (248.01.2010.006406) 
Exewção de T[tulo Exlrajudfclel /Duplicata 
l!xectda: Felbim Industria Metalurgica Ltda 
Recebido am1 04/05/2010 - 38 Vera Clvel 

'l'l 

:±::1 
. !3 Pesquisar por nome com pfeto 

<< < 1 2 3 > >> 
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0002877-96.2010.8.26,0248 (248.01.2010.002877} 
Procedimento Ordinário / Com pra e Venda 
Reqte1 Feltrin Industria Metalurgir:a Ltda 
R111cebido em: 26/02/2010 - 3ª Vara Civel 

0019998-74.2009.8.26.0248 (248.01.2009.019998) 
Exeaição Fiscal / [ÇMS{lmposto sobre Circulação de Mercadorias 
Exectdo: Feltr1n Industrio Metalurgh:a Ltda 

Recebido em; 21/12/2DD9 - SAF - Servii;o de Anexo Flscal 

0016854-92.2009.8.26.0248 (248.01.2009.016854} 
Exerução Fiscal / ICMS/ Imposto sobre Cimilaçiio de Mercadorias 
Exectdo1 Feltr1n lndu5lrla Metalurgica ltda 

Recebido em1 21/10/2009 • SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

00152.14-54.2009.8.26.0248 (248.01.2009.015214) 
Execução de Tltulo ExtrajUdldal /Cheque 
lnteresdo.: Feltrin Industria Metalurgica Lt<la 
ltecebldo em: 24/09/2009 - Vara do Juizado Espectal Cível 

0011133-62.2009.8.26.0248 (248.01.2009.011133) 
Embargos à Execui;ão 
Embargte; Feltrin Industria MetalurgiC<I Ltda 

Recebido em: lS/07/2009 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal 

0010679-82.2009.8.26.0248 (248.01.2009.010679) 
Execuçiio Fiscal/ ICMS/ Imposto sobre circulação de Mercadorias 
Reqda: feltr1n Industria Metalurglca Ltda 

Recebido em: 06/07 /2Cl09 - SAF - Serv19> de Anexo fiscal 

0003910-58.2009.B.lG.0248 (248.01.2009.003910} 
Execução de Titulo Extrajudldnl / Duplicatu 
R•qdo: Feltrin Industna Metalurgica Ltda 
Recebido em: 20/03/2009 - 1• Vara clvel 

00019 91-34.2009.8.26.0248 (248.01.2009.001991) 
Exewção Fiscal/ ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
Exactdo: Feltrln lndustna Metalurgtca Ltda 

Recebido em: 09/02/2009 - SAF - Servlça de Anexo Fiscal 

0022364-23.2008.8.26.0248 {248.01.2008.022364) 
Embargos à Execução Flsatl 
Emba1'9te; Feltrin Industl'la Metelurgtca ltda 
Recebido em: 23/12/2008 - SAF - Servi!;<> de Anexo Fiscal 

0021407-22.2008.8.26.0248 (248.01.2008.021407) 
Embargos à Execução FIScal 
Recitei Feltrin Industr1a Metalurglca Ltda 
Recebida em1 lS/12/2008 - SAF - serviço de Anexo Fiscal 

0017524-67.2008.8.26.0248 (248.01.2008.017524) 
Execução Fiscal/ ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
l!xectdo: Felbin Industria MellllU1'9IC11 Ltda 

Recebido em1 10/10/2008 - SAF • Serviço de Anexo Fisca 1 

0016833-53.2008.8.26.0248 (248.01.2008.016833) 
Despejo por Falta de Pagamento 
Reqda: Feltrin Industna Metalurgica Uda 
Recebido em: 29/09/2008 - 3• Vara Cível 

0013898-40.2008.8.26.0248 (248.01.2008.013898) 
Pnu;edlmento Ordinário 
Recebld" em: 13/08/2008 - 3• Vara Clvel 

1±1 lncldentes e Recursos 

0009840-91.2008.8.26.0248 (248.01.2008.009840) 
Embargos à Execução Fiscal 
Embargte: feltrln Industria Metalurglce Ltda 

Recabido em1 10/06/2008 - SAF - Seivi~ de Anexo Fisc:<JI 

0008585~98.2008.8.26.0248 (248.01.2008.008585) 
Cumprimento de senten~11 / UquJdação /cumprimento/ Execu~ão 
Reqdo: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Recebido em: 21/05/2008 - 3• V11111 C(vel 

0518855-27 .2008.8.26.0248 (248.01.2008.518855) 
Execução Asail 
Reqdo: Feltrln Industria Metalurglca Ltdil 

Recebido em: 07 /03/2008 - SAF - Servíço de Anexo Flsral 

htlp:/fesej.~spJus.brfcpo{pg/seerch.do7paglnaG011SUta=2&1ccãPest1ulsa.cdlncal=·1&cbPesqlisa=NMPARTE&dePesqü88=FelbinHndo/oÍBllbia+Metal... 213 
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Resultados 28 a 50 de 67 
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..->.f,hJ)/l: . . · : =-!!l!:::? Poder Judiciário · · 
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CADASTRO 1 IXJNTAID 1 AJUDA 
. .. ~.:.f.·:~~k·~.-.::.: 

Identificar-se @.~.?,f\J · ~~~~rviços . 
. . -~.- .: """'" ··~--·"·':"'.~ _-·::.~.-~:·<·~JBem-vlndo >Consultas Processuais> Consulta de Processos do lºGrau 

V MENU 
· Consulta de Processos do 1 ºGrau 

Orientações 

• Processos dlst~buldos no mesmo dia podem ser locallzados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foras Ustatlos abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estio disponíveis 
em cada foro clique aqui. 

• Dúvidas? Clique aqui para mais infonnações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa,.,.. 

Foro: f Todos os foros da lista abaixo 

Pesqufsar por: f Nome da parte 

Nome da parta• _Faltrln Indústria Met;ilúrglca Ltda 

Resultados 51 a 67 de 67 

Foro de Jndaiatubai:.<". 

0005736-90.2007.8.26.0248 (248.01.2007.005736) 
011tn:>s Feito.s não Espedfkados 
Vítima: FELTRlN INDUSTRIA METALURGlCA LTDA 
Recebido em: 17/04/2007 • 2• Vara Criminal 

0002439-75.2007.8.26.0248 (248.01.2007.002439) 
Exewçllo fiscal / ICMS/ Imposto sobre Clrculação de Merndonas 
Reqdo: Feltrin rndustna Meta lu rg lca Ltda 
Recebido em: 26/02/2007 - SAF - servi!;<> d,. Anoo Flsca 1 

0501861-89.2006.8.26.0248 (248.01.2006.501861) 
Execução Ascal 
Reqdo: Feltrin Industria Metalurglca Ltda 
Recebido em= 16/01/2006 - SAF - Servl~o de Anexo Fiscal 

0010098-09.2005.8.26,0248 (248.01.2005.010098) 
Execução de Titulo Extrajudicial · 
Rec11bldo •m: 07/07/2005 - 2•'Vara Cív .. 1 
rtl Incidentes e Recursos 

0008363~38.2005.8.26.0248 {248.01.2005.008363) 
Execução Fiscal 
Reqdo: Feltrin Industria Metalurglca Ltda 
Recebido em: 06/06/2005 • SAF • Servi!;<> de Anexo Flsml 

0005734•91.2005.8.26.0248 (248.01.2005.005734) 
Execução Fiscal 
ReqdM Feftrin Industria Metalurglca Ltda 
Recebido emi 08/04/2005 - SAF • Serviso de Anexo Fiscal 

0005682-95.2005.8,26.0248 (248.01.2005.005682} 
Execução Flscal 
Reqdo: Feltrfn Industria Metalurglca Ltda 
Recebido ems 08/04/2005 - SAF - Servio;<> de Anexo Fiscal 

0003210-58.2004.8.26.0248 (248.01.2004.003210) 

•I 
•I 

D Pesquisar por nome completo 

Falênda de Ern presários, Sociedades Empresária Is, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Reqdot FELTRIN INDUSTRIA METAWRGICA LTDA 
Racebldo em: 25/10/2004 - 1ª vara Criminal 

0015051-50.2004.8.26.0248 {248.01.2004.015051) 
El(ea.i~o Fiscal / ICMS/ Imposto sobre Cirrulai;ão de Men:adorlas 
Reqdo1 Feltdn Indusbia Mehllurgira Ltda 
Recebido em: 27/09/2004 - SAF - Serviço de Anexo Flsral 

<< < 1 2 3 

hlljx//~.ljsp.jus.br/cpc/pgfseerch.dõ?peglnaCoosulta=3&1ocelPesqulsa.cdlOClll"'-1&cbPesquislP'NMPARTE&dePesquisa=Fellrin+lnd%faslrla+Mel:al... 112 
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0015023-82.2004.8.26.0248 (248.01.2004.015023) 
Execução Fiscal / ICMS/ imposto sobre Circular;io de Mercadortas 
Reqdo1 Feltrin lndustrta Metalurglca Lttla 
Recebido em: 27/0912004 • SAF • Servll;O de Anexo Fiscal 

0024750-65.2004.8.26.0248 (248.01.2004.024750) 
Exewc;ão Fiscal J ICMS/ Imposto sobre Cln:ulação de MemidoriiJS 
Reqdo: Feltrin Industria Metalurglca Ltda 
Recebido em: 31/0.5/2004 • SAF - serviço de Anexo Fiscal 

0003409-51.2002.8.26.0248 (248.01.2002.003409) 
Monitória 
Reqdcn Fa.TRIN INDUSTRIA METALURGJCA LTDA 
Recebido em111/12/2002 - 1• Vara cfvel 

0014402-56.2002.8.26.0248 (248.01.2002.014402) 
EXecui;ão Flscaf / ICMS/ lmposlD sobre Clrculaçllo de Mercadorias 
Reqda: Feltrtn Industrh1 Metalurgica Uda 
Recebida em: 23/08/2002 - SAF ·Serviço de Anexo fiscal 

Foro de São Bemardo do Campo,.... 

4010809-84.2013.8.26.0564 
Procedimento Ordin~rio I Cheque 
Reqto: Fe llrin Indusbia Metalurglca ltda 
Recebido em: 18{11/2013 • 2• vara Cível 

4008230-66.2013.8.26.0564 
Execução de Tftulo Extnijudldal / Duplicata 
l!xeqte: FaTRrN [NDÚSTRIA MEfALÚRGICA LTDA. - EPP 
Recabido em: 16{10{2013 • 3• Vilra Cível 

4007803-69.2013.8.26.0564 
Exew<;io de Título Extnijudfdal / Ouplicnta 
Ex.,qte: Feltrtn lndu11trln Metalurgica ltdil 

R.,cebido em: 09/10/2013 • 6• Vara Cível 

Foro Regional de Vila Mimosa"' .. 

0002152-80.2011.8.26.0084 (114.02.2011.002152) 
Carta Precat6rla Cível 
Reqte: Fellrin Industria Metalurglca Ltda 
Recebido em: 22/0212011 • 3ª Vara 

Resultados 51 a 87 de 67 << < 1 2 3 

Desenvolllido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecoologlo da Informação - STI 

))~~) 

(~ 

htlp:/lesaj.tjsp.Jus.l:rf.l:polpg/search.do'/lla!llnaConsl.dllF3&10CliPesq Uisa.cdUlcal=-1 &cbPesq lise--NM PARTE&dePesqlisa=Fsltrl!lf-lnd%raslrl~Melal ••• 212 



5.18/2014 ))'\\l 

Tribunal. de Justf~a de Slo PautO 
Poder Juitrciár1o ~~~-~~~·-~:~ 

-~~---' lô\ ... SAJ Portal \S'" · de SeNiÇOS ;. . Identificar-se ,, ... 
.. _. · · ·-"-'-" -· ~ ~:-·.11Slaem-vlndo >Consultas Processuais> Consulta de Processos do lºGrau 

V MENU 
' ·,consulta de Processos do 1 ºGrau 

Orientações 

• Processos dlsbibuidos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros llstcidns abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão clisponlvels 
em cada foro clique aqui. 

• Dúvidas? Clique aqul para mais lnfonnações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa.,.. 

Foro; [fiiiõ-;, os foros da lista abaixo " ! 

Pasquisar por: [Ni:ímero do Pro~sso " 1 

® unrtlcado O Outros 
.. ···,--' . 

Número do Processo: 000~~10-58._2º~!!!:26: 0248, 

Dados do Processo"·" 

Processo: 0003210-58.Z004.8.26.D248 (2411.01.2004.003210} 
Cla.ssa: falência de Empresllrlos, Sodedades Empresâriaís, Mitn>empresas e Empresas de Pequeno Porte 

Área: Cfvel 
Dlatrlbulçlo: Direcionada - 25/10/2004 às 13:52 

1• Vara Criminal - Foro de Indalatuba 
luiz1 JDst! Eduardo da Costa 

Outros niímerosa 14972-2004, 0003210-58.2004.8.26.0248 
Valor da ação: R.$ 4.248,68 

Partes do Processo 
l/ 

Reqte: Acotubo Industria e Comercio Ltda 
Advogado: Antonio Rodrigues Ramos Filho 

Reqdo' Feltrin Industria Metalurgica ltda 
Advogada: Suzana Maria Ambiel 

Movlmentaçõesr7 

Data 

23/04/2013 
23/04/2013 

30/03/2005 

M11vimento 
Classe Processual alterada 

Classe Processual alterada 

Data ela Publlcaçllo SJDAP 
Defiro o desenhanhamento dos docume11tos que ammpanharam a ln/dai. Onnpra-se a sentença. ( docvmentos j;I 
deseatranhados-ma11dado dB leVIJlltamentt> a favor do autor já expedido à sua r/isposlr§o) 

14/03/2005 t Despacho Proferido 
Defiro o desenl:ranhamento das documentos qw acompanharam a ln/dai. r::umpra-se a stmtença.( daalmentos Já 
desentr.mhados-mandado de levantamento a favor do autor Já expedido à sua disposft;8o) 

Incidentes, aç6es Incidentais, recursos e execuçlies de sentençasr . 

Não há lnddentes, açlles Incidentais, recursos ou execuçlies de sentenças vinculados a este processo, 

Petições diversas11:r· 

Não há pet!~es diversas vlnruladilS a este processo. 

Audiências.,. 

Niio há Audlêndas futuras vlnaJladas a este processo. 

1 Voltar para º" resultados da pesquisa l 

hllp1/esaj.fjsp.jus.brfcpo/pgfseerch.do?cmuersetionld=&pagineCcnsl.419=1&1ocalPesqulsacdLocalu-1&cbPesqulsa=NUMPROC&tlpoNuPlocesS<PUNI... 112 



TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE INDAIATUBA 
FORO DE TNDAIATUI3A 

!111111-.::.--1--..:.-.• 3ª V ARA CÍVEL 
RUA ADHEMAR DE BARROS, 774, Indaiatuba-SP - CEP 13330-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min 

CONCLUSÃO 

Aos 11 de fevereiro de 2015, faço estes autos conclusos, à MM. Juíza de 
Direito, Ora. CAMILA CASTANHO OPDEBEECK. 

A Escrev1:;nle. 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) ele Direito: Dr( a). Camila Castanho Opclebeeck 

Proc. N. 72/13. 

Vistos. 

Indefiro a gratuidade formulada pela requerida com base nos documentos por ela 
juntados, eis que não possuem o condão de isentá-la das custas. 

Assim, concedo o derradeiro prazo de 5 dias à requerida para depósito dos 
honorários (R$ 750,00), sob as penas da lei. 

Com o depósito, intime-se o Perito, conforme o retro determinado (fls 260/261). 

Int. 

lndaiatuba, 18 de fevereiro de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em JD de ,o f.1-. de 2015, receb.i estes autos em cartório. 
O Escrevente ~-~:f 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Emitido em: 12/03/2015 09:33 
Página: 1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0072/2015, foi disponibilizado na página 
123/130 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/03/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 

Teor do ato: "Proc. N. 72/13. Vistos. Indefiro a gratuidade formulada pela requerida com base nos 
documentos por ela juntados, eis que não possuem o condão de isentá-la das custas. Assim, concedo o 
derradeiro prazo de 5 dias à requerida para depósito dos honorários (R$ 750,00), sob as penas da lei. Com o 
depósito, intime-se o Perito, conforme o retro determinado (fls 260/261). lnt." 

lndaiatuba, 12 d\arço de 2015. 

\\\ 
Rosana Cristina De Assis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 

\ \'. 
'·h' ,/ j 



Juntada 

Em Fl de __ e_; l_..· l ___ de 2015,junto a estes autos: 

( ><) a petição 

) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( l\ ) o e-mail 

( ) as peças do agravo que segue(m) 



vurni ir vou J/LUD Al nº 2052980-65.2015.8.26.0000 - Despacho. Página l de l 

Ofício nº 0601/2015 AI nº 2052980-65.2015.8.26.0000 - Despacho. 
ROGERIO FRAISSAT TERSARIOL 
Enviado: quarta-feira, 1 de abril de 2015 11 :07 
Para: INDAIATUBA - 3A. VARA CIVEL 
Anexos: 2052980-65.2015.8.26.0000dNl.pdf (39 KB) 

São Paulo, 1 de abril de 2015. 
Ofício n° 0601/2015 - 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Agravo de Instrumento nº 2052980-65.2015.8.26.0000 
Processo no 0000326-41.2013.8.26.0248 (1 a Instância) 
Agravante: FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 
Agravado: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

Meritíssimo( a) Juiz( a), 
Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator Fabio Tabosa, trd;;smito a Vossa 
Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos de Agravo de Instrumento acima especificados, pcira 
as providências devidas. 
Respeitosamente, 

Rogério Fraissat Tersariol 
Supervisor de Serviço 

SJ 3.1.6 
Serviço de Processamento do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 

Páteo do Colégio, 73, sala 704 - Telefone 3292-4900 ramal 2320 

https://correio.tjsp.jus.br/OWA/?ae=Item&t=IPM.Note.SMIME.MultipartSigned&id=... 01/04/20"15 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Agravo de Instrumento nº 2052980-65.2015.8.26.0000 

VISTOS. 

1) Em se tratando de agravo interposto contra decisão denegatória 

da gratuidade processual proferida no âmbito de pedido de falência, a reclamar presteza na 

apreciação do inconformismo, além de inviabilizar pela estrutura procedimental 

correspondente a utilização da forma retida, defiro o processamento sob a forma ele agravo 

de instrumento; 

2) Denego todavia o efeito suspensivo pleiteado, diante da 

excepcionalidade da concessão do benefício da gratuidade em se tratando de pessoa 

jurídica e da falta de relevância da argumentação, não se afigurando verossímil a apregoada 

impossibilidade de custeio dos encargos processuais pela agravante; 

3) Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo a quo, 

dispensada a prestação de informações, servindo a presente como ofício; 

4) Intime-se a agravada à apresentação de contra-razões, no prazo 

legal; 

5) Faculta-se outrossim aos interessados manifestação, no prazo ele 

5 dias, de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. l º da Resolução nº 

549/2011 do Órgão Especial deste E. Tribunal, publicada no DJE de 25/8/2011. 

Int. 

São Paulo, 31 de março de 2015. 

FABIO TABOSA 

Relator 



___ DQt'1A Sociedade 
de Advoga<.k )~ 

L· 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE INDAIATUBA, ESTADO DE SÃO PAULO 

\ \.~ nP' 
\(t ('I 

l) . \ \') 
. \1 

~ \ 
•).._r' 

PROCESSO N.º: 0000326-41.2013.8.26.0248 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA, já 
RECUPERAÇÃO autos da devidamente qualificado nos 

JUDICIAL/FALÊNCIA em epígrafe, em que contende com ACESSO 

FOMENTO MERCANTIL LTDA, também já qualificado I por seus 
advogados signatários, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, em conformidade com o artigo 526 do Código de 
Processo Civil, requerer a juntada de cópia da petição de 
Agravo de Instrumento, comprovando a sua interposição 

(Doe. I) . 

Com efeito, e buscando do juízo "a quo" a 
retratação, vale neste expediente consignar o que segue. 

o ora Requerente agravou da seguinte 

decisão, in verbis: 

Vistos. Indefiro a gratuidade formulada pela requerida com 
base nos documentos por ela juntados, eis que não possuem o 
condão de isentá-la das custas. Assim, concedo o derradeiro 

Rua Snint Hilnire. 289 • Bosque • Campinas.SP 
CEP 13026-302 • Te!. 19 3324 9007 

"'h~1ia~1d'-r.:Cr~.-ta-do~. e.()P•.h· 



___ DONA Sociedade 
de .::\dvouados 

"-

prazo de 5 dias à requerida para depósito dos honorários (R$ 
750, 00), sob as penas da lei. Com o depósito, intime-se o 
Perito, conforme o retro determinado (fls 260/261). Int. 

Data máxima vênia, o despacho proferido por 
Vossa Excelência não se reveste de JUSTIÇA, eis que 
conforme demonstrado nos Autos a ora Agravante demonstrou 
sua situação de penúria financeira e total incapacidade 
para arcar com as custas, eis que demonstrou, 
documentalmente, sua INATIVIDADE e, desta forma, como nada 
produz, não pode arcar com qualquer despesa processual. 

E não é só, restou demonstrado 
passivo financeiro que ultrapassa, em muito, 
social declarado, não sendo crível que este M.M. 
defira a gratuidade judiciária. 

o imenso 
o capital 
Juízo não 

Pelo exposto, e pelas razões alinhavadas no 

Agravo de Instrumento em anexo, requer se digne este M.M. 

Juízo a reconsiderar a decisão, para deferir as benesses 

da Gratuidade Judiciária à ora Agravante, isentando de 

custas e honorários, como medida de JUSTIÇA! 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Campinas/SP, 

MÁRCIO DANILO DONÁ 
OAB/SP: 261. 709 

OAB/MS: 14.428-A 

23 de m.·tçt de~ 20J5. . 

;1/v}J- ~}w OJf ./ 
RODRI~~ T. MOZER EvfssA 

( O~/SP: 280. O~~ 

Rua Saint Hilaire. 289 • Ho~que • Campinas.SP 
CEP r 3026-3()2 • TeL i 9 3324 9007 

,·1 (J'!)a ;1~! \.'{) ~~t{tT.~C' ~--~'.(~ 111. h:i 



___ DONA Sociedade 
de Advogados 

DOCUMENTOS: 

-AGRAVO DE INSTRUMENTO (CÓPIA); 
- COMPROVANTE DE PROTOCOLO DIGITAL; 

l~ua Saint Hilaire, 28'> • nosquc • Canipinas,Sf' 
CEP 13026-302. • TcL 19 3324 9007 

d-1.,~o~t~1dvo~.~ado-..:,c.orn b: 



TRIBUNAL DE_ JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SAO PAULO 
PODER JUDICIÁRIO 

RECIBO DO PROTOCOLO 

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU 

Dados Básicos 
Tribunal de Justiça: 
Seção: 

Processo: 
Classe do Processo: 
Assunto principal: 
Data/Hora: 

Partes 
Agravante: 

Agravado: 

Documentos 
Petição: 

Cópia da Decisão recorrida: 
Cópia da Certidão de 
intimação: 
Procuração: 
Procuração: 
Procuração: 
Procuração: 
Documentos: 
Documentos: 
Documentos: 

Tribunal de Justiça 
Direito Privado 1 e Direito 
Empresarial 
20529806520158260000 
Agravo de Instrumento 
Empresas 
23/03/201517:36:14 

FEL TRIN INDÚSTRIA 
METALÚRGICA L TDA 
ACESSO FOMENTO 
MERCANTIL L TOA 

Agravo de Instrumento 
_pedido de JG_P1364_.pdf 
Decisão Agravada.pdf 
Certidão de Publicação.pdf 

Procuração Agravada.pdf 
Procuração Agravante.pdf 
Subs_Agravante_ 1.pdf 
Subs_Agravante_2.pdf 
CNPJ_Agravada.pdf 
CNPJ_Agravante.pdf 
Documentos JG.pdf 



___ DONt\ Sociedade 
de Advo12:ados ... ., 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 

Origem: 3ª Vara Cível de Indaiatuba 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, sociedade 

empresária inscrita no CNPJ nº 67.784.934/0001-32, com sede na 
Rua Turquesa, nº 657, Recreio Campestre Jóia, em Indaiatuba/SP, 
CEP: 13.347-070, nos autos de FALÊNCIA em epígrafe em que 
contende com ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, sociedade 
empresária inscrita no CNPJ nº 05.011.117/0001-94, com sede na 
Av. José Rocha Bonfim, 214 - Cond. Praça Capital - Ed. Milão -
Sala 224 - Jd. Sta Genebra, na cidade de Campinas/SP, por seus 
advogados signatários, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, não se conformando com a r. decisão interlocutória 
que indeferiu o pedido de Gratuidade Judiciária e determinou o 
pagamento de honorários periciais, tal como demonstrado nas 

razões do presente: 

AGRAVO, NA MODALIDADE DE INSTRUMENTO 

interposto tempestivamente em face de ACESSO FOMENTO MERCANTIL 

LTDA, pelos motivos de fato e de direito aduzidos 

articuladamente nas anexas razões. 
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Deixa de juntar neste ato as custas do Agravo 
eis que a Recorrente não possui condições financeiras de arcar 

com as custas inerentes ao recurso em questão, razão pela qual, 
nas razões do Agravo, a recorrente busca deste juízo se digne 
em deferir o pedido de gratuidade judiciária ante as razões 
expostas e, desta forma, conhecer do Agravo de Instrumento 
independente de preparo. 

Outrossim, o objeto do presente Agravo de 
Instrumento refere-se ao pedido de Gratuidade Judiciária 
indeferido pelo Juízo a quo. 

Em tempo, requer-se Vossa Excelência se digne a 
atribuir ao presente Agravo o EFEITO SUSPENSIVO, em atenção ao 
disposto no art. 527, inciso III, do CPC, por haver ameaça de 
grave lesão consubstanciada na possibilidade de se extinguir o 
processo, sem resolução do mérito, por falta de recolhimento de 

custas, ante o indeferimento da Justiça Gratuita, conforme se 

observa do decisum agravado. 

Outrossim, de acordo com o que dispõe o art. 
525 do CPC, anexa cópia dos autos, para a devida formação do 
instrumento, inclusive aquelas obrigatórias inclusas no rol do 

referido artigo. 

Isto Posto, Requer: 

a) Seja o presente recurso recebido e distribuído •in 
continenti", lhe sendo dado efeito suspensivo; 

b) Seja a decisão do M.M. Juízo "a quo" reformada, 
determinando-se a concessão da gratuidade judiciária à 
Agravante, para possibilitar que esta se defenda nos 
Autos e em respeito ao Contraditório e à Ampla Defesa, 
pois não pode ser cerceada de produzir prova pericial 
por não ter condições de recolher custas honorárias de 

pericia. 
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Os patronos signatários atestam a legitimidade, 

fidelidade e exatidão das cópias colacionadas (art. 544 do 
CPC) . 

São os termos em que 

pede deferimento. 

De Campinas/SP para São Paulo/SP, 20 de março de 2015. 

MÁRCIO DANILO DONÁ 
OAB/SP: 261. 709 

OAB/MS: 14.428-A 

RODRIGO TADEU MOZER ESPASSA 
OAB/SP: 280.104 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: 

Procurador: 

Agravado: 

Procuradores: 

Processo n º : 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

MÁRCIO DANILO DONÁ - OAB/SP: 261.709 e OAB/MS: 
14.428-A, com endereço profissional na Rua 
Saint Hilaire, n. 0 : 289, Bosque, Campinas/SP, 
CEP: 13.026-302. 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

FÁBIO SUGUIMOTO - OAB/SP: 190. 204; MARCELO 

FERREIRA DE PAULO - OAB/SP: 250.483 e ANDYARA 

CRISTINA BORGES - OAB/SP: 298.374 - todos com 
endereço profissional na Rua Dr. José 
Inocêncio de Campos, nº 153 cj. 63/64, 

Cambuí, Campinas/SP, CEP: 13.024-230 

0000326-41.2013.8.26.0248 

Trâmite: 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP 

Egrégio Tribunal, 

Ínclitos Julgadores, 

Colenda Câmara 

A Respeitável decisão interlocutória agravada 
merece integral reforma posto proferida em franco confronto com 
que determina o Art. 5°, incisos LXXIV e LV da CF/88 e art. 4º 
caput da lei 1.060/50, posto que o juízo a quo, ao indeferir a 
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Gratuidade Judiciária e determinar o recolhimento da custas sob 
pena de CERCEAMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, estaria, 

flagrantemente, cerceando o único meio de defesa da Agravante, 

através de competente comprovação de inexistência de dívida, 
passível através de perícia contábil, determinada pelo M.M. 
Juízo a quo. 

A decisão monocrática fere os princípios 
Constitucionais do Contraditório, da Ampla Defesa, além de 
ferir legislação infra-constitucional que determina a concessão 
das benesses da Gratuidade Judiciária a quem dela necessite, 
como in casu. 

Nos termos em que foi proferida, a R. Decisão 
Interlocutória, consubstanciará para o Agravante uma situação 
de flagrante e inaceitável injustiça, se não for de imediato 
objeto de reforma, afim de possibilitar a única defesa da 
Agravante frente o pedido de falência que está sofrendo. 

A seguir, através de breve síntese, será 
demonstrada a nulidade absoluta que não pode prosperar através 
de despacho do juízo a quo, bem como a possibilidade da 
conversão da decisão em diligência, senão vejamos. 

1.PRIME FACIE - Breve Síntese 

Trata-se de Pedido de Falência promovido pela 
Agravada, em que a Agravante, requereu, dentre outros pedidos, 
a concessão da Gratuidade Judiciária. 

Na época, a ora Agravante juntou aos autos 
documentos que demonstram sua hipossuficiência, qual sejam: 

1. Relatório expedido pelo SERASA - que demonstra imenso 

passivo financeiro, tanto que a Agravante responde por 

outros pedidos de falência; 

2. Centenas de Processos Judiciais - em todas as esferas, em 

que a Agravante fatalmente será condenada, sendo parte 
deles Execuções Fiscais e DOIS Pedidos de Falência, além 
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de ações de cobrança, 
trabalhistas; 

execuções civis e demandas 

3. Certidão do Oficial de Justiça - que certifica e confere 
fé-pública ao fato de a empresa estar INATIVA, sem nada a 
produzir. 

O juízo a quo, não obstante a documentação 
anexa, INDEFERIU a Gratuidade Judiciária, conforme se infere da 
decisão que ora se agrava, teor in verbis: 

"Vistos. Indefiro a gratuidade formulada pela requerida com 

base nos documentos por ela juntados, eis que não possuem o 
condão de isentá-la das custas. Assim, concedo o derradeiro 

prazo de 5 dias à requerida para depósito dos honorários (R$ 
750,00), sob as penas da lei. Com o depósito, intime-se o 

Perito, conforme o retro determinado (fls 260/261). Int." 

Excelências, através da documentação anexa aos 
Autos, e que forma o instrumento, restou inconteste a situação 
de penúria financeira da Empresa. 

Cabalmente a documentação demonstra a 
hipossuficiência da empresa, seja pela inatividade, seja pelo 
enorme número de demandas ou seja pelo fato de possuir imenso 
passivo financeira, que demonstra a sua "quebra". 

Ínclitos julgadores, não obstante as razões 
alegadas pelo juízo monocrático que motivaram a decisão de 
indeferir os benefícios da Gratuidade Judiciária, razão alguma 
lhe assiste. 

Desta forma, será discutido, 
dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos 
razões para o provimento do presente Agravo. 

após 
do 

a discussão 
recurso, as 

2.REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO 

Necessário se faz a análise dos requisitos de 
admissibilidade do presente Agravo de Instrumento e requer, 
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desde já, o conhecimento do presente Recurso e seu provimento 
consubstanciado nas razões meritórias expostas mais adiante. 

2.1. TEMPESTIVIDADE 

Como se observa da certidão de publicação, a 
decisão interlocutória que ora se agrava foi publicada em 
13. 03. 2015. Desta feita, o prazo final para interposição do 
Agravo é o dia 23.03.2015. 

Agravo 
provido. 

de 
Ante o 

Instrumento 
exposto, 
deve ser 

sendo tempestivo, 
conhecido e em 

2. 2. PREPARO 

o presente 
seu mérito 

Quanto ao preparo, informa a Agravante que 
deixa de juntar o comprovante tendo em vista o não recolhimento 
da taxa judiciária ante a flagrante hipossuficiência financeira 
da Agravante. 

Assim, em atenção ao que determina a Lei n. º : 

1.060/50 a Agravante junta Declaração de Hipossuficiência para 
amparar seu pedido e demais documentos, também já colacionados 
nos autos de origem. 

O que se busca através do presente Agravo é a 
concessão da Gratuidade Judiciária a Agravante, fato que se 
mostra determinantes ante a documentação juntada que demonstra, 
incontestavelmente, a situação de hipossuficiencia da 
Agravante. 

Com a devida vênia, impedir que a Agravante 
possa se defender por falta de recursos financeiros, in casu, 

seria ferir de morte os Princípios Constitucionais do 
Contraditório, da Ampla Defesa e ao Duplo Grau de Jurisdição, 
além de impedir o seu Acesso ao Judiciário, outro princípio 
consagrado em nossa Magna Carta. 
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Posto isto, requer que se digne esta Corte, em 
respeito aos Princípios Constitucionais do Acesso a Justiça, do 

Contraditório, da Ampla Defesa e do Duplo Grau de Jurisdição, 

deferir o pedido de Gratuidade Judiciária, isentando a 
Agravante de custas e, por conseguinte, conhecendo do presente 
Agravo de Instrumento independente de preparo, como medida de 
JUSTIÇA!!! 

2.3.REQUISITOS FORMAIS - ART. 524 E 525 DO CPC 

A teor do que dispõe os artigos 524 e 525 do 
Código de Processo Civil, a Agravante junta aos presentes autos 
os seguintes documentos que comprovam o atendimento ao inciso I 
do referido artigo: 

Indicação do endereços completo dos advogados no 
preâmbulo e ao final da peça vestibular; 
- Cópia da decisão agravada; 
- Certidão de publicação da decisão agravada; 

Procuração da Agravante e Petição da Procuradoria 
Federal nos Autos; 

A teor do que dispõe o inciso II do art. 525 do 

Código de Processo Civil, a Agravante colaciona aos autos 

outros documentos que resguardam o seu direito, tais como 

aqueles que comprovam sua hipossuficiência financeira e ensejam 
a isenção de custas nos termos da lei n.º 1.060/50. 

3.MÉRITO 

Esclarecidos os pontos primordiais do imbróglio 

e superadas as questões preliminares de admissibilidades do 

Agravo de Instrumento, passemos a análise articulada do mérito. 

Cumpre salientar que a empresa Recorrente está 
inativa, conforme certidão expedida por oficial de justiça, nos 
autos de nº 0015214-54.2009.8.26.0248, em trâmite perante a 
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Vara do Juizado Especial Cível da Comarca de Indaiatuba/SP, 
(documento anexo) . 

Desta feita, se está inativa, nada produz, 
portanto, impossível de arcar com as custas processuais. 

Mas não é só, ao analisarmos o Relatório 
expedido pelo SERASA (documento anexo), podemos inferir que a 
empresa Recorrente possui um imenso passivo, sendo impossível 
arcar com qualquer despesa. 

Outrossim, conforme se infere da cópia extraída 
do TJ/SP, a Recorrente responde por uma imensa gama de 
processos, onde fatalmente será condenada, parte deles 
execuções fiscais E DOIS PROCESSOS DE PEDIDO DE FALÊNCIA. 

Excelências, os únicos bens da empresa estão 
garantindo as execuções fiscais para que possa a Recorrente 

defender-se em possíveis Embargos à Execução Fiscal. 

O acesso gratuito ao Judiciário é garantia 
constitucional e provém do artigo 5º, LXXIV, da Carta Magna, 
que obriga o Estado a propiciar a isenção integral de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios aos que 

comprovarem insuficiência de recursos. 

O critério estabelecido para identificar os 

cidadãos que serão beneficiários da assistência judiciária 
gratuita é pautado no princípio da boa-fé. Assim, exige-se 
apenas que o interessado faça uma simples declaração de que não 
está em condições econômicas de arcar com os valores 

necessários ao 

advocatícios. 

pagamento de custas e de honorários 

É certo que inexiste qualquer critério objetivo 
enquadrando os beneficiários, a partir do estabelecimento de 
faixas de rendimento ou da fixação de um valor para esse 

enquadramento. Para se obter a assistência judiciária gratuita, 
basta o interessado declarar que não tem condições de arcar com 
as custas processuais e honorários de advogado sem prejuízo 
próprio ou de sua família. Essa declaração deve ser feita pelo 
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próprio interessado, presumindo-se ser pobre quem afirmar esta 
condição, nos termos do art. 4.º, §1.º, da Lei 1.060/50. 

Ora Nobres, como poderia ter condições de arcar 
com as custas a empresa que desde 2013 não mais funciona? 

É inequívoca a falta de condição econômica da 

empresa Recorrente, justificando o deferimento da gratuidade 
judiciária. 

Ademais, tem-se que a Lei N' 1. 060/50, em seu 

artigo 2° traz condicionante ao deferimento da Gratuidade 
Judiciária, vejamos: 

"Art. 2 º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais 
ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem 
recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 
Parágrafo único - Considerando-se necessitado, para os 
fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe 
permita pagar as custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo do sustento ou da família." (g.n.) 

Para colaborar ainda mais com a tese, pedimos 

vênia para juntar decisão recente proferida por este E. 

Tribunal que deferiu a Gratuidade Judiciária (Apelação de n º 

1.134.927-4) cujo trecho do decisum trazemos in verbis: 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da 
sentença proferida pelo ilustre juiz de direito Max Paskin 
Neto que julgou extinto o processo sem resolução de mérito, 
ante a intempestividade dos embargos à execução opostos . 
Quanto à sucumbência, foi o apelante condenado ao pagamento 
das custas processuais e honorários, os quais foram 
arbitrados em 10% do valor atualizado da causa. 
[ ... ] 
Primeiramente, entendo ser o caso de concessão da gratuidade 
processual (Lei 1060/50) requerida pelo apelante, tendo em 
vista a documentação juntada aos autos que demonstram sua 
capacidade econômica precária. 
À fl. 33 se observa a declaração de hipossuficiência 
econômica firmada pela inventariante do espólio. 
Posteriormente é comprovado ·que o bem onde funcionava a 
empresa Laticínios Iva Ltda., a qual Francisco Anselmo Jorge 
(espólio apelante) era sócio fundador e proprietário, foi 
declarado de utilidade pública (fls. 35/36), havendo ação de 
desapropriação ( fls. 3 9 e ss. ) em face do bem. Também se 
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verifica que a empresa não mais se encontrava apta a 
realizar operações no âmbito do ICMS desde 2002, tendo seu 
cadastro baixado perante o Cadastro de Contribuintes do 
Estado do Paraná (fl. 49). 

Desta forma, resta demonstrada a penúria 
financeira da Recorrente, requer seja deferido a Apelante, o 
benefício da gratuidade judiciária para que lhe seja isentado 
todos os encargos decorrentes deste feito, possibilitando assim 

que seja conhecida a presente Apelação, independente de 
recolhimento de preparo. 

Por fim, requer que a 
hipossuficiência repercuta na condenação 
honorários sucumbenciais e as custas. 

3 .1. DA DECISÃO AGRAVADA 

condição 
excluindo 

de 
os 

O juízo a quo, proferiu decisão, que ora se 
agrava, cujo dispositivo está transcrito in verbis: 

"Vistos. Indefiro a gratuidade formulada pela requerida com 

base nos documentos por ela juntados, eis que não possuem o 

condão de isentá-la das custas. Assim, concedo o derradeiro 

prazo de 5 dias à requerida para depósito dos honorários (R$ 

750, 00), sob as penas da lei. Com o depósito, intime-se o 

Perito, conforme o retro determinado (fls 260/261). Int." 

A decisão do juízo a quo, colide com o art. 93, 

IX da Constituição Federal, pois não se respalda em fatos e 
provas nos autos. 

Excelências, não há nos autos comprovação de 

existência de patrimônio capaz de permitir a Agravante o 

pagamento dos honorários periciais. 

Ao revés, o que se demonstra é a Agravante não 

possui condições de arcar com as custas e a empresa, está 
INATIVA, sendo que o patrimônio gue possui é usado para 
garantir suas defesas em Execuções Fiscais, pois é dado em 
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garantia para possibilitar o único meio hábil de defesa, como 
in casu. 

3 .1. 2. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 

Os documentos juntados, 

hipossuficiência da Agravante são: 
que demonstram a 

4. Relatório expedido pelo SERASA que demonstra imenso 

passivo financeiro, tanto que a Agravante responde por 
outros pedidos de falência; 

5. Centenas de Processos Judiciais - em todas as esferas, em 
que a Agravante 
deles Execuções 

de ações de 
trabalhistas; 

fatalmente será condenada, sendo parte 
Fiscais e DOIS Pedidos de Falência, além 
cobrança, execuções civis e demandas 

6. Certidão do Oficial de Justiça - que certifica e confere 
fé-pública ao fato de a empresa estar INATIVA, sem nada a 
produzir. 

A documentação supra foi colacionada aos Autos 

para sustentar o fato de que a Agravante é hipossuficiente e 

não pode arcar com as custas processuais. 

Dessa documentação, que também se anexa a esse 

petitório, a fim de formar o instrumento, fica demonstrado, 

incontestavelmente, a situação de penúria financeira da 

Agravante e sua impossibilidade de arcar com os honorários 

periciais exigidos pelo M.M. Juízo a quo. 

3 .1. 3. PRÉ QUESTIONAMENTO 

Ante o atendimento aos ditames da lei 1.060/50, 

com a redação dada pelas Leis 7.115/83 e 7.510/86, e ante a 

comprovação da condição de hipossuficiência da Agravante e, 

ainda, a inexistência de provas ou fundamenta que demonstre 
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"vasto patrimônio", como, 
equivocadamente aduz o JUlZO 

afronta dispositivo legal. 

Desta forma, 

s .m. j. 

a quo, 

por 

e 
a 

Sociedade 
de J\dvoLl.ados ... 

data máxima vênia, 
decisão ora agravada 

violação de norma 
infraconstitucional, requer o pré-questionamento da matéria 
para possibilitar eventual recurso perante Superior Tribunal de 
Justiça. 

Outrossim, conforme se observa do decisum a 

quo, houve afronta ao art. 5º LXXIV e LV, devendo, pois, ser 
pré-questionada a matéria constitucional, a fim de possibilitar 
eventual recurso ao Supremo Tribunal Federal. 

4. CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, vem a Agravante perante Vossas 
Excelências, com o devido respeito e acatamento, requerer: 

a) a intimação do Agravado, para querendo, responder aos 
termos do presente agravo, no prazo legal; 

b) se recebido o presente Agravo em sua modalidade de 
Instrumento, lhe seja atribuído o efeito ativo, nos 
termos do art. 527, inciso III e art. 789 do CPC e que 
seja, a teor do disposto no art. 527, inciso IV do 
CPC, comunicado ao ínclito magistrado "a quo", bem 
como seja o mesmo oficiado para prestar informações ou 
reformar a r. decisão, ora agravada, se assim 
entender. 

e) Seja processado e dado provimento ao presente agravo, 
com a conseqüente reforma dar. decisão de fls., cuja 
cópia devidamente autenticada faz parte integrante 
deste para conceder a gratuidade judiciária a 

Agravante, nos termos da fundamentação; 
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d) Em consonância à norma contida no art. 524 do CPC, o 
agravante informa a este Excelso Pretório, os nomes e 

endereços dos patronos das partes, a saber: 

Procurador da Aqravante: Márcio Danilo Doná OAB/SP: 
261. 709 e OAB/MS: 14 .428-A com endereço profissional na 
Rua Saint Hilaire, 289, sala 3 e 4, Bosque, Campinas/SP, 
CEP 13.026-302. 

Procuradores da Agravada: Fábio Suguimoto OAB/SP: 
190.204; Marcelo Ferreira de Paulo - OAB/SP: 250.483 e 

Andyara Cristina Borges OAB/SP: 298.374 todos com 
endereço profissional na Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 
nº 153 - cj. 63/64, Cambuí, Campinas/sp, CEP: 13.024-230. 

ITA SPERATUR JUSTITIA ! ! ! 

De Campinas/SP para São Paulo/SP, 20 de março de 2015. 

MÁRCIO DANILO DONÁ 
OAB/SP: 261.709 

OAB/MS: 14.428-A 

RODRIGO T. MOZER ESPASSA 
OAB/SP: 280.104 

Rua Saint Hilaírc. 28'> • Ro<;que • Campinas.SP 
CEP 13026-.102 •Te!. 19 1324 9007 



Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CONCLUSÃO 

Aos 20 ele maio ele 2015, faço estes autos conclusos, ao MM. Juiz ele 
Direito, Dr. Bruno Hendque Di Fiore Manuel. 

A Escrevente. 

DESPACHO 

Processo Físico nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Emprcsáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz(a) ele Direito: Dr(a). Bruno Henrique Di Fiorc Manuel 

Proc. N. 72/2013. 

Vis los. 

Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela consignados. Anote-se.~/ 
Ciência à autora do agravo interposto (fis 320/337). 

No mais, considerando que não foi atribuído efeito suspensivo (fls 318/319), 
comprove a ré/agravante o cumprimento do determinado às 11s 315 (depósito dos honorários 
periciais), sob pena de arcar com o ônus de sua omissão. 

lnt. 

Indaiatuba, 20 de maio de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em J S de -'O=-' -'-ç_· __ de 2015, recebi estes autos cm cartório. 
O Escrevente 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

EmttOo orno 1"'6/2015 09025)7,~ 
Página: 1 çf 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0185/2015, foi disponibilizado na página 
89/95 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/06/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná {OAB 261709/SP) 
Wieland Puntigam Travnik {OAB 264659/SP) 

Teor do ato: "Proc. N. 72/2013. Vistos. Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela 
consignados. Anote-se. Ciência à autora do agravo interposto (fls 320/337). No mais, considerando que não 
foi atribuído efeito suspensivo (fls 318/319), comprove a ré/agravante o cumprimento do determinado às fls 
315 (depósito dos honorários periciais), sob pena de arcar com o ônus de sua omissão. lnt." 

lndaiatuba, 12 ~junho de 2015. 

\\" 
Rosana Cristina De Assis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 



Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

º)% 
Emitido em: 12/06/2015 09:25 · /,o/ 

Página: 1 .J" 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0185/2015, foi disponibilizado na página 
89/95 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/06/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 

Teor do ato: "Proc. N. 72/2013. Vistos. Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela 
consignados. Anote-se. Ciência à autora do agravo interposto (tis 320/337). No mais, considerando que não 
foi atribu!do efeito suspensivo (fls 318/319), comprove a ré/agravante o cumprimento do determinado às fls 
315 (depósito dos honorários periciais), sob pena de arcar com o ônus de sua omissão. lnt." 

lndaiatuba, 12 ~nho de 2015. 

Rosana Cristina D~sis Ferreira 
Escrevente Técnico Judiciário 



Juntada 

Em ,Q <-1 de '') t:., d 201 5 · t t t - 1 __ "-'.;;...'_µ ___ e . _, .1un-o a es es au os: 

( )(" ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) o e-mail 

( ) as peças do agravo que segue(m) 

( ) 

O(a) Escrevente;h O 
(\JJv~ 
'V l 



___ DONA Sociedade 
de Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE INDAIATUBA, ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO N.2: 0000326-41.2013.8.26.0248 

FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA, já 

devidamente qualificado nos autos da RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL/FALÊNCIA em epígrafe, em que contende com ACESSO 
FOMENTO MERCANTIL LTDA, também já qualificado, por seus 

advogados signatários, vem respeitosamente em atenção ao 
despacho proferido, expor e requerer o que segue. 

Este M.M. Juízo proferiu o seguinte 

despacho, teor in verbis: 

"Vistos. Mantenho a decisão agravada pelos fundamentos nela 
consignados. Anote-se. Ciência à autora do agravo interposto 
(fls 320/337). No mais, considerando que não foi atribuído 
efeito suspensivo (fls 318/319), comprove a ré/agravante o 
cumprimento do determinado às fls 31 5 (depósito dos 
honorários periciais), sob pena de arcar com o ônus de sua 
omissão. Int." 

f~ua Saint Hilaíre, 289 • Bosque • Campioas.SP 
CEP 13026-302 •lei. 19 3324 9007 

d~:~ n.::.1.::i..:.!vo g~.1do<.;. ~-~nrn.br 



___ DQ\JÁ Sociedade 
de Advogados 

Excelência, não obstante o resultado obtido 
através do Agravo de Instrumento que, improvido, resultou 
na negativa da gratuidade judiciária pleiteada, mantendo a 
decisão interlocutória, informa a Ré a impossibilidade do 
recolhimento dos honorários periciais ou qualquer custas 
destes Autos. 

mais atuando 
que a mesma 
atividade. 

Excelência, fato notório que a Ré não está 
no mercado, tanto que foi informado nos Autos 

foi despejada do local onde exercia sua 

Outrossim, também fato notório, que a Ré 
possui outras demandas que requerem a sua falência. 

garantir o 
portanto. 

Inexistem bens ou outros meios que possam 
pagamento de qualquer despesa processual, 

Ante o exposto, requer seja atribuído ao 
Autor o ônus do pagamento da integralidade dos honorários 
periciais. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

Campinas/SP, 

MÁRCIO DANILO DONÁ 
OAB/SP: 261.709 

OAB/MS: 14.428-A 

1 2 de /.~W.'f ')' de !º 17- l/J . ' 

/ti1 .u -rr.f:/t</ RODR O T. MOZER ESP SSA 
AB/SP: 280.10 

Hua Saint Hílaire, 289 • Bosque • Campinas.Sr> 
CEP 13026-302 •Te!. 19 3324 9007 

J,:rnan<h·.:..">g,~tdu"" .(~orn. t.'1-r 



Em ___ ;::lL de ~~f.. \-~---ele 2015, _junto a estes autos: 
(, ' 

\ 

( ) o ofício 

( ) a carta prccatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o cornpro:vante de depósito 

( ) o mJnclado ele levantamento 

( ) o mandado 

) o l:niclo pcrici;1J 

) a carta devolvida 

( ) o edital 

e~ ) o c-n12il 

(X ) as peças cio agravo que scgue(m) 

( ) ____ ----:Ti ____ _ 
0(<1) l\sc1cv 1.;11tc. GYJU.-~ 

_..' 1 .. -· 

e - --1 



APARECIDA DE CASSIA SOMBINI 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

encaminho para juntada 

LUCILENE 

INDAIATUBA - 3A. VARA CIVEL 
quarta-feira, 24 de junho de 2015 23:05 
APARECIDA DE CASSIA SOMBINI 
ENC: Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital Nº 
2052980-65.2015.8.26.0000 

De: ROGERIO FRAISSAT TERSARIOL 
Enviado: quarta-feira, 24 de junho de 2015 14:45 
Para: INDAIATUBA - 3A. VARA CIVEL 
Assunto: Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital Nº 2052980-65.2015.8.26.0000 

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2052980-
65.2015.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no 
endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso••• 
Dados do processo: 
Agravo de Instrumento Nº 2052980-65.2015.8.26.0000 
Comarca de lndaiatuba - Foro de lndaiatuba - 3ª Vara Cível 
Ação de Origem do Processo Não informado nº. 0000326-41.2013.8.26.0248 
Agravante: FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 
Agravado: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U. 
Att. 

Rogério Fraissat Tersariol 
Supervisor de Serviço 

SJ 3.1.6 
Serviço de Processamento do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 

Páteo do Colégio, 73, sala 704 - Telefone 3292-4900 ramal 2320 

"VISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tra1amento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Jus1iça do Estado ele 
São Paulo (T JSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tornar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem sào proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 1.2.2.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 1 
Pátio do Colégio, 73, sala 703-A - CEP: 01018-001 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO 

Processo nº: 
Classe - Assunto: 
Agravante: 
Agravado: 
Relator( a): 
Órgão Julgador: 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência 
FEL TRJN INDÚSTRIA METALÚRGICA L TDA 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 
Fabio Tabosa 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Agravo de Instrumento nº 2052980-65.2015.8.26.0000. 

Entrado em: 23/03/2015 

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado 

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado 

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo: 

RELATOR: Des. Fabio Tabosa 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA RESERVADA DE DIREITO 
EMPRESARIAL 

São Paulo, 24/03/2015 17:52:59. 

Santos Faustino de Albuquerque 
Supervisor(a) do Serviço 

CONCLUSÃO 
Faço estes autos conclusos ao Des. Fabio Tabosa. 

São Paulo, 24 de março de 2015. 

Santos Faustino de Albuquerque 
Supervisor(a) do Serviço 

\ -

fls. 45 

o 
Ol 
'õ 
•O 
u 
o 
Q) 

o 
o o o 
cD 
N 
cO 
cri 
o 
N 
cri 
6 
ro 
O> 
N 
l!) 
o 
N 
o 

. "' 
UJ "' 
â§ 
ffi a. 
::J o 
g~ 
ro o 
~ :s 
~-~ 
o~ 
z .o 
~ui 
~-~ 
<( fü-
LL ·.v 
ui"õi' o UJ 

~~ 
<( ~ 
(/) :t:' 
~ s:: 

8.2 
Q) ·u:; 
e: o 
Q) Q) 

.s gi 
ro GJ 

:!:::! (.) 
oi ro 
'ti ro 
o ·u 

"O e: 
ro •GJ 

-~ ~ 
"' e <!) o 
·- u 
.E ~ 
~~ 
E ~~ 
::J"' u Q) o ~ 

~.ê 
Uí Q) 
WC/J 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Agravo de Instrumento nº 2052980-65.2015.8.26.0000 

VISTOS. 

1) Em se tratando de agravo interposto contra decisão denegatória 

da gratuidade processual proferida no âmbito de pedido de falência, a reclamar presteza na 

apreciação do inconformismo, além de inviabilizar pela estrutura procedimental 

correspondente a utilização da forma retida, defiro o processamento sob a forma de agravo 

de instrumento; 

2) Denego todavia o efeito suspensivo pleiteado, diante ela 

excepcionalidade da concessão do beneficio da gratuidade em se tratando de pessoa 

jurídica e da falta de relevância da argumentação, não se afigurando verossímil a apregoada 

impossibilidade de custeio dos encargos processuais pela agravante; 

3) Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo a quo, 

dispensada a prestação de informações, servindo a presente como oficio; 

4) Intime-se a agravada à apresentação de contra-razões, no prazo 

legal; 

5) Faculta-se outrossim aos interessados manifestação, no prazo de 

5 dias, de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. l 0 da Resolução nº 

549/2011 do Órgão Especial deste E. Tribunal, publicada no DJE de 25/8/2011. 

Int. 

São Paulo, 31 de março de 2015. 

FABIO TABOSA 

Relator 

fls. 46 

e-; 
<"') 
co 
N co 
<"') 

o 
Ol 
'õ 
•O 
() 

o 
Q) 

o 
o 
o 
o 
<ri 
N 
cxi 
tri 
o 
N 
tri 
"i' 
o co 
"' N 
l{) 
o 
N 

o 
tJ) 
tJ) 

~ e 
a. 
o 

<( Q) 

O E 
cn o 
~1;; 
a. . ...::. 
<( ~ cn ., 
o-.:: 
lll-"! 
;:: .2, 
õ g. 
~~ 

tJ) 

o~ 
Cõ ;-; 
<( ~ 
LL ~ 
L .S::: 

8.2 
a.> ·cn 
"E o 
Q) Q) 

É~ 
"' Q) ~o 

Ol "' 'õ <U 
o "õ 

"O e: 
"' <Q) C L 

ºü5 ~ 
tJ) e: 
"'o ·- () 

.Q ~ 

~~ 
~ fi 
::i tJ) 
<.J Q) 

.g a. 
2 -~ 
tJ) Q) 

UJ U) 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do Grupo de Câmaras Reservadas de Direito Empresarial 

Pátio do Colégio, nº 73 - 7° andar - Sala 704 - São Paulo - SP - CEP. 01016-040 
Fone: (11) 3115-0749 - e-mail: sj3.1.6@~jsp.jus.br 

São Paulo, 1 de abril de 2015. 

Ofício nº 0601/2015 - 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Agravo de Instrumento nº 2052980-65.2015.8.26.0000 

Processo nº 0000326-41.2013.8.26.0248 (1 ªInstância) 

Agravante: FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 

Agravado: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 

Meritíssimo( a) Juiz( a), 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator 

Fabio Tabosa, transmito a Vossa Excelência cópia do r. despacho proferido nos autos de 

Agravo de Instrumento acima especificados, para as providências devidas. 

Respeitosamente, 

Rogério F Tersariol 
Supervisor de Serviço 

A(o) Exmo.(a) Senhor(a) Doutor( a) 
MM. Juiz( a) de Direito da 3ª Vara Cível 
do Foro de Indaiatuba 
da Comarca de lndaiatuba - SP 

fls.47 



Entregue: Ofício nº 0601/2015 AI nº 2052980-65.2015.8.26.0000- Despacho. Página 1 de 1 

Entregue: Ofício n° 0601/2015 AI n° 2052980-65.2015.8.26.0000 - Despacho. 
Microsoft Outlook 
Enviado: quarta-feira, 1 de abril de 2015 11:07 
Para: ROGERIO FRAISSAT TERSARIOL 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
INDAIATUBA - 3A. VARA OVEL (indaiatuba3cv@tisp.jus.br) 
Assunto: Ofício n° 0601/2015 AI n° 2052980-65.2015.8.26.0000 - Despacho. 

https://correio.tjsp.jus.br/OW A/?ae=Item&t=REPORT .IPM.N ote.SMIME.MultipartSigned.DR&id=RgA ... O 1/04/2015 
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Processo nº: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DE SÃO PAULO 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 -
3115-0749 

CERTIDÃO 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Classe - Assunto: Agravo de lnstrumento - Recuperação Judicial e Falência 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 

Agravante: 
Agravado: 
Relator( a): Fabio Tabosa 
Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera

se data da publicação o 1° dia útil subsequente. 

São Paulo, 6 de abril de 2015 

Henrique Antonio Calabrese - Matrícula M359380 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 49 
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Processo nº: 
Classe - Assunto: 
Agravante: 
Agravado: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DE SÃO PAULO 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 

TERMO DE JUNTADA 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência 
FEL TRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA L TOA 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 

Junto a estes autos a petição protocolada que segue. 

São Paulo, 16 de abril de 2015. 

Michelle Ribeiro da Silva. - Matr. M353805 
Chefe de Seção Judiciário 

fls. 50 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
SÃO PAULO- TJSP. 

Agravo de Instrumento n. 2052980-65.2015.8.26.0000 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Processo de origem: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Falência - 3" Vara Indaiatuba -SP 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe que lhe move FELTRIN 

INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, por seus advogados in fine assinados, em 

atendimento ao r. despacho de fl.s. ( ... ), vem à presença de Vossa Excelência, apresentar à 

CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, o que faz nos termos das 

inclusas razões. 

Termos em que 

Pede deferimento 

Campinas, 13 de Abril de 2015. 

MARCELO FERREIRA DE PAULO 
OAB/ SP 250.483 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 1 53 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: ateodjmento@s11guimoto ady br 

FABIO SUGUIMOTO 
OAB/ SP 190.204 

fls. 51 
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~-. SUGUIMOTO& 
~ ASSOCIADOS 
~ ;~;~,:;s;:;i;·,;.;-, 

CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMETO 

Agravante: FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 

Agravada: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA. 

Processo de origem n. ~ 000032641.2013.8.26.0248 

Origem: 3ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/ SP 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Julgadores, 

O presente recurso reflete o mero inconformismo da 

Agravante perante a decisão proferida pelo Juízo singular, que indeferiu a justiça gratuita 

por ela requetida, posto que os documentos juntados aos autos não têm o condão de 

isentá-la das custas processuais Vejamos: 

''Virtos. Indefiro a gratuidade formulada pela requerida 

com base nos documentos por ela /untados. eis que não 

possuem o condão de isentá-la das custas. Assim, concedo o 

de1radeiro prazo de 5 dias à requmda para depósito dos honorários 

{R$ 750,00), sob as penas da lei. Com o depósito, intime-se o Perito, 

conforme o retro determinado (jls 260/ 261). Int." (gnjo nosso). 

Nestes termos, em suas razões de recurso, a Agravante 

(requerida) alega que ao indeferir o respectivo pedido, o Nobre Jufao feriu os princípios 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153- Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 2 
E-mail: atendimento@suauimoto ady br 
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constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da legislação infra constitucional que 

determina a concessão das benesses da justiça gratuita a quem dela necessita. 

Assim, requereu o provimento do presente recurso, com a 

consequente reforma da r. decisão que indeferiu a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita. 

DOS FATOS E DO DIREITO 

Consoante acima exposto, a Agravante irresignada com a r. 

decisão proferida pelo Juízo a quo interpôs o presente recurso com o fito de reformar ar. 

decisão que indeferiu a concessão dos benefícios da justiça gratuita cm seu favor. 

Para tanto, com o fito de obter o referido beneficio da 

gratuidade, a Agravante (requet1da) juntou aos autos, como prova de seu suposto estado 

de hipossuficiência, documentos como: í) mera certidão exarada por Oficial de Justiça em 

feito alheio a este, que a declara inativa; ií) Certidão do SER.ASA e piint do 1JSP, com o 

fito de comprovar a existência de demais ações judiciais movidas contra si, tais como, 

ações falimentares e execuções fiscais. 

Ainda neste norte, alega a indisponibilidade de bens 

suficientes para arcar com as possíveis custas processuais, posto o fato de seus únicos 

bens estarem supostamente garantindo as execuções fiscais movidas contra si. 

Deste modo, diante das alegações ora narradas, entende a 

Agravante ter juntado provas suficientes para comprovar seu suposto estado de 

miserabilidade. 

Assim por ser contrária à decisão de indeferimento proferida 

pelo Juízo a quo, a Agravante requer através do presente recurso a reforma da r. deàsum 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 1 53 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendimento@sum1imoto adv br 
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sob fundamento de violação do artigo Sº LXXIV da Carta Magna, e artigos 2º e 4º §1 º da 

Lei 1.060/50. 

Esta é a síntese dos fatos. 

Data maxzma venia, o presente recurso de agravo de 

instrumento não merece prosperar; senão vejamos: 

DAAUSENCIA DE PROVAS COMPROBATORIAS DO SUPOSTO ESTADO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA DA AGRA V ANTE 

Recebido o pedido de Justiça Gratuita elaborado pela 

Reque11da, ora Agravante, o N. Juízo "a qtto" em b11lhante decisão proferida aos autos 

decidiu pelo seu indefe11mento, posto a ausência de provas com o condão de isentar a 

Agravante das custas provenientes do processo. Vejamos: 

'Vistos. Indefiro a gratuidade formulada pela requerida 

com base nos documentos por ela íuntados. eis que não 

possuem o condão de isentá-la das custas. Assim, concedo o 

den-adeiro prazo de 5 dias à requerz.da para depósito dos honorários 

(R$ 750,00), sob as penas da lei. Com o depósito, intime-se o Perito, 

conforme o retro determinado (ffs 260/ 261). Int." (grifo nosso). 

Nestes termos, a fundamentação apresentada pelo N. Juízo se 

fez perfeita, posto que a Agravante sequer juntou aos autos provas robustas para 

comprovar seu suposto estado de miserabilidade, tais como: registros contábeis e 

balancetes mensais. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: 119) 3295-6218 
E-mail: atendimento@suguimoto. adv br 
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Afinal, é uníssono que para fazer j11s ao beneficio da justiça 

gratuita a pessoa jurídica deve comprovar nos autos seu estado de pobreza. Nesse sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça: 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos. 153 -Cjs. 63164 
cambul - campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: atendjmento@suguimoto.adv br 

EMENTA: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. 
CONCESSAO DO BENEFÍCIO. PESSOA JURÍDICA. 
AIEGAÇAO DE SITTJAÇAO ECONÔMICA
FINANCEIRA PRECÁRlA. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇAO MEDIANTE APRESENTAÇAO DE 

!2E2ÇQ~!?!YI9r I~VJ?~-19 ºº·· ºl\l(J§?~9,~!!;l'Yf?J. 1-
a~qeot da•.· teiterada júrisDJ'tldência ·. deste Tribunal. . a 
'};!essoà: ;iurídica . também"· twde gozar · das' benesses 
·&usirás ·f assist&icia /udiêMrla gmmíta. Leií.060/50. 
'T&livHt. · a Cdncessão deste· heneffcio impõe· distinções 
'ep[t(:.as pessqas· física e íUJ:ldfc;b quais sr:,iam,: a) para a 
pessoa física, hasta o requeninento formulado junto à exordial, ocasião 
em que a negativa do benefíâo fica condicionada à comprovarão da 
assertiva não corresponder à verdade, mediante provoa1.r-ão do réu. Nesta 
hipótese, o ônus é da parte contrária provar que rJ pessoa física não se 
encontra em estado de múerahilzdade jurídica. Pode, também, o juiv na 
qualidade de PreJidente do processo, requerer maiores esclarecimentos ou 
até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se em "estado de 
perplexidade "; b)já a pessoajmidica, requer uma bipartição, ou s1:ja, 
se a mesma não ol:jetivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência 
social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa foica, conf(mne 
anteriormente salientado. II- Com relação às pessoas jurídicas 
com fins lucrativos. a sistemática é diversa. oois o onus 
vrobandié da' ~utora.' Jim simâ.:-adinite~se ~ concessio 
7dll'.'""/Üiijçá" gratrilta'':âs ~oessoar lurldicas,.·· com.· fins 
if@iâl:iVos/ dêsdéque "as mesmas comproyein. de modo 
'$aiis"lát6rio; "a i:jmt!Ossibjlidadc · de ari:atem ··com os 
@êârgcJs,:processlS;isJ sem co111.vrometer a e,"'<istência da 
entidade. III- A .compioiái.ção' da miserabilidade. juiídica 
võdêsiliieira doi doeumcntos oúblicOs ou tiatticularr:s. 
~esdi(: que ... ris mesmos ; t~trâtem. a precária' saúde 
finai1Céita• da· entidade. 'de · maneira.•·· contextualizada: 
1ixeti!OlíficativamC11~e: • ~> decliraÇão ······de imJ10sto . de 
re4ai/: b,) . livros i'co11tá/Jeis registrados. ; na iu11ta 
#1WeiCial; ~) '/zalanÇO§ a.tJroyado~ pela .Asscmbléi& ou 
sii/)séfitol _vdos';Diretores •. eic. IV- No caso em 
particular. o recurso não merece acolhimento, poi.'> o 
embargante requereu a concessão da Justiça gratuita 
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ancorada em met-as ilações, sem apresentar qualquer 
prova de que encontra-se impm;sibilitado de arcar com 
os ônus processuais. - V- "J?mhargos de divergência refeitado.r. -
EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM .RBSP Nº 388.045 -
.RS (2002/0048358-7) RELATOR : MINISTRO GJLSON 
DIPP - EMBARGANTE : AUTO VJAÇÂO CAPÁO 
NOVO LTDA -ADVOGADO : LUÍS HERMÍNIO G4JA 
E OUTROS EMBARGADO: INSTffiJTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS PROCURADOR: MÁRCIA 
PINHEIRO AMANTEA E OUTROS 

Ainda neste contexto, em brilhante julgamento ao recurso 

interposto (MS 14816) por Unicon Engenharia e Comércio Ltda em face ao município de 

Rondonópolis(MT) esse Ilustre e Ínclito órgão assim decidiu: 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153-Cjs. 63/64 
cambul - Campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295·6218 
E-mail: s:itendimento@suguimoto. adv hr 

"DECISÁO (. . .) Benejií:zos da Justz{·a Gratuita para pessoajurz'dica 
exigem prova real. 

Para a pessoa jurídica receber os bencflcios da lustiça 
Gratuita. deve apresentar prova real de sua incapacidade 
1,t:_}J,'}g~!.as custas do processo. O entendimento que 
prevaleceu na Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Tu~tiç~. (STO foi _iniciado pelo ministro Castro Meira e 
WJJ!niiáiihadooeJa 'miioila dos trunistros.: 

., .............. ····---~··· .. . . .. 
A empresa Unicon Engenharia e Comércio Ltda. entrou com arão 
contra o município de Rondonópolis {MT) para o pagamento de semiços 
prestados. Após a condenação do município, a empresa requereu os 
beneftcios da Justira Gratuita. Alegou que suas atividades se 
encontrariam paralisadas. não tendo condições 
financeiras de arcar com as custas do proce!,-so. O 
pedido foi negado cm primeira instância. o que foi 
mantido pelo Tribunal de [ustiça do Mato Grosso 
(JJMT). O tribunal entendeu que pessoas furídicas 
deveriam demonstrar a real necessidade da gratuidade e 
_q,l:';.~: .. tf.Zef!!! ,c!Js_s_q. ~ C.1?!Pf_~sa estaria. sçndQ rt;j}resentada 
P,otadyoga,dos .particulares. 
A Unicon entrou com medida cautelar no STJ requerendo q11e a 
cobrança das custas .fossem .ruspensrJJ; alegando o risco da extinção da 
execução. Pediu ainda a suspensão da decisão do TJMT até a execução 
do débito. A relatora, ministra Eliana Ca!mon, acatou o pedido, 
considerando qNc pessoas jurídicas teriam direito à suspensão dos custos 
processuais. Ela também apontou que foi apresentada documentação 
comprovando que a empresa feri.a tido SI/as atividades para/iradas. 

6 

fls. 56 

oci 
Cl 
N 
;;:; 
~ 
o 
cn 
'6 
•O 
u 
o 
Q) 

o 
o 
o q 
<D 
N 
oci 

. lfÍ 
r- ~ 
~o 
<'> N 
:t: lfÍ 
""" <D ~e, 

"' 00 "º (1) 
U"lN 
~ U") 

ºº "'"' ~ o 
"' ~ "' Q) 

~ u 
E e 

Q. 
Q) 

o o 
"O Q) 

.!!'E o ~ 
u .E 
.B.S 
~ ---=. o.. co 

"' • Q) 

O;:, 
1- .a 
o ui 
~-~ 
::J Q. 

CJ ,2. 
::J . ....:. 
Cf! ro 

(/) 

º~ CD Ui 
<( Cl. 
LL :t:: 
~.e 
o Q) 
a..-:! 

~ 
(/) 

o 
Q) Q) 

E"' - (J) ro OJ 
-~ (.) 
cn co 
'6 ro 
o "(3 

"O e: 
ro •OJ e: ~ 
·- Q) (J)-
(J) e: 
ro o 
·- u 
.E ~ 
~ 

ro 
Q. 

Q) ô 
E (J) 

::J (J) 

u !'! o Cl. "O 

2·ê 
(/) Q) 
W(f) 



_No seu voto-virta, entretanto, o ministro Castro Metra apontou que não 
haveria comprovação st[/icicntc que a empresa seria incapaz de arcar com 
os custos do processo. O ministro destacou que a Unicon teria 
comvrovado apenas a varalísação de suas atividades e 
não a sua falência. O ministro ponderou que, para ser concedido o 
efeito suJpensivo ao rea1rso, deveria haver o jitmus boni iuri.r (aparênâa, 
fumara do bom direito), o pericu!tm1 in mora (perigo cm caso de demora 
na deâsão) e viabilidade jmidica do pedido. 
Para o mini.rim, para determinar se empresa teria real necessidade da 
Jusfzf'Cl Gratuita o STJ teria qtte reexaminar maténa fática, o que é 
vedado pela Súmula 7 do próprio trib11nal. "Destarte, a aparente 
inviabilidade do recurso espeâal, leva-me a diver;gir da relatora para 
concluir que a cautelar deve ser ind~ferida e o processo extinto'~ 

completou. O restante da tunna acomvanhou o 
entendimento do ministro.,, (grifas nossoJ). 

Neste sentido, também é o entendimento dos nossos Ínclito 

Tribunais de Justiça. Vejamos: 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 -Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024·230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E~mail: atendimento@suguiinoto.adv br 

;(:linifi~ fimuÜ:ekas. nainda mais em se tratando de insti#1ição de 
ensino que ª'!fere renda com mensalzdade. DECISA-0 MANTIDA 
RECURSO IMPROVIDO. (Processo: AI 147283220128260000 
SP 0014728-32.2012.8.26.0000 - Relator: Eduardo Siqueira - 38ª 
Câmara de Direito Privado) (grijó nosso). 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA -
PESSOA JURÍDICA NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇAO DO ESTADO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA SITUAÇAO NÃO 
DEMONSTRADA - DECISAO .MANTIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. (Processo: AGR 10409 MS 2012.010409-
9/0001.00 Ór;gão Jilfgador - 5ª Câmera Cível Relator(a): Des. Luiz 
Tadett Barbosa Silva) 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DA 
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. A concessão 
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da íustiça gratuita qara pessoa k11idica é exceção e só 
deve ocorrer. mediante··. vrOva ···. incoptestc~; NEGADO 

. . .. ....... S.'.Y . 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70047259684, Déàma Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justipa do RS, Relator: Luiz Roberto Imperator11 de 
Assis Brasil.) (grifo nosso). 

No caso em testilha, a Agravante limitou-se a apresentar uma 

simples certidão de Oficial de Justiça declarando seu suposto estado de inatividade, bem 

como, mero print do TJSP e do Serasa com o fito de comprovar a existência ele outras 

ações judiciais movidas contra si. 

Sendo assun, deve-se ponderar o fato de l}UC a empresa 

Agravante FELTRIN é uma empresa com ~ital social de R$ 12.000,00 - doze mil 

reais e está ativa no mercado há longos 23 anos, sendo po1tanto extremamente normal o 

fato de possuir ações judiciais rt1QVicJ.âs icofl.ttá si, bem como, ffioviqas . em seu 

b~iiffíêfo, 

Não obstante, se faz de suma importância para o julgamento 

do presente recurso, o fato da Agravante estar representada por advogado 

particularmente contratado, pois se realmente se encontrasse cm estado de total 

hipossuficiência, não teria condições para arcar com as despesas oriundos da respectiva 

contratação. 

Portanto, à luz da mais lidima justiça, bem amparada pela 

jurisprudência do STJ e diversos TJs, a Agravante FELTRIN, não poderá fazer ;it.r aos 

benefícios da justiça gratuita, t.iZYQ.füti'fUNêA ÇOMPR.óVõff dev;.daménte $(ai 

~sfudo'de@J;iossüfü:fêfiÇi~. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153- Cjs. 63/64 
cambul - Campin<>s (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E:-mail: atendjmento@suquimoto. adv br 
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CONCLUSÃO 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 

Nestes termos, por todos os fatos e fundamentos legais 

expostos nesta contra minuta, requer-se seja NEGADO PROVIMENTO ao presente 

recurso, sendo que a manutenção da decisão monocrática é a medida que se impõe, ante o 

notório acerto do MM. Juízo a quo que se encontra cm perfeita consonância com a 

legislaç;ão pátria. 

Termos em que, 

Pede deferimento 

Campinas, 13 de Abril de 2015. 

MARCELO FERREIRA DE PAULO 

OAB/SP 250.483 

Rua Dr. José Inocêncio de campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambul - campinas(SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
E-mail: ateodjmento@suguimoto adv br 

FABIO SUGUIMOTO 

OAB/SP 190.204 
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TRI n:t.;:"l"·li."f, 1'~lt!~li('.,it. 

Processo nº: 
Classe: 
Assunto: 
Órgão Julgador: 
Partes: 

ForoNara de origem: 
Nº do processo na origem: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DE SÃO PAULO 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 

TERMO DE CONCLUSÃO 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Agravo de Instrumento 
Recuperação Judicial e Falência 
2" Câmara Reservada de Direito Empresarial 
é agravante FELTRTN INDÚSTRIA METALÚRGICA 
L TDA, é agravado ACESSO FOMENTO MERCANTIL 
LTDA 
Foro de lndaiatuba - 3ª Vara Cível 
0000326-41.2013.8.26.0248 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) 

Desembargador(a) Fabio Tabosa. 

São Paulo, 16 de abril de 2015. 

Eu, Michelle Ribeiro da Silva., Matr. M353805, Chefe de 

Seção Judiciário, subscrevi. 

fls. 60 



Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Processamento de Turmas 
Relatório Tira de Julgamento 

Emitido: 19/05/2015 09:54 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Nº do processo Número de ordem 

2052980-65.2015.8.26.0000 - Pauta 121 

Publicado em 1 Julgado em 1 Retificado em 
13/05/2015 1 18/05/2015 
Julgamento presidido pelo Exmo(a) SrCal DesembaraadorCal 

Relator(a): 
2° juiz(a): 
3° juiz(a): 

Agravante 
Advogado 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Advogada 

Ricardo José Negrão Nogueira 

Agravo de Instrumento 
Comarca 

lndaiatuba 

Turma Julgadora 
Fabio Guidi Tabosa Pessoa 
Ramon Mateo Júnior 
Gastão Toledo de Campos Mello Filho 

Juiz de 1ª Instância 
Camila Castanho Opdebeeck 

Partes e advogados 

Voto: 7638 

: FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 
: Mareio Danilo Doná (OAB: 261709/SP) 
: Rodrigo Tadeu Mozer Espassa (OAB: 280104/SP) (Fls: 21) 
: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 
: Fabio Suguimoto (OAB: 190204/SP) (Fls: 18) 
: Andyara Cristina Borges (OAB: 298374/SP) (Fls: 18) 

Súmula 
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U. 

Sustentou oralmente o advogado: 
Usou a palavra o Procurador: 
lmpedido(s): 

Acórdão 

SAJ/SGS 

Juris rudência 
Parecer Senten a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Registro: 2015.0000343835 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2052980-65.2015.8.26.0000, da Comarca de Indaiatuba, em que é agravante 
FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, é agravado ACESSO 
FOMENTO MERCANTIL LTDA. 

ACORDAM, em 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento 
ao recurso. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
RICARDO NEGRÃO (Presidente sem voto), RAMON MATEO JúNTOR E 
CAMPOS MELLO. 

São Paulo, 18 de maio de 2015. 

FABIO TABOSA 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Agravante: Feltrin Indústria Metalúrgica Ltda. 

Agravada: Acesso Fomento Mercantil Ltda. 

Agravo de Instrumento nº 2052980-65.2015.8.26.0000- 3ª Vara Cível de 

Indaiatuba 

Voto nº 7.638 

Pedido de falência. Gratuidade processual. Pessoa jurídica. 
Possibilidade em tese, mas de caráter excepcional, de 
deferimento do benefício. Necessidade de demonstração 
convincente da efetiva impossibilidade de custeio do 
processo. Súmula nº 481 do STJ. Inexistência, nos autos, de 
elementos suficientes a atestar a apregoada 
hipossuficiência no tocante à ré-agravante. Decisão 
denegatória mantida. Agravo de instrumento não provido. 

VISTOS. 

Trata-se de agravo interposto contra ar. decisão reproduzida 

na fl. 15 deste instrumento (fl. 315 dos autos originários) que, no âmbito de processo 

relativo a pedido de falência, denegou à ré o benefício da gratuidade processual, 

fundamentando o MMª Juíza a negativa, basicamente, na falta de demonstração 

concreta da hipossuficiência. 

Insurge-se a ré, invocando a suficiência da declaração de 

pobreza, bem como acenando com falta de fundamentação da decisão agravada e 

com a ocorrência de cerceamento de defesa, pois com o indeferimento da gratuidade 

ficaria inviabilizada a produção de prova pericial deferida a seu pedido, único meio 

capaz de demonstrar a inexistência de relação jurídica e, consequentemente, afastar a 

decretação de falência. Sustenta a existência de considerável passivo, mencionando 

inúmeras demandas pendentes contra si e, além disso, estar inativa desde 2013, 

dados que corroborariam a precariedade de sua situação econômica. Alega ainda que 

os únicos bens da sociedade estariam garantindo processos de execução, batendo-se 

em conclusão pela reforma da r. decisão agravada, com o deferimento da benesse. 

Deferiu-se o processamento sob a forma de agravo de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

instrumento, bem como denegou-se a concessão do efeito suspensivo pleiteado, 

dispensando-se a prestação de informações por parte do MM. Juízo a quo. 

O recurso é tempestivo e veio devidamente instruído com as 

peças obrigatórias, deixando-se de recolher o preparo e porte de retorno justamente 

por voltar-se o recurso a questionar a denegação do benefício. A agravada se 

manifestou em contra-razões a fls. 51/59. 

É o relatório. 

Antes de mais nada, diga-se não padecer a decisão agravada 

de nulidade por ausência de fundamentação, estando motivada, ainda que se forma 

sucinta, o bastante de todo modo para uma decisão interlocutória e para a amplitude 

do tema debatido, atendendo em última análise à exigência do art. 93, IX, da 

Constituição da República. 

No mais, não prospera o inconformismo quanto à substância 

da decisão atacada. 

Com efeito, a gratuidade processual, tal qual regulada pela 

Lei nº 1.060/50, é de fato benefício em princípio destinado às pessoas físicas, 

mesmo porque os requisitos para a sua concessão, ali descritos, obviamente não se 

aplicam às pessoas jurídicas. Não se cogita quanto a elas, com efeito, de 

necessidades voltadas ao sustento próprio ou da família, nem se aplica o conceito 

em si de subsistência vital, não podendo por fim ser comparado o fluxo de receitas e 

despesas de uma atividade economicamente organizada com os recursos básicos de 

que dispõe uma pessoa física para sua sobrevivência. 

A par disso, ainda quando em dificuldades financeiras não 

ficam as pessoas jurídicas dispensadas do cumprimento de suas obrigações fiscais e 

parafiscais, dentre as quais se incluem as custas e emolumentos relativos a atos 

judiciais e extrajudiciais nas quais se vejam envolvidas por força do exercício de sua 

atividade-fim. Oportuno lembrar que mesmo no regime de recuperação judicial 

podem ser exigidas do devedor as custas judiciais relativas a litígios que com eles 

travarem os credores (art. 5º, II, da Lei nº 11.101/2005), não ficando outrossim 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

suspensas as execuções fiscais (art. 6º, § 7°, do mesmo diploma legal). 

Em tal linha de raciocínio, não exclui a jurisprudência por 

completo a possibilidade de deferimento do beneficio a pessoas jurídicas, inclusive 

diante da necessidade de preservar a garantia do amplo acesso à Justiça, mas 

reconhece sua excepcionalidade. E, justamente por isso, entende não bastar a mera 

declaração de pobreza prevista no art. 4º da Lei nº 1.060/50, nem tampouco 

prevalecer a presunção de veracidade mencionada no mesmo dispositivo legal, 

devendo ser concretamente justificada e demonstrada a efetiva impossibilidade de 

custeio dos encargos processuais. 

O entendimento, é bem de ver, vale inclusive para as 

pessoas jurídicas sem fins lucrativos, as quais tampouco se pode dizer, apenas por 

circunstâncias ligadas a seu objeto ou à natureza da atividade desempenhada, 

estejam impossibilitadas de arcar com os custos respectivos, ou desde logo liberadas 

de todo e qualquer encargo tributário ou administrativo. 

Ora, se vale a necessidade de prova para as pessoas jurídicas 

sem fins lucrativos, com muito maior razão prevalece a exigência para sociedades 

empresárias como é o caso da agravante. 

Essa, de resto, a posição atualmente dominante no STF e 

STJ. Vejam-se, em cada um dos Tribunais, os seguintes julgados recentes: 

"O beneficio da gratuidade - que se qualifica como prerrogativa 
destinada a viabilizar, dentre outras finalidades, o acesso à tutela jurisdicional 
do Estado - constitui direito público subjetivo reconhecido tanto à pessoa 
fisica quanto à pessoa jurídica de direito privado, independentemente de esta 
possuir, ou não, fins lucrativos. Precedentes. Tratando-se de entidade de 
direito privado - com ou sem fins lucrativos -, impõe-se-lhe, para efeito de 
acesso ao beneficio da gratuidade, o ônus de comprovar a sua alegada 
incapacidade financeira (RT 7871359 - RT 8061129 - RT 833/264 - RF 
343/364), não sendo suficiente, portanto, ao contrário do que sucede com a 
pessoafisica ou natural (RTJ 1581963-964 - RT 8281388 - RT 8341296), a mera 
afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 
honorários advocatícios. Precedentes." (STF, 2" T., Ag. Reg. No RE nº 
192.715/SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 21/11/2006, DJe 9/2/2007). 

"É entendimento da Corte Especial do STJ que "o beneficio da 
gratuidade pode ser concedido às pessoas jurídicas apenas se comprovarem 
que dele necessitam, independentemente de terem ou não fins lucrativos" 
(EREsp 1.015.372/SP, Rei. Min. Arnaldo Esteves Lima, D./ l°.07.09). As 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

pessoas jurídica~ sem fins lucrativos - entidades.filantrópicas e ben~ficentes -
que têm objetivo social de reconhecido interesse público, também devem 
comprovar a insuficiência económica para gozar desse beneficio, o que não 
ocorreu na hipótese." (STJ, REsp nº 1.195.605/RJ, 2" T., Rei. Min. Castro 
Meira, j. 2/9/2010, DJe 22/9/2010). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, aliás, o 

entendimento da Corte acabou por se consolidar, nessa linha, em enunciado sumular 

(nº 481), que reza fazerem jus as pessoas jurídicas ao benefício desde que 

comprovem a necessidade (excluindo, pois, a contrario sen.rn a aceitação de mera 

declaração de pobreza genérica). 

E, no caso dos autos, havia realmente base para a 

denegação. 

Em que pese a alegação da agravante no sentido de que 

todos os bens da sociedade empresária estariam garantindo processos de execução, 

não há nada nos autos que comprove a alegação. 

Quanto às demandas relacionadas pela agravante não é 

possível, unicamente por meio de um exercício hipotético, ou seja, a possibilidade 

de sua sucumbência, tomar o fato objetivo como fundamento bastante ao 

deferimento do beneficio. 

Já no que diz respeito à inatividade apregoada, mostra-se 

contraditória a alegação da agravante, pois embora sugira caracterizada tal situação 

desde 2013, consta informação em contrário do comprovante de situação cadastral 

emitido em 20/3/2015 e acostado aos autos pela própria recorrente. 

Ademais, o fato de uma sociedade empresária estar inativa, 

se o caso, não propicia a extinção de suas obrigações, tampouco exclui a existência 

de reservas patrimoniais. 

Pondere-se por derradeiro que a ré-agravante já estava 

representada nos autos, e, a despeito da precariedade na formação do instrumento 

recursa!, dessume-se que não realizou pedido de gratuidade anteriormente, postura 

contraditória para com a situação de dificuldades alegada como provindo de longa 

data. Sintomaticamente, deixou para requerer a benesse quando confrontada com a 

necessidade de recolhimento dos honorários periciais para a prova técnica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

determinada (nada elevados aliás, correspondendo a R$ 750,00), o que sugere 

fortemente esteja sendo o beneficio requerido neste momento apenas como forma de 

possibilitar que a parte se furte a uma despesa indesejada. 

É o caso, por tudo, de manter ar. decisão agravada, sem que 

se vislumbre, nela, qualquer perspectiva de violação às garantias constitucionais 

invocadas pela agravante, como as de acesso à justiça, contraditório e ampla defesa. 

Ante o exposto, nega-se provimento ao agravo. 

FABIO TABOSA 
Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 -
3115-0749 

TERMO DE CIÊNCIA À PGJ sala 429 1 

Processo nº: 
Classe: 
Assunto: 
Órgão Julgador: 
Relator: 
Partes: 

Foro/Vara de origem: 
Nº do processo na origem: 

Exmo(a) Senhor( a), 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Agravo de Instrumento 
Recuperação Judicial e Falência 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Fabio Tabosa 
FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA 
Foro de Jndaiatuba - 3• Vara Cível 
0000326-41.2013.8.26.0248 

São Paulo, 22 de maio de 2015. 

Fica aberta vista à douta Procuradoria Geral de Justiça para ciência do v. acórdão, 
ficando ciente de que a integra dos autos do processo eletrônico encontram-se disponíveis 
no endereço http://esaj.tjsp.jus.br 

Henrique Antonio Calabrese 
Escrevente Técnico Judiciário 

da 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

Exmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador( a) de Justiça. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Decisão. 

Eminente Relator : 

Ciente o Ministério Público dos termos da R. 

São Paulo, 27 de maio de 2015. 

Eduardo Roberto Alcântara Dei-Campo 
Promotor de Justiça Designado 
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Processo nº: 

Classe - Assunto: 
Agravante: 
Agravado: 
Relator( a): 
Órgão Julgador: 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2" Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Palco do Colégio - sala 704 -
3115-0749 

CERTIDÃO 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência 
FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA L TOA 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 
Fabio Tabosa 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje. 

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente. 

São Paulo, 2 de junho de 2015. 

Rogério Fraissat Tersariol - Matrícula M110557 
Supervisor( a) 
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Processo nº: 
Classe - Assunto: 
Agravante 
Agravado 
Relator( a): 
Órgão Julgador: 

PODER .JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 -
3115-0749 

CERTIDÃO 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Agravo de Instrumento - Recuperação Judicial e Falência 
FEL TRlN INDÚSTRIA METALÚRGICA L TDA 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TDA 
Fabio Tabosa 
2• Câmara Reservada de Direito Empresarial 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 22/06/2015. 

São Paulo, 23 de junho de 2015. 

Henrique Antonio Calabresc - Matrícula: M359380 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo nº: 
Classe: 
Assunto: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Pateo do Colégio nº 73 - sala 704 - Pateo do Colégio - sala 704 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO 

2052980-65.2015.8.26.0000 
Agravo de Instrumento 
Recuperação .Judicial e Falência 

Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial 
Partes: é agravante FEL TRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA 

LTDA, é agravado ACESSO FOMENTO MERCANTIL 
LTDA 

ForoNara de origem: Foro de lndaiatuba - 3ª Vara Cível 
0000326-41.2013.8.26.0248 Nº do processo na origem: 

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito cm julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo. 

São Paulo, 24 de junho de 2015. 

Rogério Fraissat Tersariol - Matricula M110557 
Supervisor( a) 
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·r·1·1;vc1''iil t."'f"..Jl"iTKA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RST ADO DE SÃO PAULO 

- -~~· ____ COM-ARCA- DE INDA!ATUBA -P FORO DE l~\IDAlATUBA 
* 3ª V ARA CIVEL 

"'"-''"'""'""-"' RUA ADHEMAR DE BARROS, 774, Indaialuha-SP - CEP 13330-901 
Horário ele Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min 

CONCLUSÃO 

Aos 4 de setembro de 2015, faço estes autos conclusos, à MM. Juíza de 
Direito, Dra. Camila Castanho Opdebeeck. 

A Escrevente. 

DESPACHO 

Processo Físico nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe -Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Emprcsáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Rcqueré'nlc: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Melalurgica Ltda 

.luiz(a) de Direito: Dr(a). Camila Castanho Opclchccck 

Processo N. 72/13. 

Vistos. 

Vista às partes da decisão proferida nos autos ele Agravo de Instrumento (fls 
344/372). 

Fls 34-1/342: Manifeste-se a 11utorn. 

Após, conclusos para decisão. 

ln!. 

lnclaiatuba, 04 uc setembro de 2015. 

íDocuMENTO ASSINADO DIGITALME!'fT~ NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, L_ CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA 

RECl<:BIMENTO 

Em _ll__ de 04 de 2015, recebi estes autos cm cartório. 
O Escrevente 



Foro de lndaiatuba 

~~· 
Emitido em: 09/10/201510:58 ~ 

Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0333/2015, foi disponibilizado na página 
98/106 do Diário da Justiça Eletrônico em 09/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 

Teor do ato: "Processo N. 72/13. Vistos. Vista às partes da decisão proferida nos autos de Agravo de 
Instrumento (fls 344/372). Fls 341/342: Manifeste-se a autora. Após, conclusos para decisão. lnt. " 

lndaiatuba, 9 de í:·hlpro de 2015. 
\:'--' 

Wanderleia Maria onari Da Cruz 
Escrevente Técnico Judiciário 



Foro de lndaiatuba 

);~• 
Emitido em: 09/10/2015 10:58 f5/ 

Certidão· Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0333/2015, foi disponibilizado na página 
98/106 do Diário da Justiça Eletrônico em 09/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 
Wieland Puntigam Travnik {OAB 264659/SP) 

Teor do ato: "Processo N. 72/13. Vistos. Vista às partes da decisão proferida nos autos de Agravo de 
Instrumento (fls 344/372). Fls 341/342: Manifeste-se a autora. Após, conclusos para decisão. lnt. " 

lndaiatuba, 9 de ~'tílpro de 2015. 
\rJ 

Wanderleia Maria onari Da Cruz 
Escrevente Técnico Judiciário 



Juntada 

Em .J/.@ de--=-!:.:....! ___ de 2015, junto a estes autos: 

( >( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta prccatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) o e-mail 

( ) as peças do agravo que segue(m) 

( ) 

O(a) Escrevente. 



. ~., SUGUIMOTO & 
~ ASSOCIADOS 
~ ADVO(;ADO.I f CONlt'l.JORf.1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP. 

/:ifªº de l:<àlênàa 
Processo n. 0 000032641.2013.8.26.0248 

~ 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA. já ~ 

devidamente qualificada nos autos do processo cm referência, em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, por seus advogados in fine 

assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

u...spacho de fls. ( ... ), vem manifestar-se nos seguintes termos. 
lt' .. 

Em razão das alegações e provas produzidas nestes autos, 

Vossa Excelência deferiu a realização de prova pericial, para apuração dos valores que a 

Requerida, de forma infundada, insiste cm alegar ilegítimos. 

Para tanto, foi nomeado um Perito, determinando-se que as 

custas da perícia fossem arcadas pelas partes na proporção de 50% para cada parte. 

Neste ponto, cumpre ressalvar que, apesar de a Requerente 

não ter pugnado pela producão da prova pericial, constata-se que a Requerente já cumpriu~ 

tua Dr. José Inocêncio de campos, 153-Cjs. 63/64 
:ambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
lne: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
mail: il.!fill~sl@limoto.aqyJlr 



~,. SUGUIMOTO & 
~ ASSOCIADOS 
~ ADVOGAll<lS 1CON'l"l<)R1S 

o ônus que lhe cabia, qual seja, depositou o valor da pericia, na proporção de 50°/c, do 

valor determinado em fls. 261, parágrafo 2°. 

Neste sentido, considerando que a Requerida não é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, conforme pedido negado por este 

Nobre Juízo, e, já ratificado pelo 1)/SP com decisão transitada em julgado, é certo que 

cabe a Requerida efetivar o depósito da sua proporção (de 50%) referente aos 

honorários periciais determinado por este N. Juízo. 

Ademais, cumpre ressalvar que o valor a ser depositado pela 

Requerida, soma a monta de tão somente R$ 750,00 (setecentos e ânqttenta reaiJ). 

Se uma empresa metalúrgica não possui condições de 

cumprir a determinação judicial para efetivar um depósito na monta de R$ 750,00, é mais 

do que justo que a sua falência seja realmente decretada. 

Pois, a manutenção de uma empresa que se encontra neste 

estado financeiro deplorável certamente implicará em prejuízos para outros que com ela 

o tratarem. 

Portanto, Excelência, não tendo sido concedido os benefícios 

da justiça gratuita à Requerida, e, segundo suas informações que foram prestadas em fls. 

342, requer-se, de plano, seja considerada a prova pericial pedida pela Requerida 

Feltrin considerada preclusa e, com tal reconhecimento da preclusão, seja 

considerada líquida, certa e exigível a dívida sub judicc, eis que, de fato, está 

devidamente comprovada documentalmente. 

·a Dr. José lnocencio de campos, 153 - Cjs. 63/64 
mbul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
ie: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
1ail: ilJmd1mmtoosuguimoto aciv. br 

2 



& SUGUIMOTO & 
ASSOCIADOS 

~ ÀnvoGADO.I ICON<t'llOR>I 

E, por fim. requer-se seja presente demanda julgada 

totalmente procedente. com a consequente decretação da quebra da empresa 

Requerida. 

Termos cm que 
Pede deferimento. 

Campinas, 09 de outubro de 2015 

~---.::=.. E:: J'ff,i: s ~ 
MARCELO FERREIRA DE PAULO 

OAB/ SP 250.482 

1 Dr. José Inocêncio de campos, 153-Cj~ 63/64 
nbur - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
?: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
iil: ateQdim!fill.Q@>_yguimQ!o. adv. br 

~/ 
Ç~.(c{{~GUIMOTO 

/OAB/SP 190.204 

3 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal, sem 

manifestação do( a) requerida. 

lndaiatuba, 05 de fevereiro de 2016 

A escrevente 

Em 10 de fevereiro de 2016, faço a remessa destes autos com vista à Dra. 

ADRIANA FRANULOVIC. 

A Escrevente. 

Proc. 72/13 

(! 
l 



MINISTÉRIO PÚBLICO.DO ESTADO DE SÃO.PAULO 

Classe - Assunto: Falência 

Requerente: Acesso ~qmento,Mercantil Ltda 

Re:querido: f=eltrin Indústria Metalúrgica Ltda 

MMa. Juíza: 

Trata-se de. ~edido de falência deduzido erri juíto pela empresa 

Acesso Fomento Merca~til Ltda, cbr1tra a sociedad~ empresária Feltrin Indústria. 
,: ·' 1 " / 

Metalúrgicà Ltda. · 

O a.tual perfil delineado pelas normas constitucionais, expressas e 

· expressivas quanto à missão institucional do Ministério Público e de seu verdadeiro 

papel na defescl dos interesses· efetivamente públicos, coletivos ou individuais 
. \. . ' ' . 

homogêneos, sobejando'. inclusive, atribuições extrajudiciais na condução de 

er;iorme feixe de investigações e/ou · medidas _que lhe incumbem 

c~ntemporaneamente, · está a ditar a. intervenção ministeriar em. temas de;i 

inequívoco interesse público bu expressão social (art. 127 da Constituição Federal). 

1 . . 

Não é por outrq razão que. na nova Lei de Falências e .de . . . . . . . . 

Recuperação de Empresas não há mais .·previsão gen,érica d~ atuação do Ministério 

Públíco em todas as ações de interesse da massa, devendo a atuação restringir-se 

àsc hipóteses e~p~diica~ente apo~tadas"n~ lei. . 

No· presente caso, ·os interesses em conflitÔ não ultrapassam os 

limites do privado entre o devedor empresário em crise e seu credor. 
' ' ' ' 

Neste sentido, Comentários. à Nova 

Recuperação de Empresas, Fábio Ulhoa ,Coelho, 5ª edição, 



~ 
. a. 

" 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

"Os casos em que a lei prevê a participação do Ministério Público na 

recuperação de eA-ipre;~ são apenas os seguintes:. 

a- legitimidade para impugnar a relação de credores (artigo B°), pedir . ' 

subs,titui<fão do administrador judicial ou membro do Comitê (aFligo 30) e 
. j ' .. ' ' ' 

para recorrer da concessão da recuperação judicial (artigo 59, parágrafo 

2º); 

b- ele deve ser intimado do def>pacho de processan;ento da recuperação 

)udicial (artigo 52, V), do pedido de homologar;ão de re,cuperação 

extràjudicial (artigo 163), da sentença concessiva de recuperação júdicial . 

(artigo 187) e do relatório do administrador judicial que apontar a 

responsabilidade penal de quàlquer.envolvido no processo (artigo 22, ' . ,. 

parágrafo 4°), bem como ser informado peià juiz de qualquer indício :da 

prática çle crime falimentar (artigo 187, parágrafo 2°); 

Por tais razões de cor;wic:ção ~urídica, e ainda por não vislumbrar 

repercussão social no presente caso ou ameaç:a de lesão a interesse público, deixo 

de oficiar nos presentes autos, renovando, na oportunidade, minhas homénagens 

ao douto Juízo. 

~\ 
_/f. 

1 



Foro de lndaiatuba 
Comprovante de Remessa 

Lote : 2016.00010535 
Remetido: 10/02/2016 

Ti o de car a: Processo 

Origem : Cartório da 3ª Vara Cível 
Destino : Ministério Público 

Emitido em : 10/02/2016 ·· 13: 13:3ô 
Pág:na: 1 de i ~;;} 

--- ~/ 
~:' 

O~cL~Ó~~;~~~~4-1-.2-0-13-."'.'.""8.-26.0248 ~~~:~~ªde-Empresários, ·-~~:::o ~~~!~:~sMe.rcaníiilt~a x --tf Yol~~~~Í ê9fu~;-j 
1----+-------------+'S=-o=c"'-ie=d""a""d"'e"'s-=E=mi:iresé,ri?.is_,_ Feltrin Industria Metalurgica Ltdé!_ _____ J_ __ __ __ ,

1 

Microempresas e Empresas de .Â-'-
Total : 1 Pequeno Porte < . 
Recebido em~ L--14 (o Hora:__ Por: IL: ~ Assinatura : 6 

\ 

SAJ/PG5 

R~ÇEBIMENTO 
Em.J.:?. de .. Q~de 20 jf 
················{ .......................... .. 

SOFTPLAN 



Autos n. ~~~.l-~120Jl 

Certidão 

Certifico e dou fé, que os autos foram retirados mediante carga pelo interessado 

mencionado na carga anteriormente juntada em _JQ_j0} /2016 e devolvidos nesta 

data com a manifestação já juntada. 

lnd., ;$ / úf /2016. 

O{a) escrevente/ auxiliar 

{/ 
J 



Foro de lndaiatuba 
Comprovante de Remessa 

Lote :2016.00020~1.1 
Remetido : (IP,. - · 

rílJ\ 
E ·t·d -,s1··v·/')016 'l 1 'dt~},' ' · mr 1 o en1 : l~1.. LJ,j ... 

6 
.- . :..:. 1 :~. : 

Pagina. i .. : 
--------------·- -- ..... 

Úf'·r· .~í:.i; t6r' ·1 
••• ·:•i> \. ~.<:'ci CiV(:::i 

Destino : Gani.." Castanhc O<x'ebeeck(Juiz) 

ili1:t'f>;~~;:~ .. r~~~': ~-=-~::.::·-~~<,ô~-;a·--=-:--:::_-_ _::_- --~~~-~--- ~T:; __ , ·m,::. ·-:,3" - ---- -=--1..YcJ_l!!!l~sJ fofü"'-"' , 
1 0000326-41.2013.8.26.0243 1 Falência de Empresários, Acesso Fomento Mercantil Ltda x 1 1 1 1 

__________ -----1~g_g_e.Q_ª-Q_~~-Empresáriais, ______ _E.eltrin l~Q_us.![i_ª-fl._~'-a_i'!!l1ica Ltd-ª--1--- ----· ________ 1

1 Microempresas e Empresas de 1 1 , 

Total : 1 Pequeno Porte 1 1 i : 

Recebido em 01. / oj /~ .{)'&.J Por: ______ _ Assinatura : 

____ __ --- ---- --sor::-frl.N 
SAJ/PG5 



SENTENÇA 

Processo Físico nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 

Classe - Assunto 

Requerente: 

Requerido: 

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr(a). Patrícia Ribeiro Bacciotti 

Vistos. 

Trata-se de ação de falência proposta por A~ESSO FOMENTO 
MERCANTIL LTDA. em face de FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA., com 
base no artigo 94, Ida Lei 11.101105. 

Alega a autora que adquiriu diversas duplicatas da requerida em operação de 
"factoring'', as quais, no entanto, não foram pagas pelo devedor originário, pois, conforme 
informações prestadas por este, referidos títulos de crédito não possuíam lastro. Diante 
disso, a autora buscou o pagamento de tais duplicatas junto à requerida, a qual, no entanto, 
não efetuou os pagamentos devidos. 

Citada, a requerida apresentou contestação (fls. 80/90) defendendo, 
preliminarmente, a inépcia da petição inicial, devido ao fato de que a presente ação teria 
sido ajuizada como substituição à ação de execução. Ainda em preliminar, defende a 
extinção do feito sem resolução de mérito, com base no então vigente art. 267, JV do 
CPC/73, tendo em vista irregularidade formal no protesto efetuado pela autora. No mérito, 
aduz que não há débitos em aberto perante a autora, pois os valores alegados devidos 
teriam sido negociados e devidamente pagos. Por fim, sustenta a requerida a condenação 
da autora como litigante de má-fé. 

Réplica às fls. 122/195. 

O Ministério Público se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção 
na fase pré-falimentar (fls. 197/200). 

Instada a apresentar comprovação de pagamento dos valores alegados pela 
autora como devidos na presente ação de falência (fls. 218), a autora não trouxe aos autos a 
comprovação mencionada (fls. 235/237). 

Prova pericial determinada às fls. 260/261. 

Gratuidade da justiça solicitada pela requerida às fls. 291/293 e indeferida às 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE INDAIATUBA 
FORO DE INDAIATUBA 

--=-__;..a.;;...__:.-•3ª VARA CÍVEL 
RUA ADHEMAR DE BARROS, 774, Tndaiatuba - SP - CEP 13330-901 
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min às19h00min 

fls. 315. Contra a decisão foi interposto agravo de instrumento, cujo provimento foi negado 
pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo (fls. 362/367). 

As partes foram intimadas para manifestação quanto à decisão acima, tendo 
sido apresentada petição apenas pela autora (fls. 376/378). 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I do 
CPC/15. Destaco que o magistrado é o destinatário da prova, cabendo-lhe indeferir as 
provas desnecessárias, velando sempre por uma razoável duração do processo. No caso, 
não há cerceamento de defesa, pois, em que pese ter sido determinada a prova pericial por 
este Juízo, a requerida, maior interessada na produção da prova em questão, deixou de 
efetuar o pagamento dos valores devidos a título de honorários do perito. Dessa forma, 
cabível o julgamento antecipado em questão. 

Os pedidos da autora são procedentes. 

Cuida-se de ação de falência ajuizada pela autora contra a requerida, com 
base na impontualidade (art. 94, I da lei 11.101/05). A autora alegou, em sua petição 
inicial, a existência de débitos pela requerida, em decorrência de duplicatas sem lastro 
adquiridas pela autora em operação de factoring, totalizando o montante de R$38.645,07 
(trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sete centavos). 

Preliminarmente, sustentou a requerida o indeferimento da petição inicial e 
a extinção do feito sem resolução do mérito. Ocorre que, referidas preliminares não 
merecem prosperar, senão veja-se. 

Alega a requerida a necessidade de indeferimento da petição inicial com 
base em sua inépcia, pois a autora estaria se utilizando da ação de falência como substituta 
de ação de execução. Assim, em possuindo títulos executivos, deveria a autora ter ajuizado 
ação de execução específica, não sendo cabível o ajuizamento da presente. 

Inicialmente, ressalta-se ser incabível a alegação de inépcia, pois, consoante 
o art. 295, parágrafo único do CPC/73, vigente à época (atual art. 330, §1º), a petição 
inicial é considerada inepta quando lhe faltar pedido ou causa de pedir, da narração dos 
fatos não decorrer logicamente a conclusão ou ainda quando contiver pedidos 
incompatíveis entre si. Assim, verifica-se que a hipótese ventilada pelo autor não se 
enquadra em nenhum dos itens supramencionados. 

Ainda, mesmo que o quanto alegado pela requerida se inserisse em hipótese 
de inépcia da inicial (o que não ocorre, como acima exposto), de qualquer forma não teria 
razão em suas alegações, pois, conforme entendimento quase que unânime da doutrina e da 
jurisprudência, em ocorrendo a hipótese prevista no art. 94, 1 da lei 11.101/05, a 
insolvência da pessoa jurídica é presumida, sendo cabível o ajuizamento da ação de 
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falência, sem a necessidade de medida judicial anterior, como a ação de execução. 

E mais, não há qualquer impedimento ao ajuizamento da ação de falência, 
mesmo que a autora pudesse se valer da ação de execução, conforme a Súmula 42 do E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, a qual se coaduna com o entendimento do C. Superior 
Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. IMPONTUALIDADE DO 

DEVEDOR. DUPLlCATA VIRTUAL. CABIMENTO. PRÉVIO 

AJU/ZAMENTO DE EXECUÇÃO FORÇADA. DESNECESSIDADE. 

J. Validade da duplicata virtual como título executivo. Precedente da 

Segunda Seção desta Corte Superior. 

2. Cabimento da instrução do pedido de falência com duplicatas virtuais 

protestadas por indicação, acompanhadas dos comprovantes de entrega das 

mercadorias. 

3. Desnecessidade de prévio ajuizamento de execução forçada na falência 

requerida com fundamento na impontualidade do devedor. 

Precedentes. 

4. Determinação de retorno dos autos a origem para verificação dos demais 

requisitos para decretação da falência, no caso concreto. 

5. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ, REsp 1354776 / MG, Rei. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, data do 
julgamento: 26.08.2014) 

Ante o exposto, portanto, rejeito a preliminar suscitada. 

Aduz a requerida também em sede preliminar, a necessidade de extinção do 
feito sem resolução de mérito com base no então vigente art. 267, IV do CPC/73 (atual art. 
485, IV do CPC/15), devido à ausência de indicação da pessoa que recebeu o protesto 
específico para fins falimentares, a qual é exigida pela legislação aplicável. 

Ocorre que, conforme se verifica da análise dos protestos de fls. 24/25, a 
informação acima está claramente especificada em referido instrumento, o qual esclarece 
que as intimações referentes aos protestos foram recebidas pela Sra. Regina Feltrin, sócia 
da requerida. 

Dessa forma, estando os instrumentos de protesto devidamente regulares, 
não merece acolhida a segunda preliminar arguida pela requerida, motivo pelo qual 
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também a rejeito. 

Presentes, portanto, as condições da ação e pressupostos processuais, passo à 
apreciação do mérito. 

No mérito, alega a requerida a inexistência de débitos perante a autora, pois 
os valores mencionados em sua petição inicial teriam sido devidamente pagos por meio de 
negociações verbais feitas com a autora, as quais estariam comprovadas pela emissão de 
borderôs, cheques e substituição de Notas Fiscais. 

Como forma de demonstrar o acima alegado, a requerida apresentou 
diversos documentos, os quais, no entanto, foram contestados pela autora. 

Devido à ausência de clareza com relação aos pagamentos em questão, este 
Juízo determinou a produção de prova pericial, de forma que um contador pudesse 
determinar se os pagamentos alegados pela requerida haviam sido realmente feitos ou não. 

Ocorre que, intimadas as partes para pagamento dos honorários do perito 
(50% por cada uma das partes), apenas a autora apresentou comprovante de depósito, ao 
passo que a requerida não cumpriu com referida determinação judicial. 

Assim, a prova acima não foi produzida e não foi esclarecida a questão dos 
pagamentos. 

Contudo, o ônus da prova era da requerida, nos termos do então vigente art. 
333, 1 do CPC/73 (atual art. 374, 1 do CPC/15), por se tratar de fato extintivo do direito do 
autor. Assim, tendo a requerida se desincumbido de seu ônus, de rigor a aceitação dos 
argumentos apresentados pela autora, os quais são verossimilhantes e defendem a ausência 
dos pagamentos dos débitos objeto da presente ação de falência. 

Importante ressaltar que não há que se falar em cerceamento de defesa, 
conforme já exposto quando da fundamentação do julgamento antecipado da lide, pois: a) a 
prova foi determinada por este Juízo, sem qualquer requerimento específico da requerida; 
b) a requerida não efetuou o depósito do montante devido a título de honorários, conforme 
determinado às fls. 260/261, alegando apenas não ter condições de fazê-lo e requerendo a 
gratuidade da justiça; c) apesar de a requerida ter interposto agravo de instrumento contra a 
decisão que indeferiu o pedido de gratuidade em questão, não foi conferido efeito 
suspensivo ao agravo (fls. 319). Dessa forma, a requerida deveria ter efetuado o depósito 
naquele momento, o que, no entanto, não fez; d) como se tal não bastasse, a requerida, 
mesmo após instada a se manifestar sobre a decisão proferida no agravo de instrumento 
(fls. 373), se quedou inerte, não depositando, portanto, o valor devido, o que inviabilizou a 
produção da prova em questão. 

Assim, verifica-se que a requerida teve todas as oportunidades possíveis 
para demonstrar que o pagamento do montante cobrado na presente ação teria sido 
efetuado, o que, no entanto, não fez, ônus que lhe incumbia como acima demonstrado e nos 
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termos do art. 96, IV da lei 11.101/05. 

Além disso, não efetuou também a requerida o depósito elisivo autorizado 
pelo art. 98, parágrafo único do diploma acima mencionado. 

Do exposto, verifica-se estarem presentes todos os requisitos necessários 
para deferimento do pedido da autora, nos termos do art. 94, 1 da lei 11.1O1105. 

Sendo assim, decreto a falência de FELTRIN INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA., CNPJ º 67.784.934/0001-32, cujos administradores são 
Ricardo Feltrin dos Santos, com endereço à Rua Domingues Casagrande, 384, Jardim do 
Sol, lndaiatuba, SP e Regina Feltrin dos Santos, com endereço no mesmo local acima 
indicado, fixando o termo legal em 90 (noventa) dias contados do requerimento inicial. 

Determino ainda o seguinte: 

l) Expedição de edital, na forma do parágrafo único do artigo 99 da Lei 
11.1O1/2005, após o cumprimento do item 8, em que conste as seguintes advertências: 

a) intimação dos representantes da falida, pessoalmente, para: a) no prazo de 
05 dias apresentar a relação nominal dos credores, observado o disposto no artigo 99, III, 
da Lei 11.101/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador judicial, sob pena 
de desobediência; b) no prazo de 15 dias, apresentar declarações por escrito, nos autos do 
processo principal, com as informações previstas no art. 104 da Lei 11.101/2005 e entregar 
os livros contábeis obrigatórios em cartório, para encerramento, sob pena de desobediência. 

b) no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser 
apresentadas diretamente ao administrador judicial, no seu endereço ou por meio do 
endereço eletrônico a ser oportunamente informado. Procurações e substabelecimentos 
deverão ser juntados no incidente especificamente criado para este fim; 

e) na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores 
deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do 
CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que, conforme 
previsão do artigo 1.113, § 3°, 4° e 5° das NSCGJ/TJSP (PROVIMENTOS nº 50/1989 e 
30/2013), possam receber eventuais valores através da prévia expedição de oficio ao banco. 

d) ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente 
do rol eventualmente apresentado pela falida. 

2) Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais. 

3) Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com 
expedição das comunicações de praxe. 
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4) Anotação junto à JUCESP, para que conste a expressão "falida" nos 
registros, formando-se um incidente específico para ofícios e informações sobre a 
existência de bens, direitos e protestos. 

5) Intimação do Ministério Público e comunicação por carta às Fazendas 
Públicas dos locais em que a falida possua estabelecimento empresarial; 

6) Expedição de oftcios aos órgãos e repartições públicas e outras entidades 
para que informem a existência de bens e direitos do falido, incluindo, mas não se 
limitando, ao Detran e aos Cartórios de Registro de Imóveis em que a falida possua 
estabelecimento comercial; 

7) Continuação das atividades da falida, tendo em vista o princ1p10 da 
preservação da empresa, bem como a inexistência de indícios de crime falimentar ou de 
outras ações que indiquem a impossibilidade de continuação do exercício da empresa 
enquanto houver viabilidade; 

8) Deixa-se de proceder à nomeação do administrador judicial nessa 
ocasião, em razão de se proferir a presente em auxílio ao Excelentíssimo Juiz Titular, 
devendo a Douta serventia encaminhar os autos imediatamente à conclusão quando de seu 
retomo ao cartório, para viabilizar tal designação. Após a designação ora mencionada, o 
administrador judicial deverá prestar compromisso em 48 horas (art. 33 da lei 11.101105) e 
promover pessoalmente, com sua equipe, a arrecadação de bens, documentos e livros, bem 
como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, 
sem necessidade de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da diligência 
pelos órgãos competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cópia dessa 
sentença, assinada digitalmente, como oficio. 

No mais, expeça-se guia de levantamento em favor da autora, no montante 
por ela depositado a título de honorários do perito (fls. 281 e 287/289), o qual não se faz 
mais necessário, tendo em vista a inviabilidade da produção da prova pericial determinada, 
pelos motivos acima expostos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

De São Paulo para Indaiatuba, 17 de maio de 2016. 

Patrícia Ribeiro Bacciotti 
Juíza Substituta 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DESPACHO 

Processo Físico nº: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe -Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr( a). Camila Castanho Opdebeeck 

Processo 72/2013 

Vistos. 

Nomeio Administrador Judicial DR. MURTLLO MACEDO LOBO. 
Intime-o para que no prazo de 48 horas preste o devido compromisso. 
Após, cumpra-se integralmente o determinado às t1s. 385/390. 
Int. 

Indaiatuba, 18 de agosto de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Boa tarde! 

A/C Dr. Murillo Macedo Lobo, 

ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 
terça-feira, 4 de outubro de 2016 12:16 
'murillo@murillolobo.adv.br' 
NOMEAÇÃO PERITO - Ref. Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 - Nr. ordem: 
72/2013 

Pelo presente informo que por r. decisão proferida por este Juízo na data de 18 de agosto de 2016, Vossa Senhoria 
foi nomeado para atuar como administrador judicial nos autos do processo abaixo discriminado. Intimo Vossa 
Senhoria da nomeação nos termos do r. despacho de teor seguinte: 

Processo 72/2013. Vistos. Nomeio Administrador Judicial DR. MURILLO MACEDO LOBO. Intime-o para que no prazo 
de ;•ç horas preste o devido compromisso. Após, cumpra-se integralmente o determinado às f/s. 385/390. 
Im. 

Dados Processuais: Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 - Nr. ordem: 72/2013 
Classe: Falência - Recuperação Judicial 
RTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
RDO: FELTRINV INDUSTRIA MERTALURGICA LTDA. 

Respostas deverão ser enviadas ao e-mail: indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 

lndaiatuba, 03 de outubro de 2016. 

Atenciosamente, 

ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 
Escrevente Técnico Judiciário 

T -- \mal de Justiça do Estado de São Paulo 
3'' Vara Cível - Comarca de Indaiatuba (SP) 

Rua Adernar de Barros, 774 - Centro - Jndaiatuba/SP - CEP: 13330-901 

Tel: (19) 3875 9091 

E mail: aamarall@tjspjus.br 



ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

De: 
Para: 
Enviado em: 
Assunto: 

Microsoft Outlook 
murillo@murillolobo.adv.br 
terça-feira, 4 de outubro de 2016 12:16 
Retransmitidas: NOMEAÇÃO PERITO - Ref. Processo: 
0000326-41.2013.8.26.0248 - Nr. ordem: 72/2013 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 

murillo@murillolobo.adv.br (murillo@murillolobo.adv.br) 

Assunto: NOMEAÇÃO PERITO - Ref. Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 - Nr. ordem: 72/2013 



ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

De: 
Enviado em: 
Para: 

INDAIATUBA - 3A. VARA CIVEL 
quinta-feira, 6 de outubro de 2016 09:53 
ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

~~~-,

-~:d>~.'., 

Assunto: ENC: NOMEAÇÃO PERITO - Ref Processo: 0000326-41.2013.826.0248 - Nr. 

ordem: 72/2013 

ENCAMINHO PARA JUNTADA AO PROCESSO 
OBRIGADA 

LUCILENE 

De: Raoni Sales de Barros (Murillo Lobo Advogados) [raoni@murillolobo.adv.br] 
Enviado: quarta-feira, 5 de outubro de 2016 11:16 
Para: INDAIATUBA - 3A. VARA OVEL 
Assunto: ENC: NOMEAÇÃO PERITO - Ref. Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 - Nr. ordem: 72/2013 

~ ... André Luis, bom dia 

Meu nome é Raoni Sales, sou advogado auxiliar do Dr. Murillo Lobo (Administrador Judicial). 

Informo que estamos ciente da nomeação e aceitaremos o encargo de Administrador Judicial. 

Muito obrigado. 

Att. 

De: ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL <aamarall@tjsp.jus.br> 

Data: 4 de outubro de 2016 12:15:55 BRT 
Para: "murillo@murillolobo.adv.br" <murillo@murillolobo.adv.br> 

·Pl 
L MURILLO LOBO 

Assunto: NOMEAÇÃO PERITO - Ref. Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 - Nr. ordem: 72/2013 

Boa tarde! 

A/C Dr. Murillo Macedo Lobo, 
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Pelo presente informo que por r. decisão proferida por este Juízo na data de 18 de agosto de 2016; ?"/""" / 
Vossa Senhoria foi nomeado para atuar como administrador judicial nos autos do processo abaixo 
discriminado. Intimo Vossa Senhoria da nomeação nos termos do r. despacho de teor seguinte: 

Processo 72/2013. Vistos. Nomeio Administrador Judicial DR. MURILLO MACEDO LOBO. Intime-o 
para que no prazo de 48 horas preste o devido compromisso. Após, cumpra-se integralmente o 
determinado às f/s. 385/390. 
Jnt." 

Dados Processuais: Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 - Nr. ordem: 72/2013 
Classe: Falência - Recuperação Judicial 
RTE: ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA. 
RDO: FELTRINV INDUSTRIA MERTALURGICA LTDA. 

Respostas deverão ser enviadas ao e-mail: indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 

lndaiatuba, 03 de outubro de 2016. 

Atenciosamente, 

ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
3" Vara Cível - Comarca de lndaiatuba (SP) 

Rua Ademar de Barros, 774 - Centro - Indaiatuba/SP - CEP: 13330-901 
Tel: (19) 3875-9091 

E-mail: aamarall@tjsp.jus.br 

AVISO. O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação. em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (T JSP), são proibidas e passiveis de sanções. 
Se eventualn1ente aquele que deste tomar conhecimento não lor o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 

. l'icar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Emitido em: 06/10/2016 09:25 
Página: 1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0411/2016, foi disponibilizado na página 
121/137 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/10/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Wieland Puntigam Travnik (OAB 264659/SP) 

Teor do ato: "Processo( 72/2013Vistos:'Nomeio Administrador Judicial DR. MURILLO MACEDO 
LOBO.Intime-o para que no prazo'c!eA:ª t]orfüfpreste o devido compromisso. Após, cumpra-se integralmente o 
determinado às fls. 385/390.lnt." 
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Juntada 

de 2016, junto a estes autos: 

( ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta prccatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) o e-mail 

( ) as peças do agravo que segue(m) 

( 1' ) ·(évyy~, dQ 
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TERMO DE COMPROMISSO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Processo Físico nº: 
Classe - Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

0000326-41 .2013.8.26.0248 
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microcmp1·csas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência 
Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Fcltrin Industria Metalurgica Ltda 

O(A) MM. Juiz( a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Indaiatuba, Dr( a). Henrique Dada Paiva, 

determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão proferida em 19/08/2016 14:00:07 que 

nomeou ADMINISTRADOR JUDICIAL o(a) Sr(a): 

Murillo Macedo Lôbo, Avenida Jose Rocha Bomfün, 214, SI. 213, Loteamento Ccntc1· Santa 

Genebra - CEP 13080-650, Campinas-SP, CPF 437.916.111-00, RG 401.922, nascido cm 

03/03/1968, Advogado 

A quem o MM. Juiz deferiu o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo de 

Administrador Judicial e assumir todas as responsabilidades a clc increntes nos autos da ação cm 

epígrafe. Prestado o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta fidelidade, 

sob as penas da Lei 11.101/2005. NADA MAIS. O presente termo foi lavrado e, achado 

e a sinado. I ~d~atuba, 11/10/2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 



Juntada 

Em de I J de 2016, junto a estes autos: 

ex:· ) a petição 

( ) o ofício 

( ) a carta precatória 

( ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de depósito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) o e-mail 

( ) as peças do agravo que segue(m) 

( ) 

O(a) Escrevente. . ~r:{··. 
.. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Y VARA. 
rh.rT<y, DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP. 

,/]p}o de Fa!ênáa 
Proa:.r.w n. o 00003 26-41.20 1.3.8.26.024o 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, Ja 

devidamente qualificada nos autos du processo em referência, em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, por seus advogados in .fine 

assinados, vem respeitosamente à prescn<~a de Vossa Excelência, nunifcstar-se nos 

seguintes termos. 

Juízo: 

Vejamos crecho do último pronunciamento deste Nobre 

. "( ... ) tzo mm.r, expeça-se guia de Jevanta.mento em favor da 

autoá1J .no montante por ela depositado a título de 

honor~ido;; do perito (Os. 281 e 287 /289), o qual não .rejá::;_ 

mair nea:.~:rârio, tendo em m:rta tt inviabilidade ela prodzt{&to da prova . 

peridal determinada, pe!o.r motivo.r acima e:vpo.r!o.r. " 

Pois bem. 

1\ua Dr. Jose Inocêncio de Campos. 153 (JS. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CI:P 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 
1:-mail: atendimento@suguimoto.adv. br 

l 
~" 
"<'!" 

f; t 
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Em contato com o Nobre Cartório desta vara, através do 

telefone no (19) 387 5-9091, obtivemos a informação de que a citada guia de levantamento 

nào foi expedida, tento em vista que o rrecho do pronunciamento colacionado acima nào 

foi observado. 

Desta fonna, requer-se que a SERVENTIA CUMPRA 

A DETERMINAÇÃO D~,~OSSA EXCELÊNCIA) DE MODO A 

EXPEDIR A GUIA DE LEV,.,~JSTAI\1ENTO NO VALOR DESPENDIDO 

c ·A •. RA A REALIZAÇÃO Q.A .. J?ERÍCIA NÃO REALIZADA, no valor 

equivalente as guias devidam~!ll.~ recolhidas em fls. 281 e 287/289 pela 

Requerente, nos exatos termos ela determinação deste Ilustre Juí:to. 

Termos trn que 
Pede deferimento. 

Campinas, 01 de novembro de 2016. 

,-f=~~~:::-~~;~7_;;~77~~~~---; 
MARCELO FERRE[RADEPAULO 

0./113/SP 250.482 

Rua Dr. José lnocencio de campos, 153 Cjs. 63/64 
Cambul - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fonp· !19) 3295-6232 Fax: (19) 3295-6218 

atendirnento@sugui rnoto. adv. br 

FÁBIO SUGUIMOTO 
0/113/SP 190.204 

l 

2 



EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE INDAIATUBA-SP 

Pro~. 0000326-41.j0 13.8.26.0248 (0~4.82.0130.000326) 

Falência /./ "" , 1 ~· /11 

WIELAND PUNTIGAM TRAVNIK, advogado inscrito 

na Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de São Paulo sob o n° 264.659, com 

escrítório profissional à Avenida José Pancetti, n° 914, Bairro Prost de Souza, 

Campinas-SI\ CEP: 13.033-740, vem mui respeitosamente perante V. Exa., dizer que 

renunciou ao mandato que lhe foi outorgado por ACESSO FOMENTO 

MERCANTIL LTDA, uma vez que não poderá exercer mais o mumtJ em virtude de ter 

sido aprovado em concurso público (eJtrivtlo de políâa do EJtado de Stlo Paulo) - does. 

anexos. 

Informa, ainda, que deixou de con1un1car a renunoa ao 

mandante pelo fato de a procuração ad .Jttdicia et extra ter sido outorgada a vários 

advogados (art. 112, § 2° do NCPC). 

Diante destas informações, requer. seja riscado o nome do 

Dr. Wieland Puntigam Travnik da "contracapa" dos autos, para que não haja 

publicações em seu nome, tendo em vista seu afastamento dos trabalhos jurídicos. 



Outrossim, requer que a partir da presente data, todas as 

intimações e publicaçôes sejam feitas somente em nome do advogado já constituído 

nos· autos Dr. Fábio Suguimot~ inscrito na OAB/SP sob n° 190.204., com 

endereço profissional à Rua Dr0
. José Inocêncio de Campos, 153, sala 63, Cambuí, 

Campinas/SP, conforme expressamente descrito na procuração. 

Termos em que 

Pede deferimento 

I I 
(h'; 'j 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

3
* ·~~·. . . .. *E· .... COMARCA DE INDAIATUBA S ~.O P FORO DE l~DAIATUBA 
* · * 3a VARA CIVEL 
,. ................ ,. .... ,. RUA ADHEMAR DE BARROS, 774, Indaiatuba-SP- CEP 13330-901 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CONCLUSÃO 
Em 24 de novembro de 2016, faço estes autos conclusos ao(à) MM(A). Juiz(a) de Direito Dr.(a). 

CAMILA CASTANHO OPDEBEECK 
O Escrevente 
DESPACHO 

Processo Físico n°: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe- Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte- Recuperação judicial e Falência 
Requerente: Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Requerido: Feltrin lndustria Metalurgica Ltda 

Proc. 0072/2013 

Vistos. 

Forme-se o 3° volume. 

Tendo sido decreta a falência, providencie a serventia a colocação da tarja 
correspondente. 

Fls. 401/403: Expeça-se mandado de levantamento judicial a favor da requerente
Acesso Fomento, conforme já determinado na decisão de fls. 385/390 parte final. 

Fls. 403/404: Acolho. Providencie a serventia as anotações necessárias junto ao 
sistema informatizado- SAJ. 

Ante a assinatura do Termo de Compromisso de Administrador Judicial- fls. 399, 
cumpra a serventia integralmente o determinado às fls. 385/390. 

Int. 

Indaiatuba, 24 de novembro de 2016. 

CAMILA CASTANHO OPDEBEECK 
Juiz(a) de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

RECEBIMENTO 

Em/; J. de \ :)._ de 2016, recebi estes autos em cartório. 
O Escrevente 

!. [(){ 



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, nos termos do Provimento C.G.J. 2012009 que, 

nesta data, os presentes autos foram retirados de Cartório às \ 1 .. l c;· horas e 
i 

devolvido às (l .ü'j() horas, conforme controle de movimentação física que segue. 

Processo controle n° (li:\ :1. I (},0 Pi 
Ind., \·'\ I\ l· I 2016. ---.---
Eu, L.~/ , subscrevi. 

--"..,:;;~,_"""---

ANEXO AO PROV.N.o 20/2009 CAIXA _______ _ 

ILMA. SRA. DIRETORA DO 3.0 OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA 

/'1, ... ,_-·]) r' i j.Ji 
P , o,. I•, ) I . ·• /I rocesso n. , , < _.,,;)) '' 

/~-

Seção Cível ( ) / 
. '\ i ,: . ;: " 

REQUERENTE: v·v \(lj\({: (u (;( i:jLIJ.!!,} 
(Advogado ou Estagiário .(,e Dit·eito insc.-iltos na AOB) 
\ .... -- I ,1 I /i"! 1 1 --. , 1 · r 

, I:; 1 .• . 1\ 1, • .· \. '·· ... ENDEREÇO: ~'\A.VA r,.. ·J.i·- j11il; 

i \ 

TELEFONE ·._--ji.,(.:...i..,;;i '-\i-----').,'-"·.·_·,·-'-: .. _.,_ •• ~~··,___/./..L-'-'-'-)--'--'-,''),.-''"-'\ '-'------------'--------1 1 ~ '·/"'f>'-;~'\),, 

Eu, advogado /estagiádo acima identificado, requeiro carga dos autos do processo em 
referenda, por 01 (uma) hor·a, nos termos do artigo 40, § 2°, do código de processo civil e 
nor·mativos da corregedoria Ger·al da justiça do TJSP. 

lndaiatuba,J !{ I \,) ./2016. 
! 

"L-. --~---:::~·o:::.·'P-_"'_·· ___,·\ ______ ( ass1inatura) 
,( . 

OAB N.o '1 :::,.:) !jíf,·J., 

· Ho•·ário de Entrega dos Autos: ____ -___ \__,· "\"", _· \__,_\~--:.....;\i-\-'\---;.J':f--1 ______ _ 

(visto Do didge1;te ou Esctlvente) 

\ 
f') , [, I . ~' 

H01·ár·io de Devolução dos Autos: _____ _.:,._·_. L_· _)_\..>..,L)_,-=-1\J\.,;..· _______ _ 
(visto Do dit·igente ou Escrevente) 



COMARCA DE INDAIATUBA 
TERCEIRA VARA CÍVEL 

Rua Adhemar de Barros n° 774- Bairro Cidade Nova 
Caixa Postal 151 - CEP 13330-901 

Fone: (Oxx 19) 3875-9091 fax (Oxx 19). 3875.1942 

J>roc. n° 72/2013 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data procedi ao 

encerramento do presente 2° VOLUME a fls. _1..:_:;' __ , para em 

seguida proceder a abertura do 3°. VOLUME a partir de fls. (1:/i 

nos autos de FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADE 

conforme determinado. 

lndaiatuba, 26 de Janeit·o de 2017. 

Eu,, ____ ~r~----' Escr. Subscrevi. 

Dolores Rupp Madeira 

Escr. Téc .. Judiciário 

Matr. 804.473-2 



PODER JUDICIÁRIO 

Classe 

, Assunto principal 
JUIZO Dlcornpetência 

Valor da ação 
Volume 

CARTÓRIO Reqte 
J\dvogados 
Reqdo 

ESC RIV ÃO(~Advogado 
Ac1m-Terc. 
Oqservação 

Cistribuição 

20 "13/000072 
Títuiar o~ 

Falência de E~rnp: .. esáriosl -Socieciads.-.· 
Ernpresilriais, f~·1;croempresas a Enlp:··t-:s&. ·· ct ·J 

Pequeno Porte 
f={ecup~:::r~.::~ç{io jud~c:\al ç3 r:·~:~:ênc:ia 
Cível 
R$ 39.5·! 8,52 
'1/i 
)"Jl ce~~iQ.~ F: Q r~ 1 §:ILtQ_fl~.(S:_ª-.D.ijl_L !çi?. 
Fabio S- •. 1;uirncto (t)/~ ... E3: ~ Do~:~G-lr/~)p:. :~ ,:;1 i·-- .. : ... :· ... 

f_QJ.irJ.[Li~~l .~~J.:~~:t~.J .f-1 ~\~·-~rttrU!J..tf:t~ G2tl.;~~~gi 
lvTarc;o [);;nilo Dcné. (Ol\f3: 2E>i 709/ ~>-·I 
IVllJ:i!!o rv':3cadc L.ôc·J 
i\ção: 31 '72B - f.:a!ênci2. de: Ernpres~c< .~-r~ 

Foro de !nd.:d;;::::ub: f :~a \1.,.:.r;_, Gfvr.,: 
000032o-4·1.2013.B.2G.02l!.8 

SociecJades Emp:esáriais, Microernpt. 2 

E;·ilpr.f:Jsqc:eno ':)ortG 
Ação Compíem:;~nta!·: 017"28- Fc.ic.?::'iCté> ~<:. 
Err:prss~~;··ios) Socif;clades Ernpresári(?.is, 
ivlicroer:1p,· e t:mpr. Peejueno F'oíte 
Livre - :O/Oi /20 ·: 3 1 ?:4 i :.:~6 

AUTUAÇÃO 

·:~-----

Em 2 6JAN D'l de·--"-_____ de _____ _ 

au~one~eOficio -~~2J_9_·~V~.t~J~1M1'D~'&º~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
óil·0 que segue(m) e lavro este termo. ~ 

Eu., . . · ' ~. , <[.c: .. vfi-t.~. . . . <--~;.re&-=c::,"-'~-~~~~~c~~\Y.,C\:<r~·~'Y--1..""'---), Escr., subscr. 
~ ooif' <Y:..~·~ "?fl~~..t~.l . 

~'Q\~· 

REG. SOB n° 1() / cJo/3 
--~~~~~----------

LIVRO n° - Fls. -..,..-----



procedi a 

COMARCA DE INDAIATUBA 
TERCEIRA VARA CÍVEL 

Rua Adhemar de Barros n° 774- Báirro Cidade Nova 
Caixa Postal 151 - CEP 13330-901 

Fone: (Oxx19) 3875-9091 fax (Oxx19). 3875.1942 

Processo n° 72/2013 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data, 

abertura do 3°. VOLUME, a partir de fls. ~1'~~·0 

encerrando 2°. VOLUME a fls. '-(r;~_-_, dos autos de FALÊNCIA DE 

EMPRESÁRIOS, SOCIEDADE, conforme determinado. 

lndaiatuba, 26 de Janeiro de 2017. 

Eu, _ __.:.;dé..;:~:....}'-t_?_,, ___ / __ ---_---___ Escr. Su.bscr. 

Dolorcs Rupp Madeira 

Escr. Téc. Judiciário 

Matr. 804.473-20 

ui'' 

-~~ 



PROC. 0072/2013 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé haver expedido mandado de levantamento 
judicial, guia n° 055/2017, conforme r. despacho de fls. 406. 

Indaiatuba, 20 de fevereiro de 2017. 

Armando Torrisso. Esc. Subsc. 

CERTIDÃO 

Certifico c dou fé que remeti fls. 406 à Imprensa 
Oficial do Estado: 
()sentença 
(x) despacho 
(x) certidão 
( )transcrição 
(x) Expedido mandado de levantamento judicial, guia n° 
055/2017. Retirar. 

Indaiatuba, 20 de fevereiro de 2017. 

Eu, v~ Armando Torrisso. Escr. Subsc 

1-J :, c 
~ I ). I 

~
h 
f 
' '-··· 



.L 
Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Emitido em: 23/02/2017 10:05 
Página: 1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n'(Ô;~~~;~~~), foi disponibilizado na página 
122/145 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/02/2017. Considera-se"ttataaâ publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
27/02/2017- Véspera do Carnaval- Provimento 2394/2016- Prorrogação 
28/02/2017 - Carnaval - Prorrogação 

Advogado 
Fabio Suguirnoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 

Teor do ato: "Proc. 0072/2013Vistos.Forrne-se o 3° volume.Tendo sido decreta a falência, providencie a 
serventia a colocação da tarja correspondente.Fis. 401/403: Expeça-se mandado de levantamento judicial a 
favor da requerente - Acesso Fomento, conforme já determinado na decisão de fls. 385/390 parte final. Fls. 
403/404: Acolho. Providencie a serventia as anotações necessárias junto ao sistema informatizado - SAJ.Ante 
a assinatura do Termo de Compromisso de Administrador Judicial -fls. 399, cumpra a serventia integralmente 
o determinado às fls. 385/390.1nt. (ExpP.dido mandado de levantamento judicial, guia n° 055/2017. Retirar.)" 

lndaiatuba, 23 de/fevereiro de 2017. 
: l 
~ir\.) 

Wanderleia Mari~Monári 
Chefe de Seção Judiciário 



fJ BANCO DO BRASIIL 

INDAIATUBA ( SP ), 10 de Fevereiro de 2017. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.0
: 

R eu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.0 da conta judicial: 
N.0 da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

0000:326-41.2013.8.26.0248 
FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA 
Não informado 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL 
Não informado 
R$ 5,00 
6663 - X CIDADE DOS INDAIAS 
3300'111606786 
1 
09.02..2017 
MURIILLO LOBO ADVOGADOS ASSOC 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
CIDADE DOS INDAIAS 
R.BERNARDINO DE CAMPOS,555 
INDAIATUBA- SP. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
38 VARA CIVEL 
INDAIATUBA - SP . 

Mod. 0.50.544-0- Fev/2012- SISBB 12054- bb.com.br- Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001. (Demais localidades)- jjv 

:~·:. 

•: . .. · 



& SUGUIMOTO & 
ASSOCIADOS 

~ AllV()GAllO.I f CON.IIJI.IOnS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP. 

ProteJJo n. 0 000032641.2013.8.26.0248 
Ação de Fall'ncia 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, já 

devidamente qualificada nos autos do processo em referência em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., por seu advogado e procurador, 

il'l:fra-a.r.rinado, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer juntada do 

anexo substabelecimento, para que pmduza seus jurídicos efeitos. 

Rua Dr. Jose Inocêncio de Cmnpos, I 53 - Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: ( 19) 3295-6232 Fax: ( 19) 3295-6218 
E-mail: atendimentq(â)suguimol.o.adv.br 

Termot> em que, 

Pede Deferimento. 

Campinas, 02 de março de 2017. 

~~-/ 
F Ál3IÓ SUGUIMOTO 

OAB/ SP 190.204 



SUBSTABELECIMENTO 

SUGUIMOTO& 
ASSOCIADOS 
Al)VOGADOS f <:ONSUI.TORES 

Substabeleço com reservas de iguais poderes, na pessoa 

de GRAZIELLA ULIANA DE MELLO PRATAS, brasileira, casada, advogada, 

devidamente inscrita na OJ\B/SP sob n° 297.226, ARTUR DE CASTRO 

VASCONCELLOS SAENZ, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 

362.732, BRUNA ALVES GALANTE LONGHI, brasileira, casada, advogada, inscrita 

na OAB/SP sob no 362.042, GIQVANA MELLO MIRANDA, brasileira, solteira, 

estagiária de direito, devidamente inscrita na OAB/SP n° 219.515-E, todos com escritório 

profissional na Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153, cj 63- Cambuí- Campinas, os 

poderes que me foram conferidos por ACESSO FOMENTO MERCANTIL LTDA, nos 

autos do processo sob n.o 0000326-41.2013.8.26.0248, em que contende contra 

FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., em trâmite perante a 3a Vara Cível 

da Comarca de Indaiatuba/SP, especificamente para retirada de guia de 

levantamento. 

Rua Dr. José Inocêncio de Campos, 153 - Cjs. 63/64 
Cambui - Campinas (SP) - CEP 13024-230 
Fone: (19) 3295-6232 Fax: ( 19) 3295-6218 
E-ma i I: atendimento@suguimoto.adv. br 

Campin~1s, 02 de março de 2017. 

_____ fl_~V7~ //. 
'··· F Á)3IO SÚGUIMOTO 

OAB/ SP 190.204 

2 



liill 11 1111111111111111111111111 UI ~ 11111 
85830000000-9 20000185111-2 70590241871-3 9:1220170402-6 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da F~zenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 
01 - Nome I Razão Social 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 

02 - Endereço Av. José Rocha Bonfim, 214 

03- CNPJ Base I CPF 

05.011.117 

04 -Telefone 05- Quantidade de Documentos Detalhe 

( 19 )3295-6232 

06- Observações Proc. Origem 0000326-41.2013.8.26.0248- Foro De lndaiatuba 

10- Autenticação Mecânica 

6 DOCUMENTO Governo do Estado de São PF!ulo DAR/E-SP ...... 
Secretaria da Fazenda DETALHE ""' o 

UI 
<O 
o 

15 - Nome I Razão Social 03 - Data de Vencimento N 
~ 
00 ...... 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA ...... 02/04/2017 <O 

""' N 
6 16- Endereço Av. José Rocha Bonfim. 214 Campinas SP 04 - CNPJ ou CPF ou 
o Renavam o ...... 

05.011.11710001-94 

18 - N° do Documento 17- Observações Proc. Origem 0000326-41.2013.8.26.0248- Foro De 05- lnsc. Estadual I Cód. 
Detalhe lndaiatuba Município I NO Declaração 

170590241871972-0001 

Em i -... !'3/03/2017 
'----

85830000000-9 20000185111-2 70590241871-3 97220170402-6 

01- Nome I Razão Social 

Governo do Estado qe São Paulo 
Secretaria da F~zenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA 

02 - Endereço Av. José Rocha Bonfim, 214 

03 - CNPJ Base I CPF 

05.011.117 

04 -Telefone 

(19)3295-6232 

05- Quantidade de Documenlos Dela lhe 

06- Observações Proc. Origem 0000326-41.2013.8.26.0248- Foro De lrdaiatuba 

1 O • Autenticação Mecânica 

-SP 
Documento Principal 

07- Data de Vencimento 

02/04/2017 
08 -Valor Total 

R$ 20,00 
09 - Número do DARE 

170590241871972 

Emissão: 0310312017 

Via do Banco 

01 -Código de Receita- Descrição da 02 - Código Tipo de Serviço -
Receita Descrição do Serviço 

1130401 Taxa de Mandato (Procuração ou I ~xtra-Orçamentária e 
Anulação de OP.spesa - Subestnbelecimento)- 304-9 

304-9 carteira de previdência 
dos advoaados de São Pa 

06- Inscrição na Divida 09 -Valor da Receita 12 - Acréscimo 
ou N° Etiqueta Financeiro 

20,00 

07 - Referência 1 O - Juros de Mora 13 - Honorários 
Advocatícios 

08 -N°AIIM /NO 11 -Multa de Mora ou 14- Valor Total 
Controle I N' do Pare. I por Infração 
N° da Notif. 

20,00 

Documento Principal 

07 - Data de Vencimento 

02/04/2017 
08- Valor Total 

R$ 20,00 
09- Número do DARE 

170590241871972 

Emissão: 0310312017 

Via do Contribuinte 



~.: .... ,. '4;j .. · ··J· '······· 
f 'K/1" ' ·. 
; EMPRESA: 

Boletos, Convênios e outros 
~·· 

SISBB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/03/2017 AUTO-ATENDIMENTO 15.04.21 
5966805966 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: FABIO S & A - ADVOGADOS 
AGENCIA: 5966-8 CONTA: 
EFETUADO POR: FABIO SUGUIMOTO 

Convenio SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG 
Codigo de Barras 85830000000-9 

70590241871-3 
Banco 
Data do pagamento 
Nr de controle- Dare-SP 
Valor Total 

40.203-6 

20000185111-2 
97220170402-6 

001 
03/03/2017 

170590241871972 
20,00 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A 
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO 
PROCESSO SF 38-9078843/2001. 

DOCUMENTO: 030302 
AVfENTICACAO SISBB: 
O.E03.FBF.567.El3.337 

la via 

A33R031500487876011 
03/03/2017 15:06:41 

-~ 
I 
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Comprovante de Resgate Justiça-Estadual 

Numero de Protocolo 
Processo 
Numero do Alvará 
Data do Alvará 
Data do Levantamento 
Beneficiário 
CPF/CNPJ 
Agência do Resgate 

DADOS DO RESGATE 

00000000031068415 
00003264120138260248 
55/2017 
09/03/2017 / 
24/04/2017 ./ 
ACESSO FOMENTO MERCANTIL 
05.011.117/0001-94 
6663 CIDADE DOS INDAIAS 

Valor do Capital R$ 
Valor dos Rendimentos: R$ 

750,00 
151,52 
901,52 Valor Bruto Resgate R$ 

Valor do IR R$ 22,72 
878,80 Valor Líquido Resgate: R$ 

DADOS DO CRÉDITO 
Finalidade 
Banco 
7\qência 
,.vnta 
Titular da Conta 
CPF/CNPJ 
Valor Líq. Pagamento 
Data do Pagamentêi .. 
INFORMAÇOES ADICIONAIS 
Fonte Pagadora 
CNPJ 
Código de Retenção 
Conta Resgatada 

Crédito em C/C BB 
Banco do Brasil S.A. 
5966 
0040203-6 
FABIO SUGUIMOTO & ASSOCIA 
07.972.737/0001-15 
R$ 878,80 

25/04/2017 

Banco do Brasil S.A. 
00.000.0000/0001-91 
3426 

1700112793036 
================================================ 
Autenticação Eletrônica: DEB9080E15D03F313 
Acesse seus comprovantes diretamente no site 
www.bb.com.br, no menu Judiciário > Serviços 
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes. 
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro. 

--
(Jt'-r; 
·./ 1\ 

,, "\ \ \; \ 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que compulsando os autos para o regular andamento, 
constatei que até a presente data, apesar de expedido, o edital determinado às fls. 
385/390 encontrava-se no gerenciador de arquivos e não foi publicado no DJE. 

Indaiatuba, 31 de julho de 2017. 

r~-j~:) -~- p 

Lucilene Pizzani ~avan 
Coordenadora 

Matrfcula: 316.717-7 

' ) ) 
\/\, 



,,.,..,,.,"",. .. ''<:' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO J~STAOO DE SÃO PAULO 

3-.. ~ .... -. -.:f"""'.=, ...... ·•e· COMARCA DE INDAIATUI3A 
s~ ;.J.P FORODEI~DATATUI3A 
" * . Y' VARA CJVEL 
int,,.. .. ,,.,.,~,.,, Rua Adhemar de Barros, 774, ., Cidade Nova- CEP 13330-901, Fone: 

(19) 3875-9091, Jndaiatuba-SP - E-mail: r ndaiatuha3cv@tjsp.jus.hr 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30rnin às19h00min 

Processo n°: 
Classe: Assunto: 

Parte Ativa 
Parte Passiva 

EDITAL 

0000326-41.2013.8.26.0248 

Falência de Empresários, Sociedades Empresé1riais, Microempresas c 
Em presas de Pequeno Porte- Rc_cuperação judicial e Falênch1 
Acesso Fomento Met·cantil Ltda 
Feltrin lndustria Mctalurgica Ltda 

EDITAL - DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PAH.A AS HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS, E 
INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 104 DA LEI 11.101/2005, expedido nos autos 
da ação de Falência de Empresádos, Sociedades EmtH·esál"iélis, Miememprcsas e Empt·esas 
de Pequeno Porte - Recuperação judicial c Falência DE FELTRIN INDUSTIUA 
METALURGICA LTDA, PROCESSO No 0000326-41.2013.8.26.0248 c n" de onlcm 72/2013. 

O( A) MM. Juiz(a) de Direito da 3a Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). 
José Fernando Steinbcrg, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER que por sentença proferida em 17/05/2016, foi decretada a falência da empresa 
Fcltrin Tndustria Metalurgica Llda, como a seguir transcrita a sua parte dispositiva: "Sendo asshn, 
decreto a .fàlência de FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRG!CA LTDA., CNP.f " 
67.784.934/0001-32, czijos administradores são Ricardo Feltrin dos Santos, com endereço à Rua 
Domingues Casagrande, 384, Jardim do Sol, lndaiatuba, SP e Regina Feltrin dos Santos. c~)!/7 
endereço no mesmo local acima indicado, fixando o termo legal em 90 (noventa) dias contados 
do requerimento inicial.Determino ainda o seguinte: 1) Expediçtío de edital, na fárma do 
parágrafó único do artigo 99 da Lei 11.10112005, após o cumprimento do item 8, em que conste 
as seguintes advertências:a) intimaçào dos representantes da falida, pessoalmente, para: a) no 
prazo de 05 dias apresentar a relaçtio nominal dos credores, observado o disposto no artigo 99, 
l!l, da Lei 11.10112005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administradorj11dicial, soh pena 
de desohediência; b) no prazo de 15 dias, apresentar dcclaraçi!cs por escrito, nos autos do 
processo principal, com as il?fórmaçôes previstas no art. 104 da Lei 11 .I O 112005 c entregar os 
livros contábeis obrigatórios em cartório, para encerramento, soh pena de desohediência.h) no 
prazo de 15 dias as habilitaçôes ou divergências dewrtío ser a;n·est.:ntadas diretamente ao 
administrador judicial, no seu endereço ou por mâo do endereço cletrr)nico a ser oportunamente 
inf(mnado. Procurações e substabelecimentos devertío serjuntados no incidente especificamente 
criado para este fim: c) na ocasiao da apresentaçtío das habilitaçàes e dh•erg(;ncias, os credores 
devertío indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, n!Ímero do 
CPFICNP.J do titular da conta, número da agência e da conta hancúria) para que, conf!Jrme 
previstío do artigo I. 113, § 3", 4" e 5" das NSCG.J/7:JSP (PROV!MENTOS n" 501/989 e 30/2013). 
possam receber eventuais valores através da prévia expediçtio de (?(!cio ao hanco.d) .ficam 
dispensados de habilitaçào os créditos que constarem corretamente do rol eventualmente 
apresentado pela falida.2) Suspensão de açr)es e execuçôes contra a falida, com as ressalvas 
legais.3) Proibiçâo de atos de disposiçüo ou oneraçtio de bens da falida, com expedi~,-·tiu das 
comunicaçôes de praxe.4) Anotaçtío junto à .JUCESP, para que conste a eX{Jresstío ':lo/ida" nos 
registros, formando-se um incidente específico para oficios e il?fórmaç:ties sohre o existência de 
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bens, direitos e protcstos.5) Intimoçào do A1inistério P1íblico c comw?icaçtío por carta às 
Fazendas Públicos dos locais em que a falida possua estahelecimcnto empresarial:6) Expcdiçào 
de qficios aos órgtíos c rcpartiçiJes públicas c outras entidades para que infórmem a existência de 
bens e chreitos do falido, incluindo, mas mio se limitando, ao Detrcm e aos Cartórios de Registro 
de Imóveis em que o fàlida possua cstahelecimcnto comercial; 7) Continuaçtío das atividades da 
falida, tendo em vista o princípio da preservaçZio da empresa, bem como a inexistência de 
indicias de crime falimentar ou de outras ações que indiquem a impossihilidade de continuaçao 
do exercício da empresa enquanto houver viabilidade;8) Deixa-se de proceder à nomeaçào do 
administrador judicial nessa ocasião, em razão de se proferir a presente em auxílio ao 
Excelentíssimo Juiz Titular, devendo a Douta serventia encaminhar os autos imediatamente à 
conclusào quando de se11 retorno ao cartório, para viahilizar tal designaçtio. Após a designaçtío 
ora mencionada, o administrador judicial deverá prestar compromisso em 48 horas (art. 33 da 
lei I 1.1 O 1/05) c promover pessoalmente, com sua equipe, a arrecadaçtío de bens. documentos e 
livros, hem como a avaliaçao dos hens, separadamente ou em bloco. no local em que se 
encontrem, sem necessidade de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da di! igência 
pelos órgtíos competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cápia dessa 
sentença, assinada digitalmente, como qfício. No mais, expeça-se guia de levantamento em.f{n•or 
da autora, no montante por ela depositado a título de honorários do perito (fls. 2/"51 e 287/289), o 
qual não se faz mais necessário, tendo em vista a inviabilidade da produçao da prm·a pericial 
determinada, pelos motivos acima expostos. Puhlique-se. Registre-se. In! irne-se. Cumpra-se. De 
Sao Paulo para !ndaiatuba, 17 de maio de 2016. Patrícia Riheiro Bacciotti- Juíza Suhstituta". A 
RELAÇÃO DE CREDORES NÃO FOI APRESENTADA PELA FALIDA. O prazo para as 
habilitações dos credores é de 15 (quinze) dias, devendo ser protocoladas na Cartório da 3" Vara 
Cível, Rua Adhemar de Barros, 774, Cidade Nova - CEP 13330-901, Fone: (19) 3R75-9091, 
Indaiatuba-SP. Às folhas 392, por despacho datado de 18/08/2016, fora nomeado Administrador 
Judicial o Dr. Murillo Macedo Lobo. Consigne-se ainda que, pela r. Sentença de ris. 3~5/391 
ficou determinado a) A intimaçtío dos representantes da fá!ida, pessoalmente, para: I) no prazo 
de 05 dias apresentar a relaçtio nominal dos credores, ohservado o disposto no artigo 99, 111, da 
Lei 11.101/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador judicial, sob pena de 
desobediência: 2) no prazo de I 5 dias, apresentar dec!araç:ôes por escrito, nos autos do processo 
principal, com as informaçt)es previstas no art. I 04 da Lei 11.1 O I /2005 e entregar os livros 
contábeis ohrigatôrios em cartário, para encerramento, sob pena de desohediêncio: h) no prazo 
de 15 dias as hahilitaçtJes ou dh,ergências dever{io ser apresentadas diretamente ao 
administradorjudicial, no seu endereço ou por meio do endereço eletr/mico a ser OJ>ortunamentc 
ii?fórmado. Procuraçôes c substabelecimentos dcverào serjuntados no incidente espec!ficamcnte 
criado para este .fim; c) na ocasic/o da apresentaçZio das hahilitaç:iJes c dil'ergJncias. os credores 
deverc/o indicar dados completos de conta bancária (nome do titular da conta. mímero do 
CPFICNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que. confárme 
previsZio do artigo 1.113, § 3", 4"e 5"das NSCGJ/7~/SP (PROVI!v!ENTOS n" 50/1989 e 30/2013). 
possam receber eventuais valores através da prévia expediçào de ofício ao honco.d) ficam 
dispensados de habilitaçào os créditos que constarem corretamente do rol eventualmente 
apresentado pela fedida. Para que produza seus regulares efeitos de direito é expedido o presente 
edital, por extrato, afixado c publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado c passado nesta 
cidade de lnclaiatuba, aos 28 de março de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TI<::RMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIRE:IT A 

( 
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CONCLUSÃO 
Aos 10 ele agosto de 2017, faço este expediente conclusos, ao MlVl. 

SL:hsti:.uto, Dr. ANDRÉ' LUIZ J"'rfARCONDES PONTES 
A Escrevente 

.Juil': 

r--·-----------· .. ·--------l 
L ________________________ _ ______________ _j lHCSPACHO ------

0000326-4 J .2013.8.26.0248 
F<llência de Empn~sários, Sociedades Emprcs{lriais, Microempn::s;~s e 
Emprcs:1~ de Pequeno Porte- RecupcnJ(,~íío judicial e Fali~uzo.i<l 

{(c~q dG!',,;! i I. C: 

!tt:.q li C r!(JO: 

Acc·sso fomtnto Mercantil Ltda 
Fdírin !ndusiria Mct;liurgica Ltda 

Jui,:(a) de Direito: Dr(a). André Luiz Marcondes Ponles 

Pmccsso 72/2013 

VisLUs. 

Com urgência, publique-se o edital expedido, conforme determinado ús ns. 
385/390, cumprindo-se integralmente o lá determinado. 

1nL 

lnd;Üatub<l, 16 de agosto de 2017. 

, ............ ---···------·---·--·-----·-·----·---------------------------------·-· ---------------------------·····--· ----l 
! ;:;;;::::!Ji'YU'CL'~'f() ASSINADO DfGITALNteNTE NOS TEH.MOS DA LEI 11AJ9/2ow;., I 
I - , 
! CONFORME ll'I'1PHESSAO A M.-\HGKM DHlETf;\ I 
[. _______________________ - ----------·------------------------------···-·-·-··-·--------- ... -------- -- -·-

Jtl, c:~~-- 1 ,) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE INDAIATUBA 
FORO DE INDAIATUBA 

--..::..--t-_..;:,...11111113a VARA CÍVEL 
Rua Adhemar de Barros, 774, ., Cidade Nova- CEP 13330-901, Fone: 
(19) 3875-9091, Indaiatuba-SP- E-mail: Indaiatuba3cv@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 0000326-41.2013.8.26.0248 
Classe- Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte- Recupet·ação judicial e Falência 
Requerente: 
Requerido: 

Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Feltrin Industria Metalurgica Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte( s) ato( s) ordinatório( s ): 

Certifico e dou fé que o edital copiado às folhas 422/423 foi 
remetido eletronicamente para o DJE, nesta data, para 
publicação oficial, bem como, afixado em local próprio, no átrio 
deste Fórum. 

Nada Mais. Indaiatuba, 15 de setembro de 2017. Eu,_, Nerino 
Baldini Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ___ / / ___ _ 
Eu,_, Nerino Baldini Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 
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_Di-spo_n_ib_ili_za_çã_o_: •_•g_u_nd_•--fe_ira_, _1s_d_e _••_te_m_br_o _de_2_o1_7 ______ oi_án-'o-da_J_us_ti-ça_E_Je_trô_n_ico_-_c_ad_e_m_o_Ed_it_ais_e_L_e_llõ_es ______ s_ão_P_a_ulo_, _An_o_x_-_Ed_iç-ão_2_4_32 __ 1_7 4 ((~~~1~ 
alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, dando à causa o valor de R$ 11,052,61, na data de sua propositura, ~~~y 
aos 29/08/2011, Às folhas 981101, apresentou memória de cálculo datada de 2510212014 no importe de R$ 18,597,45, O 
CITANDO MARCELO DA SILVA BALANCO ME, representado por MARCELO DA SILVA BALANCO, QUE ESTA EM LUGAR 
INCERTO OU NÃO SABIDO, por este edital e nos termos do Novo Código de Processo Civil de 2015, ficará citado para pagar a 
divida, atualizada monetariamente e acrescida de juros até a data do efetivo pagamento, custas e despesas processuais, além 
de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, Haverá penhora 
e avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça, tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, Não encontrada 
a executada, havendo bens de sua titularidade, o Oficial de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para 
garantir a execução, seguindo o processo na forma do arL830, do Código de Processo CiviL A executada deverá ter ciência 
de que, nos termos do art827, §1°, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos 
à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados na forma do art.231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito 
de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, Fica o executado advertido que a rejeição dos embargos, 
ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, 
além de outras penalidades previstas em feL E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, que será afixado e publicado nil forma da feL 
lndaiatuba-SP, 0510712017, Eu, Nerino Baldini Filho, Escrevente, digiteL Eu, Lucilene Pizzani Pavan, Escrivã Judicial, conferi e 
subscrevo, Dr, André Luiz Marcondes Pontes, MM, Juiz Substituto, 

EDITAL- DECRETAÇÃO DE FAL~NCIA, CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS 
HABILITAÇÕES OU DIVERG~NCIAS, E INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART 104 DA LEI 11_1 01/2005, expedido nos autos 
da ação de Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Recuperação 
judicial e Falência DE FEL TRIN INDUSTRIA METALURGICA LTOA, PROCESSO N° 0000326-41.2013,826,0248 e no de ordem 
72/2013, 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3" Vara Cível, do Foro de lndaiatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). José Fernando Steinberg, 
na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER que por sentença proferida em 17/0512016, foi decretada a falência da empresa Feltrin lndustria Metalurgica 
Lida, como a seguir transcrita a sua parte dispositiva: "Sendo assim, decreto a falência de FELTRIN INDÚSTRIA METALÚRGICA 
LTDA,, CNPJ 0 67.784.934/0001-32, cujos administradores são Ricardo Feltrin dos Santos, com endereço à Rua Domingues 
Casagrande, 384, Jardim do Sol, lndaiatuba, SP e Regina Feltrin dos Santos, com endereço no mesmo local acima indicado, 
fixando o termo legal em 90 (noventa) dias contados do requerimento iniciaLDetermino ainda o seguinte:1) Expedição de edital, 
r.a forma do parágrafo único do artigo 99 da Lei 11.10112005, após o cumprimento do item 8, em que conste as seguintes 
advertências:a) intimação dos representantes da falida, pessoalmente, para: a) no prazo de 05 dias apresentar a relação nominal 
dos credores, observado o disposto no artigo 99, 111, da Lei 1 '1.1 01/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador 
judicial, sob pena de desobediência; b) no prazo de 15 dias, apresentar declarações por escrito, nos autos do processo principal, 
com as informações previstas no art. 104 da Lei 11,10112005 e entregar os livros contábeis obrigatórios em cartório, para 
encerramento, sob pena de desobediência,b) no prazo de 15 dias as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas 
diretamente ao administrador judicial, no seu endereço ou por meio do endereço eletrônico a ser oportunamente informado. 
Procurações e substabelecimentos deverão ser juntados no incidente especificamente criado para este fim; c) na ocasião da 
apresentação das habilitações e divergências, os credores deverão indicar dados completos de conta bancária (nome do titular 
da conta, número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e da conta bancária) para que, conforme previsão do 
artigo 1.113, § 3°, 4° e 5° das NSCGJ/T JSP (PROVIMENTOS n° 50/1989 e 3012013), possam receber eventuais valores através 
da prévia expedição de oficio ao banco,d) ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do rol 
eventualmente apresentado pela falida,2) Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais,3) Proibição 
de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com expedição das comunicações de praxe.4) Anotação junto à JUCESP, 
para que conste a expressão "falida" nos registros, formando-se um incidente específico para oficios e informações sobre 
a existência de bens, direitos e protestos.5) Intimação do Ministério Público e comunicação por carta às Fazendas Pt'Jblicas 
dos locais em que a falida possua estabelecimento empresarial;6) Expedição de ofícios aos órgãos e repartições públicas e 
outras entidades para que informem a existência de bens e direitos do falido, incluindo, mas não se limitando, ao Detran e aos 
Cartórios de Registro de Imóveis em que a falida possua estabelecimento comercial:?) Continuação das atividades da falida, 
tendo em vista o princípio da preservação da empresa, bem como a inexistência de indícios de crime falimentar ou de outras 
ações que indiquem a impossibilidade de continuação do exercício da empresa enquanto houver viabilidade;8) Deixa-se de 
proceder à nomeação do administrador judicial nessa ocasião, em razão de se proferir a presente em auxilio ao Excelentíssimo 
Juiz Titular, devendo a Douta serventia encaminhar os autos imediatamente à conclusão quando de seu retorno ao cartório, para 
viabilizar tal designação. Após a designação ora mencionada, o administrador judicial deverá prestar compromisso em 48 horas 
(art. 33 da lei 11.101/05) e promover pessoalmente, com SU<t equipe,<~ arrecadação de bens, documentos e livros, bem como 
a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, sem necessidade de mandado, bem como 
autorizado o acompanhamento da diligência pelos órgãos competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo 
cópia dessa sentença, assinada digitalmente, como ofício,No mais, expeça-se guia de levantamento em favor da autora, no 
montante por ela depositado a título de honorários do perito (fls. 281 e 287/289), o qual não se faz mais necessário, tendo em 
vista a inviabilidade da produção da prova pericial determinada, pelos motivos acima expostos, Publique-se. Registre-se, Intime
se. Cumpra-se.De São Paulo para lndaiatuba, 17 de maio de 2016. Patricia Ribeiro Bacciotti -Juiza Substituta". A RELAÇÃO 
DE CREDORES NÃO FOI APRESENTADA PELA FALIDA, O prazo para as habilitações dos credores é de 15 (quinze) dias, 
devendo ser protocoladas na Cartório da 3" Vara Cível, Rua Adhemar de Barros, 774, Cidade Nova- CEP 13330-901, Fone: (19) 
3875-9091, lndaiatuba-SP. As folhas 392, por despacho datado de 18108/2016, fora nomeado Administrador Judicial o DL Murillo 
Macedo lobo. Consigne-se ainda que, pela L Sentença de fls. 385/391 ficou determinado a) A intimação dos representantes da 
falida, pessoalmente, para: 1) no prazo de 05 dias apresentar a relação nominal dos credores, observado o disposto no artigo 
99, 111, da Lei 11.101/2005, em arquivo eletrônico, diretamente ao administrador judicial, sob pena de desobediência; 2) no prazo 
de 15 dias, apresentar declarações por escrito, nos autos do processo principal, com as informações previstas no art. 104 da Lei 
11,101/2005 e entregar os livros contábeis obrigatórios em cartório, para encerramento, sob pena de desobediência; b) no prazo 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo- Lei Federal n• 11.419/06, art. 4° 
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EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSENIL ROBERTO BRAGGION, PORTADOR DO CPF 141.971.888-62, QUE ESTÁ EM 
LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, EXPEDIDO NA AÇÃO MONITÓRIA N° 0011087-
68.2012.8.26.0248 E N° DE ORDEM 2002/2012, PERANTE A 38 VARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA-SP, QUE LHE 
MOVE ALL PARTS ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA, detentora do CNPJ 11.060.600/0001-61. 

O DOUTOR ANDRÉ LUIZ MARCONDES PONTES, JUIZ SUBSTITUTO DA 38 VARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA
SP, FAZ SABER AOS QUE DO PRESENTE EDITAL CONHECIMENTO TIVEREM, QUE TRAMITA NESTE JUÍZO A AÇÃO 
MONITÓRIA ACIMA, alegando em síntese a autora que é credora do requerido na quantia original de R$ 881,35, representada 
por cheques de emissão do devedor em favor do credor, os quais retornaram sem pagamento. Esclarece que procurou, via 
telefone, o requerido para resolução amigável da questão, não logrando êxito nesta via. Os cheques mencionados instruem 
a petição inicial. Requer a total procedência da ação, a citação do requerido para pagar o valor de R$ 1.200,00 (valor original 
na data da propositura da ação aos 20/07/2012), protestando pela produção de todas as provas admitidas em Direito. Aos 
26/09/2014, juntou aos autos planilha atualizada de débito no importe de R$ 1.139,63. O CITANDO, JOSENIL ROBERTO 
BRAGGJON, acima qualificado, QUE ESTÁ EM LUGAR INCERTO OU NÃO SABIDO, pelo presente edital, ficará CITADO E 
INTIMADO para pagamento da dívida acima, devidamente atualiZélda até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias 
(art0

• 700 do CPC/15) e em igual prazo, poderá oferecer embargos (art0 .701, do C.P.C/15.). No caso de não cumprir o réu o 
mandado, nem tão pouco oferecer os embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, com a conversão do 
mandado inicial em mandado executivo e prosseguimento da ação na forma prevista no Título 11, Livro I da Parte Especial do 
C.P.C/15, sendo fixados os honorários advocatícios em 5% sobre o valor dado à causa (art. 701 do CPC/15), sendo certo que o 
réu estará isento do pagamento das custas processuais, se cumprir o mandado no prazo (art. 701, parágrafo 1° do CPC/15). E 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância e esgotadas todas as via ordinárias de 
localização do requerido, socorrem-se do presente edital, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, que será afixado e publicado na 
forma da lei. lndaiatuba-SP, 24/05/2017. Eu, NERINO BALDINI FILHO, ESCREVENTE, digitei. Eu. LUCILENE PIZZANI PAVAN, 
Escrivã Judicial, conferi e subscrevo. ANDRÉ LUIZ MARCONDES PONTES, JUIZ SUBSTITUTO. 

ITAPECERICA DA SERRA 

43 Vara Cível 

JUÍZO DE DIREITO DA 4• VARA 
JUIZ(A) DE DIREITO LUCAS PEREIRA MORAES GARCIA 
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL SOLANGE BEM I FERRAZ NAVARRO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS 

RELAÇÃO N° 0524/2017 
. Processo 0005904-85.2014.8.26.0268 - Interdição - Tutela e Curatela - M.S.P. - R.G.P. - Relação: 0118/2016 Teor do ato: 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE RENATA GONÇALVES 
PEREIRA, REQUERIDO POR MARIA SEBASTIANA PEREIRA- PROCESSO N°0005904-85.2014.8.26.0268. O MM. Juiz de 
Direito da 48 Vara, do Foro de ltapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04/11/2015, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de RENATA GONÇALVES PEREIRA, CPF 355.887.768-36, declarando-o absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. Maria Sebastiana 
Pereira. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de ltapecerica da Serra, aos 03 de março de 2016 Advogados(s): Regina Akemi Furuichi (OAB 178434/ 
SP). Rodrigo Correa Nasario da Silva (OAB 242054/SP), Airton Fonseca (OAB 59744/SP), Jose Ali pio Taveira Junior (OAB 
296802/SP)- ADV: REGINAAKEMI FURUICHI (OAB 178434/SP), RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA {OAB 242054/SP), 
AIRTON FONSECA (OAB 59744/SP), JOSE ALI PIO TAVEIRA JUNIOR (OAB 296802/SP) 

Processo 0006913-48.2015.8.26.0268 -Interdição- Tutela e Curatela- L.J.S.- M.A.S.- EDITAL PARA CONHECIMENTO DE 
TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Manoel Aleixo dos Santos, REQUERIDO POR Luciana de Jesus 
Santos- PROCESSO W0006913-48.2015.8.26.0268.0 MM. Juiz de Direito da 4• Vara, do Foro de ltapecerica da Serra, Estado 
de-São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 12/07/2017, foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOELALEIXO DOS 
SANTOS, CPF 606.769.815-34, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeada 
como CURADORA, em caráter DEFINITIVO, a Sra. LUCIANA DE JESUS SANTOS. O presente edital será publicado por três 
vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS.- ADV: ADRIANO DAMIÃO DA SILVA (OAB 213842/SP), 
ANDREA CRISTINA CHAVERNUE (OAB 331228/SP) 

ITAPETININGA 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo- Lei Federal n• 11.419/06, art. 4° 



li\ lO 
Foro de lndaiatuba 
Certidão - Processo 0000326-41.2013.8.26.0248 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Emitido em: 20/09/2017 09:05 
Página: 1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0417/2017, foi disponibilizado na página 
175/204 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/09/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que o edital copiado às folhas 422/423 foi remetido eletronicamente para 
o DJE, nesta data, para publicação oficial, bem como, afixado em local próprio, no átrio deste Fórum." 

lndaiatuba, 20 de setembro de 2017. 

Lucilene Piz~J~i-~~~L-
Diretor 

l/ 
./~!\ 

' ' 



daiatuba 
0 de In esso 0000326-41 .2013.8.26.0248 

Fof ·dão • proc 

~ 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇA- O . 
DE RELAÇAO 

Emitido em: 20/09/2017 09 os 
Página: 1 

certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da reta - o 

'204 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/09/2o17. C ç~o n °417/2017, foi disponibilizado na página 
t75 õente à data acima mencionada. onsl era-se data da publicação, o primeiro dia útil 
~ 

,~.tt.'OQSdO 
abiO suguimoto (OAB 190204/SP) 

F rc;e1o Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
:rcio oanilo Doná (OAB 261709/SP) 

Teor do ato: "Processo 72/2013Vistos.Com urgência, publique-se o edital expedido, conforme 
~enrnnado às fls . 385/390, cumprindo-se integralmente o lá detenminado.lnt.• 

lndaiatuba, O de setembro de 2017. 

Lucilene 
Diretor 



CERTIDAO 

Ccl.tl. fico c dou fé nos tcrrn 1 
, o os t o Provim 

. . . . cnto C.G .J · 20/2009 . 
os presentes .lll tos for.un rcllndos d C , . que, 

,3 ,l:JI~ . o < • e artono às 1 > . i). h 
~·· . ~ s /o :...:.. r.JQ horas, conforme controle de m . · oms c 
' l,IJú ·•· ~ ovtmentação física que se uc 

Processo controle nu :Z ,2_ ; 2.01 3 · g · 

JncL,Q ~ I <Y·( t2017. 

Eu. --'1\~7-.~,----·• subscrevi . 

SEXO AO PROV.N.o 20/2009 CAIXA -------

\!A. SRA. DIRETORA DO 3." OFÍCIO C ÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA 

~cesso n. • ).;<(o-lt l f LY (J 1) (lia& i- '2 / )01) 

uio C h cl 

[QlTRDTE: -r2 A o}-./' \ 4 ~E j '"";"'\ S RPn"t R o 1 
(Advogado ou F.stagi :~ rio de Direito inscritos na AOB) 

\"DEREÇO: Av. JDS~ /< 0 L.It". W(Vl,·J'I"I . ,v. c:Xl!.i 

[L[FOI\E: ll ~) ~ )(oJ - J 8 Í s 
• . . . . . . .. . ·iro car~n dos autos do processo cn~ o 1

· 8d\ogado /estaguír10 a c una Hlenhfit.ulo, 1 cqt~t 2• do cúdi"o "" procrsso CJHI c 
~trtnria, por OI (uma) hora, nos termos do artago 40• § ' " 

rrnativos da corregedoria G<'ntl da jusliça do T.JSPo 

'ndaiatuba,O) J l.Ü/2017. --=---



TrUBUNAL I>E JlJSTt 
COM AR C' A DF 1' ' ( 'A I>() I•'S', 
FORO DE IN - Nf)AfA'I'tJBA ~ I AI)() I)Jo: SI\ o p 
.,. V . - DAIATUBA AULO 
.J ARA C'fVH 
Rua Adhemar cic-('· 
3875 9 >Mro\ 774 

• · 09 1, lndniatub·t S) • ·· C' rdadc No 
Horário d e At • • r E marl · 1 . va <'l .P 11110 1 . 

t .. J1Yfld---.. ...,, 

Cndtmcnto li O p , I I' nd.llatuhalcv<"'t . XH , hmc: ( I 9) 
-------------- u ) tco: du., 121 30 J\p Jll '>. hr 

OI<'CJS * - I mln 11 \ l9h()Ornin 

J>rtx.'fl-50 Fhico no: 

a~e -Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

J · AO 

0000326-4t.20 13,8 'lL o 
F t~ · '""'· 248 a encta de Emprcsá . 
Empresa d nos, oocicdad E 
Ac s c Pequeno Porte - Rt.'Cu es ~~~~~riais, Microcmprc~~ e 
~ Fomento Mercantil Ltda pcraçao JUdicial c Falência , . 

Feltrm lndustria Metal . 
urg•ca Ltda 

Juiz( a) de Direito: Dr(a). Thiago Mendes L 't d C et e o anto 

Vistos 

Ante a publicação do ed'tal · · • • cumpra a serventra rntegralmente o determinado na 
sentença de fls. 388/390. 

Com as providências , tomem os autos conclusos. 

Intime-se. 

Indaiatuba, 04 de maio de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 



a· processo 
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Hora 

Class;.e;-----------~------~DP~art~es~~n~nc~i=a~i~s----------~vuo~l~u:m~es~F~o~rh=as:l' 
Falênc<a de Empcesãnos Acesso Fome01o M"cantil '"" 2 ' 

, Sooedad'1! Em~'~"'"''' Fellrin '"'"''"' M~~g<a lida ____ ;I_ _ _ J M<e<oemp<esas e Emp<esas de j 
Pequeno Porte I I~ 

fi ./ .. IIJ : ."<' Po<: 1.1-, Assioolu~ · ~ .~ --------
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TJ - I, C'> 
~ .. JJ..G/ 

( 
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Processo Fí!.iCO n°; 

Classe Assunto: 

Requerente: 
Requerido: 

Prezado(a) Scn hor(a), 

TRIBUNAL DE JUSTJÇ 
COMARCA DE INDAfAT~~~ ESTADO DE Si\Q PAULO 

FORO DE INDAIATUBA 
3a V ARA CÍVEL 

Rua Adhemar de Bar o 774 . 
( J 9) 3875-9091 I d ~ s, b ' .. Ctdad~ No.,. a.- CEP 13330-90 I. Fone: 
Horário de At , ~- amtu a-SP: E~matl: lndatatubaJcv{[ltjsp.jus.br 

en •mento ao Pubhco: das 12hJOmin :\s l9hOOmin 

OFÍCIO 

0000326-41.20 13.8.26.0248 
Falência de Em á · s · 

prcs n os, ocredades Empresáriais, Microempresas e 
Ernt>rcsas de Pequeno Porte- Recuperação judicial c Falêncin 
Acesso Fomento Mercantil Ltda 
Feltrin lndustria Metalurgica Ltda 

I ndaiatuba, 19 de julho de 2018. 

Pelo presente, comunico a Vossa Senhoria que, por sentença prolatada em 

17/05/2016, foi decretada a falência de FELTRIN INDUSTRIA METALURGICA LTDA, CNPJ 

67.784.934/0001-32, com endereço à Rua Turquesa, 567, Indaiatuba-SP, cujos administradores 

são Ricardo Fcltrin dos Santos e Regina Feltrin dos Santos, com endereço it Rua 

Domingues Casagrande, 384, Jardim do Sol, Indaiatuba-SP. 

Desse modo, requisito a Vossa Senhoria proceder à anotação no registro da(s) 

devedora(s) acima qualificada(s), para constar a expressão "falida", bem como a data da 

decretação da falência c ;1 inabilitação, nos termos do art. 102 da Lei 11.101 05, inclu~ivc em 

relação ao(s) sócio(s). 

Outrossim, informo que foi nomeado para o cargo de administrador judicial 

MURILLO MACEDO LÔBO, Advogado, RG 401.922, CPF 437.916.11 I -00, Nascido/Nascida 

d ' Avenida Jose Rocha Bomfim 214, SI. 213, Loteamento Ccntcr 03/03/1968. Com en ereço a ' 

Santa Genebra, CEP 13080-650, Campinas - SP 

Atenciosamente. 

. . . D ( ) THIAGO MENDES LEITE DO CANTO Juiz( a) de Dtrctlo. r a · 

MENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITPAREL SSÃO À MARGEM DIREITA 

CONFORME IM 

Ao(À) Scnhor(a) Dirclor(a) da DE SÃO PAULO 
JUNTA. COMERCIAL 00 ESTADO 
Rua Barra Funda, H36 
CEp 01152-()(X)- Sao Paulo - SP 



~ 

:oRREIO< AR AVISO DE RECEBIMENTO AGÉNCIA e Reservado espaço à DATA DE POSTAGEM 
menção MP 

AR 
ATÁRIO 

CARIMBO nhor(a) Diretor(a) da .,,...,./2010-QA/Siu 
UNIDADE DE ENTREGA TJS.O 

OMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO • •• CoRREIOS •• • 
-a Funda, 836 
S2·000 - São Paulo- SP 

Proc. 0000326-41.2013.8.26.0248 
EÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
)ireito T AG_IDENTIFICA_ VARA 
)_LOGRADOURO _FORUM 
l CEP MUN_UF _FORUM 
TATIVAS DE ENTREGA Uso exdusivo do Cliente: RUBRICA E W. TRIClAA 00 

I . h MOTIVOS DE OEVOLUÇAO CARTEJRO - . 
.J . h (1) Mudou·se (4) Desconhecido (7) Ausente . _, . h (2) Endereço insufiCiente (5) Recu~do (8) F1lecido . 

I (3) Nlo existe o número (6) Nlo procurado (9} Outros: 
tentativas de entrega, devolver o ( ) lnformaçao prestada pelo porteiro ou slndico ( ) Reintegrado ao Serviço Postal em _ I __I 

))RECEBEDOR DATA DA ENTREGA 
___/___/ 

>IJORECEBEDOR N' 00 DOCUMENTO 

Ao(À) Senhor(a) Diretor(a) da _ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

Rua Barra Funda, 836 
CEP 01152-00D - São Paulo - SP 

• 



Foro de lndaiatuba 

Certidão - Processo 0000326-41 2013.8.26.0248 

Emilido em· 27107!20ta 09:3
6 - ___ -------~--------------P-á~gi_na_:_t 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO f!J_ 1 I 

Cenmco e dou fé que o ato abaixo, "'"'taote da telaçáo "' 035012018, foi dOponlblll,.do "" págioa 
156, 177 do Diâtio da Jusbça Elettôoico em 27/07/2018. Cons~eta-se data da publioação, o Ptimelro dia Olil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 

Fabio Suguimoto (OAB 190204/SP) 
Marcelo Ferreira de Paulo (OAB 250483/SP) 
Mareio Danilo Doná (OAB 261709/SP) 

Teor do ato· "VistosAnte a publicação do edital, cumpra a serventia integralmente o deterdminad.o dna 

· 1 ,. 1 daiatuba 04 e mato e 
sentença de fls. 388/390.Com as providências, tomem os autos conclusos. n •me-se. n • 2018." 

lndaiatuba,,27 de julho de 2018. 

Lucilene ~an~van 
Diretor 



• 
• 

• 

Juntada 

• • 

• • 

• • 

( \. ) a petição 
. 

( ) o oficio 
. 

( ) a carta precatória 

( . ) o aviso de recebimento 

( ) o comprovante de deposito 

( ) o mandado de levantamento 

( ) o mandado 

( ) o laudo pericial 

( ) a carta devolvida 

( ) o edital 

( ) o e- mail 

( ) a; peças do agravo qu.e segue(m) 

( ) 

O (a) Escrevente~ 

• 

• 

• 

• 

de 2018, junto a estes autos: 

. . . 
. . 

. . 

• 
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L MURILLO LOBO tíb 
AO JUÍZO DA 3a VARA CÍVEL DO FORO DISTRITAL DE INDAIATUBA -

SP. 

o 1 ~.so 2Jld 
Processo n° 0000326-41.2013.8.26.0248 

1~\ -co -~ 
t'U 
• 

~ ---a 
• 
~ 

• 

~ ..... 

MURILLO LOBO E ADV ASS, adrr:inistracor judicial ! 
n 1meado por este douto juízo, nos autos da ação de Falênci3 em epígrafe, 

, , 
proposta em desfavor de FELTRIN INDUSTRIA METALURGIC :.1. L TOA. vem 

perante a ínclita presença de Vossa Excel.:!ncia, com a vênia e o acatamento 

costumeiros, para expor e requerer o que S'=! segue: 

Apenas para dar conhecimento a este iiUSll (! u•ln, Informa

se que, quando da nomeação deste administrador judicial, ~01 ;rocedida à 

pesquisa de bens em nome da Falida, no cartório de reç:istro de llnÓ'Ieis da 

Comarcí.! ~~ Indaiatuba, porém, confvrme certidão anexo, não foram 

localizados bens. 

Outrossim, com o obletivo de concentrar o-s ativos da 

rnassa falida, esta administração abriu a c,.,nta judicial n° 3300 1 11606786, 

aç;ência no 6663, Banco do Brasil S/ A, v 1culada aos present s uutos (doc. 

oílexo). 

Av. Jose Rocha flornfim. n llol 
Cond Praça Cap1tul. SI 21J 
Ed Paris, Santa Gt'nt•brn 
Campmas SP Brosll 
CEP·IJ080 650 
Font'/F'ax; .. 55 (19) J368 2815 

www.murillolobo adv.br 

FILIAL 2 
Ru Jo Anl mo r """3 
ll J li ~ 'IUIO I '<1111 I) p,.,lr<l I 
11alrro Jdfdun lmJX I 
v 1n .. 1 o. 111<1" M r Ut 1 11 
Ct-.:P 78115 I 3 
l<'onr + Ih ) 1(~1 UI• 'I 



• r, 
L MURILLO LOBO 

Por fim, este administraoor judicia requer vista dos autos, 

fora do cartório, pelo prazo de OS (cinco) aias, para se man;festar .-;o feito em 
termos de prosseguimento. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Indaiatuba, 25 de julho fe 2018 
I 

do Lobo 

- 364.370 

,JLIAL I fi n 14 
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OFIClAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E D , , . 
COMARCA DE INDAJATUBA gSc~~OEONTOOISSf,_CIVIJ, DE PESSOA ./LRIDICA 

, .t\ ~ • AO PAULO ~ 
Jose Luiz Teixeira d_ç Camargo '? 
Ç E R T'>l"ll· A O ~>-<f6l 

José Lu.iz Teixeira de Camargo, Oficial 
de Rcg1slro de Imóveis da Comarca de 
Tndaiatuba, Estado de São Paulo, etc ... 

CERTIFICA, 

l pedido verbal de pessoa interessada que, revendo no Registro de Imóveis a seu cargo o Livro 

número Três (03) de transcrição das transmissões de Imóveis c Dois (02) de Registro Geral, desde a 

tnstalação desta comarca (19/12/1965), até a presente data, verificou não constar, atualmente, 

transcrito ou registrado, qualquer imóvel em nome de FELTRIN JNDUSTRIA METALURGlCA, 

CNPJ/MF 677849340001-32(dados fornecidos ente). Todo o referido é verdade. 

lndaiatuba - SP, 27 de Outubro de 2016. Eu, +--.t--t----tL-- (José Luiz Teixeira de Camargo 

Junior), Substituto do Olicial, a digitei, conferi e ~cr vo. 

\ ~te cert:ui!o ttm o pruo de 
'>.!.IDADE DE JO DIAS, conoados da 
'- 6e: sua expediçio, para finJ 
t\:a.USIVM!~I'.'TE nO<anm (Cap XIV, 
bl 12, letra .. d.. das n01m11 de B. 
Cc..r~ona d.& Jusliç.a do &ado de Slo 
'-lo) 

rgo Junior 

VtfO( Ctltrtdt Htt Csattflt 

~ocoloN•lfJIU 

Etnolumau..

AoEsudo 

/1.0 lpeJp 

Ao Slncwe11 

T 11.1Miça 

Jmposco 10 MU11ielplo 

Mtnu.tC:no Publico 

Taul 

Rl:ll,12 

Rl7,99 

RHU 
Rll ... 

R.$'·'" 
RS 1,40 

RI 1.3$ 

RJ.4<>,J9 
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' ' OFICIAL DE REGISTRO DE !MOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E - ' CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE INDAIATUBA - SP 
pua das PnmavPras N. ~ 1050 Loja 42 - Jardim Po::péia - CEP l.J . 345 020 - Inda~atuba -

SP 
Fone (0 ; *19) 3834-3710 CNPJ: 51 . 283.471!0001-95 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------, ..... --

RECIBO-CERTIDÃO 
·----·-------·---------·----------------------·-------------------------------·· --·· --------
Requerente ..... . : MURILLO LOBO E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Protocolo . .. . ... : 263198 - Data : 26/ 10/ 2016 

Quantidade de Certidão (ões) . : 1 

OFICIAL .. . ...... . . . ........ : R$ 28 , 12 
ESTADO . ..................... : R$ 7 , 99 
IPESP ....................... : R$ 4, 12 

SINOREG . ..... . . . .. . .. · . · · · · · : R$ 1 • 4 8 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA .. . ...... : R$ 1• 93 

M 
. • ; 0 • R$ 1 , 40 Imposto ao un~c~p... · · · · · · · · · 

Imposto ao Min . Públ~co ...... : R$ 1,35 
· R$ 46, 39 

• • • • • • TOTAL . · · · · · · · · · · · · .. . .. . R$ 46, 39 
Depósito Prévio . · · · · · · · · · · · · · 

• ·to · R$ O, 00 
'::omplemento de Depos~ . . . . . $ O 00 

...... /. R I 

Saldo . . . . . . . . . . . . . . . . ·"P ,\ ~ ~Outubro de 2016 
I ndaiatuba - , , 

spo sáve1 
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Comprovante de pagamento de Deposto Jud1cial WNW bb com ::;r 

fJ BANCO DO BRASIL 

Coe:>osao ... •Ec 
•..-.s• enoa rl!!!r!rll('a Oa;ocr....e 

r.c.~ 

RE 

'l'ea Ç"..:a 

OCO"JXO:~-L:-'38 

FE T ro~TRII' ~El.l.I.IJPGICA 
t:.R 

Oro ~ • 
~1J27!11" 

Proc.o. 
oooom., 20~ 2S o;:~L 
0rça::.t'4ro 

~~L 

DJO- Depósito Judicial Ouro 

•RJ6ll...._ DE JUSTI:A 

Oopc~.unco 

OUTROS 

"':c>o dt pessoa 

.llfl--'º.f_A 

r-tJ da conti uOiclill 

330011160678õ 

----
....., co <>eçoU> • RS 

5.00 

T 'P'O dl! penoe ~ES!'C) FO!A' 'JTO'"-=~-"'E.:..:R.>:C:::~~:r,l.:..-. _____ _ 
., <:a'~ E 

Cata dodepoS<to 09102'201127 _______________ _ 
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~ BANCO DO BRASIL 
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!lE3fe8C84.A66F'lCE 

·~ .... _ .. :.. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .......... 

Z, BANCO DO BRASIL 
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ivel lr !o·..-.: .. E •ltóniU Oospon=~-

,,. ,:., ou-~ 
OOQ000002745~98 
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cara dO ~pc)!-.' 
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Proeeno n• 

--
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GOVERNO DO ES ,I 
SECHETARIA DE or c,f N',/OLVIMENT TAOO DE SAO PAULO _/_:t/) 

JUNTA COMERCIAL DO ES~;~~~~AO p~~~~A, TECNOLOGIA E INOVAÇAO 1/ II""L'C~ 
SECRETARIA GERAL JUCESP JUt.,c:.~r 

\ 

São Paulo, 13 de agosto de 2018 

Protocolo: 1146715/18_3 
Processo: 0000326-41.2013.8.26.0248 

A Vossa Cxcelência 
I 

2 ~ AGO 2018 

Atendendo à solicitação, informamos a Vossa Excelência que procedemos à 
determinação: 

( x ) anotando o teor do ofic1o na(s) ficha(s) cadastral(is) da(s) soe~edade(s) e/ou 
em presário (s) individual(ais) e/ou Eireli e/ou Cooperativas: 

Feltrin Indústria Metalúrgica Ltda "Inabilitada para exercer Atividade 
Empresarial", CNPJ 67.784.934/0001-32. 

( x ) na (s) qual(is) figura como sócio(s)/titular(es): 
Ricardo Feltrin dos Santos, CPF 268.349.178- 61 "Inabilitado para exercer 
Atividade Empresarial" e/ou 

Regina Feltrin dos Santos, CPF 276.511.608-35 " Inabilitada para exercer 
Atividade Empresarial " 

( ) não foi possível proceder à determinação em relação à(s) pessoa (s) 
jurídica(s): 

. • 1 aceder à determinação em relação à(s) pessoa(s) fisica(s): ( ) não for possrve pr 

Ao ensejo, apresentamos 

estima e distinta consideração. 

a Vossa Excelência protestos de elevada 

~.. ... de Indaiatuba "'· comarc-.,. Fórum e ~ lll. luízo da 3a Vara Cível do 
"lia A. C dade Nova CEp dhemar de Barros, 774 - 1 

Orc18~;3390-901 - Indaiatuba SP 



JUNTA CO'o!ERCIAL ~ 
FC POSICAO ATUAL~ O~~E~~CO~~ SAO PAULO 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA p -
CAPITAL - ENDERECO _ O AG_~~ ~ONSTANTES DOS QU~ROS 
REFEREI-1-SE A SITUACAO !~~O ~ L "TU..AR. 'SOCIO 'DIRETORIA 
POSSUIR OS DADO _ v L A EVPRESA E QU~DO 

·' 5 DOS :> UL TI'·IOS ARQUivA~E\TOS 

~--~:~~~;;.:;;~~;.:~~;;~;~~~~~;-~------E~PRESA--- ---------------------------------
1 DENO'-IINACAO ATUAL: ENDENCIA JUDICIAL **b********"*''''********"*U I 
I FEL TRIN INDUSTRIA '-IETALURG ., 

L:~:~~~~~~: ________________ ::_~~· INA~~T~:I::DAEXERCER ATIVIDADE ,. I 
-------------------------------------------------NIRE MATRIZ---

I 35210832044 1 
-------------------
- -INICIO DE ATIV.--
1 01/04/1992 1 

-------------------

--DATA DA CONSTITUICA0--
1 09/ 04/ 1992 l 
------------------------
--------c N P J 
1 67 .784:934iooõi=32--i 
------------------------

--------EMISSA0--------
1 10/08/2018 08:26 1 
-----------------------
--INSCRICAO ESTADUAL--
I l 
-----------------------

-----------------------------------ENDERECO 
LOGR . : RUA TURQUESA --------~~~~~~~-567-----------------~ 
C0\1PLEMENTO: BAIRRO: RECR. CAMP. JOIA I 
'-1UNICIPIO: INDAIATUBA CEP: 13347-070 UF: SP I 

--------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------OBJETO------ --------------------------------

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, PECAS E ACESSORIOS, I 
EXCETO VALVULAS I 
SERVICOS DE USINAGE'.I, SOLDA, TRATA'1ENTO E REVESTII~ENTO EM ~~ETAIS I 
FABRICACAO DE MAQUINAS PARA A INDUSTRIA METALURGICA, PECAS E ACESSORIOS, 

I EXCETO MAQUINAS-FERRA~ENTA I 
I MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO 

VALVULAS I 
"COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA uso INDUSTRIAL; I 
PARTES E PECAS" 

--------------------------------------------------------------------------------
··-- TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA----------------------------

1 R::::~--::~~:~~--:~~--~~NTOS, NAC. BRASILEIRA, CPF 268.349.178-61, RG/RNE I 
I 276825986 SP DOMICILIADO (A) A: RUA DOMINGUES CASAGRANDE1 384, JARDIM DO 
I SOL INDA,IATU,BA SP CEP 13343-700 NA SITUACAO DE SOCIO E ADMINISTRADOR$, I 

I I I J DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR j 
10.800 I 00 J (INABILITADO PARA EXERCER ATIVIDADE E~1PRESARIAL). I 

EIRA CPF 276 . 511.608-35, RG/RNE I 

·--~m~!~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~!~~-~~~~~;~~~~~~=~-~=~~~~~=:-~~~:-=~~;;~~:1-~ 



JUNTA CO~ERCIAL DO ESTADO DE SAO PAUL 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES O 

----------------------------TITULAR/S 
OCIOS/DIRETORIA--------(CONTINUACAO)-------

SOL I INDAIATUBA SP CEP 13343 700 I 
ASSINANDO PELA 'EMPRESA C0'-1 -v · NA SITUACAo DE socro E AD\li'IISTRAOOR. 

: __ :~~~~:~~:~=~~~=:=~~~~-~~~-=~=RCE~L~~IV~~AD~~~~~~~~~~L)~A SOCIEDADE DE s I 
-----------------------------------------------

------------------------------05 ULTIMOS 
I NUM.DOC I SES I ARQUIVAMENTOS------- ------------------
1 I SAO I ASSUNTO I 
\ 

44
·43 6/02-6 I 06/03/2002 I ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/ DIRETORIA:. I 

I I I REMANESCENTE RICARDO FELTRIN DOS SANTOS, NAC. I 
I I BRASILEIRA, CPF 268.349.178-61, RG 'RNE 

I I 27.682.598-6, SP I DOMICILIADO (A) A: 1\\'EtHDA I 
ALVARO GUIMARAES, 1320, JARDI~I CALUX, SAO 

I BERNARDO DO CAMPO' SP' CEP 09890-003 I 
I OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO I 
I PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA I 
I SOCIEDADE DE $ 10. 800, 00. j 

i RETIRA-SE MARCO ANTONIO FELTRIN, NAC. I 
I BRASILEIRA, CPF 97.145.598-80, RG, RNE I 

19.495.021, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 
I FELICIO PEDROSO, 202, C-2, BOM PASTOR, SANTO I 
I ANDRE, SP, CEP 09051-330, OCUPANDO O CARGO DE I 
I SOCIO GERENTE I ASSINANDO PELA E~IPRESA . I 
I I 
I ADMITIDO REGINA FEL TRIN DOS SANTOS, NAC. 
I BRASILEIRA, CPF 276.511.608-35, RG 'RNE 
I I 28.358 . 703-9, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA DR. 
I I JAL~IA JURADO, 67 I JARDI\1 ELDORADO, 
I I INDAIATUBA, SP, CEP 13343-804, OCUPA,\/DO o 
I li CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSI.'IANDO PELo\ 
I EMPRESA, C~ VALOR DE PARTICIPACAO ~A I I I SOCIEDADE DE s 1.200,00. 

' 146.599/ 02-0 I 16/07/2002 I ENDERECO DA SEDE ALTERADO PARA RUA TURQUES.\, I 11 567, RECR. CAMP. JOIA, INDAIATUBA, SP, CEP l 13347 - 070. 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
\ 

I 

352 .987/04-2 I 15/07/2004 I ALTERACAO DE SOCIOS/ TITULAR/DIRETORIA:. 

I I AL TERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE RICARDO I 
1 FELTRIN DOS SANTOS, NAC. BRASILEIRA, CPF li 

I 268.349.178-61, RG/ RNE 276825986, SP, 

I DOMICILIADO (A) A: RUA DOMINGUES CASAGRANDE, I 
384 JARDIM DO SOL, INDAIATUBA, SP, CEP 
13343-700, NA SITUACAO DE SOCIO E 
ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, CQ,\1 
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 

10.B00,00,(INABILITADO PARA EXERCER ATI\IDADE 

EMPRESARIAL) . -------------------------------.... ----------....... _ -------------- P>\G.OO~ 
---------------~i~~ : 35210832044 

_, ~ 



JUNTA C~ERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

í-----~~~:~~~----- 1 --- 5Ê$$~~--O~ ULTIMOS ARQUIVA.ENTOS~$$~~~------ --- ----- --- j 

I I I AL TERACAO DOS DADOS CADASTRAIS DE REGINA /1 
I I I FEL TRIN DOS SANTOS I NAC. BRASILEIRA, CPF 
I I I 276.511.608-35 , RG/RNE 283587039, SP, I 
I I DOMICILIADO (A) A: RUA DO~INGUES CASAGRANDE I 
I I I 384 I JARDif-1 DO SOL. INDAIATUBA, SP. CEP I 
I I 13343-700, NA SITUACAO DE SOCIO E I 
I I I ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, CDI\1 I 
I I VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE S I 
I 11 I 1.200,00, (INABILITADA PARA EXERCER ATIVIDADE 1 
I I EMPRESARIAL). I 
\ I I CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ. I 
I 215.679/08-8 I 08/09/2008 ALTERACAO DO OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA I 
11 1

1 
I FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E I 
I PNEUMATICOS, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO I 

11 I VALVULAS, SERVICOS DE USINAGEM, SOLDA, 
I TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS, I 

I I FABRICACAO DE MAQUINAS PARA A INDUSTRIA I 
I I I METALURGICA, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO I 
I I I MAQUINAS-FERRAMENTA, MANUTENCAO E REPARACAO I 
I I I DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEU~TICOS, I 
I I I EXCETO VALVULAS, "C0\1ERCIO ATACADISTA DE I 
I I I MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA uso INDUSTRIAL; I 
I I I PARTES E PECAS". I 
I I I CONSOLIDACAO CON-RATUAL DA MATRIZ. 11 

I 852.046/14-5 I 07/04/2014 I JC - 1.026.420/14 DE 01/04/2014, APENSO o I 
I I I PROTOCOLO N. 1039785/14-1, PROCESSO N. I 
I I I 0015214-54.2009. 8.26.0248. TRATA-SE DE 
I 11 11 OFICIO EXPEDIDO PELO ~M. JUIZ DE DIREITO DA I 
I VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO FORO E 
1 1 I COMARCA DE INDAIATUBA/SP, NOS AUTOS DA ACAO I 
11 I 11 DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, ONDE 

FIGURAM COMO REQUERENTE: PLANETA SONDAS POCOS 
1 ARTESIANOS L TOA E CO~IO REQUERIDO: REGINA li 

1 1 FELTRIN DOS SANTOS, POR MEIO DO QUAL O MM. 
1 JUIZ SOLICITOU AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS NO 

I 1

1 SENTIDO DE PROCEDER A AVERBACAO DA PENHORA I 

DAS COTAS SOCIAIS QUE A EXECUTADA REGINA 
I FELTRIN DOS SANTOS, CPF: 276.511.608-35, I 

I I I POSSUI SOBRE ESTA EMPRESA I CONFORME TERMO DE I 
\1 I 11 PENHORA QUE SEGUE EM ANEXO, DO QUAL FOI I 

OMEADA DEPOSITARIA, A SRA. REGINA FELTRIN 
N SANTOS o DEPOSITARIO NAO PODE ABRIR MAO I 

li 11 DO~ BENS DEPOSITADOS SEM EXPRESSA AUTORIZACAO 
DO TE JUIZO OBSERVADAS AS CONSEQUENCIAS DO I 

~ ------ -----_l_ ~~~=~~~~=~=~~~-~~=-~~~=~=~==- =~=~=~~=~~~ ~ õõ3 -~ 
--------------~~;~: 35210832044 



JUNTA CO~ERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

----------------- os I ' ""·DOC -----;;;;;~-- I ULTIMOs ARQUIVAMEHTos;;;~;;~-----------------i 

I I ANOTACAO DE 08/08/2018, PROTOCOLO f 
I I I N.ll46715/18-3, PROCESSO N.0000326-41.2013.8. 
I I I 26.0248 . TRATA-SE DE OFICIO EXPEDIDO PELO MM. 
I I JUIZ DE DIREITO DA 3. VARA CIVEL DO FORO E I 
I l I COMARCA DE INDAIATUBA/SP J NOS AUTOS DA ACAO 
I I DE FALENCIA DE EMPRESARIOS, SOCIEDADES I 
I I E~PRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
I I I PEQUENO PORTE, ONDE FIGURAM COMO REQUERENTE: I 

I I ACESSO FOMENTO MERCANTIL L TOA E COMO I 
11 11 I REQUERIDO: FEL TRIN INDUSTRIA METALURGICA 
I I I L TOA, POR MEIO DO QUAL COMUNICOU QUE, POR 

SENTENCA PROLATADA EM 17/05/2016, FOI I 
', 11 DECRETADA A FALENCIA DESTA EMPRESA, CUJOS I 
I ADMINISTRADORES SAO RICARDO FELTRIN DOS 
I I SANTOS E REGINA FEL TRIN DOS SANTOS. DESSE 
I I I MODO, REQUISITOU PROCEDER A ANOTACAO NO 

li I REGISTRO DA DEVEDORA, PARA CONSTAR A 
I EXPRESSAO "FALIDA", BEM COMO A DATA DA 
l I I DECRETACAO DA FALENCIA E A INABILITACAO. NOS 
I I TERMOS DO ART. 102 DA LEI 11.101/05' 
I I INCLUSIVE EM RELACAO AOS SOCIOS. OUTROSSIM, I 
I I I INFORMOU QUE FOI NOMEADO PARA CARGO DE I 
I I I A0.\1INISTRADOR JUDICIAL MURILLO MACEDO LOBO, I 

I ADVOGADO, CPF N.437.916.111-00, COM ENDERECO I 
I l I A AVENIDA JOSE ROCHA BOMFH1, 214, SL. 213, 
I I LOTEAMENTO CENTER SANTA GENEBRA, CEP 
I I 13080-650 J CAMPINAS/SP. I 
--------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------OBSERVACOES---------------------------------

\'U'·1. DOC SESSAO I ASSUNTO I 
I I I 

852.046/14-5 I 07 '04/ 2014 I JC - 1. 026.420/14 DE 01/04/2014 J APENSO o I 
I I PROTOCOLO N. 1039785/14-1, PROCESSO N. I 
I I 0015214-54.2009. 8.26.0248. TRATA-SE DE I 
1 I OFICIO EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 
1 lj VARA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO FORO E J 
1 COMARCA DE INDAIATUBA/SP, NOS AUTOS DA ACAO 
I I DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, ONDE 
I FIGURAM COMO REQUERENTE: PLANETA SONDAS POCOS I 

ARTESIANOS LTDA E COMO REQUERIDO: REGINA 
I FELTRIN DOS SANTOS, POR MEIO DO QUAL o M~. I 
j JUIZ SOLICITOU AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS NO 

1
1 SENTIDO DE PROCEDER A AVERBACAO DA PENHORA 

DAS COTAS SOCIAIS QUE A EXECUTADA REGINA 
N DOS SANTOS CPF: 276.511.608-35, I I PFOE~~~i SOBRE ESTA EMPRESA, CONFORME TERMO DE 

GUE E~1 ANEXO DO QUAL FOI I PENHORA QUE SE RA 1 REGINA FELTR!N I 
I I NOMEADA DEPOSITARIA J A s NAO PODE ABRIR MAO 

.... __ l I gg~ _ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~:~~~-~~:~;;~~~~;--
---------------~;~~~-j52íõs32044 

(~ 

\-' v 

~ 
l 
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L MURILLO LOBO 

AO JUÍZO DA 3 a VARA CÍVEL DA COMARCA DE INDAIATUBA - SP. 

Processo n° 0000326-41.2013.8.26.0248 

\I\ H\\~ \t1~ Wn\1\n~U\1\ ~\ t\\11 ~\\\li\ ~n ~~~ 1\\ ~i ~\1 ~\I li~ 

MASSA FALIDA DE FELTRIN INDÚSTRIA 
, 

METALURGICA LTDA. , neste ato representada por seu Administrador 

Judicial Murillo Macedo Lobo, já qualificado nos autos da ação de Falência 

em epígrafe, vem à presença deste juízo, com a vênia e o acatamento 

costumeiros, para expor e requerer o que se segue: 

1. Inicialmente, consoante determinado por este douto 

j uízo na sentença que decretou a falência da empresa Feltrin, informa esta 

Administração Judicial que realizou o envio do ofício expedido à JUCESP (AR 

anexo), o qual determinou que este órgão conste a expressão "falida" nos 

registros da empresa e outras providências. 

2. Noutro ponto, nota-se, que este juízo nomeou para o 

encargo de Administrador Judicial da presente ação falimentar, a pessoa 

física de Murillo Macedo Lobo, sócio titular da banca advocatícia Murillo Lobo 

& Adv. Ass. 

3. Entretanto, para uma melhor organização quanto à 

gestão do processo, bem como para o melhor exercício do múnus ao qual 

foi-lhe confiado, além de atender ao melhor interesse dos credores, requer 

a substituição da nomeação da pessoa física de Murillo Macedo Lobo, pela 

Pessoa jurídica do escritório Muril lo Lobo e Advogados Associados (CNPJ no 

04.197.771/0002-52), estabelecida na Av. José Rocha Bonfim, no 
214

• 

FILIAL 1 ~ 
Av ,JuM~ 1-lodlll Hmnlím, u :.l H 
Cond PJ'B.\,'ll CupltHI, ~1 . .! LJ 
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r-, 
L MURILLO L OBO 

Condomínio Praça Cap'ta , Edifíc o Paris, Sala 213, Setor Santa Genebra 
I 

CEP 13.080-650, Campinas - SP, o qual será representado nesta falência 

pelo Dr. Raoni Sales de Barros, sócio da banca em epígrafe, inscrito na 

OAB/SP 364 .372 (art. 21, parágrafo único, da LRF). 

lU TRIZ 

4. Cumpre observar que, tanto a pessoa jurídica Murillo 

Lobo e Adv. Ass., quanto o advogado Raoni Sa les de Barros, estão 

dev idamente habilitados perante este juízo, j unto ao sistema de 

gerenciamento dos auxiliares da j ustiça (www.tJSD.JUS.br/auxiliaresjustica). 

S. Ex posit is, esta Administração Judicial requer seja 

deferida a substituição pleiteada, determinando-se a expedição do termo de 

compromisso a ser assinado pelo representante da pessoa j urídica Murillo 

Lobo e Adv. Ass., aqui indicado. 

6. Outrossim, reitera-se o pedido de vista dos autos, fora 

do ~artório, para que esta administração judicial se manifeste em termos de 

prosseguimento. 

Nestes termos, solicita-se deferimento. 

Indaiatuba, 28 de agostp de 2018. 
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